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FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

Pç DR. DJALMA MAROUES
CNPJ: 12.Í48.948/0001-7E

Pee I

Solicilação de Materiais / Serviços / Obras

Requisiçáo Respohsável

OOOí6/23 TANIA REGINA RODRIGUES
Descnção

AoUISIÇÃo DE INSUMoS PABA LABoRAToBIo

Data

0u08t2023

PREFEIIURA TUIIICI
PROCESSO lio J2L /fgi / 5, 

"!§

L EE PETIALVA

DATA
(-

Poder

9r0ao

Sêtoí Solicilante

Centro de Cuslo

Plâca

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. FMS

FUNDo MUNtctPAl oe snúoe
20 FUNDo MUNtctPAL oe saúoe

soLtctro pnovtoÊtqas pARA AoutstçÃo/ExEcuÇÃo Do MATER|AUSERV|ço/oBRA ABAxo
coNFoRME TERMo DE REFEBÊNCIA/pRoJETo eÁstco aNexo

llem cód. Produto Descíjção do Produto Ljnidadê Qlde Cenlío de Custo

1 021.001.001 ACIDO URICO 100 TESTES KIT 100 FUNDO t\.tUNrCtPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAI.,O€2 021.001.002 ADAPTADOR P/COLETA A VACUO UND 30

FUNDO I\,íUNICIPAL DE SAI,'OE
3 021.00i.003 ÁcuA DEoNtzADA soooMl UND 200

4 o21.o0r.oo4 AGULHA p/coLETA DE vÁcuo 2sx7 c)íroo FUNDO MUNICIPAL DE SAI.DEcx 40

s o21.oo1.oo5 ÁlcooL Áctoo oecoRANTE DE ztEHL l oooMl
FUNDO MUNICIPAL DE SAI.I)E

FBSC 10

FUNDO MUNICIPAL DE SAIJOE
6 021.001.006 ALT/ TGP 120ÍALT/ TGP 1207 KIT 60

FUNDO MUNICIPAL DE SAI,JDE7 021.001-007 ANTICOAGULÂNTE P/ GLICEMIA 20ML FRSC 100

FUNDO T/lUNICIPAL DE SAUDEg 021.001.008 ANTICOAGULANÍE P/ HEMOGRAMA 20ML FBSC 100

FUNDO [,IUNICIPAL DE SAUOEg 021.001.009 ASLO (ANTESTREPTOLTSTNA O) KIT 60

1O 021.001.010 AST/TGO C/ l20T KIT -.^ FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 021.ooi.or1 AzuL DE t ETILENo soLuÇÃo c/1oooN,il LT 10

FUNDO I\,IUNICIPAL DE SAUOE
12 0?1.001-012 BANDAGEIII ADULTO C/500 UND CX 100

13 021.001.013

.t
( lrt Jt'

UND 300
FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pç DB. DJALilIA MAROUES
CNPJ: í 2. í ,18.948/ü101 -78
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Solicitação de MateÍiais / Sêrviços / Obras

EASTÁO DE VIDRO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE14 021.001.011 BETA HCG C/ 25 TTRAS KIT r00

FUNDo MUN,cIPAL DE SAÚDEi5 02r.001.0Í5 BILIRRUBINA COLORIMETRICA KIT 120

16 021.001.016 BISTUBI DESCARTAVEL N'23 cx .^ FUNDO N'UNICIPAL DE SAUOE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE17 021.001.017 CAIXA MAT. PEBFURO (DESCABTÉX) 13 LTTROS UND s00

FUNDO IUUNICIPAL OE SAÚOEíg 021.001.0r8 oIToMEGALOBIVUS tGG/rGM 30 TESTES KIT 120

19 021.001.019 COLESTEROL HDL KIT 1OO FUNDO MUN|C|PAL DE SÂrbE

20 021.001.089 COLESTEROL TOTAL 250 ML KIT loo FUNDO I4UNTCIPAL DE SALDE

21 021.001.021 CONJ. P/ COLORÂÇÃO DE GRAN UND 20 FUNDo MUNtctPAL DE sAü)€

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚI€22 021.001.022 CONJ. P/ COLORAÇÃO DE ZIEHL GABBERT KIT 20

FUNDO MUNICIPAL DE SAI.I)E
23 02r.00r.023 coNJ. P/ccoLoBÂÇÃo ZIEHL NEELSEN KIT 12

FUNDo MUNTcIPAL oE sAlhE24 o21.001.024 COPO DE SEDIMENTAÇÀO P/ FÊZES DE VIDBO UND '150

ã 021.001.025 CORANTE GIEMSÂ 5O0ML UND 1O FUNDO MUNICTPAL DE SA|DE

FUNDO MUNICIPAL DE SAIb€
26 021.001.026 CREATINTNA - K 300 TESTES KIT 100

27 021.OO1.O27 CRONÔMETRO DIGITAL UND 3 FUNDO MUNICIPAL DE SA|I)€

FUNDO MUNICIPAL DE SAIDE
2g 021.001.028 ESCOVTNHA P/LAVAGEM TUBO DE 05ML UND 20

FUNDO À'UNICIPAL DE SÂI,IDE
29 021.001.029 FATOR REUMATOIDE 60 TESÍES KIT 100

FUNDO MUNICIPAL DE SAI,DE
30 021.001.030 FtrA PTR|NA C/ í50 T|RAS KIT 200

FUNDO IúUNtCIPAL DE SAUDE
31 003.001.142 F|TA P/GLlCEl\rlA CXA C/50 TIRAS CX 600

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE
32 021.001.034 GLICOSE P/LIOUIFORM 5007 KIT r20

rd\

FUNDO MUNICIPAL OE SAÜDE
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o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Pç DR. DJALMA MAROUES

CNPJ: 12.í48.948/0001-78
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Solicitação dê Materiais / Serviços / Obras

33 021.001.035 HEPATTTE A (HAV 30 TESTÊS) KtT 40

FUNDo N,UNIcIPAL DE SAÚDE34 021.001.036 HEPATITE B (HBSAG) 20IESTES KtÍ 600

35 021.001.037 LAMINULAS P,MICROSCOPIO 22X22 C/100 CX .^ FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

36 02r.001.038 LAIV|NULAS P,MICROSCÔP|O 24X24 C,rO0 CX 40 FUNDO |ITUN|C|PAL DE SAúDE

37 021.001.039 LA|\íPABINA DE ALCOOL UND 5 FUNDo MUNtctPAL oE sAúDE

3g 003.001.183 LUVA P/PROCEDIIVIÉNTOS EM LÁTEX NÀO ESTERIL
EXTRA PEOUENA CXÁ C,1OO UNIO,

lOO FUNDO |\TUN|C|PAL DE SAUDEcx

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE
39 003.001.185 LUVA Pi PBOCEDII,IENTOS Éi,{ LATEX NÃO ESTERIL MEDIA CX

CXA CJl OO UNID,
200

003,001.184 LUVA P,PROCEDIMENTOS EÀ,4 LÁTEX NÁO ESTÉRIL
GRANDE CXA C/1OO UNID,

FUNDO MUNICIPÀL DE SqÚDE
40 CX 100

41 021.001.040 LUGOL 2% 1000M1 KIT 20 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

42 021.001.041 ÓLEO DE IMERSÀO 1OorúL UND 1O FUNDO t\,{UNtCtPAL DE SAUDE

43 021.001.042 PAPEL FILTRO OUANTITATIVO ll CtV CX I0 FUNDO MUN|CIPAL DE SAUDa

FUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDE44 021.001.043 PCR |I,jUNOLAÍEX C/60 TESTES KIT 30

45 021.001.o44 PTNCETA (ALMOTOLTA) 250r\,rl UND . ^ FUNDO i\TUNICIPAL DE SAUOE

46 021.001.04s PINCETA (ALMOTOLIA) 500r\,41 UND 12 FUNDO t\4UNtCtPAL DE SAUDE

47 o21.001.046 PIPEÍADOR AUTOMATICO 1.000UL UND 50 FUNDO t\,lUNlC|PAL 0E SAúDE

FUNDO IúUNICIPAL DE SAÚOE4g 021.001.047 PIPETADOR AUrOMÁÍtCO lOUL UND 50

FUNDO ]\,l!UNICIPAL DE SAÚOE
49 02t.oo1-048 ptpEÍADoR AUTOi.4ÁT|CO 20UL UNO 5D

50 02r.001.049 PTPETADOR AUTOMÁICO REGULÁVEL (10 A 100 UL) UND 2 FUNDO |IIUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO IúUNICIPAL DE SAUDE
51 021.001.050 PIPETAS GRAoUADAS 01[,tL UND 30

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
52 021.001.051 PIPETAS GRADUADAS 02ML

(u

UND 30

polr'\l
FUNDO [,,IUNICIPÀL DE SAUDE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pç DR. DJALUA T'ÂNOUES
CNPJ: 1 2.1 48.948/0001-7E
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53 021.001.052 PIPÉTAS GRADUADAS 05ML

Solicitação de MateÍiais / Serviços / Obras

UND 30

54 02r.001.05s PIPETAS GRADUÂOAS 10ML UND 30 FUNDo MUNrctPel oe saúoe

FUNDo MUNtctPAL DE sAúoE
55 021.001.054 PTPETÀS GRADUADOS 20ML UND 30

56 021.00r.05s PoNTEIBA AZUL C/1000 UND PCÍ 30 FUNDo MUNtclPlr or snúop

57 021.001.056 PONTEIRA UNIVERSAL AMARELA C/1000 PCT 1o FUNDo MUN,C|PAL DE sAúoE

5g 021.001.057 poRTA úMNA (BoRREU) UND 40 FUNDo MUN|oTPAL DE SAúDE

59 021.001.058 PROVETA GRADUADA 1000M1 UND 50 FUNDO MUN|C|PAL DE SAÚoE

60 021.ooi.060 psA tMUNoRÁptDo c/zor FUNDO MIJNICIPÂL DE SAUDEKIT 200

6t 021.001.062 RUBEOLA IGGVIGM 30 TESTES KIT .^^ FUNDo MUNtctPAL DE sAúoE

62 021.001.063 SDH DILUENTE 20 LITBOS KIT 25 FUNDo MUNTC|PAL oE SAúDE

63 021.001.064 SDH LISANTE 05 UTROS KIT 2s FUNDO MUNIC|PAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPÂL DE SAUDE
6,4 021.00í.065 sHD CLEÂNNER GL 3

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
65 021.001.066 SORO ANTI-A KIT r00

FUNDo MUNIcIPAL DE SAÚDE
66 021.001.067 soRo ANTI-B KIT 100

67 02r.001.068 soRo ANTI-D KIT 100 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE
6g 021.001.069 SWAB ESTERIL C/ r00 PCT

69 021.001.091 TESTE RÁPrOO DENGUE tGG/lGM COM 52
FUNDO i,IUNICIPAL DE SAUDEcx 50

70 021.001.092 ÍESTE RÁP|DO LEISHMANIOSE COM 20
FUNDO IJUNICIPAL DE SAUDEcx 30

FUNDo MUNTctPAL oE sAúDE
71 021.001.070 TOXOPLASMOSE lGGi/lGM 30 TESTES KIT 200

FUNDo MUNtctPAL DE sAúoE
72 021.001.071 TRIGLICERIDEOS LIOUIFOBM 200 TESTES KIT 200

FUNDO [,IUNICIPAL DE SAUOE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Pç DR. DJALI|A iTAROUES
CNPJ: 1 2.1 40.Í10/ü101-78
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Solicilação de Materiais / Serviços / Obras

73 021.O01.072 TUBO CAPTLAR 500 cx l5

FUNDo túuNtctPAL DE sAúoE
74 021.O01.073 TUBO CONICO PLASTICO 1sML E.A.S cx 150

75 021.001.074 TUBO DE ENSAIO VIDRO 1oML (15 X 100) UND 2ooo FUNDo r/ruNtctPAL DE sAúoE

76 021.001.075 TUBO DE ENSATO VIDBO sML (12 X 75) UND 3ooo FUNDo rruNrctPAl oE sAúoE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
77 021.001.076 TUBOS A VACUO C/ EDTA 4ML UND 10000

FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE7g 021.o01.0n TUBos A vAcuo c/ FLUoRETo 4ML UND 10000

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE79 02r.001.078 TUBOS A VACUO C/ GEL 5 ML UND 10000

FUNDO l',lUNlClPAL DE SAUOEg0 021.001.079 UREIA UV 200 TESTES KIT 100

gí 02r.001.080 VDRL 2507 KIT

(-,1 .r\

2OO FUNDO MUN|C|PAL DE SAUDÉ

IA REGINA RODRIGUES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

AUTORIZO AS PROVIDÊN AS NA FOHMA OA LEI

RONILDO CAMPOS SILV - PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE R,EFEREXEIA

1. DO OB'ETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o regastro de preços para futura e erqntual
aquisição de insumos de laboEtório, para atênder a Rede de saúde Públicâ do munlddo de
Pcnalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações e quantidades abaixo:

ITEM DESCRIçAO QUANTIDADE UNIDIDE

01 Acido Urico 100 testes 100 Kit

02 Adaptador p/coleta a vácuo 30 Und

03 Água deonizada 5o00ml 200 Lt

u Agulha p/coleta de vácuo 25x7 0(100 40 e
05 Álcool ácido decorante de Ziehl 1000ml 10 Fr

06 ALT/ TGP 12OT 60 KIT

07 Anticoagulante p/ glicemia 20ml 100 ftc

08 Anticoagulante p/ hemograma 20ml 100 ftc

09 ASLO (a ntestreptolisina O) 60 t(t
10 ASrfrGO c/ 1207 100 KIT

11 Azul de metileno solução d1000ml 10 Lt

12 Bandagem adulto c/500 und 100 &
13 Bastão de vidro 300 Und

t4 Beta HCG c/ 25 tiras 100 r(t
15 Bilirrubina colorimétrica t20 t(r
16 Bisturi descartavel no 23 50 c(
L7 Caixa mat. Perfurocortante (descartex) 13 litros 500 Und

18 Citomegalorivus IGG/IGM 30 Testes 120 Kit

19 Colesterol HDL 100 Kir

20 Colesterol total 250 ml 100 t(t
2l conj. p/ coloração de Gran 20 Und

22 Conj. P/ Coloração de ZIEHL GABBERT 20 KIT

23 Conj. P/Colorado ZIEHL NEELSEN t2 t(t
24 Copo de sedimentação p/ fezes de vidro 150 Und

25 Corante Giemsa 500m1 10 Und

26 Creatinina - K 300 testes 100 Kit

27 Cronômetro digital 03 Und

28 Escovinha p/lavagem tubo de 05ml 20 Und

29 Fator Reumatoide 60 testes 100 Kit

30 Fita p/urina c/ 150 tiras 200 Kit

31 Fita p/ glicemia com 50 tiras 600 Caixa

Kit32 Glicose p/liquiform 5007 t20

33 Hepatite A (HAV 30 testes) 40 t(t
34 Hepatite B (HBSAG) 20 testes 600 l(t
35 Lamínulas p/Microscópio 22x22 cl 100 50 Cx

36 Lamínulas p/Microscópio 24x24 4 100 40 Cx

37 Lamparina de Alcool 5 Und

38 Luva p/procedimentos em látex não estéril extra pequena o( 100 Gs

W
L*"
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE §ÂÚDE. SEMUS

PRoc:_.t1ygt-la_
F,1LHA _/.__/_,

c/100 unid.

200 &s39
Luva p/procedimentos em látex não estéril media cx d100
unid.
Luva p/procedimentos em látex não estéril grande o( c/100
unid.

100 0s40

20 Kit4L Lugol 2olo 1000ML

10 Und42 oleo de Imersão 100m1

10 (,,x43 Papel Filtro quantitâtivo 11 cm

30 Kit4 PCR Imunolatex c/60 testes

45 Pinceta (Almotolia) 250m| L2 Und

46 Pinceta (Almotolia) 500m1 72 Und

47 Pipetador automático 1.000u1 50 Und

z+8 Pipetador automáhco 10ul 50 Und

50 Und49 Pipetador automáUco 20ul

50 Pipetador automático regulável (10 a 100 ul) 2 Und

51 Pipetas graduadas 01ml 30 Und

52 Pipetas graduadas 02ml 30 Und

53 Pipetas graduadas 05ml 30 Und

54 Pipetas graduadas 10ml 30 Und

55 Pipetas graduados 20ml 30 Und

56 Ponteira azul c/1000 und 30 Pct

57 Ponteira universal amarela c/1000 10 Pct

58 Porta lâmina (borreu) 40 Und

59 Proveta gÍaduada 1000 ml 50 Und

60 PSA imunorápido c/207 200 Kit

61 Rubeola IGG/IGI.4 30 testes 130 tdt

62 sDH Diluente 20 litros 25 Kir

63 SDH lisante 05 litros 25 Kit

64 SHD CLEANNER 3 GL

65 Soro anü-A 100 lct

66 Soro anti-B 100 tdt

67 Soro anti-D 100 Kit

68 SWAB esteril d 100 15 k
69 Teste rápido dengue IgG/lgM com 25 50 q
70 Teste rápido Leishmaniose com 20 30 Cx

7L Toxoplasmose IGG/IGM 30 testes 200 Ktt

72 Triglicerideos liquiform 200 testes 200 t(t
73 Tubo capilar 500 15 G
74 Tubo conico plastico 15ml E.A.S 150 Und

75 Tubo de ensaio vidro 10ml (15 x 100) 2.000 und

76 Tubo de ensaio vidro 5ml (12 x 75) 3.000 Und

77 Tubos a vacuo d EDTA 4ml 10.000 Und

78 Tubos a vacuo c/ fluoreto 4ml 10.000 Und

79 Tubos a vacuo c/ gel 5 ml 10.000 Und

Ureia UV 200 testes 100 rct80

M ,,:.l.,.JLL\
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81 VDRL 25OT 200 Kit

2. DA JUSII FICÂTIVA

2,1. Considerando que o direito à vida é o mais fundamentil dos direitos, sendo a assistência à saú& a via
principal para assegurá-lo, a aquisição acima mencionada, torna-se indispensiável para suprir a demanda do
Hospital Municipal de Penalva, tendo em vista se tratar de itens indispensáveis para o diagnóstico coÍÍeto e
preciso dos pacientes, evitando o risco de morte.

3. DO óRGÃO PARTICIPAÍ{TE

3.1. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

4. DO TRÂTAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCfADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRISIS -
ME. EMPRESAS DE PEOUENO PORTE - EPP E MICR,OEMPREENDEDOR,ES INDIVIDUAIS - MEI

4.1. Será aplicado, no que couber, às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno PorteEPP e
Microempreendedores Individuais-MEl, os beneÍrcios da Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
c.omplementar no L47120L4, conforme condições definidas no edital de licitação.

5. DAS CONDICõES GERÂIS DE FORÍ{ECIMENTO

5.1, Os insumos serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.

5,2. O prazo de entrega dos insumos será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebiÍEíto da
Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento.

5.3. Os insumos serão fornecidos, de acordo com as descrições contidas neste Termo de referência, dúflte a
vigência da Ata, e em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.4. Os insumos deverão ser entregues em perfeito estado, sem sinais de violaÇo, sem aderência, urldaê,
sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item, conforme as es@ioções
e condides estâbelecidas neste Instrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autoriza$:s de
Forneci mentos;

5.7. Não serão aceitos equipamentos diferentes das especifica@es estabelecidas neste Termo de Refelürcia e
na Proposta de Preços da Beneflciária.

5,8. Na hipotese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no puo &
24 (yinte e quatro) horas da comunicação pelo Setor Competente.

5.8.1. Apos este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto relêitú m
fornecedor, com as despesas de frete a pagar.

5.9. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparaÍ, corrigir, remover, reconshir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, dáeitos
ou incorreções.

5.10, O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) daas úC§ após
solicitação pelo Setor requisitante.

5.11 A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/M, de
segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, doÍnfEos e
feriados.

5.12. A Beneficiária, quando Contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrqa dc
equipamentos com no mínimo ,Eh (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o perícdo corresponênE
ao prazo de fornecimento de até 05 (cinco) dias úteis.

5.13 No ato de entrega dos equipamentos deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópia da re+ectiva
Autorização de Fornecimento.

5.14 É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregarnerÉo d6
equipamentos no local determinado pela Administração.

5,15, Por ocasião do fornecimento, os equipamentos deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo
órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qur[dade,
atentando-se, principalmente para as prescÍições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal no 8.078/90 - @igo
de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos

/1Ct 
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6. DO RECEBIMENTO E ACEITACÃO DO OBJETO

06.1. O recebimento dos serviços será efetuado por servidor especialmente designado pela SecÍEraria

Municipal de Educação-SEf4ED para esse fim.

06.2. A simples prestaÉo dos serviços não implica na sua aceitaÉo definitiva, o que ocorrerá somente ôpos a

vistoria e comprovação de conformidade pela contratante.

06.3. A partir da entrega, os materiais / instrumentais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante
para avaliar a sua conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência. a fim de
que se decida sobre sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

I. Rêcebimento Proviório: os materiais / instrumentais serão recebidos provisoriamenE pela
fiscalização do Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior veriÍlGção
quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes no Tenno de
Referência, na Proposta de Preços da Contratada, bem como atendimento das obrigações estipubdâs
no contrato;

II. Recebimênto Dêfinitivo: os materaais / instrumentais serão recebidos definitivamênte após a

verificação pela fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do maEÍial,
bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no fazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Proviórlo.

06,4. O Recebimento Definitivo será realizado pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis ós o
recebimento provisorio dos serviços.

06.5. O aceite/aprovação dos serviços pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contretada,
especialmente quanto a vícios de qualidade do veículo ou disparidades com as especificaÉes estabeleclúE no
Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura f4unicipal de Penalva/MA as faculdades prüffias
no artigo 18 da Lei Federal no 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

06.6, O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidtdc d6
seNiços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazosde pagamento.

7. SUBSTITUICÃO DOS INSUMOS REPROVADOS

7.1, A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou êm parte, às suas expensaq os
instrumentais e/ou materiais:

a) reprovados no recebimento proviório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo cqn as
especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na resFítiva
Autorização de Fornecimento;

b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se desünam,
dentro do prazo de validade.

7.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarlo as
desconformidades, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteit
contados a partir do recebimento da Notificação.

7.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será consiêrada
inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo ê
Referência, inclusive multa de mora.

7.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despess de
remoção e do transporte.

7.4. O vício redibitório poderá ser identificado apos o recebimento definitivo.

8. DAS EMBAIÁGENS

8.1. Alguns dos materiais / instrumentais solicitados são obrigatoriamente embalados com embal4Ens
apropriadas às condições de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo q[.8 as
embalagens devem estar adequadas ao tipo de material entregue;

8.2. É responsabilidade do forneceior a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao üpo do
instrumental e/ou material entregue;
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8.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s) material
(ais) entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

8,4. A embalagem primária deve conter rotulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças
presas à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais @mo:
marca fabricânte, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

8. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

8.1, Os valores da presente solicitaÉo serão estimados pelo setor competente em função dos preços de
mercado e devendo constar o valor global do Edital.

8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (imposto§, taxat
emolumentot contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamanto e
descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessoria e/ou necessária, não especiflcaô neste
Termo.

9. DA DOTACAO ORCAMENTARIA

9.2. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos condgnadc
no Orçamento Geral da Prefeitura l4uniclpal de Penalva/MA.

9.3. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçmentária, que somenE será
exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6'§ 20, do Decreto Muoiirl n"
0s12077.

10. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZACÃO DO COI{TRATO

12.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo da servidora: Jackêline Ferreira Htíe+
Di!€tora de RH/SEMUS, Matrícula no 1168 e CPF no 993.241.303-82, designado formalmenE pdo
Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prar6 de
vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-nnanceiro, etc., nos termos do art. 67 da Ld no
8.666193.

12,2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execr.4ão do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condções
esbbelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for ne€essário à regulaírcção
das faltas ou defeitos observados;

c) Garanür ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relelyrtes
relacionados com o fornecimento dos serviços;

d) Emltir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em erpecial
aplicações de sanções e alterações do mesmo;

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverfu seÍ
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medldas convenientes.
12.4. A fiscalização exercida pelo f4unicípio não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratadâ pda
completa e peÍfeita execução do objeto contratual.

11. DAS OB ÀcoEs E RESPONSABI LIDADES DA CONTRATADA:

11.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRÁTADA, além do estabelecido na legislaçfo an
vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os insumos em conformidade com as especifica@es, quantidade, qualidade, prdzos e êmals
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada, na qual dcvera
constar as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de garantia;

b) Os produtos deverão ser entregues lacrados, de forma a proteger o material da ação da luz, peira e
umidade;

c) Substituir, ainda na fase de inspeção, as embalagens que apresentarem violação de qualquer espráÍe;

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durantÊ todo

FOLHA: I l/o
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o processo de contratação;
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e) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de acordl
com a proposta apresentada;

f) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado eÍn que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

g) Ocorrendo quaisquer anormalidades na entrega dos produtos, a licitante vencedora deverá substituir os
produtos no prazo máximo de 2 (dois) dias;

h) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas; reallzando
o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientades da contratante, obseruando
sempre os critérios de qualidade na entrega dos insumos;

i) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do oàF!o;

j) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclaredEltos
julgados necessários:

k) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dd§) dias
úteis apos a verificâção do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco) diõ
@nsecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

l) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a
contratação.

m) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumida+ neíÍr
subcontratar qualquer das prestações a que eslá obrigada, exceto nas condições autorizadas no instnmenb
conkatual;

n) manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eãltuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habillrção e
qualificação exigidas.

:

12.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da SaÍrüaÍh
Municipal de Saúde ou por servidor formalmente designado;

b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisi6es;

c) Controlar as requisi@s e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;

d) Receber os equipamentos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazoG e {tYnab
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive qr-wrto à
continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela ConEabnE,
não deverão ser interrompidos;

D Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos equipamentos;

g) Notificar a Contratada, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento prwlsorio,
conforme Termo de Recusa;

h) Notificar a Contratada, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios redibitórios +ós a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as Íumas
administrativas e financeiras em vigor;

j) Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com o fornecimento dos equipamentG;

k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada;

l) Propor a aplicação das sanÉes administrativas e demais cominações legais pelo descumprimenb das
obrigações assumidas pela Contratada;

m) Fiscâlizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

L,0L,u2U.'L'
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n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os insumos recebidos, podendo inclusive, solldtar à
contratada, análise do produto enúegue, sempre que se fizer necessáÍio para esclarecimentos compleÍnêntares,
sem ônus para a Contratante.

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitadc pela

Contratada;

p) Apllcar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as p€nalidades decorrentes do descumprimenb das
condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licita6o ou
instrumento contratual.

12.2, A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do objeto contratado, bem como por qualquer dano câurado a
terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

lllJlreitENlo:
13.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, Eor meio de ordem bancária, em faror da
contratada, no prazo de até 30 (Einta) diãs, contados a partir do recebimento, conferência e aceite õiritivo
do objeto, de acordo com as normas de execução orçmenÉria e financeira do Município e qdlçõ€s
estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada Éo fis(al
do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

e) Copia da Nota de Empenho;

b) Cópia da AutorizaÉo de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, o@ih
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual 3! refua
às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

ê) Certidão Negativa de Inscrição dê Débitos na DÍvida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Grtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.2. Em caso de ausência ou inegularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o fazo ê
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

13.3. A Administra@o se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaÉo, o obJ:b não
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

13.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mrJtr at
indenizaSes devidas pela Contratada.

13.5, No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de dguma
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da quinte
fórmula:

EM=IxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = CX)I = (6/100) / 365 I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 60lo

13.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento qJ a g.la

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a pronogafro do prazo de pagãn€rlb

@
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por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as inconeções verificadas, não cabendo à
Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

13,7. A Contratada lançrá na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos enbegues de modo lêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

14. DAS PENAUDADES

14.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a ConEatada
às sanções previstas na Lei Federal no 10.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei H€Íal no

8.666/1993.

14.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei FedeÍal no 8.666/1993, o atraso injustificado na entrê96 ou
subíituição dos equipamentos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moÍaüíria diáda de 0,060/0 (sêis cêntésimos por oento) incidente sobre o valor toEl dc
equipamentos entregues com atraso, até o limite de l0o/o (dez por cento);

b) mutta moratória diária de 0,060/o (seis centésimoc por cento) incidente sobre o valor úbl dG
equipamentos reprovados no recebimento proviório ou que apresentem defeito de fabricaçlo qr
impropriedades, até o limite de 100/o (dez por cento).

14,3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anmr, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) advertência; por escrito, por faltâs leves, assim entendidas aquelas que não âcarretem pÍcruí26
significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível tambem quando houver afastamento das condi@ Éricm
estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) multa de LOo/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspênsão temporária de participação em licibção e impedimento de contratar com a AdministaÉo, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaÍação de inidoneadade para licitar ou contratnr com a Administração Pública enquanto perúraran
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria aubridade
que aplicou a penalidade.

14.4. As sanções previstas nas alÍneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prdaa na
alínea "b".

14.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, Fdhar qr
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraÉo falsa ou cometer tauê
fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a PntÕiun
Municipal de Penalva/MÀ pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos deterrdilntEs
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a peúldada.
sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

14,6, Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previsbs, mediante rdatoíb
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14,7. AÉs a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publiceÉo na
Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalid# de
advertência e multa de mora.

14.8, As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.

14.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou oEadc
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

15. DA LEGISLACÃO mUCÁVel

15.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso )frI, da Constituição fuderal, a contsataÉo
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidcÉ coíto
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por mdo de
especificações usuais no mercado.

i@)
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15.2. Portanto, os atos administrativos peÍtinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às e Gntuals
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação apliaável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiâriamente, Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal no L0.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade ftegão
na forma eletrônica;

e) Decreto Municipal no 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Pr@s;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) Demais normas regulamentares apliéveis à matéria;

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito prl\ôdo, em
especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do @nsumidor).

16. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condi@s dispostas na Ata de Registro de HleçG,
assumindo o compromisso de atender as aquisições solicibdas pela Prefeitura Municipal de Penalva/l,lA, ltando
ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

16,2, A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderb adrár,
ficandolhe facultada a rcalizaúo de licitação específica para a aquisiÉo dos equipamentos preüúido6,
hipotese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, deíe que a sua Êoposta
atenda às mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto MunlciDal no
0512017.

16.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administratiyo ou
instrumento equivalente.

16.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos nxados neste Termo de Referência e inclusos na lta de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § lo do Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.

17, VALIDADE DA ATA DE REGISTR,O DE PRECOS

17.1. O $azo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados ô s.E
assinatura, vedada sua prorrogação, conforme disÉe o aÍtigo 15, § 30, inciso III, da Lei Federal no 8.6úE1993
dc Art. 1f do Decreto Municipal no 05/2017.

18. ÂDESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou entida& da
Administração Pública, em razão da falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades a serem adqdrgas
por não participante, consoante os Acórdãos no 855/2013fl-CU/Plenário, Aórdão no 2037l20LglT3ulPr,nÉrlo
e Aórdão no 2241202o1ÍculPlenáÍio.

19. SUBCONTRATACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCrA pOS pTRETTOS E OBRrGaiôES
CONTRATUAIS

19.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeb desE
Contrato, bem como cedê-lo ou transfeÍi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e +lkação
das sanções administrativas cabíveis.

20. DA OUAUFTGÂeÃO rÉCnrCl

20.1. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em prestar seus

serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar q,E a
qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a

seguinte documentação:
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â) Atêstado de Câpâcidade Técnica emitido por pessoa jurídica do dirêito público ou privado, que comprovê que

a licitante executou ou está executando serviços com características semelhantes ou equivalentes ao objeb
licitado.

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, devendo ser

assinada por socios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

b) Declaração de possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cáda um dos membros da equipe técnica que se

responsa biliza rá pelos kabalhos.

21. DAS DISPOSICõES FINAIS

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidoG, que
de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independenE ente
dos defeitos a serem apresentados aús a entrega.

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando etlíererÍr
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou au
ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da conüatrte.

c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, qLrüas e
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens coíElanE
da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima;

Penalva (MA), 02 de agosto de 2023.

Responsável pela elaboração:

nffino^sirva Moreira
Auxiliar Administrativo

Mal.i 9377-3

-/at{-g-1JÍ-

Aprovo os elementos e especificações constantes do presente instrumento

Tania Regina
Secretária Mu

rigues Jardim
pal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE _ SEMUS

Procasso AdministÍativo no 024/2023/5EMUS

ÓÍgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de insumos de leboratório, pere etender e Rede

de Saúde Pública do município de Penalva (NilA).

SOLICITAçÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezados, uma vez que não Íoi possível efetuar esta pesquisa de preços nos sítios de busca de preços do

Governo Federal, bem como, nos sitios eletrônicos especializados de domínio amplo, servimo-nos ds

presente para solicitar que realize, no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento desta, cotaÉo

para o seÍviço acima descrito, e ainda, relacionado no Modelo de Aprêsêntação de Cotação de Preç6

- Anexo l, que acompanha a presente solicitação, conforme determina o lnciso lV, da lN no 73, de 05 de

agosto de 2020, em observância as informaçÕes nele contidas, de acordo com as condrçôes a segurr

especiÍlcadas:

'1. O endereço de entrega para efeitos de Íormação do preço é Praça Dr. José Joaquim Marques, no 22?,

cêntro, no Setor de CompÍas, na cidade de Penalva/l\ilA, CEP: 65.213-000.

2. E-mall. pref.setorcompras(@qmail.com

3. A validade da cotação de preços deve ser de no minimo 60 (sessenta) dias

4. A presente consulta pÍesta-se para formação de preço de referência para posteriormente, realizar p(x

mero de PROCESSO LICITATÓRlO a formalizaçáo da aquisiçáo/contrataçáo.

6. ATENÇAO: Caso a Administração opte pela contrataçâo direta (Dispensa de Licitâção). e.la

Cotaçáo assumirá efeitos de proposta comercial, nas condiçôes, especificaçóes e I .ani,;ir:res

supramencionadas, sujeitando-se o proponente aos direitos e sançóes previstos na Lei no 8.666/93 ca6o

contratado - quando sua proposta for, por grupos, parcialmente ou na totalidade dos itens orçados, a mrlÊ

vantajosa (geÍalmente, o menor preço por item ou grupo de itens).

Obs.: A reÍerida cotaçáo deverá ser elaborada em papel timbrâdo da empresa e assinada pêlo

responsável.

Penalva (MA) 03 de agosto 2023

JerfeÉon Pereira Silva
Setor de Compras

Prefeitura Municipal de PenalvaiMA

Atênciosamênte,

I
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ANEXO I - MODELO DE APRESE AcÃo DE GOTACÃO OE PREÇos

Ao Setor de Compras da Prcfeitura Municipal de Pgnalva/ilA

PÍocesso Administratiyo no 024/2023/SEMUS

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SE|\ilUS

Objeto: Contrataçâo de pessoa jurídica para fornectmento de insumos dê laboratório, para atender a

Rede de Saúde Públicâ do município de Penalva (l\ilA).

DADOS OA EMPRESA:

Razão Social:
Nome Fantasia
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Cidade/UF.
Telefones:
Email:

PLANILHA ORçAii|ENTARIA

UNIDADE

Kit

30 und

200 LI

Cx

Fr

KIT

frc

Ítc

Kit

Kn

Lt

Kit

CX

Und

Kir

Kit

Kit

Und

cx

2

ITEM DESCRTÇÃO QUANTIDAOE

01 Acido Urico 100 testes 100

02 Adaptador p/coleta a vácuo

03 Agua deonizada 5000m1

04 Agulha p/coleta de vácuo 25x7 cí100 40

05 Alcool ácido decorante de Ziehl 1000m1 10

06 ALT/ TGP 12OT 60

07 Anticoagulante p/ glicemia 20ml 100

08 Anticoaqulante p/ hemograma 20ml 100

09 ASLO (antestreptolisina O) 60

'Í0 ASTÃGO c/ 1207 100

11 Azul de metileno solução c/1000m1 10

12 Bandagem adulto c/500 und 100

13 Bastão de vidro 300 Und

14 Beta HCG c/ 25 tiras 100 Kit

15 Bilirrubina colorimétrica r20

to Bisturi descartavel no 23 50

17 Gixa mat. Perfurocortante (descartex) 13 litros 500

18 Citomegalorivus IGG/IGlvl 30 Testes 120

19 Colesterol HDL 100

20 Colesterol total 250 ml 100

21 Conj. p/ coloração de Gran 20

22 conj. P/ Coloração de ZEHL GABBERT 20 KiI

I



PREFEITURA NIUNICIPÂL DE PENALVA
ESTADO DO MAR4NHÀO
CNPJ: 06.179.,102/0001{l

SECRETARIA I\4LTNICIPAL DE SAÚDE _ SEMUS

23 Conj. P/Coloração ZIEHL NEELSEN

PROC

FOLH,A

t2

10

-- /q,/Áz-

Kit

Pct

40 Und

Und

Kir

3

150 tJndCopo de sedimentação p/ fezes de vidro24

10 UndCoíante Giemsa 500m125

100 KirCreatinina - K 300 testes26

03 UndCronômetro digital27

20 UndEscovinha p/lavagem tubo de 05ml28

100 Kit29 Fator Reumatoide 60 testes

30 Fita p/urina c/ 150 tiras Kit

Cnixa

200

600Fita p/ glicemia com 50 bras31

120 KrtGlicose p/hquiform 500732

40aa Hepatite A (HAV 30 testes)

600Hepatite B (HBSAG) 20 testes34

50

Krt

Kit

CI35 Lamínulas p/ !l icrosc ópio 22x22 cl100

40Lamínulas p/ lY icrosc ópio 24x24 clI00

537 Lamparina de Alcool

10038
Luva p/procedimentos em látex não estéril extra pequena cx c/100
unid.

Luva p/procedimentos em látex não estéril media c( c/100 unid 20039

Luva p/procedimentos em látex não estéril grande c( d100 unid 100

Cxs

Cxs

Cx

Und

Cxs

40

Lugol 2olo 1000M141

42 Oleo de Imersão 100m1

Papl Frltro quantiEtivo 11 cm43

44 rcR Imunolatex c/60 testes

45 Pinceta (Almotolia) 250m1

Kit

Cx

Und

20

12

10

30

10

Kit

und

Pinceta (Almotolia) 500m1 1246

47 Pipetador automático 1.000u1 50

48 Pipetador automático 10ul 50

49 Pipetador automático 20ul 50

50 Pipetador automático regulável (10 a 100 ul) 2

5'r Pipetas graduadas 01ml 30

52 Pipeias graduadas 02ml 30

53 Pipetas graduadas 05ml 30

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

und

54 Pipetas graduadas 10ml 30 Und

55 Pipetas graduados 20ml 30

56 Ponteira azul c/1000 und 30

Und

Pct

57 Ponteira universal amarela c/1000

58 Porta lâmina (borreu)

59 Proveta graduada 1000 ml 50

60 P5Â imunorápido c/207 200

61 Rubeola IGG/IGM 30 testes 130

62 SDH Diluente 20 litros 25 Kit

63 SDH lisante 05 litros 25

64 SHD CLEANNER GL

Kit

Kit
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
f,STADO DO NIARA.NHÃO
C\PJ: 06.179.402/0001-t1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE _ SEMUS

PROC

FoLti^-'ul-a
-t 

_1_1j_

65 Soro anti-A 100 Kit

Und

Und

i0,000 Und

10,000 Und

Und

I't
Kit

Valor total por êxtênso : X.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

lnformamos que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos referentes a cada item oqêto
desta licitaçáo, tais como impostos, encaÍgos trabalhistas, pÍevidenciáÍios, flscais, comerciais, taxas, fre(cs,
seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

FORMA DE EXECUÇÀO: Os serviços seráo executados de acordo com as demandas a serem atendidos,
mediante emissâo de Ordem de Execução de Serviço.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços seráo prestados no município de Penalva/MA, em local e endeft4o
infoÍmado na Ordem de Execução dos Serviços.

PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (kinta) dias consecutt!osi
contados da emissão do recebimento definitivo dos serviços, mediante apresentação da nota fiscat e da
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO DE PREÇOS: 60 (sessenta) dias.

INFORMAR SE A EIiIPRESA É i'E/EPP/MEI:

Local e data

Assinatura e Carimbo

66 Soro anti-B 100 Kit

Soro anti-D 100 Kitot

15 Pct68 SWAB esteril c/ 100

50 Cx69 Teste rápido dengue IgG/IgNl com 25

Teste rápido Leishmaniose com 20 30 cx70

71 Toxoplasmose IGG/IGM 30 testes 200 Kit

72 Triglicerideos liquiform 200 testes 200

73 Tubo capilar 500 15

Kit

Cx

74 Tubo conico plastico 15ml E.A,S 150 Und

75 Tubo de ensaio vidío 10ml (15 x 100) 2.000

76 Tubo de ensaio vidro sml (12 x 75) 3.000

77 Tubos a vacuo c/ EDTA 4ml

78 Tubos a vacuo c/ fluoreto 4ml

79 Tubos a vacuo c/ gel 5 ml 10.000

80 Ureia UV 200 testes 100

81 VDRL 25OT 200

Nomê do representantê Lêgal
CPF:

4
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I
Setor de Compras <pref.setorcompras@gmail.com>

soLrcrrAçÃo DE corAçÃo DE PREços
l mensagem

Setor de Compras <pref.setorcompras@gmail.com> 3 de agosto de 2023 às 11 :55
PaÍa: Licitação Bentes & Sousa <licitacáo@bentesesousa.côm.bÊ, "quallyfarma@quallyfarma.com.ba'
<quallyfarma@quallyfarma.com.br>, a2produtosparasaude@gmail.com

Bom dia!

J+f Gmail

Prezados,
Servrmo-nos do presente, para solicitar de Vossa Senhoria que nos envie se possível, no prazo de 03 (três)
dias, COTAÇÃO DE PREÇOS para futuÍa e €ventual aquisição de insumos de laboratório, para atendeÍ a Redê
de Saúde Pública do Município de Penalva (MA), sem prejuÍzo das regras impostas pela legislação
pertnente, conforme discriminado na solicitação em anexo

03/08/2023, 11 55

Atenciosamente

Setcrde
COMPRAS

Jeferson Silw
98 98210.0564
Setor de Compras
Prefeitura lVuniÇrpal de Penalva

lraa:ú

üd1 03. SOLICITAçÀO DE COTAçÃO.docx
" 83K

I

htlps://mâii.googlo.com/mail/u/1/?ik=2deeee3d81&view=pttsearch=ell&pemlhid=threâd-a:r-1811519769322974656&s mpl=msg â rTii 7065030 1,1
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PÍodutos FaÍmacêutlcos, HospltalaÍes e laboratoÍiais

À

PREF EITU RA MUNI CI PAL DE PE N A LV A- MA

coMtssÃo aERMANENTE DE LICIT+çÃo - crt
sÃo LUis, 03 DE Acosro DE 2o2J

CoTAÇÃo DE PREÇOS

Objetívo: Controtoçdo de pessoo jurídico poro fornecimento de insumos de loboratório, pora otender o Rede de 
'oúdePúblico do município de Penolvo (MA).

VALOR TOTAL M^liCA

7.800,00 LABTEST

NEU'PNOV

LABTEST

LABOI CARE

PLTIíA

5.600,40 L;\Bl ill
9.600,00 úBITST

INDÍX

8.500,00 DESCAIIPACX

CT( BIOÍECH

LÂBTIST

60,00
SPORI

ITEM DESCRTçAO QUANTIDADE UNIDADE VATOR UNIT.

1 Acido Urico 100 testes 100 Kit 78,00

2 Adaptador p/coleta a vácuo 30 Und 0,60 18,00 VACUTTTE

3 Agua deonizada 5000m1 200 Lt 31,00 6.200,00 ASfER

4 Agulha p/coleta de vácuo 25x7 cxl100 40 Cx 80,00 3.200,00 VACUETTE

Ácool ácido decorante de Ziehl lOOOml 10 Ft 125,00 1.250,00

6 ALT/ TGP 12OT 60 KIT 150,00 9.000,00

7 Anticoagulante p/ glicemia 20ml 100 frc 170,00 17.000,00 IABIEST

I Anticoagulante p/ hemograma 20ml 100 frc 22,00 2.200,00 TABTEST

9 ASLO (antestreptolisina O) 60 Kit 115,00 6.900,00

10 ASTIGO c/ 1207 100 KIT 150,00 15.000,00 tA8ÍE5Í

11 Azul de metileno solução c/1000m1 10 Lt 50,00 500,00 NEU'Pf,OV

12 Bandagem adulto c/500 und 100 Cx 50,00 5.000,00

Bastão de vidro 300 Und 8,00 2.400,00

14 Beta HCG c/ 25 tiras 100

120

Kit 56,00

15 Bilirrubina colorimétrica Kit 80,00

'16 Bisturi descartavel no 23 (C/ 10 UND) 50

500

120

CX 24,00 1.200,00

17
Caixa mat. Perfurocortante (descartex) 13

litros
Und t7,oo

18 Citomegalorivus IGG/IGM 30 Testes Kit 490,00 58.800,00

19 Colesterol HDL 100 Kit 40,00 4.000,00 LABÍÉST

20 Colesterol total 250 ml 100 Kit 140,00 14.000,00 LABTTST

Conl. p/ coloração de Gran 20 Und 170,00 3.400,00 NEWPNOV

Conl. P/ Coloração de ZIEHL GABBERT 20 KIT 155,00 3.100,00 N EWPROV

Conj. P/Coloração ZIEHL NEELSEN Kit 115,00 1.380,00 NEWPROV

24 Copo de sedimentação p/ fezes de vidro 150 Und 40,00 6.000,00 PTENA

25 Corante Giemsa 500m1 10 Und 70,00 700,00 NEWPROV

26 Creatinina - K 300 testes 100 Kit 70,00 7.000,00

27 Cronômetro digital 3 Und

28 Escovinha p/lavagem tubo de 05ml ?.0 Und 20,00

180,00

]PR

I

400,00



PROC

BentesúSlou3ê-:,tr
PÍoduto§ taímacêutlcos, lNo§pltahres e LaboíatoÍlals

LABTEST

P LtNA

3.800,00 SUPERMAX

402,OO
LAOOR

MPí]RT

J,PK}ÁB

KAUL

9.900,00 KAOL

9.900,00 (ALIL

KÂCIT

24.000,00

78.000,00 CTK BIOTECH

EC0

D ÀGNOSTICÀ

I

29 Fator Reumatoide 60 testes 100 Kit 95,00 9.600,00 LABTEST

30 Fita p/urina c/ 150 tiras 200 Kit 19s,00 39.000,00 LABTEST

31 Fita p/ glicemia com 50 tiras 600 Caixa 10,20 42.1.20,00 ACON

Glicose p/liquiform 5007 120 Kit 90,00 10.800,00 LABTEST

Hepatite A (HAV 30 testes) 40 Kit 865,00 34.600,00 CT( BIOTECH

34 Hepatite B (HBSAG) 20 testes 600 Kit 865,00 519.000,00

35 Lamínulas p/l'4icroscópio 22x22 cl 100 50 Cx 9,50 475,00 CRAL

36 kmínulas p/l.4icroscópio 24x24 cl 100 40 Cx 9,50 380,00 CRÂL

Lamparina de Alcool 5 Und 50,00 250,00

38
Luva p/procedimentos em látex não estéril
extÍa pequena cx c/100 unid.

100 Cxs 38,00

39
Luva p/procedimentos em látex não estéril
media cx c/100 unid.

200 Cxs 38,00 7.600,00 SUPERMAX

SUPEfIMAX40
Luva p/procedimentos em látex não estéril
grande cx c/100 unid.

100 Cxs 38,00 3.800,00

41 Lugol 2olo 1000ML 20 Kit 100,00 2.000,00 NEVWROV

42 Óleo de Imersão 100m1 10 Und 40,20

43 Papel Filtro quantitativo 11 cm 10 Cx 80,00 800,00

44 PCR Imunolatex c/60 testes 30 Kit 90,00 2.700,00 LABTEST

45 Pinceta (Almotolia) 250m1 L2 Und 8,00 96,00 J,PROLAB

46 Pinceta (Almotolia) 500m1 1t Und 8,00 96,00 J, PROTAB

47 Pipetador automático 1.000u1 50 Und 198,00 9.900,00

48 Pipetador automático 10ul 50 Und 198,00

49 PipetadoÍ automático 20ul 50 Und 198,00

50
Pipetador automático regulável (10 a 100
ul)

2 Und 480,00 960,00

5'1 Pipeias graduadas 01ml 30 und 12,00 360,00 PERFECIA

52 Pipetas graduadas 02ml 30 Und 12,00 350,00 PERFECTA

PÊRFTCIAPipetas graduadas 05ml 30 Und 12,00 360,00

54 Pipetas graduadas 10ml 30 Und 12,00 360,00 PERHCTA

55 Pipetas graduados 20ml 30 Und L2,OO 360,00 PERFTCIA

56 Ponteira azul c/1000 und 30 Pct 85,00 2.550,00 PERFECIA

57 Ponteira universal âmârela c/1000 10 Pct 33,00 330,00
LABOR

IMPORI

58 Porta lâmina (borreu) 40 Und 30,00 1.200,00
LABOR

IMPORT

59 Proveia graduada 1000 ml 50 Und 90,00 4.s00,00 PERFTCIA

60 PSA imunorápido c/207 200 Kit 120,00

61 Rubeola IGG/IGI4 30 testes 130 Kit 600,00

62 sDH Diluente 20 litros 25 Kit szo,oo I 13.000,00 LABTEST
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PÍodutos Fa$Tlecêutico§, Flospttalares e Laboratsríais

um milhão, trezentos e uarenta e dois mil, setecentos e cin uenta e cinco reais

lnformamos que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos referentes a cada item obleto destâ
licitação, tais como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comêrciais, taxas, Íretes, sêgrros e
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

FORMA DE eXeCUçÃO: Os serviços seráo executados de acordo com as demandas a serem atendidas, mGdEnte
emissão de Ordem de Execuçáo dê Serviço.

PRAZO DE eXeCUçÃO: Os serviços serão prestedos no município de Penalva,/MA, êm local e endereco inÍormado na
Ordem de Execuçáo dos Sêrviços.

PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamênto será eÍetuado no prazo dê até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da
emissão do recebimento deÍinitivo dos serviços, mediante apresentaçáo da nota fiscal e da comprovaçáo de regularidade
Íiscal e trabalhista da contratada.

PRAzo DE vALtDAoe ol COreçÃO DE PREÇos: 60 (sessenta) dias.

A EMpBESA BENTES & sousA E EMpRESA Honull HÃo É ueleppluet

VALDIRA
BENTES

DE SOUSA

Kit 1.100,00 27 .500,O0 LABTEST63 sDH lisante 05 litros

3 (lL 1.066,00
I

3.198,00 LABTEST64 SHD CLEANNER

100 Kit 35,00 3.500,00 EBRAM65 Soro anti-A

Kit 35,00 3.500,00 EBRÂMSoro antÊB 100

KI 72,OO 7.200,oo EBRAM67 Soro ânti-D 100

750,00
LABOR

IMPORTSWAB esteril c/ 100 15 Pct 50,0068

370,00 18.500,00 LABTTST69 Teste rápido dengue IgG/IgM com 25 50 Cx

30 Cx 700,00 21.000,00
ECO

DIAGNOSTICA
70 Teste rápido Leishmaniose com 20

200 Kit 400,00 80.000,00 QUIEASA71 Toxoplasmose IGG/IGM 30 testes

200 Kit 344,00 68.800,00 LABI'EST72 Triglicerideos liquiform 200 testes

73 Tubo capilar 500 -15 Cx 47,OO 705,00 PERFI]CTA

74 Tubo conico plastico 15ml E.A.S 150 Und 1,10

75 Tubo de ensaio vidro 10ml (15 x 100) 2.000 Und o,45

Tubo de ensaio vidro sml (12 x 75) 3.000 LJnd 0,45 PE RFLCIA

PE R'ICTA

165,00

1.350,00

900,00

TAEOR

,MPORT

77 Tubos a vacuo c/ EDTA 4ml 10.000 Und 0,95 9.500,00 VACIJ ETÍE

78 Tubos a vacuo c/ f,uoreto 4ml 10.000 Und 7,62 16.200,00 VACUTTTE

79 Tubos a vacuo c/ gel 5 ml 10.000 Und 7,75 11.500,00 VACUETÍE

80 Urêia UV 200 testes 100 Kit 228,00 22.800,00 LABIEST

81 VDRL 25OT 200 Kit 59,00 11.800,00 TAEI'EST

VÂI.OR DA PROPOSTA 1.342. r 15,00RS
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Rua 21, N 12, qUADRA 256 LoTE 12. Balío Santo Amaro' Balsas - l\4À CEP: 65E00-000
(99r 3541 4186 (991 3541-9393

À Preíeitura Municipal de Penalva - MA

SecretaÍla Municipal de SaÚcle

É com gíande sâ.,rslaçào que apresentamos ilossâ Píoposta Comeícrêl oara Vsá.ApÍeciaçao, em qua squer duvrdes gentleza entfàf e n aor(ê(o

R$ ç,011').00

âS

RS

RS 5.780.00
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3a

.00

.5C

.00

,: (,: 0(
RS 1[,,185,O
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ia :t:0(
IS :,Íl'- 4c
R§ € 7,fi

R$ ,_: ru]6,00
R$ 39 998.0('
R§ 4,9ó 970,0c
RS 7 .1_

R$ 43
R$ 289,0C

R§ 4 395.CO

RS I79C.CO

),.

R$ r 3i2.ú
tII

RS

R(.\ 2l \.12 QD:2í Ll: l: B:URROT S.r\TO AIIARO CEP: (ÍE{m-lxx) Bsl§r$-YA Fon€: (99)

l!allY

QUANÍIOADE UNIDADE VALOR UNIT VALOR TOIIIDÉSCRtçAOITEM

100 Kit RS 90.151 Àcrdo Uricc 100lestes
Und R$ 0,70302 Adaptador p/êoieÉ â vácLro

200 Lt 35.85R$3 gua deonrladâ 5oooml
R9 3.700,0040 Cx RS 92.504 Àguiha plcoleta dê !ácuo 25x7 cV100

10 Ft 144,50R$ 1 ,15,@RS5 Álccol ácrdo deccrarle de Zreh lOOOml

ALT/ ÍGP 120Í 60 KIT R$ a73,40 eao4,eR$

R$ 196,s0 R$ ieiaso.ap7 Anhcoagulante p/ ghcemra 20ml 100
Antrcoagulante p/ hemogrêma 20ml 100 R$ R$ 2F45IoI

Krt RS 132,95 ?F72,ÕR$9 ASLO ÍanlestíeDIo srnê 0) 60
10 ASTi.'IGO cl 1207 100 KtÍ R$ 773,40 17;S40,fuRS

11 Azul de melrleno soruÇâo c/1000mi 10 LI R$ 57,80 878,&R$

ô(L2 Bêndêgem adulto c/500 und 100 R$ 57,80

13 Bástão aiê vrerc 300 Und R$

14 Bela HCG c/ 25 trras 100 Kir R$ 64,75 R$ t,I75.00
BrlrÍ.ubrÍrâ coloÍirnéÍrca 120 Kit RS 92,50

16 Brstuí descartavel n'23 (Cl 10 UND) 50 R$ 27,75
77 Carl; rilar- PeÉ,irocortante (descaner) 13 irtros 500 Und R$ 19,65
18 Crtomegalor,lLs IGG/lGM 30 Têstes 720 Krt R$ 566.45 67971.trRS

19 Colesterol HOL 100 Kir R$ 46.25
20 Coiestêro to'él25o írl 100 Kit R§ 161,85

Cont. p/'coloraÇão de Gran 20 LJnd R$ 196,50
22 Coni. P/,Co oíacào de ZIEHL GABBÊRÍ 20 KIT R$ 179.20
23 Conl. P/'ColoíêÉo ZIEHL NEELSÉN 12 Kir RS 132,95
24 Ccpo de sedimenlêcâo p/ fezes de vrdro 150 Ufd R§ 46,25
25 Ccíante Gle.nsâ 500fi1 10 Und 80,90 R6 &9.m
26 Creâtininê - K 3OO testes 100 Krt RS 80.90 R$ 8 Í)90.00
21 Cronômetro digrtêt 3 Und R$ 69.35 208,6
2A Escovinha p/!avagem tubo de 05ml 20 Und RS 23,10 R§ ,162,@
29 Fa':or Re,Jmato,de 60 testes 100 KlÍ R$ 110.95 Ll095.0ORS

Frta p/uri€ c/' 150 trías 204 Krt RS 225,40 R9 4ê OAo.m
31 FÉ p/ úrceínra com 50 tÍas 600 R$ 81.15 RS il8 @O.(D
32 Glrccse p//liquiforrn 5007 720 Klt 104,05
33 Heoatite A íHAV 30 testes) 40 (\ R§

Hepaiite E IHBSAG) 20 testes 600 Krt R6 999.95
LamÍhulas plM croscóp o 22x22 ciLOA 50 CI RS 10,95

36 Lamí.ulas p,/tulicroscóprc 24x24 q aOO 40 C,( R$ 10.95
37 Lempal|ra de Áicoc 5 Und 57.80

38
L.rva p,rprccedimentos em látex não estéflt eilrê
pequecê c\ c/1C0 ,rnrd.

100 Cr.s R$ 43.95

39
LJla plprocêdrmentos em lále\ não esténl medra cr
c/'10C uô,c.

200 Crs R$ 43,95

40
Lu!,a p?,croceoLmenlos cír látex não esténl erande cx

c,,'100 unrd.
100 C§

Lugol2% 10001141 20 Kit R$ 115,60
42 Oieo de lmeísáo 100mi 10 Und RS 46,50 Rg 465.ôô

10.7{9.t55rc00r-73 Í.}:.: 12.5í}.49fl) licir.ceo1iúq ü.lll Í, rmr

ull !2 lll
Lb{-
Ârão

cttP.r

0r

0r:t-



ffi

§

4,

*t.
f

RS 41r.00
R$ 4). i .u.)

R$ 2.947.50
F' 38. 50
rs 1.388,00

R$ 815 25
R$

R$ I 101,0u
RS i 651.00
FS :r cü..0a
RS j.l i.5 0,-i .0C

R5 ür.500,00
R$ 26,360 00

Atentar-se as condrÇões abaixo descÍitas:
Prazo de entíega:
Á combrnar

sobíe o Pagêmento:

Á comorna,
Validade clâ proposta:

a valLoâde oesta píoposlã é somgnte d9 90 i\olentê) D 3s

IIl

Balsas - MÂ 04 de Agosto 2023

Rt\ll \.12 QD:25ó l-I: 12 BAIRRO: S1\T() Â\'IARO CUP:65E{X!00O BIIsrs-_U^ }br.i (99) lí{-9t9t ou (99)3S,llJt86 CspJ:
10.719.855/m0l-71 l.E.: I :.550.{9S-0 lici re(rô,4q u. [r.Ír rmr.com. br

2

o

10 Cx RS 92.50 R$' " / q25,áo43 Pace F t,a qLraatrtâlrvo 11cm
44 PCR ln1rnolareÀ c,,'60 testes 30 Krr RS 104.05 '&Ll-,,,r, 9.u1ro

a2 Und R$ 9.25 RS ---'iÉl§45 Prncete (A Ínctollã) 25omi

46 Prncela (Alrnotolta) 500mi Und R$ 9,25 R9 111,@
50 Und 224.90RS R$ ú.,645.mA7 Prpetadoí êrtomático 1.000u1
50 22a.904E PrpetadoÍ automálrco loul R$ 11.u145.(}o

50 Und 224.90RS R$ ,.1Á45,0049 Prpeledor automáhca 2Oui
2 Und 554 SORg RS 1.10e.00P'perado,aulomer,cc ÍeBUláve. r10 a 100 ur'50

Und R$ 13,90 417.003051 Prpetâs graduadas 01rni
30 Und 417.00RS52 Ppetás graCuadas 02m!
30 Und R$ 13,90P petas graduâdâs 05mi R9 477,@53

13,90R$30 Und5A P petas graduadas 10ríl
P petas gíaduados 20ml 30 Und 13.90R$

30 Pd 94,25R$56 Pon(errá azul c,/1000 irnd
10 Pct R§ 38.:1557 Ponte ra !rn veísal âmarei3 c,/1O0O

40 Und58 Porta lárr.a (b0íeu) R$ 34,70
50 Und R$ 104,05 5 202.50RS59 P.ovêtê graduadâ 1000 nTl

Kir 138,70R§PSA iriunoíáprdo c/2OT 200 RS 21 .74O,@60
130 Krt 693,60R$ 9(r.168,0061 Rubeola IGG/IGM 30 testes

SDH Drl!ertê 20liÍos KI 601,10R$ RS LE Ã27 ,fi62
25 Kit R$ .t-.271-,60

63 SDH ltsânte 05lrtrcs R$ 31 790m
64 SHD CLEÁNNER 3 R$ 1.232,30 R$ 3696,90

100 Kit 4A.45R$ 404s.00R$65 Soro antr-A

66 Soío an! I 100 Krt 40,45R$ 4ó'15,(DR$

Soro antr D 100 Krt R$67 a325.00R$

6a SWAB esreí, c/ 100 15 Pct R§ 57.80 367.mR$

Cr69 Teste ráp,do dengue lgc/'lgM.orn 25 50 RS 21385.(b
70 feste ráp,do Lersh nanrose com 20 30 Cr 809.20R$ R$ 2.216fr

Krt77 To\oplasmosê IGG/lGM 30 testes 200 462,40R$ R$ 9::a80,m
72 Tngrceídeos lrquríorÍr 2O0 lesres 200 Krt 397.65RS 7tr,530.@
73 Tubô câprlar 500 15 Cx 54,35
74 Tubo conrco plâst co 15mi E.A.S 150 Und R$ 1,30
75 Íubo dê ensaro !rdro 10ml(15 x 10O) 2.000 Und R$ 0.55
76 Tubo de ensaro v dro sÍnl (12 x 75) 3.000 Und RS 0,55
77 Tubos a vacco c/ E0TÂ 4ml 10.000 Und R$ 1.10
18 Íubos a vôcuo c/ ÍlLroíeto 4mi 10.000 Und R§ i.85

Tubos a vacuo c/ gêl 5 ml 10.000 Und R$

80 UÍera IJV 200lestes 100 Kit 263,60R$

81 VDRL 25OT 200 Krt 68,20R5 R$ 1:r.640,m
VÂLOR TOTAL R$ 1.5s2"E1a0
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FUNDo MUNIcIPAL oe saúoE

PÇ DR. DJALMA MAROUES
CNPJ : í2.í 48.948/000í-78

euADRo DEMoNSTRATTVo DE pREços e uÉon - corAÇÃo N, 00016/23

A2 PRODUTOS PARÁ
SAUDE LTDA

BENÍES SOUSA &
CIA LTDA

OUALLY FARMA
HOSPITALAR

LTDA

o4t08t2023

Pé"fi'ri

Ouantidad

Unidade

Código

DêscriÇáo do Produto
Item Média

33,80

6.760,00

.E
Ã)
oo

Ê
+§

§

ActDo úRtco roo rEsÍEs
86 85

8.685 00

1 100

KÍT

,21.001.00í

78,00

7.800,00

90,15

9.015,00

85,00

8.500,00

30

UND

1.001.002

UOAOÁPTADOR P/COLETAA

0,67

20,10

0,60

18,00

0,70

21,00

0,66

1S,70

GUA DEONIZADA sOOOML

34,55

6.910 00

31,00

6.200,00

3 200
UND

021.001.003

35,85

7.r70,00

4 40

cx

21.001.004

AGULHA P/CoLETA DE VÁcUo
25X7C)í100

89,10

3.564,00

€0,00

3.200,00

92,50

3.700,00

87 20

3.4E8,00

5 10

FRSC

1.001.005

ZIEHL IOOOML
ool ÁcIDo DECoRANTE DE

139,20

1.392,00

125,00

1.250,00

144,50

1.445,00

't36,23

1.362,33

6 60

KIT

021.001.006

ALT/ TGP l2OTALI/ TGP 12OT

163 48

9.809 0

167,05

10.023,00

r50,00

9.000,00

173,40

10.404,00

7 í00
FRSC

c21.001.007

ANTICOAGULANTE P/GLICEMIA
20lvlL

189.30

1E 930 00

r70.00

17 om.m

196.50

19.650.00

/1

1 8.5

1a5.17

,UF
I



PffiW
Ouântidad

Unldade

Código

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PÇ DR. DJALMA MAROUES

CNPJ : 12.148.948/0001-78

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS E MÉDIA - COTAÇÃO N' OOO16/23

A2 PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA

BENTES SOUSA &
CIA LTDA

OUALLY FAR[/A
HOSPITALAR

LTDA

o4t08t2023

Descrição do Produto
Item Àrédie

I

IO

-U
:Uo
!?

l

r§
§
I-
Its
F\

24 50

2.450,00

22,OO

2.200,00

25,45

2.545,00

23,98

2.398,33

í00
FFSC

021.001.008

ANTlcOAGULANTE P/
HEMOGRAMA 2OML

60

Ktr

021.001.009

ASLO (ANTESTRÊPÍOLISINA O)

128,05

7.683,00

r 15,00

6.900,00

132,95

7.977,00

125,33

7.520,00

I

í50,00

15.000,00

173,40

17.340,00

163,48

16.348,33

í00
KIT

021.001.010

AST/TGO C/ 1 207

167,05

16.705,00

í0
LT

021.001.01í

AZUL DE METILENO S
c/1000M1

55 70

557,00

50.00

s00,00

57,80

578,00

54,50

s45,00

11

í00

021.001.012

BANDAGEM AOULTO C/sOO UND

55,70

5.570 00

50,00

5.000,00

57,80

5.780,00

54,50

5.450.00

300

UND

c2l 001.013

BAsTÁo DE VIDRo

890

2.610,00

8,00

2.400,00

9,25

2.775,40

6,/2

2.615,00

13

14 100

KIT

1.001.0í4

BETA HCG C/ 25 IIRAS

62,35

6 245.00

56,00

5 6(m.m

a4.75

6475.00

oJ

o{

i

61

6.r03



P.j"iiüJú

Ouaítidad

tJnidade

Códioo

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Pç DR, DJALMA MAROUES

CNPJ : 12.148.948/000í -78

QUADRO DEmONSTRATTVO DE PREçOS E MÉDIA - COTAÇÃO Nc 00016/23

A2 PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA

BENTES SOUSA &
CIA LTDA

OUALLY FABMA
HOSPITALAR

LTOA

04loat2023

Descíição do Produto
hem Irédia

ALIRRUBINA COLORIMETRICA

89,10

10.692 00

80,00

9.600,00

92,50

11.100,00

87,m

10.464,00

t5 120
KÍT

1.001.0r5

BISTURI OESCAHTAVEL NO 23

26,70

1.33s,00

24,N

1.m0.00

z?,7s

1.387.50

26,15

1.307,50

16 50

cx

021.001.0í8

500

UND

021.00r.0r7

CAIXÂ MÂÍ, PEBFUBO
(DESCARTEX) 13 LITROS

r8,90

9.450,00

r 7,00

8.500,00

19,65

9.425,00

18,52

9.258,33

17

CÍTOMEGALORIVUS lGGr'lGM 30
TESTES

545,60

65.472 00

490,00

56.aOO,OO

566,45

67.974,00

534,02

64.082,00

18 120

KÍT

021.001 .0Í8

I
í(x)
KÍT

1.001.019

COLESTEROL HOL

43.58

4.358,33

44,50

4.450 00

40,00

4.OOO,O0

46,25

4.625,00

19

155.90

15.590,00

r40,00

r4.000,00

161,85

16.185,00

152,58

r5.258,33

f

20 í00
KIT

1.001 089

COLESTEROL TOTAL 250 l\,11

20
UND

02Í.001.mr

O DE GRAN

3 rqsa

CONJ. P/ COLOBA

rasfz189.30

3 75,ú
170.0O

3-aoo,00

196.50

3.9:1O,00

2l

ü
l')

t.'
IE
E.

hk/4



P*effiWo
FUNDo MUNTCTPAL oe saúoE

Pç DR. DJALMA MAROUES
CNPJ : í2.í 48.948/0001-78

ouADRo DEMoNsrRATtvo DE pREÇos e mÉon - coreçÃo ttc 00016/23

A2 PBODUTOS PARA
SAUDE LTDA

BENTES SOUSA &
CIA LTDA

OUALLY FARMA
HOSPITALAR

LTDA

04t08t2023

Item

26

Quantidad

Unldadê

Código

D6scriÇáo do Produto
N4édia

168,S3

3.378,67

-o
-Ua()

l

i\\
ttt-t

20

KÍÍ

021.001.022

coNJ. P/ coLoRAçÁo oE ztEHL
GABBERT

172,60

3.452,00

155,00

3.r00,0o

'179,20

3.584,00

Z2

coNJ P/CCOLOR^ÇÃO Z|EHL
NEELSEN

128 05

1.536,60

t't5,ü)

1.380,00

132,95

1.595,40

125,33

1.504,00

12

KÍ
21.001.023

24 150

UND

1.001.024

COPO DE SEDIMENTAÇ
FEZES DE VIDRO

4{,55

6.682 50

40,00

6.0(n.00

46.25

6.937,50

43,60

6.540,00

COFANTE GIEMSÂ sOOML

77 95

779,50

70,00

700,00

80,90

809,00

76,28

762,83

25 í0
UND

bzt oor ozs

CREATININA, K3OOTESTES

77,95

7 795 00

70,00

7.000,00

80,90

8.090,00

76,28

7.628.33

í00
KrI

021.001.026

66 80

200 40

60,00

r 80,00

27 3
UND

21-AO1-A27

ETRO DIGITALc
65.38

r96,

69,35

208,05

,q,ó
oo{.ooI

ESCOVINHA P/LAVAGEM TI.,BO
DE O5ML

r0ô 90

2.rtr0
20 00

IXEIE

23.10

aar-m

2A N
UND

02r.00r.oer

Lc<-r'(o'-o'
lr L''
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Descriçáo do Produto

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PÇ DR. DJALMA MAROUES

CNPJ : 12.í48.948/0001-78

oUADRO DEMONSTRATTVO DE PREÇOS E MÉDIA - COTAÇÃO Ue 000í6/23

A2 PRODUTOS PARÂ
SAUDE LTDA

BENTÉS SOUSA E
CIA LTDA

QUALLY FARMA
HOSPITALAR

LTDA

041o8t2023

PêfiTI

Quantidad

Unidade

Códi€o

item Médiâ

104,62

10.461,67

n
,'d

)

FATOR REUMATOIOÉ 60 TESTES

106,90

10.690,00

96,00

9.600,00

110,95

11.095,00

29 100

KÍT

21.001.029

FITA P/URINA C/ 150 ÍIRAS

212,50

42.500.00

217,10

43.420,00

195,0O

39.000,00

225,40

45.080,00

30 2@
Kn

021.001.030

76,50

45.900,00

FITA P/GLICEMIA CXA C/50 TIRAS

78,15

46.890,00

70,20

42_1m,ú

E1,15

48.690.00

31 6(m

cx

oo1112

120

KÍT

021.001.034

GLICOSE P/LIQUIFORM 5OOT

t00 25

r2.030,00

90,00

í0.a00,00

104,05

12.486,00

98,10

11.772,OO

32

912.72

37.704,67

40

kn

021.001.035

HEPÀTITE A (HAV 30 TESÍES)

963 20

38.528 00

865.00

34.600,00

999,95

39.998,00

HEPATITE B (HBSAG) 20 TESTES

963,20

577.920,00

a65,00

5r9.000,00

999,95

599.970,00

912,72

565 .63qgl

34 600

KÍI

r.001.036

35 50

CX

1.001.037

PtoTÂMINULAS P/MICRO
22X22 Ct100

r0.60

sCO.m

9.50

475.O

10.95

5,a7.S0

,0351

*rs

(-Z-L4



ta FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PÇ DR. DJALMA MAROUES

CNPJ : í 2.í 48.948/000í-78

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREçOS E MÉDIA - COTAçÃO N'

A2 PRODIJTOS PARA
SAUDE LTDA

8ENÍES SOUSA &
CIA LTDA

QUALLY FARMA
HOSPITALAR

LTDA

;. 04toat2023

Péfi'ôI
00016/23

Ouantidad

Unidade

Cód go

DêscriÇâo do Produlo
Item [/édia

36
10,35

414.00

54.S0

212.54

d

)

39

10 60

124.00

950

380,00

r0 95

438,00

40

CX

c21.00T.038

LAT,4tNULAS P/r,fl cRoscóPo
24X24 Ct100

LAMPARINA DE ALCÔOL

55 70

274,50

50,00

250 00

57,a0

289 00

37 5

IJND

21 001 039

38.00

3 800,00

43.95

4.395 00

41 12

4 t41 67

100

CX

003.001 183

LUVA P/PBOCEDIMENÍOS EIú
LÁTEX NAO ESIÉRIL EXTRA
PEOUENA CXA Crl00 UNIO

,12 30

:l 230 00

38

LUVA P/PROCEOIMENTOS EM
LÁTEX NAo ESTÉRtL MEDrA cxA
cr100 uNtD. 42 30

8.460 00

38 00

7.600.00

43.95

8.790 00

4l t2

8.283 33

200

CX

003.001.185

41 42

4 141,67

LUVA P/PROCEDIMENTOS EÀ/l

LÁÍEX NÀO ESTÉBIL GI]ANDE
CXA CíOO UNID. 42 30

4.230 00

38.00

3.800 00

43 35

4 395 00

40 100

CX

001.184

r0tp8

z tTslat

41 20

K]T

02r 001 040

TUGOL 2% lOOOIV]L

ll135

2 .221 00

t00.00

2.000 00

r 15.60

2.3r 2 00

lr..
r_ O
rr8 rfj-f

órEo DE IMEBSÀo rooML

4:t 75

447 50

40 20

402.m

46.50

465 00

42 10

UND

m1.00r 04í

/Z/-,é
Rr



P-ffiW"

Ouantidad

Unidade

Código

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PÇ DR. DJALMA MAROUES
CNPJ: í 2.í 48.948/0001-78

euADRo DEMoNsrRATtvo DE pREÇos E MÉD|A - corAÇÃo No ooo16/23

A2 PBODUTOS PARA
SAUDE LTDA

BENTES SOUSA E
CIA LTDA

OUALLY FARMA
HOSPITALAR

LTDA

o4t08t2023

Dêscriçáo do Produto
Item Módia

PAPEL FILTRO OUÂNIITATIVO I1
CM

89,r 0

89r,00

80,00

800,00

92,50

925,00

a7,20

872,00

43 t0
cx

2t -oo'l -u2

PCR IMUNOLÂÍEX C/60 TESTES

100,20

3.006,00

90,00

2.700,00

104,05

3.121,50

98,08

2.942,50

44 30

KIT

021.001.043

PINCETA (ALMOTOLIA) 2sOML

890

r06.60

a,oo

96,00

9,25

1 t 1,00

8,12

104,60

45

I

12

UND

21 .001 U1

PINCEÍA (ALMOTOLIA) sOOML

E,90

IO6,EO

8,00

96,00

9,25

111,00

6,72

104,60

46 12

UND

021.001.045

50

UND

021.001 046

TtcoPIPETADOR AUTO
1.000u1

220 50

r1.025,00

19a,OO

9.900,00

224,90

11 445,00

215.E0

10.790,00

47

PTPETADoR auroMÁTtco rouL

220.50

11.025,00

r98,00

9.900,00

228,90

I t.445,00

2r s30

10.7s9,0.0

48 50

UNO

21.001.047

49 50

UND

1.001oaE

PIPEÍAOOR AU Trco 20uL

s.8o?

I

10.40

220.50

I t .cr5.00

198.00

0.s.o
228.90

I l /a/t5-0c

çL1z-1-<

n
-lJ,f
()

.t§



P*ffiW"
FUNDo MUNtctPAL oe saúoe

Pç DR. DJALMA MAROUES
CNPJ : 12.148.948/0001-78

ouADRo DEMoNSTRATTvo DE pREços e uÉorl - corAçÃo No ooo16/29

A2 PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA

BENTES SOUSA &
CIA LTDA

OUALLY FARIúA
HOSPITALAR

LTDA

o4toat2023

Quantidad

Unidade

Código

DêscriÇáo do Produto
kem Média

-11

.7
i,-)

i,)

I
I

i§
§
t-
!"

534,50

1.069,00

44o,00

960,m

554,S0

1.109,00

523,r3

1.046,2?

PIPÉTAOoR AUToMÂTIco
REGUúVEL (ro A 1oo uL)50 2

UNO

1.001.049

PIPEÍAS GRADUADÂS Ol ML

12,00

360,00

13.90

117,00

13,10

393,00

13,40

402,00

5t 30

UND

1.001.050

13,40

402.00

12,00

360.00

13,90

117,00

13,r0

393,00

30
UNO

021 001.051

PIPETAS GRADUADAS 02ML
52

PIPEÍAS GRADUAOAS OsML

t3 40

.{02 00

t2,oo

360,00

13,90

417,00

13,10

393,00

53 30
IJND

021-001.052

r2,00

360,00

13,90

417,00

13.r0

393,00

30

UND

021 001.053

PIPETAS GRADUADAS 1OIúL

13 40

402 00

54

PIPEIAS GRADUÂDOS 2OML

13,40

402,OO

t2,00

360,00

r3,90

417,00

t3,10

393,00

30

UND

r.001.054

85 00

?.5Ê0 ql
98.25

z.tyt.g
I

I

gz.dr

?.7714,0-

I

30

PCT

ml.001.05õ

PONÍEIRA AZUL C/1OOO UND

94 65

?.lta,60

56

q,

Cl/^
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Quantidad

Unidade

Código

FUNDo MUNtctPAL oe slúoe
PÇ DR. DJALMA MAROUES
CNPJ: 12.148.948/000í-78

ouADRo DEMoNsrRATtvo DE pREços E uÉon - corAÇÃo Ne ooo16/23

A2 PFTODUTOS PARA
SAUDE LTDA

BENTES SOUSA &
CIA LTDA

QUALLY FARMA
HOSPITALAR

LTDA

04t08t2023

DescÍição do Produto
ítem N4édia

5a

60

l
l
)
)

F

PONTEIRA UNIVERSAL AMARELA
c/r000

36,75

367,50

33,m

330,00

35,S7

359,G7

38,15

38r,50

57 10

PCT

1.001.056

30,00

1.200,00

34,70

Í.388,00

32,70

1.308,00

/t0

UND

021.001.057

PoRTA úMrNA (BoRBEU)

33,40

1.336,00

90,00

4.5m,00

104,05

5.202,50

98,10

4.905,00

50

UND

021.001.058

PROVETÂ GRADUAOA lOOO ML

100,25

5.012,50

59

1m,00

24.000,00

136,70

27 74O,0O

130,77

26.153,33

2oo

KÍT

021.001.060

PSA tMUNoRÁPtoo ct2or

r33,60

26.720,0O

BUEEOLÀ IGG/IGM 30 TESTES

668,10

86.853,00

693,ô0

90.r 68,00

653.90

85.007,00

6m.00

78.000.00

61 Í30
KÍT

21 001.062

SDH DILUENlE 20 LIÍROS

520,00

13.000,00

579.00

r4.475 00

566 70

14. r 67,5p

601,10

15.027.50

62 25

Ktt

021.001.063

L224 E5

iI)a2t,25

1.100.00

2tsg)§
t,271_80

31-rLm

I
l

1.196t82

2f9t4.2

t-

63 25

KII

001.osa

SDH LISANTE 05 LITBOS

(-Lz*-<
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FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE

Pç OR. DJALMA MAROUES
CNPJ : 12.Í48.948/0001-78

oUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS E MÉD|A - COTAÇÃO N' OOOí6/23

A2 PBOOUTOS PARA
SAUDE LTDA

BENTES SOUSA E
CIA LTDA

QUALLY FARtvlA
HOSPITALAR

LTDA

04to812023

Ouanirdad

LJnidade

Códióo

Doscriçáo do Produto
Item Àrádiâ

-11

:il
o()

I

I

lN
§
lt.
[,

3

GL

021.001.065

SHD CLEANNER

1.186 95

3.560,85

64
1.066,00

3.198,00

1.232,30

3.696,90

1.161,75

3.485,25

65 100

KíT

021.001.086

SOROÁNTI.A

39,00

3.900,00

35,00

3.500,00

40.45

4.04s.00

3a,t5

3.815,00

100

KN

021.001.067

SOROANTI.B

39,00

3.900 00

35,00

3.500.00

66
40.45

4.045,00

38,15

3.815,00

67 í00
KIT

021.001.068

SORO ANTI.O

80,15

8.01S,00

72,OO

7.200,00

83,25

a.325,00

78,47

7 -846,67

SWAB ESTERIL C/ lOO

55,70

835,50

50,00

750,00

57,80

867,00

68 í5
PCT

21.001.069

54.50

817,50

69 50

021.001.091

IDO DENGIJE IGG/IGM
coM 52
TESTE

412,00

20.600.00

370,00

18.500,00

427,70

21.385,00

443,2

20.161,6

779,45

ã343,50

70 30

CX

021.001.0s2

TESTE RÁPtDo LEtsHMANtosE
COI\,I 20

700,00

21_m,m

762,7

nry,*
409.20

2.27qO0

A/z<
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Quantidad

Unidade

Código

FUNDo MUNtctPAL oe slúoe
Pç DR. DJALMA MAROUES
CNPJ: í 2.í 48.94E/0001-78

ouADRo DEMoNsrRATtvo DE pREços E MÉDIA - corAÇÃo N, oool6/23

A2 PBODUTOS PARA
SAUDE LTDA

BENTES SOUSA &
CIA LTDA

OUALLY FARI\,,I4
HOSPITALAR

LTDA

04toBt2023

DoscriÇáo do Produto
hem Níédia

7t

sr,23

768,50

0.50

1.000,00

õ;10ia
I- i§-t\
F

TOXOPLASMOSE IGG/IGM 30
TESÍES

445,40

89-090,00

400,00

80.000,00

462,40

92480,00

(}5,93

97.r86,67

2«'
KIT

021.001.070

200
KÍT

021.001-071

TBIGLICERIDEOS LIOUIFORM 2OO

TESTES
397,65

79.530,00

383,05

76.610 00

344,00

58.800,00

374,90

74.980,00

72

TUBO CAPILÂR 5OO

52,35

785,25

4?,ú

705,00

54,35

8r5.25

73 l5
cx

2t _oo1 072

150

cx

021.001.073

TUBO CONTCO PLASTTCO 15r\.41

E.A,S
1,10

r65,00

125

167,50

1,30

195,00

122

rE2 50

TUBO DE ENSAIO VIDRO 1oML (15
x 100)

0.50

r 000 00

0,45

900,00

0,55

r 100.00

75 2.000

UND

! 001 074

3.0(x)

UNO

021.001.075

TUBO DE ENSAIO VIDRO sML (12
x 75)

050

r.500 00

0,45

1.350,00

0,55

r.650,00

0,50

1.500,00

76

t,05

| 0 úú,oo

0.95

9100.o

1 .10

11I8.0{
1,03

103At,S

10.000

UND

021.mr.076

ÍUBOS A VACUO C/ EDTA 4ML

wv4a
z-<)
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pç DR. DJALMA MAROUES
CNPJ : 12.í48.948/0001-78

QUAORO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E MÉDIA - COTAÇÃO No 000í6/23

A2 PBODUTOS PARA
SAUOE LTDA

BENTES SOUSA &
CIA LÍDA

OUALLY FARMA
HOSPITALAB

LTOA

04to8t2023

À,1édia

MÉDtATorAL 1.464.113,1s

Ítem

Ouantidad

Unidade

Código

Descíiçáo do Píoduto

ovado por

ao

Emitente .r.o)J.D
r8l{

/§
l. /;/rtr

10.000

UNO

021.001.077

TUBOS A VACUO C/ FLUORETO
4ML

1,80

18.000,00

1,62

16.200,00

1,85

18.500,00

1,76

17.566,70

7A

79 10.000

UNO

021.001.078

TUBOS A VACUO C/GEL 5 IVL

í,15

11.500,00

1,30

13.000,00

1,35

13.500,00

1,27

12 666,70

Íoo
KIT

02r.001.079

UREIA UV 2OO TÉSÍES

253,85

25.385,00

228,00

22.W,OO

263,60

26 360,00

24E,4A

24.818,33

81 ãx,
Kn

1.001.080

V D RL 25OT

68.20

13.640,00

65 70

t 3.r40 00

59.00

r r.800,00

64.30

r2.860,00

Lwt
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'14PREF'I ITURA MUNICIPAL DE PENALVAMA
SECRETARIA MT]NICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito attorização para realização do procedimento licitatório destinado ao

registro de preços para futura e eventual aquisição de insumos de laboratório,

para atender a rede de saúde pública do município de Penalva (MA), no valor

estimado de R$ 1.464.063,74 (tm milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil,

sessenta três reais e setenta e quatro centavos), obj eto do Procesrc

Administrativ o n" 024/2023-SEMUS.

Penalva./MA, 08 de agosto de 2023.

Tânia
Secre

na Rodrigues Jardim
Municipal de Saúde
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MÂPREFEITURÁ MUIYICPÂL DE PENÂLVÂ/
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Cumprida as exigências legais, alutoÍizo, na forma da lei, a

reaJizaçáo do procedimento licitatório destinado ao registro de

preços para futura e eventual aquisiçáo de insumos de

laboratório, para atender a rede de saúde pública do município d

Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo n" O24 12023-

SEMUS.

Penalva/MA, 09 de agosto de2023.

Ronildo Cam
Prefeito M

s Silva
cipal
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Publicado qot: FLÁvlo MARINHo GoNçALVES

código i dentilic ador : 92aa4 f7 4df52 Íd450 2 aacl 69b440tu9f

PORTÂR|A ir" 108/2023

Portârià ne 10€/2023

O Píefeito do Município de Penalva, Estado do Maranháo, no uso de
suàs atribuiçóes legais e de acoÍdo com o previsto no Art, 3r, incrso lV
da Lêi Federal na 10.520/2002 e no Art. 7à, inciso ll, do Decreto
Municipal n' 04/2017, aplicando subsidiariamente Àrt. 51, § 4", da Lei
Federal n'8,666/1993,

RESOLVEI

AÉ. 19 - Designaí para exercer as funçóes de Pregoeiro e Equipe de
Apoio, para julgar e conduzí os processos licitatórios na modalidade
Pregáo, os seNidores:
Freud ,lorton MoÍcir. dos S!ntos, portador do CPF n9
29O,606.483-15, Assossor Té.nlco, llôtrkula n" 597E, parã
êxêrccr ê futrção de Prcgociro:
t{iLlran Nunes Pinto, portador do CPF ne 667.809,693-20, Auxiliar
Administrativo, MatrÍ(u,a ne 2848, para êxerclr. Íunçáo d9 Equlpe
dê Apoio;
Wrldenir Torres da silva, portador do CPF n! 023,579.003-69,
Auxiliar Administrativo, Malrícula n0 3593, para exerceÍ a lunÉo de
Equipr de Apoio.

Art. 20 - O Pregoeiro, em seus afastamento5, impedimentos legais ou
regulamentares, será substituído pela servidora ilziran taunes Pinto.

Art. 3e - Os componentes da Equipe de Apoio, em seus aÍastamentos,
mpedimentos legais ou regulômentares, seráo substituídos pela

servidora:
Neuracy Plnhêiro Mêhdonçà, portadora do CPF Nç 933,223,133-87,
Auxiliar Admlnjstrativo, Matíc!la ne 282f.

Art. 4" - Caberá ao Pregoeiro ã expedição de editais, nd forma do Art.
40, § 1', da Lei Federal n" 8.666/1993, observado o AÍt. 3", in(iso 1", da
Lei tederal 10.5202002.

Art. 5e - Ficam revoqadas ôs disposições em conHrio

Dêse Crência, Publique.se e CumpÍa-5e

Gabinete do Prefeito Munic pal de Penalva/MA, em 03 de abril de 2023

de fevereiío dê 2022, do [,linistério do Desenvolvimento Reglüral, qie
"Estabêlece procediÍn€,ntos e critérios paía a declaração de §t{âção de

emerqência ou estàdo de calamidade pública pelos 14unicÍpiC, fstados
e Distrito Fêdêral e paíâ o rêconhê(imênto federal', bem como suas
alteÍàções introduz,oas pelà Portaria MDR no 3.646, de 2O de dêzembro
de 2022:

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 4e da süpra(itada
Portaria Fêderâl "o CheÍe do Poder Erecutivo Municipal, Estadual ou do
Distrito tederal, integrante do Sistema Nacional de Proteçáo ê DeÍesa
Civil (Sinpdec), podeíá declarar Situação de Emergénciô (SEl otr Estado
de Calamidàde Públrca (ECP) quando íor necessária a adoçào de
medidas administraLivas excepcionais no territór o afetado por
desas!re-;

CONSIDERANDO as fortes chuvas dos últimos dias, provocando as
cheiàs dos rios, lôgos e igarapés, ocasionando inundàçôes cín váíiàs
ruas e casôs do perímetro urbêno e rural do municipio, causando àssim,
sérios transtornos, colocando à populaçáo em risco;

CONSIDÊRANDO que as altas precipitaçôes pluvrométflcas Íe8rtam em
um desagtre de origem natural, o que exige do Poder lrr<uüvo
llunicipal a adoção dê medidâs de defesa civil para re3túal€c!Í a
normàlidade das regiões que forem afetadas;

CoNSIDERANDO que diante das .onsequênc as deste desastc, qua lá
resultaram danos materiais e ambientals, causando pfcjuílos
e(onómicos e sociais constantes do Formulário de ilücaçáo
PÍeliminar de Desastres;

CONSIDERANDO que o Parecer da Secretariô Municipal Cocrúaado.ia
Provisória Municlpôl de Proteção e Defesa Civil-COMPEC, ÍCüândo a

ocorrência desse fato é Íavorável à d€Claração de situaçáo de
emergência;

CONSIDERANDO que compete ao llluhicípro atuar na presenÊção do
bern-estar da populaçáo e das atívidades socioeconômicas dtr regióes
atingidas por eventos adversos, bem (omo ô adoção imad{ata dôs
medidôs que se tizerem necessárias para, em regime de c@0craçlo,
enfrentar situaçôes emergenciais, com adoçâo ôo conjunto Ca *6€sde
preveoção, mitigação, preparaçã0, resposta e recupeÍaçáo detünadd a

evitar desastres e minimizar seus impactos sobÍe a popúqção c a

promover o retorno à normõlidade social. económica ou ambifÊ1.

DECRETA

Ronildo Campos Silva

PreÍeito Municrpal

Publicado Dor: F|AWO MARINHO @NçALVES
Códígo identificadoi 4Íc3c66061096d8b5c.6021bicada12e

Art. 14. Ficô declôrada SitrJàção de Ernergência nôs árêas do r,luniciitio
de Pio Xll, Estado do Maranháo. conUdas no Formulário de lDttuaçóes
do Desastre - Fl0E e demais do<umentos anexos a este DcaÊto, em
virtude do desastíe classificado e codificôdo como Chuvõ hteíúas
1.3.2.1.4, contorme Portaria MDR n"260, d€ 02 de fevereiro ú b22. do
lUinistério do Desenvolvimento Regional;

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PIO XII

DECRETO N9 OO7, DE 18 DE ABRIL D€ 2023.

'DEC|-ARA srruAÇÁo DE E[!ERGÊricrA NAs ÀREAS Do MUNIcÍpro DE

PIO XII/MA AFEIADAS POR CHUVÁ§ INÍENSAS - COBRÁDÊ 1,].2.1.4.'

0 Prefeito l4unicipal de Pro Xll, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais,

CoNSIDERANDO que compete âos Municípios declarar situação de
emergência, nos termos do incjso vl do artigo 8a da Lei Federal n0

12.608, de 10 de abíilde 2012;

CONSI0ERANDo os termos da Portaria Federal na 260, de 2

Art. 24. Fica autorizada a mobrlizaçáo de todos os órgãos tí{oicipais
para aluarem sob a direçâo da Coôrdenadoria Provisória Muntipal de
Protêçáo ê DeÍesa Civil-COMPEC, nas açóes de Íespostà ào deÉastre ê
.eâhilitaçâo do cenárlo e reconstrução;

Art. 3e. Fi(a autorizadà a convocaçáo de voluntários paÍa ra-tíçôr as
açôes de resposta ao desastre e reaüzação de cômpanhas da rt(ursos
junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as açôes de IlBtêÍtià
a populàçáo àfetada pelo desastre, sob a coorden€çâo dà
Coordenadoria Provisória Municipal de Proteçáo e Defesa Crviü{:Ítr{PEC;

Art, 4s. Fica autor zado, nos termos dos incisos Xl e XXV do aÍt 5' da
Constituiçáo Federal, as autoridades administràtivas e aos agantes da
Coordenadoria Provisória Municipalde Proteção e Defesa CiVICOMPEC
diretamente responsável pelas açôes de Íesposta aos desa6tres, em
caso de risco rminênte, al

l- penetrar nas càsàs, para prestar socoíro, ou pôra determin{ a píonta

SaO LUiS, QUINTA " 20 DE ÀBRIL DE 2023 " ANO XVll + Na JU86
tsSN 2763-860X

â www.fa mem, org, br 1: t0
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

courssÃo nERMANENTE oe ucrmçÃo - cpl

DESPACHO

Consoante o Art. 38, § Único, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, submetemos ao exame e aprovação da Procuradoria Jurídica

do Município, a minuta de edital de pregão eletrônico destinado ao

registro de preços para futura e eventual aquisi$o de gêneros

alimentícios para atender as demandas das Secretarias do Município de

Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo n" 03712023-SEMAD,

Penalva/MA, 09 de outubro de2023.

Freud N n Moreira dos Santos
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA
corurssÃo pERMANENTE oe ucrreçÂo - cel

pReeÃo elrrRôHrco N' J2023
MINUTA DE EDITAL

EDTTAL PREGÃO ergtRÔwtCO N" J2O23
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP)

PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO N" 024I2023-SEMUS
(ucrreçÃo DE AMPLA PARTTcTPAçÃo)

O VUI.IICíPIO OT PENALVA/MA, TORUA PÚgLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNrcrpAL, RearrzaRÁ LrcrrAÇÃo, PARA REGtsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pnteÃo, NA FoRMA
elerRôlttcn, cow cRrtÉnro DE JULGAMENTo MENoR pREco poR trEM. Nos rERMos DA LEr Ne 1o.s2o, DE 17

DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/20217,
DE 02 JANETRo DE zott, su BSTDTARTAM ENTE, A LEr Ne 8.666, DE 21 DE JUNHo DE 1993, E AS errcÊncras
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, tEI COMPTEMENTAR N9 123106 E L47I2OL4,sU8SIDIARIAMENTE, PTI.Â I..EI N9

8.666/93 E DEMAtS LEGtstAçÃo, soe as coNDtçÕEs ESTABELEcTDAS NEsrE ATo coNVocaróRlo E Ar{Exos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Fctaria n'
LOBI2O23-GABIPEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados geÍados ou

transferidos diretamente para a página eletrônica https://portaldecomplq-g-penalva.ma.gov"br. O servídor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão

pública na interneu verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste editrl; dirigir a

etapa de lances; verificar e .julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encamínhar o processo devidamente instruído a autoridade resporsável pela

adjudicação e propor a homologação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

LOCA[:

ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para íutura e

eventual aquisição de insumos de laboratório, para atender a rede de saúde pública do Município de Penalva

(MA), conforme condições, quantídades e exigências estabelecidas neste Edrtal e seus anexos.

1.2, A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, observadas as exigências contides neste

Edital e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

1.4. Considerando não haver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório (Art.49, ll, Lei Complementar n" 123/2005) e visando

ampliar a participação na licitação, não é vantajoso para Administração utilizar a exclusivldade e cota reservada

de itens destinados somente a participação de ME/EPP/MEl. Dessa forma não será aplicado os beneÍícios

1
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previstos no Art. 48, incisos I e lll, da Lei Complementar n" L23/2006 e alterações, permanecendo o benefício do

empate ficto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento ê o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a particip.ção dos

interessados na modalidade LICITATÓRlA PREGÀo, em sua FoRMA ELETRÔNlcA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
htt lloorta ldecom ras.os e

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistemâ implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentcs a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, a inda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterÍor poderá ensejar desclassificação no mornento da

habilitação

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o obieto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAI,

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as mlcroempresas e empresas de pequeno porte., para as

sociedades cooperatívas mencionadas no artigo 34 da Lei nq 11.488, de 2007, para o microemprÉtndedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brâsil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;
2
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4,3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que este.jam reunidas em consórcio;

4.3,7. OÍganizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

74612014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistemã eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1, Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impediÍá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzlrá o efeito de o licitante não ter direito ao tÍ amento
favorecido previsto na LeiComplementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigêncías editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIll, da

Constituição;

4,5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõet previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO On pnOpOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIIITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concom ita ntemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitêção exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

PéüÜÍ 1O _tÕ-!,Lt_ aé_
:_t_tjg._
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul8amento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

ca m pos:

6.1.1. VArOR DO trEM OFERTADO EM 02 {DUAS} CASAS DECTMATS;

6.1.2. FABRICANTE/MARCA DO ITEM OFERTADO;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando íor o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos p revide nciá rios, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaç&) de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da date de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

Péliinl 1o
-/@!t_*z
-l_lgo
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclass ifica n do desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2, A d esclassificaçã o será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participãntes.

7.2.3. A não descla ss ificaçã o da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7,5. lniciada a etapa compêtitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras esta belecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeÍior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidlrá tanto em rehção aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS qpl (UM

cENTAVO).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automatkamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado parâ o envio de lances no preaão eletrônico o modo de disputa "ABERTO". em que os

licitantes apresentarão Iances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A pÍoÍrogação automática da etapa de la nces, de que trata o item a nterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermedÍários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceÍrar-se-á

automaticamente.
5
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoío, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteÍiores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do Iicitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir poÍ tempo superior a der minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos paí.icipentes
do certame, publicada no Portal, htto://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br, quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos particlpantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.2t. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de peq(Eno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. zl4 e 45 da LC np 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto nq 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontraÍem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatrdas com

a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automátíca para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno poÍte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, n0 prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de manelra que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no An
3e, § 2e, da Lel ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28,2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologÍa no País;

7.28.4, Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acesribilidade
previstas na legislação.

7.29, Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as Fopostas
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edrtal.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitântes

7.30,2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORA6, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edltal e já

apresentados.

7,30.3. A não apresentação da proposte adequada no prazo estabelecido, importará êm sua

DESCIASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibllidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9e do art. 26 do Decreto n.e

1,0 .024 /2019 .

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequívê1.
7
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprlo licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totêlidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a le6alidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo,24h (VINTE E qUATRO) HORAS DE ANTECEOÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponÍvel no sistemê, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8,5,2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3, Caso a compatibilidade com as especifícações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qoalidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exijirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser índicado e dentro de 03 (TRÊs) DlAs ÚTEls contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do prooedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo ot demais

licita ntes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5,3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiflcado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8,5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável peia análise, não gerando direito a

ressarcimento.

8
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8.5.3,5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressê rcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o PregoeiÍo examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apÍesentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitentes

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitente,

observado o disposto neste Edital,

9. DA HABILITAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de partlcipação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Ernpresas

Punidas - CNEP (wutul-pqrtê!dê!Ierr!-paIe!çiaCpy-gd );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, manüdo pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus. br/improbidade-adm,/consultar-requerido. php ).

9.1.3. Lista de lnidôneos, mentida pelo Tribunal de Contas da União TCU

https://c ontas.tcu.qov.brlords/ f?p=155,9 3 0

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
9
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contÍatar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.L.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, Iinhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestâção previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constatâdã a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAI,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em con.junto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licítante será convocado a encamínhá-los, em formrto digital,

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9,4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela próprie natureza,

com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovadâ a centralização do recolhimento dessas

contribuiçôes.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEPi 65'213-000, e-mail: licitacao'pena lva@gmail..qtr
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTLTTAçÃo luníorce:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8,2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
s ít i o w'!!,p o, r ?' c cjliMe a'. c,! :-qI. &c_V,bj

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respo nsa bilidade limitada - EllELl: ato
constítutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da Í€spectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8,5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurftlicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adm inistradores;

9.8.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembhia que o

aprovou, devidamente arquivado nê Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurldicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorrzaÉo;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conrclidação
respectiva;

9.9. REGUTARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas

conforme o caso;

9.9.2. Prova ulari fiscal rante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão expedidaf
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

ãdministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

0217012074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de Íesu laridade com o Fundo de Garantia do Temoo de Servico íFGTS):

9.9.4, Prova de inexistência de débitos inadim o dos oerante a ustica do trabalho mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de le de maio de L943;

Praça Dr. José.loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213 000, e-mail: licitacao penalva@gmarl'com
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9.9.5, Prova de regularidade iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.6. Prova de regularidade iunto à Fazenda Municioal, através da Certidão NeBativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitidã pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar todã a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALtFtCAçÂO ECONÔMtCO-FtNANCETRA

9,10.1. Ealanco Patrimonial ê Demonstracões Contábeis do último exercício social iá e:iíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação ds balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2, É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábÍl-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de f971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que talauditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resultantes da eplicação

das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circula nte
LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferíor ou igual a 1(um) em qualquer dos índíces de

Liquldez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a crítério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

Praca Dr. José Joaouim Marques, ne 222. Centro, Pênalva/MA, CEP: 65'213-000, e mail: licitacao'pena lva@gmarl.com
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9.10.4. Certidão N a de falência de Concordata de ra udicial (Lei nc 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
este.ia dentro do prazo de validade expresso na Certidão.

9.11. QUAUFTCAçÃO rÉCrurCAt

9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo,01 (um) Âle§tado de
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou está fornecendo materiais comoatíveis com o obieto da licitacão. sendo vedada a apreqentacão
de atestados qenéricos, devendo haver a discrimina ção dos materiais fornecidos e suas quanüdades. O

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou sêryidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.11.2. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, emitida pela Agênciâ Nacional de Vigilância
sa n itá ria-ANV lsA, ertinente ao ob eto no ue couber conforme disposto no artigo 50, da Lei Íederal n'
6.360/7976, e no artigo 10, incisos l, Ill e lV, da Lei Federal n" 6.437 /1977

9.11,3. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municigrl ou do
Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, da sede do licitante, consoante ao disposto no art. 51 da Leí ne 6.350/1975.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que . licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez quc atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habililação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou emgresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidadc fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do r+ncedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da admínistração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem pre.iuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a novã data e horário para a continuidade da mesma.

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não âpresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artiSos 44 e 45 da lÍ ne 123,

de 2006, seguindo-se a dlsciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

prã.â Dr lô(ó lôâ.ruim Maroues. nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-000, e'mai l: licitacao.penalva@gmarl com
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9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 1fnÊS1 xOnaS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todâs as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fakicante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nãcional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da tei np 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primei106; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últlmos.

10.4. A oferta deverá serfirmee precisa, limitada, rigorosamente, aoobjetodeste Edital, sem conter altcrnativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementarcr estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOs RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decoÍrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sERÁ CONCEDTDO O PRAZO DE NO ÍúÍtrito 60

SESSENTA MIN s PARA UE UA UER LICITANTE MANIFESTE A INTEN DE RECORRE de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

11,2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

prá.: Dr toçê tôâouim Maroues. ne 222, Centro, Penalva/l\.44, CEP:65-213'000, e-maili licitacao.penalva@gmail .on
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L1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados pâra,
querendo, apresentarem contrãrrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS OS (fnÊS) DIAS, que
começarão a contar do término do prâzo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses,

11.3. O acolhimento do recurso invãlida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edita l.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBTICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anterlores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licltante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a reBularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1s da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12,2. Todos os Iicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo corn a fase do
procedimento licitatório.

L2.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO ronÍAt,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÂO E HOMOI-OGAçÀO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, poÍ ato do Pregoeiro, caso não ha.ja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13,2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

Praça Dr. JoséJoaqutm l\4arques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@Bmarl com
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ OS lCllrtCO; O|AS Úfelt contados
a partir da data de sua convocação, para assinâr a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá'la para assinatura, mediante coÍrespondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ OS (CINCO)

O|AS ÚfetS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVATENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO; OteS ÚfftS, contados a partir da data de sua convoclção, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Grta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previútas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assiÍBtura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminháJo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceíto no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu

recebimento.

L6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por rolicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administreção.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, êmitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16,3,2, A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3,3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5, Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Púbtico, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no arl.29, da lnstrução Normativa ne

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ns 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.
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16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.6,1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e ânexos.

16,7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitânte, respeiteda a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no fermo de

Contrâto, anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

21. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1. Comete infração administrativa, nostermosda Lei ne L0.520, de2OO2, o licitante/adjudicatário que

21,1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

21.1,2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

Praça Dr. José loaquim Mârques, ne 222, Centro, Penalvâ/MA, CEP: 65.213 000, e-mail: licitacao penalva@8mãi l. cortr
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21,1.7. Cometer fraude fiscal;

21,1.8. Comportar-se de modo inidôneo

21.2. O atraso injustificãdo na entrega ou substituição dos materiais no fornecimento do objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moÍatória de 0,5% Ímeio por cento) por dia de atraso, até
o limite de 10% dez oor cento do valor do contrato ou instrumento eôuivalente conforme determina o art. ng

86, da Lei ne 8666/93

Z,..2,l. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a PrefeituÍa
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à venccdora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Np 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) M ulta administrativa com natureza de perdas e da nos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobÍeovalor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justlficativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

pena lidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ns 87 da Lei ne 8.666193, c/c art. ne 70 da Lei Ne

I0.520lOZ e art. ne L4 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5, Serão publicadas na imprensa oficial do MunicÍpio de Penalva/MA, as sanções administrativas prwistas no

21,5. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durantc todo o

processo de licitação, de contratâção e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CúUSULA, DEFINEM.SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

praça Dr. l05é Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: IiCitacao.penâlva@gma il.cqn
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estãbelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-com petitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista âcimã; atos cuja intenção seja impedir materialmentê o

exercicio do direito de o organismo financeiro multilatêral promover inspeção.

22. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22,1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor dô proposta

do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas nê forma deste item não prejudicêrá o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esla ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto lVunicipal n' 05/2017.

23. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCIÁRECIMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊs) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualqucr pessoa

poderá impugnar este Edita l.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ETETRÔNICA no sistema
https://portaldecomp ras.penalva.ma.gov.br

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação,

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

httDs://portaldecompr as.penalva.ma.gov.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídlos formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

praça Dr. .losé Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e'marll licitâcao.penalva@gmail.com
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23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art.27, paágÍaÍo 4e, da Lei 8.666/93.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá seÍ motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de Iicitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e
a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sitio https://portaldecomoras.oenalva.ma.gov.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompa nhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no câso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa designlda para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de píocuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOSIçÔES GERATS

24.L. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não rlterem a

substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho fundamentado, rcgistrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efícácia para fíns de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o ínteresse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licltatório.

24,8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se lniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração

Praça Dr. losé Joaquim lMarques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000, e-mail licitacao.penalva@gmail com

20



a

Péiiinl ls ::w,zÉ
PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA/MA

corvrrssÂo pTnUANENTE DE ucrraçÃo - cRr.

PRÉGÃo ELEÍRôNtco N" J2023
MINUTA DE EDITAL

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesr€ público

decorrênte de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidadc, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.12,2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência dGstinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de dcumentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.t4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços aletrônico
httDs://oortaldecompras. oenalva.ma.pov.br Os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço

Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, BaiÍro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário

das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Termo de Contrato

Penalva/MA, _ de _ de 20_

Freud N Moreira dos Santos

Pregoeiro
(Portaria n /2023-GAB/PEN/MA)
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ANExo I - TERMo or RrrenÊrucrn

ITEM EsPEcrFrcAçÃo UND QUANT VALOR

ururrÁnro
VATOR

TOTAT

01 Ácido Úrico 1OO testes Kit 100 85,00 8.500,00
Adaptador p/coleta a vácuo Und 30 0,66 19,80

03 Agua deonizada 5000m1 Lt 200 33,80 5.760,00

04 Agulha p/coleta de vácuo 25x7 cxlllO Cx 40 87 ,20 3.488,00
05 Alcool ácido decorante de Ziehl 1000m1 Fr 10 L36,23 r.362,30

Kit 60 163,48 9.808,80
07 I Anticoagulante p/ glicemia 20ml Írc 100 785,27 78.527 ,O0

08 Anticoagulante p/ hemograma 20ml
I

frc 100 i 23,98 2.398,00

09 ASLO (antestreptolisina O) Kit 60 12s,33

10 AST/TGO c/ 1207 Kit 100 163,48

L1- Azul de metileno solução c/1000m1 Lt 10 54,50

72 Bandagem adulto c/500 und Cx 100 54,50

13 Bastão de vidro Und 300 8,77

Kit 100 61,03

15 Bilirrubina colorimétrica Kit | 120 87 ,20 10.464,00

1.6 Bisturi descartavel nq 23 Cx 50 26,L5 t..307,50

L7 Caixa mat. Perfurocortante (descartex) L3 litros Und 500 18,52 9.260,00

18 Citomegalorivus IGG/lGM 30 Testes Kit 1.20 534,02 u.082,40
19 Colesterol HDL Kit 100 43,58 4.3s8,00

20 Colesterol total 250 ml Kit 100 752,58

21 Conj. p/ coloração de Gran Und 20 785,27 3.705,40

22 Conj. P/ Coloração de ZIEHL GABBERT Kit 20 168,93 3.378,60

23 , Conj. P/Coloração ZIEHL NEELSEN Kit t2 L25,33 1.503,96

6,540,00

767,40
24 Copo de sedimentação p/ fezes de vidro und 150 I 43,60

25 Corante Giemsa 500m1 und 10 i 76,28

26 Creatinina - K 300 testes Kit 100 7 6,28 7.628,00
)7 Cronômetro digital Und 03 6s,38 196,t4

28 Escovinha p/lavagem tubo de 05ml I Und 20 s0,00 1.000,00

29 Fator Reumatoide 60 testes Kit 100

30 Fita p/urina c/ 150 tiras Kit 200 277,50 42.500,00

31 Fita p/ glicemia com 50 tiras Caixa 600 76,50 45.900,00

Glicose p/liquiform 5007 Kit L20 98,10 t1.772,O0

33 Hepatite A (HAV 30 testes)
I

Kit 40

34 Hepatite B (HBSAG) 20 testes I Kit 600 | 942,72 565.632,00

35 Lamínulas p/Microscópio 22x22 c/ 7OO Cx 50 10,35 517,50

Lam ínulas p/Microscópio 24x24 cl70o Cx 40 10,35 474,00

3t Lamparina de Alcool Und 5

Luva p/procedimentos em látex não estéril extra pequena

cx c/100 unid.

Cx 100

54,50 272,50

38 41,42 4.142,00

1. DO OB.,ETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o para registro de preços para futura e eventual aquisição
de insumos de laboratório, para atender a rede de saúde pública do Município de Penalva (MA), os quais

deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, quantidades e valores estimados abaixo:

02

06 ALT/ TGP 12OT

7.5L9,A0

16.348,00

54s,00

5,450,00

2,615,00

74 Beta HCG c/ 25 ttas 5,103,00

15.258,00

r04,62 10-462,00

942,7 2 37 .708,80

36
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52

39 Luva p/procedimentos em látex não estéril média cx

c/100 unid.

Cx 200 4t,42 8.284,00

40 Luva p/procedimentos em látex não estéril grande cx

c/100 unid.
Cx 100 47,42 4.742,OO

4L Lugol 2% 1000M1 Kit 20 108,98 2.L79,60

42 Óleo de lmersão looml Und 10 43,82

87 ,20

438,20

43 Pa pel Filtro quantitêtivo L1 cm Cx 10 872,00
44 PCR lm unolatex c/60 testes Kit 30 98,08 2.942,40
45 Pinceta (Almotolia) 250m1 Und L2 8,72 704,64
46 Pinceta (Almotolia) 500m1 Und L2 8,72 L04,64
47 Pipetador automático 1.000u1 Und 50 215,80 10.790,00
48 Pipetador automático 10ul Und 50 215,80 10.790,00
49 Pipetador a utomático 20ul Und 50 215,80 10,790,00

50 Pipetador automático regulável (10 a 100 ul) Und 2 523,13 7,046,26

393,00

39100
393,00

51 Pipetas graduadas 01ml Und 30 13,10

Pipetas graduadas 02ml Und 30 13,10

53 Pipetas graduadas 05ml Und 30 13,10

54 Pipetas graduadas 10ml Und 30 13,1.0 393,00

55 Pipetas graduados 20ml Und 30 13,10 393,00

56 Ponteira azul c/1000 und I Pct 30 92,63 2.778,90

57 Ponteíra universal amarela c/1000 Pct 10 3s,91 359,70

58 Porta lâmina (borreu) Und 40 32,70 1,308,00

4.905,00

26.154,00

59 Proveta graduada 1000 ml Und 50 98,10

60 PSA imunorápido c/207 Kit 200 730,77

61 Ru beola IGG/lGM 30 testes Kit 130 6s3,90 85.007,00

62 SDH Diluente 20 litros Kit 25 566,70

63 SDH lisente 05 litros Kir 25 L.L9a,82

64 SHD CLEANNER GI ) L.767,75

fr5 Soro antl-A Kit 100 38,15 3.815,00

3.815,00

7.U7,00
877,50

66 Soro anti-B Kit 100 38,15

67 Soro anti-D Kir 100 78,47

68 SWAB esteril c/ 100 Pct 15 54,50

69 Teste rápido dengue lgG/lgM com 25 Cx 50 403,23 20.161,50

70 Teste rápido Leishmaniose com 20 Cx 30 762,88 22.886,40

77 Toxoplasmose IGG/lGM 30 testes
I

Kit 200 43s,93 | 87.186,00

72 Triglicerideos liquiform 200 testes Kit 200 37 4,90 \ 74.980,00

73 Tubo capilar 500 Cx 15 51,23 'i 768,45

74 Tubo conico plastico 15ml E.A.5 Und 150 7,22' 183,00

0,s0 1.000,0075 Tubo de ensaio vidro 10ml (15 x 100) Und 2.000

76 Tubo de ensaio vidro Sml (12 x 75) Und 3.000 0,50 1.500,00

77 Tubos a vacuo c/ EDTA 4ml Und 10.000 1,03 10.300,00

t8 Tubos a vacuo c/ fluoreto 4ml Und 10.000 L,76 17.600,00

79 Tubos a vacuo c/ gel 5 ml Und 1o.ooo i t,27 12.700,00

80 Ureia UV 200 testes

VDRL 25OT

Kit 100 248,48 24.848,00

81 Kit 200 64,30 12.860,00

VALOR TOTAL ESTIMADO

14.167,50

29.970,sO

3.485,2s

7.4íÁJJ6t,74
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2. JUSTIFICATIVA

2.l.Considerandoqueodireitoàvidaéomaisfundamentaldosdireitos,sendoaassistênciaàsaúdeaviaprincipal
para assegurá-lo, a aquisição acima mencionada, torna-se indispensável para suprir a demanda do Hospital
Municipal de Penalva, tendo em vista se tratar de itens indispensáveis para o diagnóstico correto e preciso dos pacientes,

evitando o risco de morte.

t. oo óneÃo erRENcrADoR E pARTrcrpANTE

l.t. O órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OOg/2023-
GAB/PEN/MA.
3,2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE IPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS _ MEI

4.1. Considerando não haver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório (Art.49, ll, Lei Complementar n" 123/2O06l e visando

ampliar a participação na licitação, não é vantajoso para Administração utilizar a exclusividade e cota reservada

de itens destinados somente a participação de ME/EPP/MEl. Dessa forma não será aplicado os benefícios
previstos no Art. 48, incisos I e lll, da Lei Complementar n' !2312006 e alterações, permanecendo o berefício do
empate ficto.

5. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. Os materiais deverão entregues em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Aulorizeção
de Fornecimento, no local indicado na mesma.

5.2. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações e normas da Agência Nrcional de

Vigilância Sanltária - ANVISA e do M inistério da Sa úde. Não será aceito em hipótese algu ma, produtos adulterados
ou fora das normas permitidas por Lei.

5.3. Os materiais serão fornecidos de acordo com as descrições contidas neste Termo de Referência, drrante a

vigência da Ata, e em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.4. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem

aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item,

conforme as especificações e condiçôes estabelecidas neste instrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.5. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avalEr a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre

sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento ProvisóÍio: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do Contreto no

ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de PÍeços da

Beneficiária e na Autorízação de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na

Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscâlização

do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento do

prazo de entrega, mediante ateste, que deveré ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

5.6. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

5.7. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no praro de 48h

(quarenta e oito horas) da comunicação pelo Setor Competente.
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5.7.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto Íejeitado ao fornecedor,

com as despesas de frete a pagar.

5.8. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrêções.

5.9. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, ãpós solicitâção
pelo Setor requisitante.
5.10. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no quãl se consignarão as desconformidades,
devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento
da Notificação.

5.10.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estaÍá sujeita à aplicação das sanções previstas nestê Termo de Referência, incluslve
multa de mora.

5.11. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de

segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepciona lmente aos sábados, domingos e feriados,
no local indicado na Autorização de Fornecimento.
5.12. A Beneficiária, quando contratada deverá comunicat a fiscalização do Contrato, a data de entrega dos

materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedêncía, durante o período correspofldente ao

prazo de fornecimento.
5.13. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e cópía da respectiva Autoíização de

Fornecimento.

5.14. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos mâteriais no

local determinado pela Administração.

5.15. A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

5.16. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão

Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5.17. O ace ite/a provaçã o do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da BeneÍiciária, então

contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as espccificações

estabelecidas no Editêl, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penah*a/MA as

faculdades previstas no art.18 da Lei Federal ne 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.18. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de paÍamento.

6. SUBSTITUICÃO DOS MATERIAIS REPROVADOS

6.1. A Beneficiária, então contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os mateÍiais:

a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na rcspectiva

Autorização de Fornecimento;
b) Que apresentem vícios redÍbitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,

dentro do prazo de validade.

6.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,

devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a pertir do

recebimento da Notificação.

6.2.1. Caso a substituição do materlal recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa

de mora.
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6.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção

e do transporte.
6.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

7. DAS EMBALAGENS

7.1. Os materiais solicitados, deverão ser obrigatoriamente embalados com embalagens apropriadas às

condições de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem
estar adequadas ao tipo de produto entregue;
7.2. Na inspeção, as embalagens que apresentârem defeitos que comprometam a integridade do produto
entregue causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

7.3. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca
fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

8. OA QUALIFICACÃO TÉCNICA

8.1. Poderão participar do processo licitatório pessoa jurídlca que seja do ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento,
no edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente ao objeto.
8.2. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garêntir que os empresas interessados em forrreer seus
mateÍiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas e regularizadas, bem como
assegurar que a qualidâde de seus produtos esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, dcverá ser
a presentada a seguinte documentação:
8.2.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), da sede da licitante, expedida pela Agência l.lôcional de

Vigilância Sanitária - ANVISA, pertinente ao obieto. no que couber, conforme disposto no art. 50 da Lei n'
6360/L976, e incisos l, llle lV, art. 10, da Lei n" 6.437 /L977.
8,2.2. Alvaá Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Di3trito
Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da

sede do licitante, consoante disposto no art. 51 dâ Lei n" 6.360/1976.

9. DO VATOR ESTIMADO

9.1. O valor da aquisição foi estimado em RS 1.454.063,74 (um milhão e quatrocentos e sessenta e qúü.o mil e
sessenta e três reais e setenta e quatro centavos), pelo setor competente, em função dos preços de mercado,

conforme relatório de cotação de preços nos autos.

9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos, trantporte dos

produtos, embalagens, carregamento e descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória

e/ou necessária para o cumprimento do objeto.

10. DA DOTA OR MENTARIA

10.1, As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geralda Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cu.ia dotação orçamentária somente será erEida para

a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6'§ 2', do Decreto Municipal n" 0517077.

11. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E VALIDADE

11.1. O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, durante o prazo de vigência de 12 (dore) meses,

contados da data de assinatura da ata de registÍo de preços, de acordo com a necessidade demandada pelo

Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados

em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

11.2. O prazo de validade dos materiais não poderá ser inferior a 24 (vinte e quatro) meses, sendo êceita a entrega

com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) a vigorar, contados a partir da data do recebimento provisório.
26
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11.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em
perfeitas condiçÕes de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiaria mente o Art. 12 da Lei Federal ns 8.078/90 (código de Defesa do Consumidor).
11.5. A Barantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela
Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento inadequado,
caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a

Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.
11.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele
de maior extensão.

12. DA FTSCALTZACÃO

12,1. A fiscalização da execução do objeto ficará a cargo da servidora, Jackeline Ferreira Mendes, Dlrtore de
RH/SEMUS, Matrícula n" 1168 e CPF n' 993.241.303-82, designada formalmente pelo Município, o qud cuidará
de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, sentuais
prorrogações, reequilíbrio econômico-fina nceiro, etc., nos termos do art.67 da Lei np 8.666/93.
12.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exocução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralÍnente as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das Íaltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pêreceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, ern especial
aplícações de sanções e alteraçôes do mesmo.

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

12.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. DA§ OBBlG4qiESt RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

13.1. Constituem obrigações e responsabilidades da Contratada, além do estabelecido na legislação em vitor e

no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos c demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratante;
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante

todo o processo de contratação;
d) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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Í) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;

t) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicítados pela contratante, durante o fornecimento do

objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em atéo 5
(cinco) dias úteis, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contratação.
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações do Termo de Referência e na conformidade da

proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora ô que foi
especificado e cotado pela empresa vencedora.

Respeitar e Íazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os materiais;
l) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à exocução do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

n) Comunicar ao fiscal do Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecede à data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compovação;
o) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao MunicÍplo;
p) Não transferir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autoriladas no

instrumento contratual;
q) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qua lificação exigidas.

14. OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANJE:

14.1. A Prefeítura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio de servidor ou comissão formllmente
des igna dos;

e) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisÍções;

b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contr.üo;

c) Receber os materiais em conÍormidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

dl Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

f) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme

Termo de Recusa;

g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

/_q
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h) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor;

i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
k) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;
l) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.
m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contradltório, as penalidades decorrentes do descumprir:nto das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação
ou instrumento contratual.

14.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante Erceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. DO PAGAMENTO:

15,1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, ern íavor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas
na proposta de preços, mediantê â âpresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompa nhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorízação de Fornecimentoj

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Trlbutos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretêria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria'Geral da Fazenda Nacional, r qual se

refira às contribuições previdenciárías e as de terceíros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais.junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa,.junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de

pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

15.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver

de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contratada.

15.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qua l:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a datê prevista para o pagemento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)l = (6/l09l/365, onde: l= 0.00016438; TX = Percentualda taxa anual = 6%

15.6. A não apresentação da nota fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua
apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.
15.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos produtos entregues de modo idêntico àquelas
constantes do objeto do Contrato e da pÍoposta vencedora.

16. DAS PENALIDADES

16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal ne L0.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.655/1993.
15.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais objeto deste certame sujeitará a eínpresa, a

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) poÍ dia de atraso, até o limite da lÍ116ldez
por cento) do valor do contrato ou instÍumento equivalente, conforme determina o art. ns 86, da Lei Nl 8666/93.
16.3, Diantê da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item arterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiáría as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto pGídurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíne poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

"b".
16.5. Se a Contratada enseja r o retarda mento da execução do certame, não ma ntiver a proposta, falhar ou frauda r

na execução da contratação, comportar-se de modo inídôneo, fizer declaração falsa ou cometer frarlde fiscal

garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motívos determinantes da rynição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

16,5. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiáría e publtcação na

imprensa oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de

advertência e multa de mora.

15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data de mtificeção,
em conta bancária a ser informada peio Contratante.
16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

17, DA LEGISLACÂO APLICÁVET

17.1. Em cumprimento ao dever de licitaÍ previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação

deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

PdfiH ,?o :-luillL__,__tJa
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aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.
17.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne L0.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8-666, de 21 de junho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n'L0.O24/2079, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n" 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;
f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

18. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo
o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda
sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

18.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poder§o advir,
ficando-ihe Íacultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal np 05/2017.
18.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de contrato administrativo ou instrurnento
equiva lente.

18.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1q do Art. 65 da Lei Federal np 8.666/93.

19. VA E DA ATA DE REGISTRO DE PR

19.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua a§inatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 1.5, § 3s, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do

Decreto Municipal ne O5/2O77.

20. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do retistro de

preços.

21. SUBCONTRATACÂO, CCSSÃO OU TRANSFERÊNCI A DOS DIREITOS E OBRIGACÔES CONTRATUAIS

21.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

22. DAS DTSPOSTçoES FrNArS

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conÍormidade com os requisltos especificâdos,

independentemente dos defeitos a serem apÍesentados após a entrega.

b) A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem

procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
31
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atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da

contratante.
c) A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos Ínferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta.
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joâquim
Marques, n" 222, CenÍro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conÍorme Portaria n' OO9I2O2!-GABB,IPEN/MA,

considerando o lulgamento do Pregão Eletrônico n" J2o2?, objeto do Processo AdministÍativo ne O2412023-

SEMUS, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n"

O5/20L7, de 02 de laneiro de 2OL7, e em conformídade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o para registro de preços paÍa futura e eventual aquisição de iÍrtrmoo de

laboratório, para atender a rede de saúde pública do Município de Penalva {MA), especificada nos itens do

Termo de Referência, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne JZOZ!, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Com issão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" 009/2023-
GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

3. DOS PREçOS, E5PECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREçO:

TETEFONE:

REPRESENTANTE LEGAT:

ITEM

VATOR TOTAT

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Registro de Preços

não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ne 855/2013,

2037 / 20L9 e 22412020/I CU /Plenário.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3s, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/L993 c/c Art. 11 do Decreto

Municipal ne 0512077.

6. REVISÃO E CANCEI.AMENTO

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT

CPF:

E-MAIL:

RG:

FABRICANTE/

MARCA
I ururo leuarurtiESPECTFTCAçÃO
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não âceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores ds mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5,5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracldade dos motivos e comgrovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação destê ata da redstro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
6.7.4.Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7 .7, 5.7.2 e 5.7.4 será formalilado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente, nos tarmos do

art. 49, §1e do Decreto np 70.024/20L9.

73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprrnento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ns 05/20771, exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

os/2ot7l.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no ert. 19

do Decreto Municipal ne 05/2077, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. CONDrçÕESGERAIS

praça Dr. José Joaquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licltacao.penalva@gmarLcom
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8.1, As condiçôes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1q do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § le do Decreto Municipal n'
os/20t7 .

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitênte vencedor do certâme, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" O5/2O2L7.

8.4. A fiscalização da execução do objeto ficará a cargo da servidora, Jackeline Ferreira Mendes, Dlrêtora de
RH/SEMUS, Matrícula n' 1168 e CPF n' 993.241.303-82, designada formalmente pelo Município, na forma
estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

praça Dr. José loaquim túarques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP 65.213-000, e-mârl: licitacao.penalva@gmarl coír
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 1E J2O-

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
FUNDo MUNrcrpAl or saúoe oo uutrltcÍpro
DE PENATVA/MA E , NA FORMA

ABAIXO:

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 12.1,48.948/0001-78,
sediado na Rua Maria Amália Cunha, n' 23, Bairro Beira-Mar, CEP: 65.213-000, nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Secretário(a) Municipal de Saúde,
portador(a ) do RG n'
CNPI sob o ne

e CPF n' e a empresa inscrita no
com sede na dorava nte denominada CONTRATA0A, n€ste

ato representada por, (qualificação), portador(a) do RG ns e CPF ne

têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do Pregão artrônico
ne J2O23 e da Ata de Registro de Preços n" J2023, formalizada nos autos do Processo AdminislÍ.tiyo ne

024/2023-SEMUS, com fundamento na Lei Federal ne lO.52O/2002 e, subsidiaria mente, na Lei Federal n'
8.666/7993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ínsumos de laboratório, para atender a rede de

saúde pública do Município de Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo

de Referência, Anexo I do PreBão Eletrônico n" J2023.
1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiÍicado no preâmbulo e à proposta vencedora,

inde pe nde ntemente de transcrição.

2, CúUSULA SEGUNDA - uGÊNcIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura e encerrarnento em

_J __J 

- 

prorrogável na forma do art.57, §1e, da Lei ns 8.666, de 1993.

3. CúUSUtA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ _ ), conforme especificações e vllores da

proposta de reço da CONTRATADA abaixo

VALOR TOTAT

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da cxecução

contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4, CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária próprie, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício ente, na classificação abaixo

UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA
VATOR

UNITÁRT'
vÂtoR
TOTAT

ITEM ESPECTFTCAçÃO

Unidade Orçamentá ria

Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

Praça Dr.losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e mail: llcitacao penalva@gmai l. corl
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5. CTAUSUTA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo pârã pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

s. cúusura sexrA - REAJUSTE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

z. cúusuu sÉnMA - GARANTTA ot rxecuçÂo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

a. cúusuLA ortavA - ENTREGA E RECEB|MENTo Do oBJETo
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

g. cuúsur-l lrroNA - FtscAUzAçÃo
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor (nome, cargo, nratrícula
e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. cúusuLA DÉctMA - oBRIGAçôes ol conrRarANTE E DA CoNTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referêrria, anexo

do Edital.

11. CúUSUTA DÉCtMA PRtMEtRA - SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

11,1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do

Edita l.

12. CúUSU|Á DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da rplicação

das sanções previstas no Termo de ReÍerência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos d o aft.79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa previrta no art.

71 da Lei ns 8.666, de 1.993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. CúUSUr-A DÉCrMA TERCETRA - VEDAçÕES

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dlsciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993

Praça Dr. José loaquim Màrque5, ne 222, centro, Penalva/MA, cEP: 65 213-000' e'mai l: licitacao.penalva@gmail.cqn
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ts. cúusuu oÉcrr'ra qurrura - oos cAsos oMrssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.566, de

1993, na Lei ns 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

15. cúusuLA DÉoMA sExrA - pueucaçÃo
16.1, lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumênto, por extrato, na imprensa oficial

do Município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. CúUSUTA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução derte Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de §ual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de _ de 20_.

TESTEI\4UNHAS

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

CPFASSINATURA:

ASSINATURA CP F:
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Processo Administrativo: 02412023-5EMU S

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de insumos de
laboratório, para atender a rede de saúde pública do município de Penalva (MA).

Valor Estimado: R$ 1.464.063,74 (um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil
sessenta e três reais e setenta e quatro centavos)

EMENTA: Licitâção. Pregão Eletrónlco.
Registro de Prêços para futura ê everturl
aquisição de insumos de laboratório, pera
atender â rede de sâúde públice do munidplo
de Pênalva (MA) Rêgularidade.

í. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico, no
formato de Registro de Preços para Íutura e eventual aquisição de insumos de
laboratório, para atender a rede de saúde pública do município de Penalva (MA).

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os segurntes
documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMUS;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) Autorizaçao da autoridade competente para a abertura da licitaçáo;
e) Designaçáo do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de Referência,

Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato;
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida averiguação
dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo
de assistir a Administração Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório.

PÍaça Dr. José Joaquim Mârquês, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000

CNPJ: 06.179.402/0001-81
Página 1de 5
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2. FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma elehônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes considerações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de
Preços - SRP (art. í5, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo Poder
Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em
manter os preços registrados pelo "órgáo gerenciador".

Tais preços sáo lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contrataçôes futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório
da licitação.

Oportuno se faz considerar que o SRP se trata de uma opçáo
economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em relação às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razáo de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contratações frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hortifrutigranjeiros) ; serviços de manutenção etc. ;

c) Quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo
caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento;

d) Quando for viável a entrega parcelada;
e) Quando não for possível definir previamente a quantidade exata da

demanda; e
f) Quando for conveniente a mais de um órgâo da Administraçáo.

Registre-se que a licitaçáo para o regisüo de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art. 60, do Decreto
Municipal n" 0512017 c/c Lei no 10.52012002).

Para a licitação nas modalidades Concorrência e Pregáo, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-m0
CNPJ: 06.179.40210001'81
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Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de licitação
prevista na Lei 10.52012002 para a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçôes usuais no mercado"
(art. 1', parágrafo único, da Lei n" 10.52012002).

ln casu, parece-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregáo, conforme autoriza a legislação pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindÍvel
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3" da Lei n
10.520t2002:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de
contrataçáo e definirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sançôes por inadimplemento e as clausuhs
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;
ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição,
lll - dos autos do procedimento constarão a justiÍicativa
das definições referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens
ou serviços a serem licitados; e
lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da licitaçâo, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja aüibüçáo
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua
classiÍicação, bem como a habilitação e a adjudicaçáo do
objeto do certame ao licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispÕe o Decreto Federal n"
10.02412019 que regulamenta o Pregáo Eletrônico:

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MAl - CEP: 65.213{D0
CNPJ: 06.u9.402/0001-81
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Art. 80 O processo relativo ao pregão, na forma eletrônic€,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
| - estudo técnico preliminar, quando necessário;
ll - termo de referência;
lll - planilha estimativa de despesa;
lV - previsão dos recursos orçamentários necessários,
com a indicaçáo das rubricas, exceto na hipótese de
pregáo para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
Vl - designaçáo do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - edital e respectivos anexos;
Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumênto
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;
lX - parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente etapa
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contratação em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental nê$ta
fase sem a qual náo se pode avaliar se a Administraçáo caminha ou náo no rumo
certo para a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
instrução do processo licitatório a Administração realizou cotação satisfatória entre
número ruzoável de prestadores de sêrviço, e isso com o fito de subsidiar a
Administraçáo acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços,
e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovaçào in casu da existência
de dotação orçamentária para o atendimento da despesa (art. 6', §2', Deoeto
Municipal n'0512017).

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contrataçáo, como a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de
se efetivar tal contrataçáo.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213{XX)

CNPJ : 06.179.t102l0ü)1-81
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No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou a abertura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n'
108/2023-GAB/PEN/MA (publicada no Diárío Oficial do Município - DOM, em
2010412023), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo que náo se revelam quaisquer elementos com aptidão de
obstar a aprovaçâo do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n' 8.666/1993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modiÍicações para sua melhoria.

3. CONCLUSAO

Logo, tendo em vista toda a fundamentaçâo supramencionada e de modo
a restringír-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes autos. e
abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do felo,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, í4 de agosto de2023.

ú,"fr ),---/xà,^h
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n' 14421

Praça Dr. José Joequim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-q)0
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eorer pneeÃo eurnôurco N" 6212023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP)

pRocEsso ADMrNtsTRATrvo N' 024l2023-SEMUS
(lrcrraçÃo DE AMpLA pARTropAçÃo)

o wur'rrcípro oe pENALVA/MA, ToRNn púaLrco, pARA coNHEcrMENTo Dos TNTERESSADos, euE A pREFEtTURA

MUNrcrpAL, neeltznRÁ LrctrAÇÃo, eARA REGtsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pnrcÃo, NA FoRMA
rlernôrurca, coM cRITÉRro DE iULGAMENTo MENoR pREco poR trEM. Nos rERMos DA LEI Ne 10.520, DE 17
DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/20217,
DE 02 JANE|Ro DE 2017, su BS|DTARTAM ENTE, A LEr Ns 8.666, DE 21 DE JUNHo DE 1993, E As rxtcÊrucras
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, tEI COMPLEMENTAR N9 123106 E I4712014, SUESIDIARIAMENTE, PEIá LEI N9
9.66619r E DEMATS LEGTSLAçÃo, soe as corrrorçõrs esraeelecrDAs NEsrE aro colvocarónro e A Exos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela PoÍtaria n'
L0B|2O23-GABIPEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica hgp§1}trojêldssq'f1prag.ps11alva.ma.sov.br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etâpa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os ,ecursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óRcÃo rurrResseoo: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtASL/O8l2O2l, AS 09H:OOM (HORÁRlO DE BRASítlAl
TOCAL: https://portêldecompras.penaiva.ma.gov.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O ob.Jeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa paÍa registro de preços para Íutura e

eventual aquisição de insumos de laboratório, para atender a rede de saúde pública do Município de Penalva
(MA), conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultaÍdo-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1,3. O criterio de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste

Editale seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Considerando não haver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório (Art.49, ll, Lei Complementar n'123/20061 e visando

ampliar a participação na licitação, não é vantajoso para Administração utilizar a exclusividade e cota reservada

de itens destinados somente a participação de ME/EPP/MEl. Dessa forma não será aplicado os benefícios

Ipraca Dr. José Joaqurm Marques, ne 222, Centro, Penalva/l\4A, CEP: 65.213-000, e-marlr licitacao.penalva@8mail com
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previstos no Art.48, incisos le lll, da Lei Complementar n" 773/2006 e alterações, permanecendo o benefício do
empate ficto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1, As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAI que permite a participação dos
interessados na modalidade t-tCtfafóRln pRfcÃO, em sua fORVe eLe fRÔutCn.

3.2. O cadastro deverá ser íeito
httos: //o o rta ldeco m oras. oe na lva. ma. eov. b r.'

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsa b iliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nomc, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, a inda que por terceiros.

3.5. É de responsa bilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou á
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTTCTPAçÃO ruO pnrAÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cu.jo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paÍa as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007, para o m icroem preendedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os Ínteressados

4.3.1. Proibidos de particípar de licitações e celebrar contratos adm inistrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebeÍ citação

e responder administrativa ou judicialmente; 
2
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. EntÍdades empresariais que este.,am reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

7 46 / 20t4 -Í CU -P le náÍ i ol.

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar na 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para mlcroempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tíatamento
fâvorecido previsto na LeiComplementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4,2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editale seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impedltivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, â partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artígo 7", XXX|ll, da

Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

êm lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concom itantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

praça Dr.losé toaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmãil.Úm
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ns 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisqueÍ mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem â proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
ca mpos:

5.1.1. VALOR DO ITEM OFERTADO EM 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS;

6.1.2. FABRICANTE/MARCA DO ITEM OFERTADO;

5.1.3, Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 50 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

Praca Dr. José Joaqutm Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@tmai .com
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desc la ssifica ndo desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu jul8amento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da scssão e as

regras estabelecidas no Edita l.

7.7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em rehção aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0901 IUM
cENTAVO).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente

descaítados pelo sistema os respectivos lances.

7.10, Será adotado para o envio de lances no prepão eletrônico o modo de disouta "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perÍodo de duração

da sessão pública.

7,12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediá rios.

7,13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se'á

a utomatica me nte.

praca Dr. José loaquim lúarques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213.000, e-mail: licitacao.penalva@gmail cOm
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7.14, Encerradê a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo
desconsiderados pelo pregoeiro.

com os subitens anteriores deverão ser

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a de, minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal, htto://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br, quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítío eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.2L. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o dlsposto nos arts.44 e 45 da LC np 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício clo mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6

pÍ:.: nr tô<é tôâô'lim Maroues ne 222. Centro. Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: lrcitacao.penalva@gmail.coíl



I

PéfiüI 1o
PROC

FOLHA
/a/tt-e-

_t_L?a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE LrctrAçÃo - cpL
PREGÃo ELETRôNrco N" 6212023

EDITAL

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre ês propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será aquele previsto no Art
39, § 2e, da Lei ns 8.666, de 1.993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7,28,2. PÍoduzidos por empresas brasileiras;

7.28-3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou pêra reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que se.ja obtidr melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.30,2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRES) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

a presentados.

7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará
DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso íortuito, aceito pelo Pregoeiro.

êm sua

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examínará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.79 e no § 99 do art.26 do Decreto n.9

10.024/2019.

8.2, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão np 1455120L8 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
1
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatÍveís com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encârgos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais ê instalâções de propriedade do píóprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para ê realização de diligências, com yistes ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalldade disponÍvel no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorro8ado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e Íormalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meÍo eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem pre.juízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8,5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊs) DlAs ÚTE§ contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procêdimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

8.5.3.2, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, e proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriflcação de uma que atenda às

especificaçôes constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.
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8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DlAs, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressa rcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidâde, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horáio para a
sua continuidade.

8,8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apÍesentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.8,1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeíro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artígos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se e disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABITITAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAI, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov. brl );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, ma[tido pelo

Conselho Nacional de Justiça {www.cnj.jus, br/im probidade_adm/consultar-requerido.php ).

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

httos:"/y'contas.tcu.s ov.brlords/f ?o=1660:3:0

9.1,4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de §eu sócio

majoritário, por força do artigo 1.2 da Lei n' 8.429, de 1.992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

PéfiÜI ?o - luit_aa_
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responsável pela prátíca de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa.jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.7.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes est*elecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendídas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
ha bilitação técnica.

9.2.L. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

9.2,2. O descumprimento do subitem âcima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encôntrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3s, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formâto digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salrro aqueles

legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mâtriz, e se o lícítante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matÍiz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cêntralização do recolhimenb dessas

contribuições.
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9.7, Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos dêste Editel, e documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABIurAçÃo tuRíorca

9,8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectivã sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
MicÍoem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condlcionada à verificação da autenticidade no
sítio r'.']!y p!ii.q!!]!Iq dor.Ê.o,..bI;

9.8,3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adm inistradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filialou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas lurllicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assemblêie que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas iuridicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

9,8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaÉo;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional dê Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas

conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nc 1.751, de

O2l70/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

9.9,3. Prova de resularidade com o Fundo de Garantia do Tem de Servi FGTScoí

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadim lidos ante a usti a do trabalho mediante a apresentaçãoo DêT c

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1s de maio de 1943;

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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9.9.5. Prova de reRularidade iunto à Fazenda Estadual, ãtravés da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduãis, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.5. Prova de resularidade iunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresê ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTFTCAçÃO eCOrÔwtrCO-FTNANCEtRA

9.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstracões Contábeis do último exeÍcício social iá erlíveis e

aoresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimoniale demonstrações contábeis referentes ao perÍodo de existência da sociedade;

9.10,1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declara@, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1. (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

Atlvo Circulante + Reaiizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circula nte
LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos indices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio lÍquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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e udi ial (Lei ne 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresê, datado dos últimos 50 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso nã Certidão.

9.11. QUAUFTCAçÃO rÉCrrCe:

9.11.1. A qualificação técnica do licitânte deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atettado de
Caoacidade Técnica. íornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
Íorneceu ou está fornecendo materiais comoatíveis com o obieto da licitecao sendo vedada a aorasentacão
de atêstados senéricos. devendo haver a discrimina ção dos materiais fornecidos e suas quanüdades. O

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.11.2. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, emitida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária-ANVISA, pertinente ao obieto. no que couber, conforme disposto no artigo 50, da Lei ttderal n'
6.360/7976, e no artigo 10, incisos l, lll e lV, da Lei Federal n' 6.43717977 .

9.11.3. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença SanitáÍia Estadual, Municirrl ou do
Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaría de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, da sede do licitante, consoante ao disposto no art. 51 da Lei ne 6.360/7976.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade frscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa se.ia ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fixal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do wncedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida peio licitante, mediânte apresentação de justificativa.

9.14. A n ão-rêgu la rizaçã o fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
13
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9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor,

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10,2. Apropostafinal deve rá se r docu mentada nos autos e será levada em consideração no deco rrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabÍicante e
procedência, vinculam a Contratada,

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
globalem algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úhlmos.

10.4. A oferta deverá serfirmee precisa, limitada, rigorosamente, aoobjetodeste Edital, sem conter altGrnativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualiÍicâda como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, SERÁ CONCEDIDO O PRAZO DE NO ÍI,íXIMO 60

SESSENTA UE UA UER LICITANTE MANIFESTE A INTEN a^O DE RECORRER de formaMINUTOS PARA ô ô tô
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da íntenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1, Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2, Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do êrt. 43, §1e da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meío do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.?. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do Iicitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, poÍ ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14, DAGARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrêtação

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CttrtCOl OtaS Úfels, contados
a pãrtir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem pre.juízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativa mente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvída no prazo de ATÉ OS (CINCO)

DIAS ÚTEls, a contar da data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVATENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

15.2. o adjudicatário terá o prazo de 05 (clNCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem pre.juízo das sanções previstes neste
Ed ita l.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite dâ Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEls, a contar da data de seu
recebimento.

t6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do ad.judicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da Lei
ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração reallzará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da lnstrução Normativa ne

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne L0.522, de 1.9 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.
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15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrâto.

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos-

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de regístro de preços.

16.8. Na hípótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a pÍoposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17,1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAçAO

18,1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contrêtada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

2T. DAs SANçÕES ADMINISTRÂTIVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 10.520, de 2002, o licltante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de valdade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21,1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do ob,eto;

21.1.5. Não mantiver a proposta;
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21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1,8. Comportar-se de modo inidôneo

21.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais no fornecimento do objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% Ímeío por cento) por dia de ãtraso, até

li e1 r cen d lor d ntratc ou instru e uivalente conforme determina o art. nq

86, da Lei nq 8666/93

2L.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administratlvas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do ob.jeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Np 87, da Lei Np 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máxrmo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar.junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabílitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ns 8.666/93, c/c art. ns 7r da Lei Ne

LO.52O/02 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da cjência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo deviramente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

Item 21.3., alíneas "c" e "d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

2L.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admrtida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21,6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CúUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantegem com

o objetivo de influenciar a ação de servldor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato; 
L8
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoes ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir meterialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçÃO OO CAOISTRO DE RESERVA

22.1, Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor dl proposta

do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

22,3. Havendo um ou mais llcitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase cornpetitiva.

22.4. Esta ordem de classlficação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n' 0512017.

23. DA IMPUGNÂçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊs) DIAS ÚTEls antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVEú ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ETETRONICA no sistema
https://portaldecompras,penalva,ma.gov.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital eseusanexos,decidirsobre
a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23,4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo iicitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

htt rta ld m ras, enalva,ma .br

23.6, O pregoeiro responderá aos pêdidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência

Pé'fiüI 1o -büra_._t__uLL
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23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art.2L, paÍág1Ío 4e, da Lei 8.666/93.

2t.7.1, A concessão de efeito suspensivo à impu8nação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
preBoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e
a administração.

23,9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio https://portaldecomoras.penalva.ma.gov.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompa nhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores aiterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de pÍocuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOS|çÔES GERATS

24,L. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrôníco

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclulr-se-á o dia do inicio e incluir-se-á

o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

o.... nr l^có I^:n,,im ÀràrduÊs ns 7?7 Centro Penalva/MA. CEP:65.213-OOO, e mail: licitacao.penalva@gmailcom
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24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nelc contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.LL. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegdUade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando Íor viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência deíinada a

esciarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.t4, O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
https://portaldecomp ras nalva.ma.sov.br Os autos do processo administrativo permanecerão com vistaoe

franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço

Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24,15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Termo de Contrato

Penalva/MA, 15 de agosto de 2023

Freud n Moreira dos Santos

Pregoeiro
(Portaria 108/2023-GAB/PEN/MA)

o...a nr r^(Á l^âô,iim À/âr.flrê( ne 222 Centro. Penalva/MA, CEP:65 213'000, e-mail: licitacao.pena lva@gmailcom

2l



a

Pénül'1o
PROC:_W|ttr
FOLHA._t_t1g_

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA
coMrssÃo pERMANENTE DE UctrAçÃo - cpr

pRreÃo eletRôMco N" 6212023

EDITAL

ANExo r-TERMo ot RerrRÊrcta

ITEM EsPEcrFtcAçÃo UND QUANT VALOR

ururrÁRto
VATOR

TOTAI
01 Ácido Úrico 100 testes Kit 100 85,00 8.500,00
02 Adaptador p/coleta a vácuo Und 30 0,66 19,80
03 Agua deonizada 5000m1 Lt 200 33,80 6.760,00

Cx 40 87 ,20 3.488,00
05 Alcool ácido decorante de Ziehl 1000m1 Fr 10 L36,23 1.362,30
06 ALT/ TGP 12OT Kit 60 L63,48 9.808,80
07 Anticoagulante p/ glicemia 20ml frc 100 785,27 L4,527,00
08 Anticoagulante p/ hemograma 20ml Írc 100 23,98 2.398,00
09 ASLO (antestreptolisina O) Kit 60 1.25,33 7.519,80
10 ASr/TGO c/ 120r Kit 100 763,48 16.348,00
11. Azul de metileno solução c/1000m1 Lt 10 54,50 545,00
L2 Bandagem adulto c/500 und Cx 100 54,50 5.450,00
13 Bastão de vidro Und 300 8,72 2.516,00

74 Beta HCG c/ 25 tias Kit 100 51,03 6.103,00

15 Bilirrubina colorimétrica Kit L20 87,20 10454,00
Bisturi descartavel ne 23 I Cx 50 26,75 1.307,50

Caixa mat. Perfurocortante (descartex) 13 litros Und 500 78,52 9.250,00

18 Citomegalorivus IGG/lGM 30 Testes Kit L20 s34,02 64082,40
19 Colesterol HDL Kit 100 43,58 4.358,00

zo colesterol total 250 ml Kit 100 152,58 15.258,00

21. Conl. p/ coloração de Gran Und 20 L85,27 3.705,40

22 Conj. P/ Coloração de ZIEHL GABBERT Kit 20 168,93 3.378,60

23 Conj. P/Coloração ZIEH L NEELSEN Kit 72 t2s,33 1.s03,96

24 Copo de sedimentação p/ fezes de vidro Und 150 43,60 6.slo,00
25 Corante Giemsa 500m1 Und 10 76,28

26 Creatinina - K 300 testes Kit 100 76,28 7.628,00

27 Cronômetro digital Und 03 65,38 196,74

28 Escovinha p/lavagem tubo de 05ml Und 20 50,00 1.000,00

29 Fator Reumatoide 60 testes Kit 100 704,62 LO.462,00

30 Fita p/urina c/ 150 tiras Kit 200 277,50 42.500,00

31 Fita p/ glicemia com 50 tiras Caixa 600 76,50 {5.900,00

32 Glicose p/liquiform 500Í Kit r20 98,10 11.772,00

33 Hepatite A (HAV 30 testes) Kit 40 942,7 2 37.708,80

34 Hepatite B (HBSAG) 20 testes Kit 600 942,72 s65.632,00

35 Lamínulas p/Microscópio 22x22 c/100 Cx 50 10,35 577,50

36 LamÍnulas p/Microscópio 24x24 c/ 700 Cx 40 10,35 4L4,OO

Lampa rina de Alcool Und 5 54,50 272,s0

38 Luva p/procedimentos em látex não estéril extra pequena

cx c/100 unid

Cx 100 4t,42 4.t42,00

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o para registro de preços para futura e eventual aquisição
de insumos de laboratório, paÍa atender a rede de saúde pública do Município de Penalva (MA!, os quais
deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, quantidades e valores estimados abaixo:

04 Agulha p/coleta de vácuo 25x7 cxll0O

16

762,80

Praça Dr. losé Joaquim Mãrques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP; 65'213-000, e-marl licitacao.penâlvã@Bmail.coo 
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Kir

64

359,70

3.485,2s

20.161,s0

24.8§,00

2

39 Luva p/procedimentos em látex não estéril média cx

c/100 unid.
Cx 200 4t,42 8.284,00

40 Luva p/procedimentos em látex não estéril grande cx

c/100 unid.
Cx 100 4L,42 4.t42,00

47 Lugol 2% 1000M1 Kit 20 108,98 2.L79,60
42 óleo de lmersão 1o0ml Und 10 43,82 438,20
43 Papel Filtro quantitativo 11cm Cx 10 87 ,20 872,00
44 i PCR lmunolatex c/60 testes Kit i 30 98,08 2.942,40
45 Pinceta (Almotolia) 250m1 Und tz 8,72 !04,64
46 Pinceta (Almotolia) 500m1 und I L2 8,72 104,64
47 Pipetador automático 1.000u1 Und 50 215,80 10.790,00
48 Pipetador a utomátlco 10ul Und 50 21s,80 10.790,00
49 Pipetador automático 20ul Und 50 215,80 10.790,00
50 Pipetador automático regulável (10 a 100 ul) Und 2 5?:,B t) 7.046,26
51 Pipetas graduadas 01ml Und 30 13,10 393,00

13,10 393,00Pipetas graduadas 02ml Und 30

Pipetas graduadas 05ml Und 30 13,10 393,00
54 Pípetas graduadas 10ml Und 30 73,L0 393,00
55 Pipetas graduados 20ml Und 30 13,10 i 3e3,00
56 Ponteira azul c/1000 und Pct 30 92,63 2.778,90
57 Ponteira universa I amarela c/1000 Pct 10 3s,97
58 Porta lâmina (borreu) Und 40 32,70 1.308,00

Proveta graduada 1000 ml Und 50 98,10 4.905,00

60 PSA imunorápido c/207 Kit 200 130,77 26.7s4,00
67 Rubeola IGG/IGM 30 testes Kir j rro 653,90 85.007,00

62 i SDH Diluente 20 litros Kit 25 s66,70 14.767,50

53 SDH lisa nte 05 litros Kit 25 1.198,82 29.970,50

SHD CLEANNER GI 3 L.767,75

65 Soro anti-A Kit 100 38,1s 3.815,00

66 Soro anti-B Kit 100 38,15 3.815,00

67 Soro anti-D Kit 100 78,47 7 .847,O0

68 SWAB esteril c/ 100 Pct 15 54,50 817,s0
69 Teste rápido dengue lgc/lgM com 25 Cx 50 403,23

70 Teste rápido Leishmaniose com 20 Cx 30 7 62,88 22.886,40

2oo I $s,s3 87.186,00

72 Triglicerideos liquiform 200 testes Kit 2oo I 374,s0 74.980,00

Tubo capilar 500 Cx 15 51,23 768,45

74 Tubo conico plastico 1.5m1 E.A.S Und 150 7,22 183,00

75 I tubo de ensaio vidro 10ml (1.5 x 100) Und 2.000 0,50 1.000,00

76 Tubo de ensaio vidro Sml (12 x 75) Und 3.000 0,50 1.500,00

77 Tubos a vacuo c/ EDTA 4ml Und 1o.ooo I 1,03 10.3m,00

78 Tubos a vacuo c/ fluoreto 4ml Und 10.000 L,76 17.600,00

79 Tubos a vacuo c/ gel 5 ml Und 10.000 L,27 12.700,00

80 Ureia UV 200 testes Kit 100 248,48

81 VDRL 25OT Kit 200 64,30 12.860,00

VALOR TOTAL ESTIMADO L.M.O63,74

praça Dr..losé loaquim MaÍques, ne 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP 65.213-000, e-mail: Iicitacao penalva@gmail.EoíÍl
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2. JUSTIFICATIVA

2.l.Considerandoqueodireitoàvidaéomaisfundamentaldosdireitos,sendoaassistênciaàsaúdeaviaprincipal
para assegurá-lo, a aquisição acima mencionada, torna-se indispensável para suprir a demanda do Hospital

Municipal de Penalva, tendo em vista se tratar de itens indispenúveis para o diagnóstico corÍeto e preciso dos pacjentes,

evitando o risco de morte.

3. DO ÓRGÃO GERENCIA DOR E PARTICIPANTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n'009/2023-
GAB/PEN/MA.
3.2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI

4.1. Considerando não haver um mÍnimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresâs de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cuÍnprir as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório (Art.49, ll, Lei Complementar n" 123/2006l e visando
ampliar a participação na licitação, não e vantajoso para Administração utilizar a exclusividade e cota reservada
de itens destinados somente a participação de ME/EPP/MEl, Dessa forma não será aplicado os benefícios
previstos no Art. 48, incisos I e lll, da Lei Complementêr n" L23/2006 e alterações, permanecendo o benefício do

empate ficto.

5. DJS CONDIçQE§GEEAI§ !E FORNECIMENTO

5.1. Os materiais deverão entregues em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização
de Fornecimento, no local indicado na mesma.

5,2. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações e normas da Agência Nrcional de

Vigilância Sa n itá ria - ANVISA e do M inistério da Sa úde. Não será aceito em hipótese alguma, produtos ad ulterados
ou fora das normas permitidas por Lei.

5.3. Os materials serão fornecidos de acordo com as descrições contidas neste Termo de Referência, durante a

vigência da Ata, e em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.4. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem

aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item,

conforme as especificações e condições estabelecidas neste instrumento e nos prazos estabelecrdos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.5. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requísitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre

sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do Contrato no

ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na

Ata de Registro de Preços;

ll. Recêbimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscalização

do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformldade do material, bem como o cumprimento do

prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

5.6. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária,

5.7. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no praro de 48h

(quarenta e oito horas) da comunicação pelo Setor Competente.

Praça Dr.losé Joaquim lúarques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao'pena lva@gmôilcom
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5.7.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pagar.

5.8. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
5.9. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação
pelo Setor requisitante.
5.10. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo ser substituído pela Contratada no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento
da Notificação.

5.10.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive
multa de mora.

5.11. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalvq/MA, de

segunda a sexta feíra, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados,
no local indicado na Autorização de Fornecimento.

5.12. A Beneficiária, quando contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega dos
materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período correspondente ao
prazo de fornecimento.
5,13, No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e cópia da respectiva AutoÍização de
Fornecimento.
5.14. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no
local determinado pela Administração.
5.15. A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

5.16. Por ocasião do fornecimento, os materíais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5.17. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsa bilidade civil da Beneficiária, entâo
contratada, especialmente quanto a vÍcios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações

estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as

faculdades previstas no art.18 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.18. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de patamento.

5. BSTITUI DOS MATERIAIS REPROVADOS

6.1. A Beneficiária, então contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:
a) Reprovados no recebimento provisório, quando o ob.jeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva

Autorização de Fornecimento;
b) Que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,

dentro do prazo de validade.

6.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,

devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do

recebimento da Notificação.

6,2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

contratual e Contratada estará sujelta à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa

de mora.
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6.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção
e do tÍansporte.
6.4. O vício redibitório poderá ser identiÍicado após o recebimento definitivo.

7. DAS EMBALAGENS

7.1. Os materiais solicitados, deverão ser obrigatoriamente embalados com embalagens apropriadas às

condições de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem
estar adequadas ao tipo de produto entregue;
7.2. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integrldade do produto
entregue causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;
7.3. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais coÍE: marca
fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

8, DA qUAUFIEAçÃO TÉEruICE

8.1. Poderão participar do processo licitatório pessoa jurídica que seja do ramo de atividade compatírel com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento,
no edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente ao objeto.
8.2. Entre as obrigações técnicas, e, obletivando garantir que os empresas rnteressados em fornecer seus
materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas e regularizadas, bem como
assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresêntada a seguinte documentação:
8,2.1. AutoÍização de Funcionamento de Empresa (AFE), da sede da licitante, expedida pela Agência l,lacional de

Vigilá ncia Sanitária - ANVISA, oê rti nente ao ob eto no ue couber conforme disposto no art. 50 da Lei n"

636017976, e incisos l, lll e lV, art. 10, da Lei n'6.437/7977.
8.2.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Diírito
Federal, emítida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distríto Federal, da

sede do licitante, consoante disposto no art. 51 da Lei n" 6.360/7976.

9. DO VALOR ESTIMADO

9.1. O valor da aquisição foi estimado em RS 1.454.063,74 (um milhão e quatrocentos e sessenta e qrüÍo mil e
sessenta e três reais e setente e quatro centavos), pelo setor competente, em função dos preços dc mercado,

conforme relatório de cotação de preços nos autos.

9.2, Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos, tranSrorte dos
produtos, embalagens, carregamento e descarrega mento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória

e/ou necessária para o cumprimento do objeto.

10. DA D A OR ENTÁRIA

10.1. As despesas relativas às aquisiçôes decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cu.ja dotação orçamentária somente será exigida para

a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2', do Decreto Municipal n" OSl2Ol7.

11. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E VATIDADE

11.1. O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, durante o prazo de vigência de 12 (dore) mcses,

contados da data de assinatura da ata de registro de preços, de acordo com a necessidade demandada pelo

Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender êos pedidos formulados

em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

11.2, O prazo de validade dos materiais não poderá ser inferior a 24 (vinte e quatro) meses, sendo aceita a entrega

com no mínimo 75% (setentâ e cinco por cento) a vigorar, contados a partir da data do recebimento provisório.
26
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11.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Preíeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidia riamente o Art. 12 da Lei Federal np 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
11.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento inadequado,
caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja oÍiginada por defeito de fabricação ou que a

Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.
11.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele
de maior extensão.

12. DA FTSCALTZACÃO

12.1. A fiscalização da execução do objeto ficará a cargo da servidora, Jackeline Ferreira Mendes, DlrctoÍa de
RH/SEMUS, Matrícula n" 1168 e CPF n' 993.241,303-82, designada formalmente pelo Município, o qual cuidará
de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, êventuais
prorrogações, reequilíbrio econômico-fina nceiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ns 8.666/93.
12.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta
vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos Íolevantes
relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pêreceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscaldo contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

12.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. DAS OBRIGAçÕIS E NCSPOruSNBILIOADES DA CONTRATADA:

13.1. Constituem obrigações e responsa bilidades da Contratada, além do estabelecido na legislação em vigor e

no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratante;
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante

todo o processo de contratação;

d) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e cortrato, de

acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substltulr, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto contratado em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

2
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f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da
contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratãnte, durante o fornecimento do
objeto;

h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários:

i) Comunicar a Contratênte de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os do€umentos para respectiva aprovação, em atéo 5
(cinco) dias úteis, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contratação.
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações do Termo de Referência e na conformirlade da

proposta apresentâda. Não será âceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que foi
especificado e cotado pela empresa vencedora.
Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de se8urança da repartição pública onde serão
entregues os materiais;

l) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à encução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistês e previdenciárias lhes assegurem;

n) Comunicar ao fiscal do Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecêde à data
da entrega, os motivos que impossibilítem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das oàrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao MunicÍpio;

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumiJas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autoÍitadas no

instrumento contratual;
q) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e cventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qua lificação exiBidas.

14. OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

14.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do órgão Participante, obríga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio de servidor ou comissão forftralmente

designados;

a) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no perÍodo de vigência do contrato;

c) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justíficados e aceltos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

f) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme

Termo de Recusa;

g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que Íormalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;
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h) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;
i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
k) Propor a aplicação das sanções administrãtivas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;
l) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na lícitação.
m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entreguê, sempre que se fizer necessário para esclaretrimentos
complementares, sem ônus pera a Contratante.

n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados prela

Contratada;
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimcnto das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital ds licitação
ou instrumento contratual.

14.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada peÍante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15, DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em Íavor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do

objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estrbelecidas
na proposta de preços, mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,

acompa nhada dos seguintes documentos:
a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional, I qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

í) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa,.iunto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT.

15.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

15.3, A Administração se reserva ao dlreito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver

de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contratadê.

15.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o paBamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcêla a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)l = (6/L00]r/365, onde: l= 0.00016438; TX = Percentual da taxa anual = 6%

15.6. A não apresentação dê nota fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, nâo cabendo à Contratada,
qualquer acréscímo decorrente deste atrâso, de sua única e total responsabilidade.

15.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos produtos entregues de modo idêntico àquelas
constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

16. DAS PENÂLIDADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal na 70.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal np 8.656/1993.
16.2. O atraso injustificado na entregâ ou substituição dos materiais objeto deste certame sujeitará a empresa, a

1uízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de âtraso, até o limite da l0% (dez
por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente, conforme determina o art. ne 86, da Lei Nr 8666/93.
16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

a) Multa de t0% (dez porcento) sobre o valor tota I do Contrato;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com â Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto pcrdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas"a","c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a previstl na alínea
"b".
15.5. Se a Contratada enseja r o retarda mento da execução do certame, não mantiver a proposta, fa lhar ou frauda r

na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer frarlde fiscal

garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

16.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

16,7, Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

imprensa oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de

advertência e multa de mora.

15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da notificação,

em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

17. DA tEG ISLACÃO APLICÁVEL

17.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação

deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
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aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.
17.2. Portanto, os atos administÍativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2OO2, e, su bsidia ria mente, Lei Federal ns8.666, de 21 dejunho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n' 70.024/2079, de 20 de setembro de 201.9, que regulamenta a modalidade Pregão na

Íorma eletrônica;
e) Decreto Municipal n'05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidia ria mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor),

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo
o compromisso de atender as êquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda
sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas,

18.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas
condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne 0512017.
18.3. As contratações com a Beneficiária serão formalízadas por meio de contrato administrativo ou in3úumento
equiva lente.

18.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata e § lo i6 Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

19, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua asoinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/7993 c/c Art. 11 do
Decreto Municipal ne 05/20L7.

20. ADE O A ATA DE REGISTRO DE PR os
20.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de

preços.

21. S TRATA o CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGA Õts corurRetuers
21.1. A Beneficiáría, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrãto,
bem como cedê-lo ou transferÊlo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

22. DAS DTSPOSTÇÕrS rrruerS

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especiÍicados,

independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiveíem

procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou

-$)4_/_J,L:.-l_tJ,la.
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atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobserváncia de ordens e normas da

contratante.
c) A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta.
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ANEXO [ - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

O Municípío de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o np 06.779.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão
Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n' OO'|2O23-GABBIPEN/MA,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico 

^" 
62/2O2t, objeto do Processo Administrativo ne 02412023-

SEMUS, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acoÍdo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'
05/2017, de 02 de janeiro de 2O\7, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o para registro de prêços para futura e eventual aquisição de irr||moÉ de
laboratório, para atender a rede de saúde pública do Município de Penalva (MA), especificada nos itens do
Termo de Referência, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne 62/2023, que é parte integrante desta Ata, assiít como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição,

2. DO ÓRGÃO GERENCIAOOR E PARTICIPANTE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" @9/2023-
GAB/PEN/MA.

2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

4. DA ADE5ÀO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1, Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Regrstro de Preços

não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ne 855/2013,

2037 l2Or9 e 224/2O2olI CU lPlenário.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto

Munícipal ne O5|2OI7.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREçO:

E-MAIL: TETEFONE:

REPRESENTANTE LEGAL:

RG: CPF:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA

VATOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VATOR TOTAL
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PREFEITURA MUNICtPAt DE PENALVA/MA
corvrrssÃo pERMANENTE DE LrctrAçÃo - cpt

pneeÃo rrernôrurco N' 5212023
EDITAL

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta)dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compÍomisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitaÍem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior âos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicâção ocorra antes do pcdido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compÍovantes
apresentados; e

6,5.2, Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atâ d€ registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrêtação mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da atã de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticâdos no

mercado; ou

6.7.4.5ofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hípóteses previstas nos itens 5.7 .7, 5.7.2 e 5.7.4 será formalitado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiíicadamente, nos termos do

art.49, §1e do Decreto ne LO.024|2AL9.

7 3, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/20L1), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respe;to às contratações dos órgãos participantes, caso no quel caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art,5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

osl2077l.
7,4. O orgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal as 0512017, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. CONDrçÕES GERAIS

Praça Dr. losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e'mail: licitacao'pena lva@gmarl-coílt
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE PENATVA/MA
coMtssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNrCO N' 6212023

EDITAT

Pünisl 1o jâ::'- w,rL__,__tk4

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do ob,jeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do a.juste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
os/2077 .

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de ReBistro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" O5/202L7.
8.4. A fiscalização da execução do objeto ficará a cargo da servidora, Jackeline Ferreira Mendes, Dlretora de
RH/SEMUS, Matrícula n" 1168 e CPF n" 993.241.303-82, designada formalmente pelo Município, na forma
estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuâdo, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vaiassinada pelâs partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

Prâce Dr- losé Joaouim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65'213-000, e'mail: licitacâo'penà lva@gmarlcom
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EDITAT

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO XE JZO_

TERMO DE CONTRATO qUE FAZEM ENTRE SI O

FUNoo MuNtctpal or saúor oo ruuutcípto
DE PENATVA/MA E NA FORMA
ABAIXO:

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o np 1,2.748.948/00O!-78,
sediado na Rua Maria Amália Cunha, n'23, Bairro Beira-Mar, CEP: 65.213-000, nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Secretário(a) Municipal de Saúde,

e CPF n' e a empresa inscrita noportador(a) do RG n'
CNPJ sob o ne com sede na _, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por, (qualificação), portador(a) do RG nq e CPF ns

têm, entre si, ajustado o presente ContÍato de Fornecimento, resultante do Pregão EhtÍônico
ne 6212023 e da Ata de Registro de Preços n' J2023, formalizada nos autos do Processo Adminirtretiyo ne

024/2023-SEMUS, com fundamento na Lei Federal ne 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei faderal n'
8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUTA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de insumos de laboratório, para atender a rede de
saúde pública do Município de Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico n" 6212023.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta rrencedora,

independentemente de transcrição.

2. cúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.L. O Wazo de vigência deste Termo de Contrato terá inÍcio na data de sua assínatura e encerramento em

_J _J _, prorrogável na forma do art.57, §1e, da Lei ne 8.666, de 1993.

3. CúUSUTA TERCETRÂ - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS _ (_), conforme especificaçôes e valores da
proposta de preço da CONTRATADA abaixo:

3,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. CúUSUIÁ QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municip al de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo

U nidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

ITEM ESPECTFTCAçAO UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA

VALOR

UNITÁRK'

VATOR

TOTAT

VATOR TOTAL

praça Dr. losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penâlva/MA, CEP: 65.213-000, e mail: licitacao.penalva@gmârl.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE LtcrrAçÃo - cpr

pneeÃo elernôrurco N' 6212023
EDITAL

s. cúusull eutNTA - PAGAMENTo

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

e. cúusuu serra - REAJUSTE

5.1. Os preços não sofrerão reajustes

z. cúusuu sÉnMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

a. cúusuLl ottavA - ENTREGA E RECEB|MENTo Do oBJETo
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, onexo ao

Edita l.

g. cuúsur-l woNA - FrscAuzAçÃo
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efêtuada pelo servidor (nome, cargo, matrkula
e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

ro. cúusuLA DÉctMA - oBRIGAçôES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de ReferêrEia, anexo

do Edital.

1T. cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - SANçÕE5 ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do

Ed ita I.

12. CtÁU5UtA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edítal;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art.79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1.993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRAÍANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

77 da let ns 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3, Indenlzações e m ultas.

13. cúusurÁ DÉcrMA TERcETRA - vEDAçÕE5

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. tnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSU|Á DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ns 8.666, de 1993.

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA
corutssÃo pERMANENTE or ltctraçÃo - cnl

pneeÃo elerRôllco N' 6212023
EDITAT

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14,3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

rs. cúusuu oÉctMA eurNTA - Dos cAsos oMlssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nq 8.666, de

1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

ts. cúusuu oÉcrMA sExrA - puerrcaçÃo

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste lnstrumento, por extrato, na imprensa oficial
do Município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusut-A oÉorraa sÉrtrua - rono
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2q da Lei ns 8.666/93.

Para fiÍmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de _ de 20_

TESTEMUNHAS

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

CPFASSINATURA

ASSINATURA: CPF

Praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, cEP: 65 213 000, e-mail licitacao.penalva@gmail com
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PREFEITURA I\IUNICIPAL DE MONÇÀO - MA

Á\ ISO D[ LICITA('Âo, PRIGÀO ELFTRÔN(\) SRPN'028,'202I

,CCL?MM OÍgiro Rcâlizâdor: O rnunicipio dc NlonçàoMA. atrâvés

da Pref'citura N.lLrnrcrpal dc N{onção \'Í,{, CNI'J: ô(,.190.:4i 0(r0l - lo.
por nreio dn Secíclaria N4unicipal de Irnanç0s c Plan!'jamento. lonra
público aos rntercssados que. com hâse legal: Lci n' l0 520,2002,
DecrcÍo Federal n" l0 024/2019. Decreto l;edcral n" 7.8q2 loti. Lei
ClrmplelnenlDr n" l2 ]/2006. Lei Conlplcmclllar »" 147/2014. Dccreto
N{unicipal n'017/2020 e subsjdiariamcnLc üs disposições da Ler n'

8 666/91 e àllcürça)cs. que lará LicitàÇào na nrodilidade Presão. Da

lorola Eleúônisâ. co l criLério dejulgamcnlo nrcnor proço. tcndo pôr

objcto ÍeÍrstro dc plcços para iün[a e evenluir] contrâ(açào dc pc!"o-
a(s)jrlriJicâ(s) csp!cializaú(s) no tornecinrcn(o dú vcícüios c r oto-
cicletâs. piur rttndcr â\ necessid3des dâs di\ crsâs Secreraries l\Íur1i-

cipai\ .Lr PrcfiiruÍir Àlunicrpal de Vonçiro IU,\. confbrme condicôcs,
quanti(hdcs c cxi8incias estabelecidas ncsrc l-.dital c scus,{ncxos,
aLrâ\ és de scssào pública on-line por mcio rlc l]rcursos dlj tEcnologia

da [rformaçào intsrnct disponívcl no sitc. \1v\.lic itamoncaumn

.om.br4 recli/açâo do ccrtame está previsla para o dia -il de agos-
10 de:023 às o9hiornin (norc hora! e trinrâ mlnulos)- Ddilri: O

cdrtâl e scus ulle\os cilào à dlsposiçio dos rntcressaJos por mcio
do endercço clatrônicor ww\r liairânrLrnc.onra com.b.. no po.tal
Ja transpaíônciarportal de cr-rmpras (wsr\ i)criinr(,ricaonrà.a('m.
br) ondc podarào ser consultados ou obtidos gÍâtuitalnenre. Inlor-
maçõcs aclicionlis scrào l)rcsradas na Sàlà dà Conri5sào CenLÍal de

Licitaçào/CCL sLtuuda na l'raça Pr csidenÍs Kcnnedy. s,'n.. Ccntro,
Àlonçàor\ÍA. dc scguoda â selta ttrra drs 08h às l2h rnedianlc
aprescolaçào dc rrridia grarárel. pelo cnrail prcf'ciuraflloncaoc-
c[íí! hotmâ il.com ou pelo telefone (9S) 9ti55--l,i+6+. Qualquer úrG
d ificaçrio no L'ditrl será di\ ulgâda nn Íbrn1â do nÍ1. 2 I . §1' da I ei

n" 8.ó66./93. Monçr'io - I\í 
^, 

I 5 de asos!o dc 2023. Kcdnra Olivcira
Nussràla - Sú(rclíriâ \4r-tnicipal ,le I:inânçás c PlânljarDento.

PREFEITIIRA I\IITNICIPAL DE PASTOS BON-S - MA

^vlso 
DE I.t( r t.\(;i(). PII.EG ÃO ELETRÓN!( O: .\-" r 7i2023

- SISTE\IA DE ITLGISTRO DE PRE('0S - SltP. Proccsso.{d-
nrinistrati\o n'li)l(l (il()S l):1)2-:. A Prclcrrur.r Vunj(rlili d< I'ir.-
rrrs Bons \1,\. rtrirva' dc !u;t Prc.{oeirir. tor]rl l)ublico nârlt .:onhc-

crnrcrto.ltrs rutc:cs..rtios quc .siá rcaliâÍdo li(jrlâçào na modalidalir
Pr.gàLr. n ii)nnir ELEI RÔNIC-{. do riprr Àlcnor Prcço por: lrenr,

fari RECISTRO dc PRliÇOS. obj.ti\in(lo ,r contrâtitçào de cm-
pre!â para ir o lõnrccin)cnlo do conrbLrsti\cis. dc:lrnâdos â rtcfJor
tl.r neces§ldâdcs üs SecÍetalÀs \lu]úciplis eDr cc,ntiirxlidàllc arnn o
'lilrro de RcL'rcncia disposto no Ànc.io I do crlital- o qLral scr'á pr..
ccs\itdo erulgaJo cr) cdlllorn1iaâd( com i Lai n" !0.i1(r,í)1. De.:eto
Icdclxl n' l(){)] l l0I9. I).crclo \Írinrrpxl n"l)06':021 d.0.1d.-tir-
ncirr'Jc202i- l c sconrplcrn.ntr.rcsr'113'2í)0ír altcratln pcla I ci n"

l'17, f,i. Decrcto FcilcrJl Il 85:x'l5. r]tcíaeõcs c \(bsrdràrlinlcnLs
no que coul)lr as ilrrposrcr-rcs de Lcr n'' S 6óí);t) i 

': 
\ür\ dltcr'Jcarrs r r\

coldrçôes rlo Lditrl u rcrIzur-sc às 0!:00 horrs do diu i I de agosttr clc

:0lJ- A sessal(r publica de lulgamerto:er'á realizrda eleL(rniclrrcntc
no rite hrtps: ,*u*.comnrrspastosbonsmr coDl.hÍ no (liJ r horiilo
nrarraJo. O l-dital c.ra.lisl.rnihilrzrdLr. na ror(!.ra. l)o.ndcr.'cr. cL-
tÍônico: hnos:, r.r\!\v.conlnlasoastosbü1s a,cont bÍ no l1o Poncl de

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE PAUI-INO
I EVES - §L{

t:\I'RÁTO {DJtiDlCÀ( AO () i\luuicitio dc l']x,,lino \e!.'s - !ÍÀ.
atrarrs da Secrelafl.r Vlunieipal dt Planejanrrnto c frnanços. toma

pibhco c Íesulrado da Concorrôncia \'005i2022 - CB que:enr
.onro objcro â CO\ t ttA'l',\Ç,iO DE U\ÍPRllSÁ DE r.\GENH-\-
Rl{ P.rR\ 

^ 
(()\STRU(Ã() DE (\1.\ PR.{( 

^ 
PÚBL|( \

coN lliNDo Dors QurosQtrEs, ALÉ!t DA IxlicuÇÁo DE
P§'IÀIENT^ÇÁo EI\t BL()COS DE CONCRETO El\t ÂVENI-
l) \ \() l:\l'ôR\í) I) r \tls\t 1 \o ut \tcÍPt() t)l: PAtrt.t-
\() N E\ US - UA. ,\pirs cur.rprrdr as fornulrdaJcs Jo p«rccrlimcnto
ern rjl'er:ncia. defoi.t dc cunrliridr\ r,dar il,i Íirs.\ l(!rar\ c adrnixis-
hr(iYlls. eL)m IunJamcntiçào icgal a I cr r (i6fr/9:1, dcrlarà, perâ tins
gcral c corhecirnenlor dos rntcresirlos- colno \ EN(.EtX)R^ a em-

nr.st S R B DE PÀULÀ l--l DA. CNPJ: 12.704--101i 0{)01-92, com o
L ilor de RS l.l I7.228,95 (um milhÀo, cenlo e d.zcÍsctc mil. duzcn-
tos c vintc c oito rcais c no\cnta c cinco ccntâYos). l)ôulino \e!cs

NÍÂ. .i0 rl\r sctcurbro de 20:l .loscild(u Soams de Solrs0 - Se.lerírio
i\lunicipal de Plâneiârnen«, c liixançaà e Joao Macedo d0 Srlv0 - (hctê
(le Gabnele. PaulDo \ercs-\lÂ. '10 

de serembro de 1022

tiX'l RÁlO HOMOt,OCAÇÃOO Uunicipio dc Poulino \evt§ - MA,
atr3ves da Secretaria Nlurrcipal de Plânelâmento e Finanças, toma
públrco o resuhodo dâ Concorrência \" 005/2022 - CP. qlrc rem
conN obicto a CONTR^I'^Ç;to DE F.MPRRS^ DU E\(;ErHA-
RIÀ PlRr A (I)\STRU( ÃO DE l.Vtl pR\Ç.\ pÚBLt(A
co\lENDO DOrS QUrOSQtIriS, Ar-É\r DA BXECUÇlO Df,
P.|VII\IENTAÇÃO EM BLOCOS DE CO\CRETO EM A\f,\-t-
t){ No }:\ r'oR\o D 1 \tEslt.{ \o vtr\tcÍpto Dt: pAt Lt-
\O \EvES-\I,{.,\pós curnprrda as lbrmalidades do procedirnento
cm r'uíirência, depois dc cumpridas rodtui as làscs legars e adrrrinis-
[â(rvâs- com fundan]cntaçào l(qal na Lci 8.666/9'1. ddclara. Írara fins
gcríl e conhecimentos dos inler!.ssados. como \TNCIIDORA r enr-
prcsâ S R B DE PALI,A ljl DA, CNPJ: 32.70{.101/000112, com
o viior de RS 1.117.228,95 (ur!! milhâo, cento c dezcss(le [4 du-
rentos e yinre e oito reais c novcÍta e cinco ctnÍsvos). PaLrlino Ncves
- NÍ,^. l0 de selembro de 2022 Joscildon Soarcs dc Sonsi - S€crEtáno

l\Íun'c,pâl de Plan.lÂmenk) c l"inrnç.,.. e Joao N{acedo rlr Silva- Chefe
dú (iabinele Paulino\e\.s- Í^..10 d€ setcntbro dc 2022.

PREFEITURA MUNTCIPAL DE PENALl'A - MA

À\'rso DE r-rcrTAÇÃo. PREGÃO Er.Ír'r'RÔ\rco No 6r202t.
,\ I'rcliitum 1lÍ,.ru1,:ipal dc Pcnrlver\.Í{ tü'na lirl)ii.o qr)c rcalizará no
(l:x I | 0S.1013. às 0q:00h (horófro de Brasjlral. o Prc:lào flcrrrlnico
n' a,lr2il:.1. .u a fil:rliJadc c ,) trglsun dc prelos paÍ1 lillura. e\.cn-
tuJl .r(Iri\iÇào d. insulxos dc lxhori[ól]o. obi.to do Pr(l(rs\o.\ôni-
ri;.trirti\o n' 0ll 20li S1-.NÍL S. O cdrrei cnconrra-se a J:,p,rsiçio

tlcuirnico: lrttos,.Lroltalieconrn s.ncn:rlr.r rn!,,tov br

Transparérri.r clo Vrrnlclpro no iudiÍjç
Uluals!!l!ruüf]rxra!§ c tanlb.m pod.[i .er consultado c obtiJos
na sala dl Cornrsio PcrmaDcnr. de t-icrtiçtio-(PL. lucillizadir no

Pródio dil l'}rcl. ilür. na /\ Dorningos S.rrào. N" l()00. llâiro Sào

.losé. Püslos Bons MA. dc 2' n 6'. da§ (l8rU0 rs 1l «) horas, podendo

illndi \eí lol!üilâdo !lrirr Ús rlo L-rn.ril: c p ln arlr»boDsr nii ?1{rIsil.!!ltl
l-sclÂrecirncnl(, idrcioIirl fo ir]asino cndcrcç() c c-rnxil aiÍidos c pro-

vrsoÍilmerL. no DtiDcr o r 5 5 9ll 9602-799-1. Prslos Borls (lvl{ L l i (ie

.r..:,r't.r rre ltrl. (( l, \l(l('r ::'ralh,, Prr:p,tr'ira

InTi,rmrçõc< pclo c-míii lgl!!.!t+!r]!lr Pclalviv\Í \.
I5 rJt ugoslt, de 2l)-23. Fi(ud Nort(»r N'lorri r osSânLos l\rgo(-iÍr.

.\\ lso DL Ltcr t r( io. I,RLc.io tLL I R(r\rc() \.6J,'r021.

.{ l\ cf,jrtura Nírnrcrpltl Cc l)ünrl\ Lri \Í \ «nÍa fúblico qut rcrrlizirni no
dir 0l O,).10:.1. às í19:í)r)h íiror.rrio J. Bràsrlal.,r Prcgàn Elq)-ôíicQ
r- 6-1 202-1. ruj.r Íin.rlitiarle.',r rcgrsrr.r dc prcço\ prrr Íururr e ci,cl.r-

lurl (onlmtaçio dc crnlr.sil c\pe.i;tli/rcia êrn picslâç:io (le 5e^iços

llralllcfs. iDcldirdo u c(lnl'cccJo. irDpresslo e o l'ox]ecrnrcnto de rna-

lcLiais. de!tinaLlos ao alendrmúnlo das dernandas tk' tod()s os orqàos

cio MLuriuipio de I'êIâlrn 1NÍÂ). obieto do l'roces\o A(LrninisraÍivo
n' 0l() l(il-:-Sf-Àí^D O c(|tirlt'lcon,.ú-se âoi\po\rçio no cndcreço
.lrr$0ieo: hlrps'boílrldüu()ruií5,X!]uly!.!]!_ggr.ul_txtôrmâçõcs

IrLl! r-D1i]il licirâcro.Í,ê rhr/./grlixil co r Pcnrlrir'ivlr\- l5 de Bosto
cc l(lll Frend NÔíl(\r \'Íorcrrr Jo\ Silnt(r: PrcgociÍ().

o: htm.i: :D slosbo[s.lnn.go\

D.O. Pt, tsLlc^ÇOES ll.L UrRCÍllR()S QUrN rA- I.,[rR,{. l7-ACOSIO-2023 7



[ üüí'r,rurricinros

Manoel Rocha dos Reis
Presidente da Câmara Municipal de Paul no Nêves

Publicada por: MáRC|O FREIRE MACHADO

Cód t go i de nt i fr c ado r' 9 e d0 d0 3 e 6 5 1 7 4 50d08 1 fc3 8Í8 2 bge 4 d 1

RESoLUçao DA pRÊstDÊNcra N! 05/2023 - cÁMARA MUNTctPAL
DE PAULINO t,I EVE S

RESoLUÇÀo DA pREstDÉNctA Ne 0s/2023
Drspóe sobre afastaÍnento ternporário dê vereador e convocaçáo do 1a

Suplente do Pôrt do Podemos para tomar posse na Câmara [4untcipal de

Paul no Neves, Estado de í\4arônhão e dá outras provtdências.

O Excelentissimo Senhor t4aNOEL RoCHA DOS REIS, Presidente da

Câmara f4!nrcipal de Paullno Neves, Estado de Maranhão, no !so de

si.ras atriburçóes legais e reginrenLais.

CONSIDERANDO aprovado o requerimento dê denÚnc a por supostô

lnrregulaÍrdôde Aoministrativa praticôda pelo vereadoí lzaque do

Carmo Carvalho.

drsposiçóes em contÍário.
REGISTRA.SE, PUBLICA-SE E CUMPRA.SE

Gabinete do Presrdente da Câmaía Mun cipal de Paulrno Neves - MA, 14
de agosto de 2 023.

setembro de 2023, às 10:00h. EÍ{DEREço:
t 2

CONSIDERANDO a necess dade de convocaçáo do pr merro suplente do

pàrtido Podemos. haja vista a vacância temporária, êm virtude do

afastamênto do Vereador Izaque do Carmo Cêrvalho.

RESOLVE

Art. 1a - Fica conforme deliberaçáo em plenário em sessão 0rdlnária de

14 de âgosto de 2023, ondê por ma oria absoluta desta câsa. àíastado o

ve.eador lzaqLre do carrno Carvalho, pelo prdzo de go(noventa) d as ou

ulterior delaberaçáo.
Art.2q - ConvocaÍ o Primeiro SiJplente do Pàrtido Podemos, para

ôssumrr a /aga do Vereàdor afastado.
Ârt. 3e - Oficie-se a lustiça Eleitoral para nformações referentes ao

afastamento e posse de suplente de vereador.

art. 4a - Este ato entra em vlgoÍ na dôtô de silâ publtcação, revogando

disposiçóes em contrario.
Nestes termos, o píesente expedlente terá foíçâ dê comun cação oficiôl

oara todos os efeitos legais de estilo e praxe

Publique 5e, Intirne.se, CumPrã-5e

Cámara f4un cipal de Paulino Neves, Estado dê Màrânháo, em 14 dê

âgosto de 2023.

l4anoel Rochà dos Reis

Presidente dô Câmarô I,lunicipalde Paulino Neves

Publicado por: MáRCIO |REIRE MACHADO

Cód i ga i d e nti fi cador : 6 0 a7 8b6eb 58600 7 9a 2 2 d9 3 50 d Í4 5 c4 6

PREFEITURA MUNICIPÂL DE PEDRO DO ROsÁRlo

AVISO DE L|C|TÀCAO DÀ ÍOMADA DE PREçO Ns. 0212O23-aPL

TOMADA DE PREçOS Ne. O212O23-CPL - OBJETO: Contratação de

empÍesa espe.ializada parê execução de Serviços continuidade da

consLrução de ESCOTA de 6 sãlas com quadra nâ Rua Nova, Povoado

Rua Nova, no município de Pedro do Rosário - MÀ. ÂBÉRTURA: 04 de

2361- centro - Pedro do Rosário, no Prédio da Prefeitura Municipal, Sala
oe Reurróes dd CPt TIPO DE LICITÀçÃO: I,lenor Preço. OBltLçÂO C

CONSULTA DE EDITAL: O Ediral e seus anexos estão à disposição dos
interêssados nâ Com ssáo Perrnanente de Licitaçáo-CPL, no Prédto da
PreÍeitura i4!nicrpôl de Pedro do Rosário-MA, dê 2i a 6a Íeirê, no horário
das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuilaÍnente no
portâl da transDâ.ênctà. ôu àdoüindo nêdrante â entrêga oe 02 remas
de papel, no endereço supracrtêdo. PEDRo DO ROSaRIO-MA, 16 de
aq05ro de 2023. 

'osÉ 
LEÂNDRO SILVÀ RÂ8ELO - Prêsldente da CPL.

Puhlicêdo por: IOSE LEANDRO SILVA RABELO

C ód i g o identi fi c ador : B 6 b0 a 2 b c8 7 bb7 5 a9 7 dg ab4ag I 3 3 2 3 66

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

avrso DE LrcrTÁçÀo

avtso DE LrclraçÃo. pREGÀo ELEÍRo tco ll" 6Ulc23, A
Prefeitura Municipal de Penalva/lllA torna público que aealiztá no drê

31/08i2023, às 09:00h (horário de BrasÍlia), o Pregão Elet ônico n'
6212A23, cqa finalidade é o registro de preços para futura a eventuôl
aquisição de ins!mos de laboratório, objeto do Processo Admiristrativo
n' 024/2023-5El4US. 0 edrtôl encontra-se a disposição no endereço
eletrônicor httpsr//portaldecompras.penàlva.mà.gov.br lnformàçoes pelo

e-marl Iicrta(ao.penalva@gmall.com
Penàlvà/MA, 15 de aqosto de 2023 FreLrd Norton Morei.a dos
5êntos/PÍegoe ro.

avrso DE LrcrrÀçÀo. pREGÃo ELETRôNrco N" 63/1023. Á
PreFeit!ra Municipal de Penalva/N4A torna públrco que real.aró no dia
011a912023, às 09:00h (horár o dê Bíasília), o Pregào EletÍônrco n'
632023, cujâ finaldade e o registro de prêços para Íutuía ! eventual
contratação de empresa especialrzada em prestacào da 6ervrços
gráÍicos, incluindo a confecçào, impressão ê o fôrnecill|ento de

mateÍià s. destrnâdos ao atendrmento das dêmàndàs de lodos os

órgàos do líunicipio de Penalva (l.rtÂ), obJeto do Processo Admnistrativo
n' 016/2023-5El4AD. O edital encontía-se a disposlçáo no gndêreço

elêtÍônico: https //po.ta,decompras.penaÍva.mà. gov-br
lnformôções pelo e-marl I crtacao.penalvê@grnârl.com

Penalva/MA, 15 de agosto de 2023. Freud Norton Moírtrô dos
Santos/Pregoeiao.

Publicado poí: WALDENIR TORRES DA SILVA

Có d i g o i den tÍ fi c ado r: e80 5 1 7 3 24 1 7 9 6 3 9 7 e I 4 3 8e9cóú ab06 f

EXTRATO DE ATA DE RÊGISTRO DE PREçOs

ara DE REGTSTRO DE PREçOS r're 37/202f,
ESPÉClE: Extrato de ARP. PROCESSOT 025/2023-SE!14D. LlonçÂO,
Pregão Elelrôni.o n" 55/2023. OBrEÍO: Reqistío de Preços pôra tutura
e eventlal ôquisi(ão de qas de cozrnha (GLP) para atender â demarda
da Preíertura Mun (ipal de Penêlva ([44), para àtender a dcrianda da

PreÍe tura l'4unicipal de Penalva (f.'fA). PARTES. PreÍeitura M{roicipal de

Penalvà/MÁ (CNP, n' 06.179.402/0001-61i ê TECC Êmpre€idimentos
Ltda. (CNPI n" 07.308.422100ú1.78). lÍEM: 2 e 3 VILOR: R$

311.250.00. vlGENCla DA ÂTA: 16/08/2023 a 16/08/2024 (1.2 rneses).

DATÂ OE aSSINATURA:16/08/2021. Â integrã da Ata se mcontra no

site: p e n a I v ô . m ô . 9 o v . b Í . Freud Norton 14or€ira dos
S a n tos/ P re s id e n Ie/C PL.

Poblicado por: WALDENTR TORRES DA S|LVÀ

có(liqo identihcador: 7c21c8d3 1011d2c00d609p7c9c547 2

CONSIDERAND0 o diposro no Art. 341 e 346 do Regimento lnterno
dessa casà

SáO LUis, QUINTÂ * 17 DE AGOSTO DE 2023 * ANo xvlr. Nc 3167
tSsN 2763-860X

-+:

PREFEITURA MUTTICIPÁL DE RIACHÀO

I |:: 'ir l ; j,-t ltir li;,,l:r"ll-
! ÍÔi,{ (Àqü}ga íl: rí:"1.1n

www,famem'org.br
ô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LlclrAÇÃo

PROC

FOLhÁ

VALOR GLOBAL

2_489,00

2.998,00

9'19,60

386,40

3.070,80

3.069,00

549,00

1.r93 40

3.509,00

294,30

1.268,00

984,00

999,00

6.598,80

749,50

2.995,00

29.986,80

339,00

s.28S,00

1.097,80

1.737 ,ú
514,68

1.M8,50

278,90

3.189,00

59,67

í.989,00

4.978,00

33.594,00

4.í6.80

18.3s9.60

144.O0

123.20

272,35

1.91S,00

3.838,00

í.919,00

1.357,80

438 10

-/4t'-,zz---r-'.-./41

RelatóÍio por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

null N'62/2023
FORNECEDOR: BENTES SOUSÀ & CIA LTDA

LOTÚI TE I\,,I

001 Ácido ÚÍico '100 testes

003 Águá deonizâdá 5000m1

004 Agulha p/cololâ de vácuo 25x7 crí00

005 Álcool ácido decorante de Ziêhl 1000m1

006 ALT/ TGP 12OT

007 Anticoagulante p/ glicemia 20ml

^ 008 Anticoagulante p/ heínograína 20ml

009 ASLO (anlestrêPtolisine O)

010 AST/TGO c/ 1207

011 Azulde melileno soluÉo d1000ml

012 Bandagem adulto cJ500 und

013 Bastáo de vrdro

014 Bera HCG d 25 tiías

015 Bilrrub na coloíimékicâ

016 Bisturi descaÍtâvel n' 23

017 Caixa mal. PerÍuroc.rtante (descartex) '13lilros

018 Citomegalorivus IGG/IGM 30 Testes

019 Colestêrol HOL

020 Colêsteíol total 250 ml

021 coni. p/ coloração de Gían

022 Conj. Pi ColoÍação de ZIEHL GABBERT

023 Conj. P/Cdoração ZIEHL NEELSEN

^ 024 Copo dê sedimentação p/ Íozes de vrdÍo

025 Coranle Giemsa 500m1

026 Creatinina - K 300 testes

027 Cronômelro digital

029 Fâlor Reumatoide 60 testes

030 Fita p/urinâ c/'150 trras

031 Fita p/ glicêm a com 50 tirâs

032 Glicose p/iquÍorm 5007

033 Hepatitê A (HAV 30 teste§)

035 Laminulas p/MicÍoscópio 22x22 c1100

036 Laminulas p/Microscópio 24x24 c1100

037 Lampaíina de Almol

038 Luva p/procedrmentos em látêx nào esléril extra pêquêna cx c/100 unid

039 Luva p/procedimentos em lálex não eslér média cx c/100 unld

O4O Luva p/procedimentos em lálex nâo esléril grande cx d100 unid.

041 Lugol 2% 10001úL

042 Óleo de lmersáo 100m1

QUANTIDADE

100,00

200,00

40,00

10,00

60,00

100,00

100,00

60,00

100,00

10,00

100,00

300,00

100,00

120,00

50,00

500.00

120,00

100.00

100,00

20.00

20.00

12 00

150.00

10.00

100,00

3,00

100,00

200,00

600,00

120,00

40,00

50,00

40,00

5,00

100,00

200,00

í00,00

20,00

10,00

VALOR UNITARIO

24,8S00

14,9S00

22,9900

38,6400

51,1800

30,6900

5,4900

19,8900

35,0S00

29.4300

12,6800

3.2800

9,S900

54 e900

14.9S00

5.9900

249.8900

3,3900

s2,8900

54,8900

86,8900

42.8900

10,s900

27,8900

31,8S00

í9,E900

í9,8900

24,8S00

55,9900

37,8900

458,9900

2,8800

3,0800

54,4700

19,1900

19.1900

.t 9,1900

67,8S00

43,8100

63.421.1211000't -80

DESCONTO

70,72%

55,65%

73.U%

71,U%

ü,69%

93,43%

77,11%

u,13%

78,54%

46,00%

76,73%

62,39%

83,63%

36,94%

42,68%

6-l.66%

53.21%

s2,.22%

65.34%

70.31%

48,56%

65,78%

74,79%

63,444/"

58,19%

69,58%

80,99%

88,29%

26,81%

61.38%

51.31%

t2.17%

10.240/.

0,06%

53.67%

í3.67%

53,67%

37,70%

0,02%
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/DeseÍil8lh^:.- l-l/í)
Pregão Eletrônico N' 6212023

043

o44

045

046

047

048

049

050

061

063

065

066

067

068

069

)70

071

072

073

074

075

077

078

07e

080

08í

OTD: 65

Papel Filho quanütativo 1 1 cm

PCR lmunolatex c/60 lestes

Pinceta (Almololia) 250m1

Pincêla (Almotolia) 500m1

PioetâdoÍ aulomático 1.000u1

Pipêtâdor automático 10ul

Pipêtador automático 20ul

Pipetador automático íegulável (10 a '100 ul)

Rubeola IGG/lGM 30 testês

SDH lisante 05 litros

Soro ant-A

Soro ant-B

Soío ântFD

SWAB esteíil c/ 100

Teste rápido dengue lgG/lglu com 25

Teste rápido Leishmaniose com 20

Toxoplasmose IGG/lGl\il 30 testes

Triglicerideos liquiform 200 testes

Tubo capilar 500

Tubo conico plastico 1sml E.A.S

Tubo de ensaio vidro '!oml (15 x 100)

Tubos a vacuo cJ EDTA 4ml

Tubos â vacuo c/ Íluoreto 4ml

Tubosâvâcrodgel5ml

Uíeia UV 200 testes

VDRL 25OT

10,00

30,00

12,OO

12,00

50,00

50,00

50,00

2,00

130,00

25,00

100,00

100,00

100,00

'15,00

50,00

30,00

200,00

200,00

15,00

150,00

2.000,00

10.000,00

10.000,00

'10.000,00

100.00

200.00

34,1100

49,4900

5,4800

5,4800

67,8S00

67,8900

67,8900

289,9900

586,9900

444,9900

18,4800

18.4800

29,4800

34,9900

374,1900

716,1900

430,0000

370,0000

49,5000

1,2000

0,5000

1,0000

1,4500

1,2000

235.0000

60,0000

u1,10

1.4U,70

65,76

65,76

3.3S4,50

3.394,50

3.394,50

579,98

76.308,70

11.124,75

1.848,00

1.M8,00

2.948,00

524,55

18.709,50

21.485,70

86.000,00

74.000,00

742,ú

í 80,00

í.000,00

10.000,00

14.500,00

12.000,00

23.500,00

12.000,00

60,88%

49,54%

37,16%

37,16%

68,54%

68,54%

68,54%

44,57%

10,23%

62,88%

51,56%

51,56%

62,43%

35,80%

7,20%

6,12%

1,36%

1,31%

3,38%

1,64%

-0,00%

2,91%

17,61%

5,51%

s.42%

6,69%

§3í.133,60VALOR TOTAL
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Pregão Eletrônico N' 62/2023
FORNECEDOR: GC LÁB DIAGNÔSTICOS LTDA

LOTE/IÍEM

002 Adaptador p/coleta a vácuo

028 Escovinha p,4avagêm tubo de 05ml

034 Hepatite B (HBSAG) 20 testes

051 Pipêtâs graduadas 01ml

052 Pipêtas grâduádas 02ml

053 Pipelâs graduadas 05ml

054 Pipelâs graduadas 1ornl

055 Prpetâs graduados 20rnl

056 Pohteira ázul d1000 und

057 PonleiÍa universal amaíela c/l000

058 Porta lâmina (borreu)

059 Proveta graduêda 1000 ml

^ 060 PSA imunorápido c/207

062 SDH Diluente 20litros

064 SHD CLEANNER

076 Tubo de onsaio vidro sml (12 x 75)

OTD:'16

20.352.35{t0@1-O2

QUANTIDADE

30.00

20,00

600,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

10,00

40,00

50.00

200,00

25,00

3,00

3.000,00

VALOR UNITARIO

0,2000

4,5000

140,0000

7,0000

7,0000

8,0000

8,0000

7,4900

65,0000

19,0000

13,9000

66,0000

90,0000

148,0000

381,0000

0,4900

VALOR GLÔBAL

6,00

90,00

84.000,00

210,00

210,00

244,@

244,N

221,70

1.S50,00

190,00

556,00

3.300,00

18.000,00

3.700,00

1.143,00

1.470,00

oEscoNro
69,700/"

91,00%

85,15%

46.56%

46.56%

38,930/o

38,9370

42,A2%

25,A3%

47,18%

57,49%

32,72%

31,18%

73,A8%

67,20"/.

2,001

íí5.529,70VALOR TOTAL
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Elenües&Sousa
=@rA_,'isrl r(,§ turri1d(.úlllrr- t{xt)llâ,ãrêss l.âb.italo.inÍr

PROC

FOLHA _t_uJ+.

VALDIRA

BENTES DE . '#HIXH.*^.
SOUSA:2l 1 6 Hâ,*lÍ*ft LX;

4517368,'

P/iE FENURA ]íLIIIICIPÁL DE PEN!IY',|.iíÁ
MEGÃq EI;EfRolICo N' o6v2o23 sRP

PROCESSO ÁDit N', 0212021-SEt4 US

HOR.(IIO DO CERTÁLíE: 09:ot H
s,lo LL,is, 06 DE sETE!ÍaRo Do 2023

PROPOST|,l DÁ

OH ErO: O óbJêto dn pi-úc^tc ticitaçào é a escolhd di ptop6Q údis ra1taJosa poÍd .egist, o de pr.ços p@ futura e eve,hbl dq isiçãa de irsttus de laboratóÍiô, paru

dtendú n rc.le d. tdtue públtd do M ntipia de Pentb'o (MÁ ). ro4loúnc &tdi«ic' qúnti.ltíle! < ecryêtuú éslÀbéletÍld! tuse Etlttal é setb @êÍa!.

lnsumG de L.hoíatório

&urhà p/.o ek ceútuo25rt u/lm

Ák@ - do&.orà ê dêzá r@m

Ànrrcâsdà.k p/ 3l(emia 20m

Ânttqulank e/ hflocÉmá ?om

a:u di m.drâiô duçãô./1úml
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PROC

FOTHABentesErSousa -Lrra_
-t--r1g-
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DÉcTMAsEGUNDAALTERA-Ç-ÃoE-coNsoLIDAÇÃocoNrru;di.?fi trü
SOCIEDADE EMPRESAR]A

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Pelo presente instrumento particular, VALDIRA BENTES DE SOUSA, brasileir4 natural de

Oriximiná - PA, casada sob o regime de separação total de bens, empresária" portadora da

Carteira de ldentidade sob o no 044447672012-l SSP/I\4A, nascida em 0410311953, CPF'MF
n" 211.645.173-68, residente e domicíliada na Rua Madressilva, no 05, quadra D, lote 2-B,

Apto. 802, EdiÍicio Jardins de Bordeaux, Ponta D'Areia, São Luís - MA, CEP 65.077 -548,

ANDERSON BENTES DE SOUSA, brasileiro, natural de §ão Luís - MÂ, nascido ern

2610711978, casado em comuúão parcial de bens, economista, portâdor da carteira de

identidade no 29640294-0 GEruSP - MA, CORECON-MA I137-1, inscrito no CPF-MF sob

n' 619.957.543-15, residente e domiciliado na Av. dos Holandeses, Vn, Lote 02, Quadra 26,
Edificio Ecolagune, Apto. 501, Ponla D'areia, São Luís - MÂ CEP 65077-357 e ADRIANO
BENTES DE SOUSA, brasileiro, natural de São Lús - MA, nascido em 04/10/1985, casado

sob o regime de comuúão parcial de bens, Cirurgião Dentista, poÍtador da caneira dc
identidade n'. 0187537720011 SSP-MA, inscrito no CPF-MF sob n". 001.72ó.613-07,
residente e domiciliado na Avenida dos Holandeses, s/n, Apto. 1003, Edificio Palazzo
Veron4 Torre laguna, Ponta do Farol, CEP 65077-635, São Lús - Maranhão, rinicos sócios
oomponentes da sociedade empresária BENTES SOUSA & CIA LTDA, com sede na Rua
Paulo Frontin, no 217, Monte Castelo, CEP 65031-360, na cidade de São Luís, Estado do
Maranhão, com contrato social devidamente registrado e arquivado na Juntâ Comercial do
Estado do Maraúão - JUCEMA, sob o NIRE 21200266800, com despacho exarado em
10/0511991, e inscrito no CMJ-MF sob o no 63.424.121/0001-80, resolvem, âssim, alteraÍ e

consolidar os atos constitutivos da sociedade, e o fazem mediantes as cláusulas e condiçõer
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social da sociedade passa a ser

o Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
o Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirurgico,

hospitalar e de laborarórios;
r Comércio atacadista de produtos odontológicos;
r Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto

médico, hospitalares e laboratoriais, suas peças e acessórios tais como (mobiliário
paÍa uso médico-hospitalar, equipamentos de laboratório, monitoração medica,
médico-cirurgico, entre outros);

o Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos e eletrônicoe
tais como: (geladeiras, fogões, fomo micro-ondas, televisores, DVD's, etc.);

. Manutengão e Íeparação de aparelhos eletro médicos e elefio terapêuticos c
eqüpamentos de irradiação ;

JoltrÀ coxEacrÀt Do EsrÀ.Do Do rl.RÀNtÃo
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Comércio Atacadista de Equipamentos e Periféricos de Informática, tais como:

(computador, monitor, vídeos para computador, impressoras, teclados, peças e

acessórios, equipamentos para informática, progÍÍunas de informática, softwares e

outros);
Comércio Atacadisa de Suprimentos para Informática, tâis como: (toner, fitas,

disquetes e discos ópticos, semicondutores, cartuchos de tintas para impressoras

etc.);

Comercio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria, tais como: (material

escolar, grampeadores, perfuradores, rotuladores, embalagens de papel e outros

similares);
Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças,
Municipal;
Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças,
Intermunicipal, Interestadual e Intemacional;
Comércio Atacadista de Póteses e Artigos de OÍopedia;
Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria;

Comercio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal;

Comércio Atacadista de Móveis á ÂÍigos de Colchoaria;

Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservapo Domiciliar;
Aluguel de Equipamentos Científicos, Medicos e Hospitalares, Sem Operador;

Comércio Atacadista de Aparelhos Eletrônicos de Uso Pessoal e Doméstico;

Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios PaÍa Uso ProÍlssional e de Segurança

do Trabalho;

Comercio Atacadista Especializado em Outros Produtos Alimenticios (Alimentação

Enteral).

Representantes comerciais e agentes do comércio de inslrumentos e equipamentos
médico-cirúrgicos hospitalares, odontológicos e laboratoriais.

À vlsra DA MoDIFTcAÇÃo ona uusrADA, coNsoLIDA-sE o coNrRATo
SOCIAL COM A SEGUII\_TE REDÀÇÃO:

*u DA DENOMINAÇÃo **+

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial BENTES SOUSA &
CIA LTDA, çom sede e domicilio na Rua Paulo Frontin, n.o 217, Monte Castelo, CEP 6503 I -
360, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, sendo regida por este contrâto social, pe)o

Capílulo do Código Civil de 2002 que trata das sociedades limitadas (arts. I .052 a 1.087) e,

nas suas omissões, pelas normas da sociedade simples.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade usará o nome de fantasia BENTES & SOUSA

JrrNrÀ coüERcrÃL Do EsrÀDo Do üÀxÀrEÃo
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-t__/AzT*JI DA SEDE E ABERTURA DE FILIAIS ++*

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outras dependências, em qualquer ponto do território nacional, obedeoendo às disposições

legais vigentes, mediante alteração contratual assinada pelos sócios.

+++ DO OBJETO SOCIAL T*t

CLÁUSULA OUARTA: O objeto social da sooiedade é a exploração por conta própria no

ramo de:

. Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;

. Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios;

. Comércio atacadista de produtos odontológicos;

. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e e4uipamentos para uso odonto-
médico, hospitalares e laboratoriais, suas peças e acesúrios lais como (mobiliário
para uso médico-hospitalar, equipamentos de laboratório, monitoração medica,

médico-ciúrgico, entre outxos);
o Comércio atacadista de máquinas, âparelhos e equipamentos elétricos e eletrônicos

tais camo: fueladciras, fogões, forno micro.ondas, televisores, DVD's, etc.);
o Manutenção e reparação de aparelhos eleho médicos e eletro terapêuticos e

equipamentos de irradiação;
. Comércio Atacadista de Equipamentos e Periféricos de lnformática, tais Çomo:

(computador, monitor, vídeos parâ computador, impressoras, teclados, peças e
acessórios, equipamentos para informática, pÍogmmas de informática, softwares e

outros);
. Comercio Atac€dista de Suprimentos para Informática, tais como: (toner, fitas,

disquetes e discos ópticos, semicondutores, caÍuchos de tintas para impressoras

erc.);
o Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria, tais como: (material

escolar, grampeadores, perfuradores, rotuladores, embalagens de papel e outros
similares);

. 'l'ransporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças,
Municipal;

o Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças,
Intermunicipal, Lnterestadual e Internacional;

r Comércio AtacadiÍa de Próteses e Artigos de Onopedia;
o Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria
. Comércio Atâcadista de Produtos de Higiene Pessoal;
. Comércio Aracadista de Móveis e Artigos de Colchoaria;
o Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar:
. Aluguel de Equipamentos Cientificos, Medicos e Hospitalares, Sem Operador;
o Comércio Atacadista de Aparelhos Eletrônicos de Uso Pessoal e Doméstico;

JUCEIIA
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Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios Para Uso ProfissionalElE{tp**ç-tti2-
do Trabalho;
Comércio Atacadista Especializado em Outros Produtos A)imentícios (Alimentação

Enteral);
Representanles comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais

odonto-medico-hoçitalares.

*r,+ DO pRJAZO DE DURAÇÀO **+

CLAUSULA OUINTA; O prazo de duração é por tempo indeterminado. (an. 997, ll,
cctzwz).

*rt Do CAPITAL SOCIAL*++

CLAUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em

300.000 (trezenms mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmentê integralizadas
em moeda corrente do país, dividido e distribuído proporcionalmente a cada sócio oonforme
abaixo:

CAPITAL SUBSCR]TO E INTEGRALIZADO:

socros QUOTAS o/o VALOR RS

297.000,00

r.500 00

TOTAL

I .500,00 hr
Y300.000 100% 300.000,00

+* DA RESPONSAB]LIDADE DOS SOCIOS **+

CLÁUSULA SÉTIMA: A rcsponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos rcspondern solidariamente pela integralizaçâo do capital social. (art. 1.052,

cct2002).

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade podeni ser exercida por
administradores úcios ou não sócios, nomeados no contrato ou em atos separados. que
assumirão entre si todas as operações, representarão a sociedade, ativa e passiva, judicial e

extrajudicialmente.

Parágrafo Unico - A nomeação de administradores não sócios será aprovada em reunião dos
sócios, cujo quórum para aprovação deverá ser de no mínimo 2/3 (dois terços) do capitai
social integralizado. Após a nomeação os administradores deverão assinar o termo de posse
no prazo de ate trinta dias após sua designação.

V
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ÇLÁU§UIA]ANÀ Os sócios nomeiam como administrador não úcjo Raimundo Edson
Fernandes Rodrigues de Sousa, brasileiro, natural de Bragança-PA, casado sob o regime de

separação toul de bens, diretor de empresa, inscrito no CPF-MI sob o no 014.306.372-34,
portador da Cédula de Identidade sob n' 000007778593-2, SSP.ÀdA, nascido em 3l108/1950,
residente e domiciliado na Rua Madressilvq n" 05, quadra D, lote 2-8, Apto. 802, Edificio
Jardins de Bordeaux, Ponta D'Areia, São Luís - MA, CEP 65.077-548.

USULA DECIMA A administração da sociedade é exetcida pelo admiristrador não

sócio Raimundo Edson Fernandes Rodrigues de Sousa e a sócia Valdira Benles de Sousa,
que poderão exercer a administração da sociedade em mnjunto ou isoladamente, e pelos

socios Anderson Bentes de Sousa e Adriano Bentes de Sousa, que somente poderão exercer

a administração em conjunto com um dos administradores, Raimundo Edson Fernandes

Rodrigues de Sousa ou Valdira Bentes de Sousa.

Paragrafo Único - Aos administradores são atribuidos plenos poderes, inteÍnos e exlernos.
necessários à realização do objeto da Sociedade, os quais o autorizam a representar a

Sociedade, ativa e passivamente, judicial ou extrajudiciâlmente.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: O uso da firma ou denomina ção social da sociedade seá
feito pelos administradores, única e exclusivamente para os negócios da própria sociedade,

vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações em
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como oneÍar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem âutorização do outro socio. (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, L064, CCn002).

CLAUSULÂ DECIMA SEGUNDA: Os administradores declaram , sob as penas da lei, que

não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenaçâo criminal, ou por se encontrar€m sob os efeitos dela, ou su.ieito a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade. (art. I .01 I , § 1", CC/2002).

ULA D M Qualquer sócio poderá se retirar da sociedade, mediante

notificação aos demais, a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à

alteraÉes contratuais deliberadas pela maioria. Por falta de afeição social, com base no

comando legal do atr. 1.029, da Lei n" 10.40612002, além de outras razoes de foro intimo.

CLÁUSTJLA DÉCIMA OUARTA: Será exciuído da Sociedade, por atos de inegável
gravidade ou justa causa, observado o comando legal dos &ts. 1.030 e 1.085, da Lei no

10.406/2002, os sócios que praticarem, habitualmente ou não, falta grave, mis como:

a) Calúnia;
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'c) Abuso de poder em relação ao cumprimento deste instrumento e da Lei que o rege;

d) Inadimplência em relaçáo à integralização de quotas subscritas, observando o

comando legal do arr. 1.004, da Lei n. o 10.406D002;

e) Comportamento social que implique em impossibilidade de convívio social, perda de

credibilidade mútua ou da fidelidade social, declarada por sócios que representam

mais da metade do capital social.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA: Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão pagos

mediante a elaboração de balanço levantado especificamente paÍa esse fim, na data da

resoluSo, observado o comândo legal dos arts. l03l e I .085 da Lei no. 10.40612002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo máximo
de 90 (noventa) dias, se for até o montante de 5%o (cinco pnr cento) do capital social, ou em

até l2 (doze) meses, se superior, em prestaçõ€s mensais iguais e sucessivas, atualizadas pelo

INPC - IBCE, procedendo-se a redução do capital social e rcspectivas reservas.

Parágrafo único - O capital social não sofrerá a corespondente redução se os demais sócios

suprirem o valor da quota liquidadÂ. (§ I ", art. 1.031, da Lei 10.406/2002)

CLAUSULA DECIMA SETIMA: No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado o balanço da

sociedade, cuja data-base é a da oconência do referido evento. Considera-se como data do

evento o dia da notiÍicação feita por sócio dissidente de alteração contÍatual; a data da

realização da reunião que deliberar pela exclusão do sócio; a data da morte do socio; a data de

requerimento do sócio,retirante voluntá,rio pelo fim da afeição socreulria; ou a data de
qualquer outro ovonto que dê causa à apuração de haveres, com a data da sentença de

execução de quotas, art. 1.026, da l,ei n'. 10.406D002, ou data da incapacidade superveniente
atestada por médico ou sentença judicial ou a data em que tiver em mora o sócio que

subscreveu e não integralizou as quotas do capital social.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: O balanço a que se refere a cláusula anterior será

elaborado por contador regularmente habilitado, que deverá observar:

a) O valor de mercado para os bens do ativo circulante e a reavaliação do vâlor dos bens

e dos direitos do ativo permanente;

b) Todos os ativos e pâssivos ocultos, tais como base negativas paÍa tributos, fundo
empresarial ou aviamento, aquilatado pelo metodo holístico;

c) Os valores líquidos oriundos de incertezas por determinações judiciais ativas e

passivas ou pela existência de titulos de realização duvidosas;
d) Não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à oconência do êvento que lhe

deu caus4 exceto se forem consequências diretas de atos de gestão tais como o fundo
empresarial.
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+++ DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS i*T

CLAUSULA DECIMA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposiSes regulamentares pertinentes

+** DO EXERCICIO SOCIAL r*{,

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Ao término da cada exercício social, em 3l de dezembro, os

administradores prestarâo contas justificâdas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventrírio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo âos

sócios, na pÍoporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados (art. I .065, CC|?NZ).

Parágrafo Primeiro - A critério dos sócios e no atendimento de interess€s da própria
sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de

Lucros ou, então, permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação.

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá também, distribuir lucros mensalmente, ou em

períodos superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos critérios de distribuição
mediante acoÍdo entre os sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PR]MEIRA: Nos quatro mes€s seguintes ao término do exercicio
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o
caso. (arts. L07 | e 1.072, § 2o e art. 1.078,CC12002).

++. DA CESSÁO DE QUOTAS 
***

CLÁUSULA VIGESIMA SEGLJNDA: As quotas da sociedade são indivisíveis e nilo poderão

scr cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem

fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de prefeÍência para a sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinênte. (arts. I .056 e 1.057 , CCl2002).

CLÁUSLJLA VIGESIMA TERCEIRA: No caso de um dos socios deseja retirar-se da

sociedade, deverá notificar o outro, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus

haveres lhe serão reembolsados na modalidade que se estabÊlece na Cláusula 24" deste

instrumento. (art. 1.029 CCl2002).

* * DA DISSOLUÇÃO TOTAL OU PARC]AL DA SOCIEDADE {T{.

CLÁUSULA VIGESIMA OUARTA No caso de falecimento ou interdição de qualquer
socio, a sociedade não será extinta, levantando-se um Balanço Patrimonial Especial nessa data
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e, se convier aos herdeiros, será lavrado um novo contrato com a inclusão destes com direitos

Iegais, desde que haja anuência expressa do sócio remanescente ou, entiío, os herdeiros

recêberiÍo todos os seus haveres, apurados até o Balango Patrimonial Especial, em l2 (doze)

prestações iguais e sucessivas, acrescidas de juros de 12o/o (doze por cento) ao ano, vencendo-

se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data do Balanço Patrimonial Especial.

Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação ao sócio. (aís. L028 e L031, CCZN}.

*** DAS DISpOSIÇôES 6ERAIS *+,',

CLÁUSULA VIGÉUMA OUINTA: A Tesponsabilidade tecnica quando exigida, será

exercida por profissionais devidamente credenciados pelos órgãos competentes, que terão

total independência técnica para a execugão dos trabalhos, conforme determinado em lei, e na
forma por ela estabelecida.

CLÁUSULA VIGESIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís - MA, para o
exercício o o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Os signaúrios deste instrumenro, por unanimidade e na

melhor forma de direito, renunciam expressamente a qualquer ato ou fato anterior não
contemplado nesta consolidação de contrato social.

E por estarem assim justos e contratados, em tudo quant

lawado, assinando-o.
e instrumento particulaÍ foi

Sáo Luí de novembro de 20

% Valdira Sou

illlgvut ftbu4ffi ú, /wuÁt".
Anderson Bentes de Sousa

m.
Adriano Bentes d usa

s0n F des Rodri s de Sousau
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÜMÊRO DEINSCRIÇÀO

6X.424.12',v0001.80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OÂTADE ABERTUBA

í0/0í1991

NOME EMPRESARIAL

BENTES SOUSA & CIA LTOA

TITUIO DO L5 IABE-ECIMENTO (NOI,IE OE FANTÁSIA)

DEMAS

CóOIGO E DESCRIÇÀO OAAÍIVIOADE ECONÔMICA PRINOPAL

46.4+3.0'l - Comárcio atacâdiatâ ds medicamentos e droges de u60 humano

cóorGo E oEscRtçÃo DAs aÍvrDADEs EcoNÔMrcas sEcuNDÁRtas
46.4S01 - Comárcio atacadista dâ equipamentos elátricos de uso pessoal e domóslico
,16.46.{1.01 . Comárcio atacadista dê cosmélicos ê produtos de peíumaria
77.39{-02 - Aluguel de equipâmenlos ciêntíficos, médicos e hospiti ares, sem opêÍadoí
46.42.7-02 - Comércio atacadista de roupas e acgssórios para u6o proíissional e de segurança do tÍâbôlho
46,47-8-0'l - Coméício alacadisla de arligos de escíitóÍio e dê p€pelaÍia
i16.4$'l-02 - Comércio atacadistâ dê prólDses e aíigos de oíopedia
33.'12.143 - Menutênçâo ê rcparaçào dê apardho6 êlêtromádicos ê elstroterapêuticos e equipamentos de irradiação
46.49.i1-02 - Comércio ôlrcàdista dê aparelhos eletrônicos de uso pêssoal e doméslico
46.49-il-.OB - ComéÍcio ãtacádista dê produlos de higiene, limpeza e conseÍvação domiciliaÍ
46.5í.6{r'l - Comércio atacadista de equipamento6 do info,mática
46.,1$í.01 . ComéÍcio atacadista de instrumentos ê matê.iais paÍa uso médico, ciÍúrgico, hôspitalâr e de laboratórios
46.,t'í-{r3 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
49.30.2.01 . Transpone rôdoúário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
46.46-0.02. Comércio atâcádista dê pÍodutos dê higiênê pêssoal
,t9,30-2-02. Trânsportê rodoviário de ca.ga, excêlo produtos pêrigosos e mudânçâs, intêrmunicipal, interestadual e
inlêÍnacional
46.'18-4-02 - Representahtes comerciais ê agentes do comércio de instrumêntos e matêriais odonto-médicehospitalares
46.5í-Ê02 - Comércio atacâdista de suprimentos pala ihloÍrnática
46.37.1-99 - Comércio atâcâdista êspêcializado êm outros produtos alimêntícios não especiÍicados antêriomGntê
46.6,1-8.00. Comércio átacadista de máquinas, aparelhos e equipamêntos para uso dontoflÁricc,hospitâlár; partes e
p0ças
46,4S04 - Comércio atacadista dê móvêis ê artigos dê colchoaÍia

cÓDIGo E oESCRIÇÁO oA NATUREZÂ JURIoICA

206.2 - Sociêdade EmpíesáÍia Limitada

LOGRÂDOURO

R PAULO FRONTIN
NÚMERO

217
COMPLÊMENTO

CEP

65.03'1.360
BA]RRO/DISTRITO

MONTE CASTELO
MUNtCiPtO

SAO LUIS MA

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO ÍELEFONE

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SIIUAÇÀO CADASTRÀL

AÍIVA
DAÍA DA SITUAÇÀO CADASÍRAL

24n9t2005

MONVO DE SITUAÇÁO CADASTRÁL

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA DA SITUAÇÁO ÊSPECIAL

10toat2023 . oa 46 aboutblank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no L863, de 27 de dezembÍo de 2018

Emitido no dia í0/08/2023 às 06:45:56 (data e hora de Brasília).
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MtNtsrÉRto oA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEcATtvA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERA|S E À DIUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: BENTES SOUSA & CIA LTDA
CNPJ: 63.424.1 2'l10001{0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaris
dâ Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóês em Dívida Ative da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o sstabelecimento matriz ê suas filiais ê, no caso dê entê fêdêrativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de Julho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, no3
endereços <http://rÍb.gov.bP ou <http://www.pgÍn.gov.bP.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Poíaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, deZl1Ot2O14
Emitida às 15:06:14 do dia 0205/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 2911012023.
Código de controle da certidão: gFAD.EE0B.3E74.E104

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIÉA ECONÔMICÂ FED€RAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRr'

Inscrição:
Razão

63.424.12110001-80

ial: BENTES SOUSA E CIA LTDA

Endereço: RUA PAULO FRONTIN 217 / MONTE CASTELO / SAO LUIS / I4A / 65031-
360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valadade: 1 2/08 I 2023 a lO / 09 / 2023

CertiÍicação Número: 202308720 14039250 1 9708

Informação obtida em 2L/08/2023 1l:02:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hrhcr/.ône! rllâ-.í i:âiyâ oov br/consultãcrf/Dâdês/imoressao.isí
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CERTIDÃO NEGATIVà DE DÉBITOS TRABÀI.HISTÀS

Nome: BENTES SOUSA & CÍA LTDA (MÂTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 63 . 424.L2L/ )C)T-BA
Certlcião n": 28324A15 / 2A23
Expeliçào: 20 / 06/2C2 3, as 09:32:34
Validade: 11 /72/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-sê que BENTES SOUSÀ e CIÀ LTDÀ (l.lATRIz E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 63.424.12L/000f-80, NÃo coNsTÀ como
.inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhls:as.
Certidão eÍnitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis dc TrabaIho, acrescentadôs pelas Leis ns.' 12,44A/20L| e

73.467 /2A1'7, e no Ato Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os daCos constantes desta Certldão são de responsabilldade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certrdão atesta a empresa en relação
a :ooos cs seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇãô desta certidão condicíona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na
Internet (http: / /www. tst . j us . br) .

Cer:tidão enitida gratuitamente.

INEORIIIÀçÀO IMPORTÀT{TE

Dc Banco Nacrona.L de Devedores Trabalhistas constam os dados
ne ce s sários à i dentificaÇão das pessoas natura i s e juridrcas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrlgaçÕes
estabe.Iecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos jrdicrais traba.Ihistas, inclusive no 3oncernente aos
recofhir.êntos p r e v i d e n c i á r i o s , a hcncrários, a custas, â

cmolumôntos ou a recolhlmentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇào de acordos f ir.mados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissào de ConciliaÇão Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposrção l-egal, contlver força executiva.

',:-.:'-:,r. , ..,_.. r ..:.1::-.::. ...r:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

No Certidão: 132107123 Data da 0510612023 í 1:35:53

lnscriçãoEstadual: 121167895 CPF/CNPJ:6342412í000180

Razão Social: BENTES SOUSA & CIA LTDA

Enderego: RUA PAULO FRONTIN, 217 CEP:00000000 - MONTE CASTELO

Telefone: (9832) Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da CeÉidão: 120 (cento e vinte) dias: 031'1012023.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidáo Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmprêssãot 0510612023 1 1 :35:53
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃEÉ.'A:-I-1,/I1AI-
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No Certidão: 056834/23 Data da 0710812023 16:08i22

lnscriçãoEstadual: 121167855 CPF/CNPJ:63424121000í80

Razão Social: BENTES SOUSA & CIA LTDA

Endereço: RUA PAULO FRONTIN, 217 CEP:00000000 - MONTE CASTELO

Telefone: (9832) Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, dE 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, êm

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validado da Certidão: í20 (cento e vintê) dias: 0511212023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negaüva
de Dívida Ativa".

CERIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 1OlOBl2023 08:48:48
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PREFEITTJRÂDE SAO LUÍS

SECRETARI,A MI'MCIPAL DÂ TÂZENDA

CERTTDÃONEGATTVA

Níunero da Certidão: m008074132023

validadet 02/7t12023

AM S E ATE A PRESENTE DAT

Dt DESCRITA I.BAIXO RESERVA SE O D D A M NI IPAL
poSTERIoRMENTE coMpRovADAS, ulpórrsE pREVrsrA Nos ARTIGoS Bo E 146. pÁ LEt i.289-DE
2Bl72 zorz oo cóotco IRIITÂRIÔ I\íIINICIPAI

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lawada em são Luís (ue), em 05 de Julho &, zou ?s otro, sob o código de

autenticidade nc 27187C78F 4478WDL694C629ç53918F.

Á autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na lnternet, em
hu rtidao.m r li

NNÃo 
E VÁLDAÂ cRTDÃo QUE CoNTTVm.EME}IDAS, RÁsURÂs oU ENTRELINHAS.í

CNPJ: 63.424.121looo1-80 IÍscrtção Muridpa[ 4 7 69007

Razilo Sociat BENTES SOUSA & CIA LTDA

Arrw!âIE EAOüdCA rnNCmru.

464430100 _ COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Iogadouro: RUA PÁULo FRONIIM

!EI]OCâüZ)âGIO

CompleEsrto:NúEero: 217

BaiTTo: MONTE CASTELO

cIP:65031360Munidplo: SA0 LUIS - MA

; ;
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a(,,i6g.turt É (rt túô.
Eant r Sour. & CIa Ltd.,
axrt a3,42412 U@rao
atlloalEço: iú. P.uro Íóntli nr ,17, lfoit c.n lo, sto Lur. Mr, c.pr 650! 1-360

NliE: 2120()266800

al Patrimonial - Ativo

o-<o+
o*§

CIRCUTÁNTE

CÁIXÂ E EQUIVALENTE OI CAIXA

Bancos ConrasCorrcírcs
Aplicrçõesde Uquide. lmediete

NIÀLIZÁVELÂ CURTO PR^ZO

clentêr- 0uDlicatas a ÂêcêbeÍ
Client.s-Alugueis
Esloquê5dê Bens paÍâ Revenda

lrnpostos e Contribuiç:o â compensar

Adiantàmentos ã Emp.egados

adiântamentos a Foín€cedores
Outrâ! Contes a Re<êbêr

aplicâçõês tinânceir.§
DETPEsAS OO EXERCÍCIO SEGUINTE

Despes.s Ant€cipadês segurcs
NÂo.IRcULÂTiTE

ÀTrvo RE UúVEL a toNco PS zo
Dêpositosludiciait

tMoBtLIÁDO
Bens€mU!o
adrântamenros p/ Aquis de consórcios
(-) D ep.eci'éo a.úrúl.da

P^sSrVO
CIRCUTANTE

FORNECEDORES

fornecêdorer Nac onais
o88tGAçÕES rRAEAtXtÍÂ5

folha de Pâ8ro. Emprêsâdos
Folha de Págto. Di.lgenres

conÍlbulções e Encartos soclals

Obrig.ções com Ferias e En.ertos
oBEG çÔES t&BUr^EÂrS

lmpoíos Retidos ê Recolher

lmpo«os e cont buiçôess/ Lu.ro3

rr.postos e conÍlbuições s/ Re.êilãs
rmpostos e contriburçõés Pô.cêladar

Ootros lmpostos e ConÍ'buiçõcs
CONTAS A PAGAR

Outras Conlas a Pâgar

cratôes de Créditos
Oemais Contas a PaEar

PAÍRIMôIiiIO I.IQUIDO
c./tPITÂI soctÂt

cãpital Sooâl Feali.ado

RESEiVAS

Résêryãs dê Luc.os

13.711.1m,08
La.or9.9rr,7 s

6.074.6t4,91
16.983,65

123159,49
5.933.911,83

6.99E.601,EE

2,961,257,64

2.800,00

3.82r.551,53
6.232,65

3.295,39
7AL7A7,44

2.769,45

14.047,3E

6.12O,!N

6.720,90

651.t4253
l2o,7a
710,74

631.221,55

| 757,544,15

1.0r2,50
(r.127.33S,30)

13.972.5r3,66
ú,tla.566,40
6.173.970,07

63.9A7,21
152.216,19

5.951.766,65
7 .137 ,a74,56

3,175,823,94

100.900,00
3.69s.s36,30

123 6U,42
0,00

170,90
29.833,24

11505,72
7.222.17

7.222,17
653,986,46

0,@
0,00

653.986,4C
1.675.@2,15

0,00

{1.021.015,29)

1r.r11.320,04
2,58r,2tb,09

694.346,17

694.146,77
206.36E,91

4t.647,13
4.345,44

42,451,t4
117.8€5,20
,2..97!,64

10.844,21

26.473,5A

87.196,31
o,00

419,54

1.561.51r,27
4 500,59

3.173,69

113.266,40
7.440.170,59

t7.124.tL9,99
3m,ooo,ot
300 @o,00
491.t67,24
49:].567,24

10.3t0.552,75
10.621.167,35

(290 8r4,60l

t!.97r.t5!,66
2.517.899,40

750,905,74

750 945,74
to7,272,77

a ooo,@
0,@

36.872,70

62.400,O7
113.ó3r.89

2 0x8,12

65.606,50
117.579,6t

28.458,36
o,@

,.ito6.0a8,00
6.596,29

2.910,93
57.141,78

1.339.217,00
11.39a.654,26

3(x).000,@
300.000,00

49!,t67,24
493 567 ,74

10.601.O87,02

11110 793,95

1s09.706,93)

Bâlen Pâtrimoniâl - Passivo

tucRos ou (-)PSEruízos acuMULÀoos

ll

't7

13

14

3

5

6

6

7

a

10 15

Luíos ou (-) P.etuírosdo Exe(ícios

tyerc'cior rindo\ em ,1 dê d.rrmbÍo. - (Lh tle. s) 31/!2/2022 3L/1212O21 111t2/2O22 arl72/2O2tExerci.io5 íindos em 31 de derembror -(tm Reàiil

Valdira Benres e Soura
5óc a adminiskadora CPF 211.645 173 6

Antonio Pereira B.andào
Contador CRC-rVa 5197-o
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Ecnt5 tu se b Cr. Ltd..

B.ntês Sousa &cl. Ltda.
CNPr:63.a24,UVm1!O
Ello[rÍ(' ar. à.rro frbriln n' ll7, Mdrr. c.itro, go rurlM., c.p- 65lrl1-i160
NIRE:2120O2668q)

tâ do Resoltádo do Ereralcio

§l DEVENDÀS/SEiVtçOS 16

Dêmons

IU'ROSOI,, PR EJ UÍZOS ACUMUTADO5

ufuos ÂdJmulâdo5

tl vend!sde Mercado.ia5

11.426,583,76

11.349 696,09
76 887,67

(1.753.914,511

(r.620.79E,911

{133115,58)
9.612.6É9,25
í.9t2.412,45
5 761.363,73

l8l_104,72
3,730.196,80

2,842.4to,78
196.689,64

850 725,19
105.301,21

699.410,76

1.034.506,49
21.63?,34

120,00
(25 904,85)

167!'.54A,98)
13.363,87

i.772.972,A5)

r.527.265,@
(180.840,77)
(363.86s,44)

982.55t79

13.371.017,76

13.315.510,7 E

35.4,!6,94

|'2.452.$4,A1

{2152.016,70)
(300 317,94)

ro.9rE.6a3,u
6,7a2.771,7'
6,716,934.15

25.77E,98
4.175,969,99

2.361.116,64

\95.707,L7
612 831,34
ss.598,92

ES2 429,66

468.473,89

20.524,32
0,00

1246 24A,961

lrrr.2r6,al)
t6122,4A

(289.5s8,93)

z,oa7,349,9,
(170.034,10)
(317.964,581

r.599.391,12

11.110 793,95
0,@

0,00

0,oo
1.599.391,12

0,00

14.151,77)
0,00

Saldô dê tucroe Acumulâdos no inicio do peÍíodo

Ajusres Credoresdê Pêríodot dê Apuração Ânrerioíes
Rcvc.são de Reseruas

tucío Liqurdo do Ano
(-) sâldo Anteíior d€ PrejuÍuos Acum!1âdot

C) Arurrcs Devedorcs de ocr Íodor de ApuÍa Éo arteriores
( ) Prêlulro Líquldo do Ano

10.601 047,02

20.280,33
0,o0

0,o0

982.558,79

0,00
0,00

0,00

Oo J

) 0EDrrç0E5 OA RECETTA BRUIA

I
É. oo- l.l.

{J mpostos e conúibuiçÕes s/vendes
l )D€voluções e oerconto5 J/ vcndat

=RECEIIAIIqUIDA
CUSTOS DAS MERCAOONIA§ E SE RVIçOs VENDIDOS

Custosdas Mêrcadoa rs vendidas
Custot dos 5€ry|ços Vêndidos

DESPESAS ODERACIO NAIS

oelpesas com Administradores

Desp.sas.om Pêssoal

Dêsp.sôscom Dêpreciâcão

ouúas Despesss Op€raoonãi3

Oeipesâe cmê.cia rs

oespêra5Tributárlas

C) Outras Âeceilá! operáoonaÉ

h/-) f, rsurraDo f r,{atctrno
Despesas Financeiras
(-) Receitas Financeiras

l=l iÉSULTÀDO ÂitÍEl D06 lMPOSros s/ IUGRO§

CSLL'Lucro P.êsumrdo

lflPl - Luío Prêsumldo

Í=I LUCrcOU (.) PREJUÍZO LíqUIOO OO TIEACíCIO

17

16.1

!7
18

t9

2L

22

lt.5o!.!n6,14 12.705,433,9

OESTINAçõCs

Trânrferên.ias p.ra Rê*rvas
Divrdendos ou Lucros Distribuldôs, PâBos ou CrediÉdos
Pâ.cel. dos tucror ncorpôrados aoCapitàl

o,00

1.773.313,19
0,00

o,00

0,00

2,104 346,48
0,00
0,o0

TOÍAT 1.27a,rÍt,19 2.104.34614
LUCROS OU PRTJUÍZOS ÂCUMUIÀDOS 10,330,552,75 10.60l.08ZOZ

Ír.r.Í.io, f ndos .m ir de derL'mhroi (Em nÊ.i5) 31/12/2022 3L/12/2021 txêÍcí€ios Íindos êln 31 dê dezembro: - (Em Reiis) 31/1712022 311,212121

Valdira Bentes ê sousa

so.ia Âdminisvadora CPF 211.645.173-6
A.tonio Pereira Brãndào
Contêdor CRC-Ma 5197-0



Érorkior I n.ros ch lr d. dcrênbro: (Em Reà 3) 3t11212o22 31/L2/207r

!êntês Soue & Cla Ltda.
cNPl 63.a2a.!Il/qúl-ao
EtoEifç(} iú àoL t6iii â' Irz u6t cÀt b, sao tuh-M., c.p: 6!o!1-!Gio

dos Fluxos dê Câixa Metodo lndi.eto

Fluros & C.lr.d.r 
^lh,ldàd.r 

opGr&ioneis

H.*
t^-o-N

rtuàdo ê!í? d. ..cu66 d. .! op.àzol^c) càd. 5 !m de d'v'd. d. otu

o,edôêÍúrÊ d. Íúú66 d..uÍto prâ,o sêh 6roq@! (Âc) e,, .ad, I 1,oo de d(id, dêcunôpr,,o (Pc)

nêsúlrado úquido do txe.cício

{+/.} Áiusre! de Exêrckios anteriores
Ocpreclação e amonizáção do Exercício

- c.U. ce..do p€l.r op.reeõêr

987.554,79
20.2ú,13

106 320,01
1.lt9,159,tt

1.999.391,12
-4.75t,77

5E.598,92
1.653.23817

s,@ 5,17

3,58 3.73

Pa l.lpâCo Ca plta I de Têr.el106

Quã ocrl{. divlda dê.utro€ lôílo piâ,o (Pc+ PEtPl,.âpkalde têr.ê tu3 pãÍã.ãdã 5l,m do pátimônrô tlqúrdô,.aptrâlorópnó

Qu, Dêrúiê dê.oruBd â.udó eràzo (^c)1re.uRos de on8o pÍázo(r-tPlpã.á áda S 1,00dêdlvdôtoh (Pc, PELP)

Ourntoêlkte d. íe.uGd à.urto pràz. (Âc)' reruBo! de hilo prazo lttPlp... càdà § 1,00 dedlvdàbhr(Pcr PILPI

TSTRUTURÀ DE CÀDlTÁt ôu ENDIVID^ME,IIÍO

rndr. opkc. ulde lKío liquidosobí€.sv€.da! liqúidas, isroa,oreroúo€@l6n(o sobÍ..sv.ndai trquid.r.

Rênr.bllldâde do P.rdhônlo Líquldo
rndi.â opeÍ.. uàrdê l*ro riqu'dorobíêo c.Êr.rpÍópío(Pll,610é, oíêrdno *onôm'o eb.! oP.t(róno tiquido.

v.rlaçõâs noi âtlvor. p.$lvot
Aum.nto/8 êdução do5 atlvot

Clientes - Dupllcatnsà Beceher

Cllente§ - Alutuel§
Estoques de Sêns para Rêvêndã

hpoíos e Contribui(lo a Recupêlar

Adiànlameôtos a Empretàdos
Adi.ítàmentos á For.êcedores

OuúâsCôhtâs â Rêceb€r
DêsperâsAnte.ipádas

Aumênro/ReduÉo do3 Pásdvos

Fornecêdores NâctonaE

obrisações Trabalhisras
ob.it.çôei Tributárat
outras obí8açôes

= caüâ LhúldoPd€nlênr. dar Arlüdadêr op€ra.lon.ls

5,06 5,17

5,io 5,12

lal.7?4,83
214_566,30

98 100,00
,132.015,23

717,371,77
-3.295,39

-180.936,94

27.441,05

507,27

9.3l,q69
-56 559,47

99.096,74
-1aa.659,25

755.423,27
l.26ar,194,55

-r.645.165,78
-1.160 254,93

-52.500,00

-396.474,21
.1,102,16

0,00
-170,90

-29.4$,24
-4.976,24

165.729,71
-7t1.716,45
-75.155,79

-5149,11

163.152,10

7ra.202,42

conpo.lção do Endlvld.h.nto
O!ântoêÍkt. dê dlvlda nô Pa,.ãpltaldê rêrcênó. de cP pãh.ádaS r,mdêdÍüdà rorallPc r PELPI.âplráldê t.r.ekó! dê cP ê L,

o,2i o,2i

LAO 1,00

o,19 0,14

o,@ 0,46

o.@ 0,46

Gràu d. Eídlvldàm.hlo ou 6êÍ.1
qúántoêrn€de.:pll,rldêtercêkorno(PC+PÉLp)pâ8.àd.51,00doÀtivoToDLob grçõer rom ler.elEe e tom sóoo,

lmobillÉrao do P.ülmônlo Uquldo
au.nocrsrr rplk.do5em, {aP)p.Í. od. s I,0o ê (Ptl,oqcêdênr€. sl,üJ,a . p.^€ li..tri.d. (om.rpil.]de teÍceno5

Irioblllr.tào dor Nlo{orrentes
Ouâirô êxBrê dc ÍccuÍi6 

'moti ',âdo, 
parã «dê 5 l,Cú dé /ê.u6os roíaôpÉzoiPt r PtLPlcàpiilpróp'io r @ilard€ r€í.e ío. LP

RE TÂAILIOAOE ou ÀEÍOÀilO

lndki ôps.êdúldê lúro sôbre o arohl ietoé,o Íêrmosobrê o ÂIotl (r.tu6or àpriados p.Íàod.!.mDenho d.4ivd.de).

Fluros d! C.llà dâe Advld.ds d. lnvesrimeíios
Aqurrdo ln!êstimento - BB ourocap
AqorrCo de Eens do Alivo hob,ltado

= C.Lâ liquldod. atlvldad.dê incrlhêíto3

.2 581,66
,83.554,70

-86.1t636

-2 (N,O7

57.172,51
.t9.1r2,t9

Fluros de Cãlrâdâs Arlvldâdês de Finàh.lânêhtor
Luc.os ê Divrdêndorà Receberde lnEstimentos

= Calxa llquldoda Atlvld.dcdê íln.nciam.ntot

1016% 14,65%

7.17% 11,45%

a,a3% 14,U%

iOTÀTIMDADEoI GIRO

GlÍo do Pàtrlmónlo Uquldo
aua Àv.,.roc.plrâlPÍópío(Parrlmôíotiqu'do)!trounôpàiodo!nÍ.rJçâoàsv.nd tlqudsk...itàliquda)

quãôrú vê@ror RecuÉosap r.dos (ariroroGr)B íou no pêíodo em Í€áçlo às v.nd.! Llqu dr5lÉ.e ls lrq(.1s).

0,87 0,96

0,71 0,74

0,74 0,42
= Calia Llquldo Gerador pel.rAllvldades -99.315,10 ,1.990.26C,65

Gko do Atlvo OpêE.lon.l
Quãntar vêzcsR6u6ôsÁplc pr.J ctr.uhçào ôpêrac. 610rà l-Nào cftuhnre)grou nopêrodo êm Elaçàoas Venlas Llquidã5 = v.rl.do Uculdãd. C.he. Equlvrl€ntcs de Caixa 99.315,10 1.990.266,65

E,iêíciclos fiôdos em 31 dê derembro:- (Em Rêaisl tt/12/2022 31/r2l2o2t

Calri ê Equlvalentes de .aixâ no l.íclo do período
càixà e Equivalêntesdê caira no fim do período

6.!7 3.970,O7

6.O74.654,97

a.164 736,72

6.713 914,O7

Valdira Bentêg e Sousa

Sooà AdmínisÍâdora CPF 217 -615 -773 -6
Â.tonio Pereira Brandào
conrâdoí cRc-Mà 5197-O

b,t8 b c,te Ltd.-

contábel6

-7.273.373,39 -2,104.346,88
-!.273.373,39 -2.1114.:146,84
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E!ítas Sousa & Cla Ltda.
ClrPJ:63.'Qa.UlJ!@1.10
Eto€tEço' a{ i{a tiaâ n' zlr, kll. (ãllL, íô urr-M., c.p 6.lru-:m
NIFE: 2120O265800

*túlourz ô 6rà Ltda.
6,'lq 

'JÍfu.Êllnís, 
ln4ldl.lú t ld, ldh

E) Erríc ôs ílndos cô Jl dc dê?emhro: ÍEm neá!r) rl'r 2022 c 2021

o
ot
À

NoláT ET tlvâs

r CONTETTO OPERAOOI{AI

Íbc
lstÍado na lunta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRÉ no 21200266800, dêvldâm€nte lns.rlra no CNPJ 63.424 121l0OO1 80

oor
l4

CAPITAL SUBSCRIÍO E INTEGRALIZAOO:

sócros QUOTAS

O p.àzo de du rãç.ão da sociedâd€ é poÍ t€mpo indeterm inado {àr t. 997, ll, CC/2002 ).

judicial e extrãjudiciâlmente.

de rcsultado econômico, êâbendo aos sócios, nâ píoporção de suas quotas, os lucros ou peídas apuradas (an. 1.065, CCl2002).

ou, então, permanecerem tucíos Acum ulados parâ futura destinação.

e art 202 L€i na.6.404/76).
os só.ios podêíão dê comum aco.do, íi)Gr uma rêtirada mensal, a título de 'pró.labore", observadas as disposiçôes rerulamcntares peÍtinentes.

em moeda correntc do país, distÍ ibu ídâs en trê ossó.rcs dâ setuinte ío.mai

% VALOR

2 apREsEtfiaéo DAs oEMoNsrRÂçôEs cor'rrÁBErs
2.1 apr.s.ntação das Dêmonrk.çõ.s Cofltábêit

Â emissão delsãs demonstraçõeÍ financeiras Contábeis íoram aprovadat pela Adminisúação da Entidade eín 2a de fevereirodê 2023.
2.2 Base dê hensuÍaÍão

As demonstraçôer financeiras forãm prêparãdâs considêrândo o custo hrstórico como base de valoí, êrcêto quândo dê outra forma indicado.

VALOIRA BENTES DE 5OU5A 297.O@ 99,O% 297 000,00
ANOEBSON BENTES OE SOUSA 1 500 0,5% 1.500,00

1.500 o,5% 1.500,00ADRIANO BENTES DE 5OUSA

300.0q) 1@%TOIAL 300,000,0o
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Bêntes Sousâ & Cla Ltda.
cr.Pl: 6il.tt24.UUmO1{O
flo{@ r[tarnÍoitr n'rt7, Mót (rrtt, sb hrl}x., &D,dbtl.!úo
NrA(: 212ü1266800Ç}m-* *,'H,#

31 3!11212lJ27

lrtrcÍci05íindos.m 1r d.delc,hbro: (a,nRcr15)de202lc20r1
Notes êâtlvâs

€AIXA E
§+
êr

I

oo
É
o-

DE CA|XÂ

16.983,65
123.75E,49

1,00

5 692,40A,A2

241.50:t,01

61.941,23

152.215,19
1,00

5.446_914,04
470.E52,57

rncluêm dlnhêto êm caixà, depósitos bancá.ios, inveíimertos têmporáriot de cuítop.azo de hquider imediãta,

registrádos pelos v.lo.es de.usto ecr€scidor dos.endimentos euferidos.tê a3datas dos balenços, que não ercedeh
ó sêu!alorde m€rcâdo ou de r€alização.
Ádvos ftnanceiros ou apllcação Ílnanceirá são.valiádar peloválorde mercado comsanhos ou perdar re<onhecida5
pelo rea'mê dê competéndâ ê râoÍêlistrados como "Rêcêitaroo Oeípêei Fiôancêirãs".

Ás aplicaçõer financeiraeêm rend. fira referem se Êundos de rnvesrlmêntos e certificado§ de ocpósitot
Banéros (cDBlpós fúados, Emuner.dos áo certiÍlcado de Dep lnt eó.ncário (cDll e estão de!ri..dã3 à

nêgociãção imêdlata.

E":
do Brasil - Conta Corrênte

I
8.o. 8íaeil. Aplicação Finánceirâ

Bco, Brâdeko Apllcâção Frnaoceira
JoIt

6.qra.654,97 5.173,970,07

3UtZ/,o22 lt/rzlZO2t
2 CLIENTES. DUPLICATAS Â NECEEEN

Oientes- Revendâ de Mêrcadona§ 2.96t.257,@
2.800,00

o,oo

0,@
2 655.110,19

60_9m,m
520.7 11,75

40.m0,00

contas a patãr.om forne(edo.es slo obrigàçóes a pàtar por bens o! serv4osque
Ío.am adqukido! dê íornecedorê3 no.u6o normaldo! nesócior, sêndo clã5siíiédâs
como parsiv6 crr.úlaít8se o pàtamênio fo.dêvido no pêriodo dê até um a.o.
C.ro @ntráÍlo, ai.ontâs e paSer tão ap.êrêntãdas cômo pâsrivô não n ão .tcula nlê.2.116{.057,64

31lt2l2OA2 trl,,zlzoz!
3,427,557,51 3,695.536,30

0,0o z.r16.0ro,t9 5@.71t,75

rMposÍos E coNrircu4ôEs a coMpEnsÂR

,.421.551,53 !.695.536,30

$lx,no22

Bens de propriêdadé tanglv.l destinados à venda, podendoser.larsificados d€ aodo com se'r estágio d€

acabàmentor Màiérias-Prima5, Produtos oo Mercadorias.

Crédfos superiorês aos débitor epós ocálculo do bàlenço patnmonral, que podem ser usados pàra compensação
no pàgamento do5 próxlmos Imposros.

llí R€ddo í AClc.Finan6ta
IRPJ Coíins, Pls§/ Nobs ns6is

199,97
s.432,68

o,(rc

0,00

1.960,81

466,74
84,1O

121.093,37
123.604.426.212,65

AOIAXIAMS{IOS Â TMFREGAOOS atlt2l20z2. !úplm2r
..--------!29l:r--949.r.2t5,39 0,0n

,alazl2022
181.107,84 170,90

AdiaFtaoe.io5 a Ehprê8ados

6 AOÁN.TÁlllEIITOS Â FORNTCEOORTS

adlanramêntos a Fo.necêdores

5 oúÍnÁs mirTÂs 
^ 

REc€am

$\to1.aÁ 170,90

a2 Produros Para Saudê ttda 0,@
2,269,45

22oLO,AX
7.E27,45

aPLtcaçóEs íNAN(EtnÂ5

2,269,45 29,833,28

ltlúno21

3 ESTOQUES

Mercãdoriás p.r. Rêvênd.

0co- do 8râsil5/Â - Ouíocap 14.047,34 11.505,72

1a.oE7.:t8 11.505,12

l- rl.tr2lur-,

5

| .LlrztrorL]l

I :alrrlúl2 -tl- ílrrlzort -l

l- ,t,rulooúolr-1
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8êntrs Sourâ &Cla Ltda.
CNPI: 6!,a2a.UVúln.aÍl
Exoarrç(} tu. tàrL f6ih n' 21r, Mont ôÍ.b, sao Lurr.M., c.pr 650!1 iLo
NliE: t12O0?66d0O

íla2lro27
Írr.l.iôs Ílndôr .nr 31 d. dc:.mbro: (Ern ncili) dc 202,2 c 2021

Nota§ llcetivâ5

OESPESAS ÂNTECIPÀDÀS

I
oo
É
À

4 048,45
2.672,45

0,00

3 s82,81
1.546,40

2.092,96I
Jo
Ll- 10 tMoltLEAoo

6.720,90 7.222,11

3U12l2O22

494,346,21

17ltzl2o2r

0,@ 750. 5,74

Màquiíras e Equipamentôs

lqu pahentos de CoBinicàção

Prédlos e Bênfellorles

10,00%
10,00%

20,@%

4,OOvo

4,OO%

0,00%

20,0o%

-159.943,12

8,574,42
-426.068,69

,5.392,59

-342.596,36

-18.4ú.!l
0,@

,14 200,15
3.033,60

.54.7 tA,20
-2.398,20

-21749,00
,10 ú0,86

0,0()

0,@
0.00

0,m
0,00
0,00
0,(E
0,o0

-714.741,27
-11608,02

,4EO.746,89

-7.790,19

-364 385,36
-aa-620,97

0,m
-1.021.015,29 106.320,01 0,00 t.t27.aj,s,ao

tya212@2

119329,59
25.300,21

774.244,71

9.799,93
240.461,24

60.627,!7
1.012,50

631.221,55

Composto por recu rsos aplicados êm dlreltos e bensdestinados a mânutenção das atívidâdes da entidade na e)(plorâção do seü objetivo rocial.
Os bens do ativo imobilizado e intantivel são âvaliados ao custo dê aquasição, aplicação € in.orpoíação.

acerca das condiçóês €conôínicâs econômicas queexistirSo ào lonso da vida útildo ativo.

inicial, do reconhecim€nto rniciã1, átíibuindo maior importânciâ às êvidên(ias cxteÍnas.
Avaliação do valor Íecuperáv€l dos .tlvos

entíe o valoÍêm uro do atrvo ê o valor liquido devendâ do ãtivo êo valoí liquido devendâ do ativo, estâ pê.da é re.oôhe.ida no resultâdo do êxeí.ício-

11 FORI{ECEOORES

For.eccdores Olvêrsos

conter. patar com íornÉedores são obriteçôet a pa8ar por bens ou sêrviços quê

0,m ÍoÍam adquÍidos de Íornecedor€s no curso no.ma I dos ôeBócios, sendo clãrífi@dãs

ltlfll2O».

0,00 750.9o5,74

,rltzl2o2r

c94,jyl6,27 0,m como passivosclrculante§ se o pâgamento íordevido no peíodo de até um àno.

Ceso€ontrér o, as rontasa pagàr sâo apresentedãs .omo pa$ivo nâo não circu ante.

12 osRt TRAEAIHISTAS

Folhâ dê Pàgto. Emprêgados

Folha de PãBto. oklgentes

Conülbuiçôes e tn.ârgôs So.lâis

Obrlaaçõescom Fenas e Enca.goi

41.687,13

4,345,44
42.r51,14

0,00

0,00
0@
0.00

8.000,00
0,00

76.A72,?O

62.400,07

o,00 Os impostos e convibuiçôes sobre folha dê pâgâmênto, assim como os.etidosde
0,00 terceiros fo.ãm rêcolhldos normalmente.
0,00 Os imposto5 ê contíibuiçôer 5obíe recêitas ê resultâdos êstão isentos êm

rr7.885 20 0 @ conÍoímrdade com à te' 9.s32l97 e outros di5po3iuv$ lesâir.

243 452,46
36.908,23

655.075,66

77.590,72
605.248,60

116 326,48
qm

49.620,40

0,00

0,00
0,00

0,00
:t2.92'.,80

1012,50

o,o0

0,00
0,00

0,o0

0,00
o,o0
0,oo

293.472,46
36.908,23

655 075,66

17.590,72
605.244,60
149.2,18,24

1.012.50
83.554,70 0,00 1.758.556,45L.É75 @LL5

206,364,91 0,tx, 1ílr.272,77 0,00

I
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Eantar soua. & O. t!d.,
clrl: 61iúa.121/lII)l.rO
tilxatF lu. t ub F ú lá 'f nZ Mdr. CEr.l6, lao r..rlçM., C.pi 660ú-:160ecÍ.tÉ h.rs. b Cr. túâ.

llotes Ex icatlYâ5

13 OB ES ÍRIBUÍARIAS

contribuigóes s/ Luúos
Conúibuições §/ Recêltaslr

o!rí6s lmDostos e contribuicoe5
i e Contribuiçôes Parceladas

ltlt2lzo22

124.Cr1,64 o,@

31/1212022

aL/lzlzoza

37ltllao21

f.i[r6.044,00 0,00

10.E84,21

25.473,58

87.196,31

419,54
0,()0

0,00

0,00
0,00

0,00
o,00

2-038,42 0,00 Os impostose conkibliçôes sobrc íolhà de pãtãmento, assim conto os
65 606,50 o,00 .etrdos dosempregados ou autônomos forah recolhidos, no.malmênte

277.s29,6r o,00 sem itençãoou red!ção conÍorme legGlação€m vigor
0,00 0,o0

-ry.
:113,61219 O,(b(o

Lu
14 COrIAS Â PÂGAR

o!úâr côntas â Pãgar

caítão de crédlto
oemàis Contâs a PaEâr

4.5m,59
3.373,69

173.266,40
1_440.370,59

0,00

0,00
o,00

0.00

0,00

6.596,29
2.930,93

s7.343,7A
1.339.217,00

0,00 obngáções fi nâncelrãr quê uma eúpresa âssume pêrante ouÍos prestadorês

0,00
0/00

15 PAIRIMÔT{IO LTIUIOO

1.561.511,27

111121"ü22 ltllllaoar-

Alllster dos Erercicios Antêrioíês

tuíos ou 1l Prêju:Ít91do qêfqlg!É

lcD.@0,00
493.567,74

10.601.087,02
20.2ú,11

-1.273.373,39

947.t54,79

O pat.imônio liquldo é íormàdo por.eursosdos tôcios ê Íecursos tcrados do desenvolvimenros dos
obJetros sociai!, ê conroímê o .oôrráto so.iâle cítério dos 5ócl6 e no arendimento de inter6ser da
própdâ sociedade. o rorrlou pane do3 luc.o5 podeíão sêí deítnadosà forhâçãodê Fêsê âsde Ludos,
no critério êstàbêlê.ldô pêlâ Lêr nc 6,40ar6, ou, então/ pêrmãnêcêr êm Lúcro5 Acumulàdos pàra futu.à

11.124.119,!'9

300.0«1,00
49:l.561,24

11r10.793.95
4.751,77

-2104.:i46,88

J:9:tgl3.
11.:t94,554,26

13.3?t.Ol7,76

16 RECENAS DE VENDAS/SENVIçOS t1,l17l7O2L
11.349.696,09

11.426.583,76

13.335.570,78

35.446,98

Eece tê Lhuida é ovâlorquê sê obtém com a venda de pr€staçõo de servrço, após deduções de lmpostos
sobrê a vendá da prestação do seÍviço lrss, Pls e coFlNsl, com de5conros concedidos ê devoluçõesvendas dc Mercadonãs

!7 OEDI'çôES I}A f,tCEITA BNUÍA

(') CoÍlns s/ FãtuÍá meíto

l)lcmríFàtu.âmento
O Vendãscâncclâdâs

16.1 =iECEIIÀ LíqUIDA

tr ',t:. ô3 íindôs eD 31 d. doz.rhhro: ítrn ne.it) dr 2022 c 2021

I rttrrnorr'1

| .ttnt zorz-l - tt I rrt uolrl-l
1.ua,39 -1772,79 Recêitâ LÍquida ó ovàlor que ec obtém com a venda d€ prÊsrâçâo de sc.viço, apósdeduçõ6de impostos

-4o.46s,11 _í.757,22 sob.e a vendâ da prêstàção do 5ervrço (lst Plse COFINS), com dercontor concedidos edêvoluçôês
-l8a.@7,64 -251.614,11 da vendã.

1.3E7.48L79,1841.872,s8
-133.115.5a ,300.317,94

-1.753.91451 -2.452.334,64

9.612.669.25 10.918.643.12

(
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Notas licetivâs

cusros 00s MÉRcÀDoRtaS vENotDos77

3.695.536,30
5 827.917,54

30.154,41
95 E12,66

0,@
407,21

-3,827 551,53

3 299108,07 soma detodos or custo5, diclos e indiretos (matériaÍpimase mão-de{bra, custos indiretos de fãbricação)
6.414.862,32 ôo processô produtivo n!m dêterminado período de tempo.

.34,334,56

309.383,86
365,00

19.045,76

-l;ry!g.6.r16.9:t4,15

l-J 0woluçao de MerGdona5

BoniÍca9ões e Doaçó5

ú cusTos oo5 sE Rvtços vENotoos

,,741,363,74

1117212022 ltla2l202t
Cusros Com Pêsroal- Emp.e8àdos
Cu5tos Com Deprecra60

1E0089,92
1.0t8,80

18r.t08"72

25.7 rA,9A

____________-9@
25.7irE,S

2.361.A16,6a

19 DESPE§AS OPERAOOÍ{AI§

196.689,64
450.725,79

105.301,21

699 410,76
1.034.506,49

2t 632,34
120,m

--99!.2.ú2.@,74

Sala2lao2a 3!t2lmlt

-225.290,32

-59.714,47

4.550,14
-2r3.216,4t

t .la2l2o22 1r,l12l2o21,

Oêspeias com Adminríradoret
oespesas com Persoãl

Despesâs com Oêprcciação
Outras Oespesãi Operaclonã1s

(-) Outràs Receitàs OpeÉcionars

795.2O7,Á7

612.831,34

58.59E,92
a57.479,66
868 473,69

20.574,12

0,m
-246.244,96

5ão Eonsrde.ádas 8âstos relàcionador à ma.utenção do ne8ócio. Possuem relação dneia com o produto,lnâ1,
como ái deepesà5 adminlrtrâtlvas.

Tributação éfeitâ p€lo lmposto d! Renda da Pessoã lu.ídlcâ€ pêlâ contribuiçao socl. sobrc Lucro Líquido,lRPl
e CSLL {lN BFB nc:170O)

27 REsUITADO flllrAr\rCErRO

Juros J Obngáção ôm ÁrEs

G)Jub§rAdl.Mo Frnáftetra

l-)JuÍos í R6êb êm At ae

20.428,27

12.935,60
-6{0.036,26

-71469,06

---g::.{r9.54t,94

3.846,82 coôfÍonto das dcapêias Ílnencelras e re.eitâsÍlnâncekas, que podem ser juros/ vã ações monetárias, lL,ror de
12.47s,66 clieôtes € rendimentos dê apllcâçõês Íinahcêlrãs.

Total

22 lRPl e CSLI SOBRE O SESULIAOO

784.84o,77

363.865,44
170.034,10

317.964,58
34À.106,2! {47.998,6€

São Luis-Ma 31 de O€zembro de 2022

VaLdi.à Bentet e Sousà

Socia AdminiíÍadola CPF 211 645.173-6
A.tonio Pêrêlrà Brandão
conrador cRc-Ma 5197-0

l rrtruuurE| attt tzort -l



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Geslão e Governo Digita

Secretaria de Governo Digital

Departamênto Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

PROC:

foth^ - 
dLfu-gáesin. ío de 10

----i.---//éz

ASSINATURA ELETRÔNICA

Ceíificamos que o ato da empresa BENTES SOUSA & CIA LTDA consta assinado digitalmente por

tt
fii,

CPF/CNPJ Nome

211U517368 VALDIRA BENTES DE SOUSA

24958565353 ANTONIO PEREIRA BRANDAO

JUCEHÂ

CERIIFICO O REôISIRO Ex O5/O5/2O23 18:,15 SOB N" 20230551360.
PROIOCOIO: 230551360 Dt 05 / 0a I 2023 -

cóDr@ DE vRrÍrcÀçio: 123062a6001. cNp,, DÀ SEDE: 63a2a12t000:,80
!aIRB: 21200266800, COat EIEIIOS DO R!êlsrrÔ E,,t OSIO5/2O23.
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poDER JuDtctÁRro Do EsrADo Do MARANHÃo
CorregedoÍia Gêral da Justiça

Secrêtarla Judiclal de Disúibuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL . 63982023
Código de validação: 203D671C4F

Número da guia: 23057301 001 549085.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. GERTIFICO a requerimento de pessoa
inleressada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1o) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (20'13) até o dia sete (07) do
mês de julho (07) do ano coÍÍente, constatei NÃO EXlSTlRldistribuiçâo de pedido de
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência Civil contra:

BENTES SOUSA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 63.424.12110001-80. cERnFlcO
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a prosente
certidão na Secretaria Judicial de DisÍibuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Samey
Costa', nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus
Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, subscrevo e assino
digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAçÃO; o CNPJ e razáo social constantes nesta certidáo foram informâdos pelo solicitante. Sua titularidade dwerá
ser conferida pelo intêressado ê dêstinatário. Os fêitos oriundos dâ Vâra de lntêrêsses Difusos e Colêtivos têrao suâ
competência vinculadâ às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consuhas foram Íealizadas nos sbbmas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRÂNGE SOMENTE As VARAS coMUNs Do TERMo JUDlclÁlD DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uÍrE únicâ
via mediante código dê Selo Elêtrônico Judicial, sem rasuras e mêdiante assinatura eletrônica do servidor (art- 150 do Códrgo
de Normas da CGJ c/c art.7o da ResoluÉGGP no 3812022\. Esta ceíidáo Íoi expedida nos termos da ResoluÉoGP no

3812022 e a autenlrcidade do Selo de Fiscalização Elefônico Judicial será objeto de confeÍência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detialhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiçá
do Maranháo por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validaçáo do selo ou através de
aplicalivo leitor de OR Code.

FóÍum Desêmbaígador "Saínêy Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, Sâo LuísiMA - CEP ô5076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. sÃo LUis - ENTRÂNCIA FINAL, 1010712023 11:49 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

cERTJUDoNE-SJDFRSL - 63982023 / Código: 2030671C4F
Valide o documento em www.tima.j us.br/validadoc-ohp

Anles dê imprimir pênse em sua responsabilidáde com o meio ambiêntê
ía^nc,,n^Côh<.iêntÊn

r.L
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ESTADO DO iIARANHÀO

PREFEITURA IltUNICIPAL OE SÀO JOÃO MTIíÀ

Á't'f s'l' DÊ CÀPACIDÂI}E TFí- lcÀ

Declararnos para ôs devidos fins, que a empresa Bentes SouSã & Cia Ltdâ.

EsrâbêlÊcida err 5ão Luis-MA. A rua Paulo trontrm n'217 -Mônte Casteio, inscrita pelo CNPJ n'

ú1.424.12110001-80, fcrrieceu MEDICÂMENTOS EM GERAL, INSUMOS HOSPITALARES,

LÂBORÁTORIA]S a ODONTOTÔGICOS, deste município de ltõpecuru-M irim, de acordo com o

Pregãô Presencial n." OM/2O219. Processo Administrativo n.e 238/2018 e CONTRÂTO Ne

0201.09/2020 pelo periodo de 02 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020.
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E§IADO DO TTARÁNHÃO

PREFEITURÁ MUI{ICIPAL DE SÀO JOÁO BÂÍISIÁ
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JOAO BÂTT5IA

ESTADO DO ARÂNHÃO

PREFEIURÀ MUI{ICIPAL DE SÀO JOÁO BATI§ÍA
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sÂo JOÁO BÂITSTA

ESTADO DO IÚARÀI.IHÃO

PREFATURA MUNICIPAL DE SÀO JOÃO BATISTA
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Consultas - Agência Nacional de Vgilância Sanitária

Consultas / Funcionamênlo de Empresa Nacional / R€sultado / Delalhamento

Dados da EmpÉ6a Nâcional

Râtâo Soclrl

BENTES SOUSA E CIA LTDA

Nome Fentasie

BENTES & SOUSA

Endereço ne lntêÍnet

hllpr//wl/vwbentêsesouse.com.bl

EhdG.êço Completo

RUA PAULO FRONTIN, 217 - Monte Castelo CEP:65.03'l-360

Ra6ponBável Técnico

BRUNO LOURENÇO AMORIM DE SOUSA E SILVA

MIOIAN OLIVÉIRÂ DE CARVALHO

Dados do Cadasbo

Atlvldad6s / Classes

Armazenar

. Correlalo

Distribuir

. Coírêlato

Expedir

. Coíelato

Transportar

. Conelálo

https ://consultas.anvisa.gov.brl#/empresas/empresaVq/2535 I 067532

PROC

FOLHA -AU LJ
__t.__/Jk

CNPJ

63.424 .121tú01-80

Responsávêl Legal

RAIMUNDO EDSON FERNANOES

RODRIGUES DE SOUSA

SAG

Cidadê,/UF

sÀo LUÍs^rA

SituaçáoCâd.atro if
8. í 0165-4 (MX93334í4M0Y)

N' do P.ocesso

25351.067532/201+36

Data do Cadâstro

17102t2014

Cadasro

8 - Píodutos para Saúd6 (Corrêlatos)

Voltu

lof I 14,,08/2023. l5: lr
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4' ALTERAçÃO CONTRATUAL
GC I-AB DIAGNOSTICOS LTDA

cNPJ 20.352.35/u000í-02

GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, empresário, câsado, regime de separação de bens,
nascido aos OAl11l19A7, portador da carteira de identidade de número MG-12.528.819 expedida pela
Secretaria dê Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF: 093.670.796-80, residente e
domiciliado à Avenida do Contomo n' í266 Apto'1203 no baino FloÍêsta. Bêlo Horizonte - MG, CEP:
301 1G008.

GILDASIO ANTÔN|O FAGUNDES CANELA, brasileiro, êmprêsário, casado sob o regime comunhãô
parcial dê bens, nascido aos 29108/1959, poíador da cartêira de identidade de número M-2.O25.O33,
expedida pelâ Seôrêtaria de Segurança Públic€ do Estado de Minas Gerais e CPF : 842-171 .976-91 ,

residente e domiciliado à Avenida do Contorno n' 1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte -
MG CEP: 30.í í 0-008

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominâdâ GC LÂB DIAGNOSTICOS LTDA, inscritâ
no CNPJ sob o n" 20.352.354/000í {2, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o n"
3í2í0'146503 em 3O/05/20ílí, resolvem de pleno e comum acordo e na melhor forma de direito enúe
si, a alleÍaÍ as dáusulas e condições. nos teÍmos da Lei n'. 10.40612022l

PROC

FOLHA -t@lt_U:_t_/J.97

DÂS ALTERACÔES:

CLAUSULA PRIMEIRÂ. DA RETIRADA DE SÓCIOS, ENTRADA DE Novo sÔc|o, cEssÃo E
TRANSFERÊNCIA DE QUOÍAS

Entradâ de novo sócio GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, com sede na RUA
MUCURI, número 191, casa C, bairro Floresta, Belo Horizonte/Mc, CEP:30'150-190 inscÍita no Regisfo
de Emprêsas sob o NIRE 3121373í415 na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG e no
CNPJ/|\4F sob o no 49.0A6.271lOOO'l-09, nestê ato represêntada por seu administra&
REPRESENTANTE LEGAL GABRIEL DE ANDRADE CANELA, necionalidade Brasileiro, EmpresáÉo,
Casado, nodo CPF 093.670.796-80, documento de identidade MG.12.528.8í9 expedida pela Secretaia
de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, residênte ê domiciliado à Avenida do Contorno n"
í266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP: 30í 10-008.

O sócio GABRIEL DE ANDRADE CANELA, retira-se da sociedade, cede e tÍansÍere, por venda, a
totalidade das suas 9.900 (Nove mil e novecentas) quolas no valor nominal de R$ 1,00 (um) Íeal câ&,
totalizando RS 9.900,00 (Nove mil e novecenlos reais) totalmente subscritas e rntegralizadas em moeda
corÍente do país, para o novo sócio: GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA,

Parágrafo único: O sócio cedente GABRIEL DE ANDRADE CANELA, cessionário OC
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA s a Sociêdadê declaram estarem integralmeíao
satisfeitos com relação à presente cessão, nada mais tendo a redamar uns dos outros, seja a que títrdo
Íor outorgando-se reciprocamente a mais plena, geral, rasa e irrevogávêl quitação.

Em Íazão des alterações acima o câpital Íicâ distribuido dâ sêguintê forma:

SÔcIoS QUOTAS VALOR
GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 9.900 99,00% R$ 9.900,00
GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 100 1,00y" R$ 100,00
TOTAL í0.000 1000/0 R$ í 0.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MUDANçA DE ENDEREçO

Neste ato a sociedade alleÍa seu endeÍeço para RUA LAURO JAQUES, N"76, LOJA I, BAIRRO
FLORESTA, BELO HORIZONTE - MG, CEP: 31.0í 5-í 76;
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,I' ALTERAçÃO CONTRATUAL
GC I.AB DIAGNOSTICOS LTDA

cNPJ 20.352.354/000142

PROC
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O obietivo social da empresa passara a ser:

a) ComeÍcialização dê testês, reagentês, aparelhos, instrumentos em geral para hospital e
laboratórios.

b) LocaÉo de equipamentos médicos, hospitalares, odontológicos e laboratoriais.
c) Comêrcio atacadista, importação e exportação de instrumentos materiais para uso médico,

cirúrgico, odontológico, hospitalar e de laboratório.
d) Comercio atacadista de medicâmentos e drogas de uso veterinário.
e) Comercio, importação e a exportaÇáo de equipamentos, partes e peças relalivos aos objetlvos

da empresa.
f) lúânutenção, câlibÍação, validaÉo e qualiÍicação térmica em aparelhos odonlológicos, médicos,

laboratoriais, hospitalares e industriais.
g) Manutençáo e calibraÉo em equipamentos médicos e cienlíficos tais como balanças, aparelhos

de pressão, monitores cardíacos, desÍbriladores, bisturis etc.
h) Outras atiyidades de serviços financeiros não especiÍlcadas anteriormente.

CLÁUSUI-A QUARTA - DOS LUCROS APURADOS

O exercícro social será de 01 de raneiro a 31 de dezembro de cada ano, e Íindo, proceder-seá ao
levantamento do balanço patrimonial para apuraÉo dos resultados, que serão distribuídos aos sócios.

PARÁGR.AFO PRIMEIRO - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a
rêspeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadío
societário, segundo autoriza o artigo 1-0O7 da Lei no í 0.406/2002.

PARÁGRAFo SEGUNDO - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando
a distribuição aÍetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n" 10-40612002.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios poderáo deliberar por realizar encerramento do exercício social
com período diÍerenle do anual, desde que atendido todos os critérios previstos nesta cláusula.

CLÁUSU[Â QUINTA . DESENQUADRAMENTO

Neste ato a sociedade se desenquadra da condição de EMPRESA OE PEQUENO PORTE.

DA CONSOLIDACÃO DO CONTRÂTO SOCIAL
Após as modiÍicações acima, os sócios rêsolvem consolidar o contrato social que passa â vigôrar dr
a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL

GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAGOES LTDA, com sede na RUA MUCURI, número '191, casa
C, bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP: 30í50-190 inscrita no Registro dê Emprêsas sob o NIRE
31213731415 na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG e no CNPJ/MF sob o no
49.086.27110001-09, neste ato reprêsentada por seu administrador REPRESENTANTE LEGAL
GABRIEL DE ANDRADE CANELA, nâcionalidâde Brasileiro, Empresário, Casado, n" do CPF
093.670.796€0, documenlo de identidade MG-12.528.8'19 expedida pela Secretaria de Segurançâ
Pública do Estado de Minas Gerâis, residente e domiciliado à Avenida do Contorno n" 1266 Apto 1203
no bairro Floresta, Belo HoÍizonte - MG, CEP: 301 10-008.
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4T ALTERAçÃO CONTRATUAL
GC LAB DIAGNOSTICO§ LTDA

cNPJ 20.352.354/000í-{12

::::íryü
GILDASIO ANTÔN|O FAGUNDES CANELA, brasileiro, emprssário, casado sob o regime comunhão
parcial de bens, nascido aos 29/08/1959, portador da carteira de identidade de número M-2.025.033,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF: A42-171.97641,
rêsidente e domiciliado à Avenida do Contorno n" '1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte -
MG CEP: 30.1 10-008

únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, inscÍite
no CNPJ sob o n" 20.352.354/000í {2, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o n"
3l2101/+650t êm 30/05/2014

CLÁUSULA PRIMEIRA. OA DENOMINAçÃO SOCIAL, NOME FANÍASIA E SEDE
A sociedade gira sob a denominação social de "GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA", com nome Íantâsia
'GC LAB DIAGNOSTICOS", com sede e Íoro na cidade de Belo Horizonte- MG à Rua Lauro Jaques,
n'76, loja 1, bairro Floresta, Belo Horizonle - MG, CEP: 31.015-176

CLÁUSULA SEGUNDA. Do INÍcIo DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃo
O início das aüvidades da empÍêsa íoi em 3OlO5l2O14, continuando o seu pÍazo de duÍação poÍ tempó
indBterminado.

CIáUSULA TERCEIRA . DO OBJETO SOCIAL
O obretivo social da empresa é:

a) Comercialização de testes, reagentes, aparelhos, instrumentos em geral para hospital e
laboratórios (CNAE 4645-1 /01 ).

b) LocâÉo de equipamentos médicos, hospitalares, odontológicos e laboratoriais (CNAE 7729-
2lO3 e 7739-OlO2l.

c) Comercio atacadista, importaÉo e exportação de inslrumentos materiais para uso médico,
cirurgico, odontológim, hospitalar e de laboratório (CNAE 4645-1/03).

d) Comercio atacadista de medicámentos e drogas de uso velerinário (CNAE 4645-1/03).
e) ComeÍcio, importação e â exportaÉo de equipamentos, partes e peças relativos aos objetivG

da empresa (CNAE 4773-3100).
f) lvlanutenção, calibraÇão, validaçáo ê qualificaçao térmica em aparelhos odontológicos, médicos,

laboratoriais, hospitalarês e industriais (CNAE 3312-1/03).
g) lvlanutenção ê calibrâçáo em equipamentos médicos ê científicos tâis como balanÇas, aparelhG

de pressão, monilores cardíacos, desfibriladores, bisturis elc. (CNAE33'l 2-1l02).
h) Outras atividades de serviços Íinanceiros não especificadas anteÍiormente (CNAE6499-9/99I

CúUSULA QUARTA - Do CAPITAL SOCIAL
O capital social da sociedade é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), integralmente realizado, dividido.m
10.000 (dez mil) quotas, cada umâ no valor de RSí,00 (um real), âs quêis já sê encontÍaram subscritaB
e integralizadas pelo sócio, em moêda corrente nacional, estando à distriburÉo entÍe os sócios da
seguintê forma:

soctos QUOTAS VALOR
GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 9.900 99,00% R$ 9.900,00
GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 100 1,OO% R$ '100,00

TOTAL 10.000 100y6 R$ 10.000,00

Parágralo Primeiro - A responsabilidade de câda sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariâmente pele integrelizaÉo do câpital social.

PaíágraÍo segundo - Aos aumentos de capital ou redução aplicár-sc.ão as disposições dos aítigG
1.081 a'1.803 do código Civil l2.OO2.
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PROC: btqt J.4

ZI' ALTERAÇÃO CONTRATUAL
GC I.AB DIAGNOSTICOS LTDA

cNPJ 20.352.35rUO001-02

FOLHA, I tJÍÁ

GLÁUSULA OUINTA . OA ADMINISTRAçÃO

A administração da sociedade será exercida pelo sócio GILDASIO ANTÔN|O FAGUNDES CANELA,
com os poderes e atribuições de reprêsentaÇão, os quais assinará pela sociedade todos os documênlos
quejulgarem necêssário ao bom Íuncionamento e desenvolvimênto dos negócios, tendo eles os poderes
e atribuições do uso da denominação social em todos os atos e operações relativas a sociedadê, tâis
como representa-la em juízo ou Íora dele, ativa ou passivamente, nomear mandatários para agir em
nome da sociedade para o exercício de suas funções.

cLÁusuLA sExrA - Do uso DA DENoMtNAçÃo soctAL
Uso da Íirma ou denominâçáo social, não podendo ser feito parâ fins estranhos aos interesses sociais,
especialmente para avais, Ílanças e compromissos semelhantes, ou qualquer outro que possâ envolver
de quâlquerÍôrma, a responsabilidade da sociedade. O descumprimênto ao disposto neste item obrigaÉ
pessoalmente ao quotista inadimplente.

GLÁUSULA SETIMA - DA RETIRADA PRÓ-LABoRE
Fica assegurado uma retirada mensal aos sócios, que será creditiada a título de pró-labore, cujo valor
será livremente convencionado entre os quotistas, importância esta que será levada a débito da conta
.DESPESAS ADMINISTRATIVAS".

CLÁUSULA oITAvA - DOS LUCROS APURÂDoS
O exêrcÍcio social será dê 01 de janeiro a 31 dê dezembro de cada ano, e findo, procêdêr-se-á e
lêvantamento do balanço patrimonial para apuração dos resultados, quê serão distribuídos aos sócioa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade delibeÍará em Íeunião dos sócios, devidamenlê convocada, a
respeito da distribuiÉo dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadrD
societário, segundo autoriza o artigo '1.007 da Lei no 10.40612002.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica a sociedade autorizada a distrlbuir antecipadamente lucros do
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando
a distribuição afetar o capital social, conforme estabêlece o aÍtlgo '1.059 da Lei n" 10.40612002.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios poderão deliberar por realizar encerramento do exercícío social
com período diferente do anual, desde que atendido todos os critérios previstos nesta cláusula.

GLÁUSULA NONA - DA SUCESSÃO
Em caso de Íalecimento ou interdiçáo de um dos sócios a sociedade continuará suas atividades com G
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sêndo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sódc
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patÍimonialdB
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procêdimento seÍá adotado em oulros casos em que a sociedade se
resolva em relaÇão a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS FILIAIS
A sociedade não possuindo filiais, podêndo, êntrêtânto, abÍi-las quando e onde lhe convier.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA DISSoLUçÃo DA SoCIEDADE
Em caso de dissoluçâo da sociedade por qualquer motivo, os sócios elegerão um liqurdante, ditando as
normas da liquidaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Por consenso unânime dos contratantes continua eleito o íoro de Belo Horizonte, para todos os Íins de
diÍeito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
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dqÍalmenle e âssrnada em 01tO2l2O23 pot Manndy de Paulâ BomÍm Secretánâ-Geral.
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PROC

FOLHA -t@!r_1a_t_tJÍL4" ALTERAçÃo CoNTRATUAL
GC LAB DI,AGNOSTICOS LTDA

cNPJ 20.352.354/0001{2

Os casos omissos surgidos na interpretação das cláusulas do presente instrumento ou dB fatos nele náo
regulados serão resolvidos por dscisão dos próprios sócios ou um arbitro por eles escolhido.

cLÁusULA DÉGIMA QUARTA. Dos IMPEDIMENToS
Os sócios administradores dêclaram, sob pena da lei, que não inconêm nas proibições dê âÍquivamento
pr€vistas em lei especial. não são condenados ou encontram-se sob efeitos de condenação, à pena qu€
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, dê prevaricaçáo,
peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de deíesa da concorrência, contra as relaÉes de consumo, a fé públicá ou
a propriedade.

E assim por se acharem justos e contratados, firmam e assinam o presente instrumento.

Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2023

GABRIEL DE ANDRADE CANELA
Sócio que sê Íetira

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA
Sócio administrador

GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTOA
49.086.271l0001.09

GABRIEL DE ANDRADE CANELA
Sócio que entra

Página 5

Juntâ Comercial do Estêdo de Minas Gêrais
Cêrtifico o registÍo sob o no 9994757 em 31/0'1/2023 da Empíêse GC LÀB DIAGNOSTICOS LTDA, Nire 31210'146503 ê protocdo 230221190 -
171O112023. AutênticáÉo' 88607595EC3C567C 1 E4CA2a5746aEAC614BY6F4, MâÍinely de Paulã Bomírm - Secreiária-G€râ1, Pâra vdrdr. este
docum€nto, acessê http //u vw.iucemg.mg.gov.br e iníoíme nc do píotocolo 231022.11$0 e o código dê segurançe rTes Eslâ cópie Íoi eú€nticada
digifelíhênle e assrnadâ em o1lo2l2o23 W Manndy de Paulâ BomÍfi Secretána-Geral. ._ ;a
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Registro Digital

Documento Principal

ldentiÍicaÉo do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

23tO22.1194 MGP2300035727

ldêntiÍicação do(s) Assinante(s)
Nome

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

842.171.97Ç91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

Página í (b 1

Junta CoÍneícialdo Estado dê Minas Gêrais
CertrÍico o registro sob o n' 9994757 êm 31/01/2023 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, Nire 312'Í0146503 e prorocolo 2EO22t 190 -
171O112023. Autentcâçâo: 886D7595EC3C567C1 E4CA2857468E4C6148546F4. Marinely de Pâulê BomÍm - Secretáriâ-Gerâ1. Par. valldar este
documento, êcêsse http //www-jucemg.mg.gov.br e informe n6 do protocolo 231022.119-0 e o código de segurança rIes E§iã cópia fd àutedllcada
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Data

131O112023

CPF

@
digiteimente ê âssinada em 01/022023 por Marrnely de Paula BomÍim Secrêlária_Geral

0á0-8112
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ATO 3IE

DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

! Empresário

E Empresa Individual de Responsúilidade Ltda

!l Sociedade Empresária

Tlm" Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
GFN

Os sócios GA-E}RIEL DE ANDRADE CANELA C GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES

CANELA da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA com sede à R LAURO JAOUES . n"

76. BAIRRO FLORESTA. CEP: 31.015-176 na cidade de BELO HORZONTE Estado de

Minas Gerais, inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE n'
3 t210146503 e no CNPJ/ sob o n" 20.352.354/0001-02vem no prazo legal de 30 (trinlá)

clias, comunicar que excedeu os limites da receita bruta anual fixados pelo inciso II do art. art. 3o

da Lei Complementar no 123 de l4 de dezembro de 2006, desenquadrando-se como Empresa de

Pequeno PoÍe (EPP) e passando à condição de Empresa, excluída do regime da rnencionada [ei.

BELO HORIZONTE, 27 DE JANEIRO DE 2023

GABRIEL DE AIDRADE CANELA
CPF: 093.670.79GE0

GILDÁSTO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA
CPFt a42,171,91ç91

Junta Comêrcialdo Estado de Minas G€rais
Cêrtilrco o registro sob o n' 9994757 em 3110112023 de Empresâ GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 30221 190 -
1710112023. Autenticação: 886D7595EC3C5ô7Cí E4CA2857468E4C61485{6F4. Marinely dê Paula BomÍim - SecrêtáÍiâ-Gêral. Par. validar este
documento, acesse hllpJ rww.jucemg.mg.gov.br e inÍorríe no do pÍolocolo 23lO22-119O e o código de seguÍançã ÍTes Esta cópia íoláúenticáda
dioilâfmente e assinada em 0110212023 pot Matindy dê Paula BomÍm Secreláría-Geral. L..,.r_2
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERÀS
Registro Digital PROC:_tC,,t!t.fu1

FOLHA:_t_lfiz

Anexo

Número do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

231022.1194 MGP2300035727

ldentificaçáo do Processo

Data

13tO112023

ldentificaÉo do(s) Assinante(s)
Nome

GABRIEL DE ANDRADE CANELA

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

Página 'l de 1

Juntâ Comê.ciâldo Estado de Minas Gerãis
CêítiÍim o rêgistro sob o no 9994757 em 31/01/2023 da Empresâ GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, Nirê 31210146503 e protocolo 2m221í90 -
17l01/2023- Autenticáção.886D7595EC3C567C1E4C42857468EAC6148546F4. Mârinely de Peulâ Bomfim - Secretáriâ-Geral. Pe vâlld.Í estê
documento, acessê http://www.jucemg.mg.gov-br e inÍoÍmê n' do píotocolo 23/022.119-0 ê o código de segurança ÍTês Estâ cópie íoi âutenÚcada

093.670.79Ê80

a42.17 1 .97Ê.91

CPF

@
cligitalmente ê assinadâ em 01IO2J2O23 Pot Matlnely de Paula Bomfim Secrelária_GeÍâl

pá9.10112



sistema Nacional de RegÉtro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Eíado de Minas Gerats
Secretaíia de Êstadg da Fazendâ de Minas Gerais
Juntê Comer<ial do Estado de Minas Gerais

PROC,

FOLHA-tqt&:_t_ug1

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, de NIRE
3121014650-3 e protocolado sob o número 231022.1'l9.0 em 1710112023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9994757, em 3110112023. O ato foi deÍerido eletrônicâmente pelo examinadoÍ
carla Campos carvalho.
Certifica o regislro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Porlal de Sêrviços / Validar Documêntos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortallpages/imagemProcesso/viaUnica.js0 e informaÍ o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de PÍocesso

Documento Principal

Anexo

Bêlo Holizonte. letça-Íeia,31 dê jàneiro de 2023

ft
LSfiM

ffi

DocuÍnênto assinado eletrônicamente por Carla Campos Carvâlho, Servidor(a) Públho(a),
em 31tO112023, às 13:48 coníomê hoÍário oÍicial dê Brasília.

A aulencidade desse documento pode ser conferida no paEalde-serullas jaiu_É.mgl
informando o número do protocolo 23lO22.119-O.

Página 1 de í

Junte Come.cial do Êstado de Minas Gerâis
Ceítrfico o rêgistro sob o n'9994757 êm 3'1/01/2023 de Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, Nirê 31210146503 e protocolo 23022'1190 -
17lOt/2023. AutenticaÉo: 886D7595EC3C567C1E4CA2857468EAC6'14854ôF4. Marinely de Paula Bômfim - SecrêtáÍiâ-Geral. Pa.r vâlid!Í este

documento, acêssê htFr^..rww.iucêÍng-mg.gov.bí e info.me n" do protocolo 23/022-'íí90 e o ódigo dê sêgurança rTes Esta cópia ti autênticada

NomeCPF

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

842.',17',| .976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

CPF Nome

093.670.796-90 GABRIEL DE ANDRÂDE CANELA

842.171 .976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNOES CANELA

CPF Nome

842.17',|.976-51 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

ffi
digÍtêtmente e assrnada em 01/02/2023 Por Maanely de Paula Bomfim Secretáriâ-Gêrâl

pág- 11112
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

pRoc:_r@_1fra
rotae _t_t t?z

O ato foi deferido e assinado digilalmente por

i ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-Íeira, 31 de janeiro de 2023

Junta Comeíoaldo Estado de Minas Gerais
Cêrtifico o rêgistro sob o n'9994757 êm 31/01/2023 da Empresa GC LAB OIAGNOSTICOS LTDA, Nire 31210146503 ê prolocolo 230221190 -
17l01/2023. Autentic.ção: 886D7595EC3C567C 1E4CA2857468E4C614 S546F4. Marinely de Paula Bomfm - Secrêtána-Geral- Paía vâllder este

documento, âcesse http://www.jucerÍE.mg.gov.br e infoÍme ôo do píotocolo 231022.1'19-0 e o código de segurança rTes Esta cópra bi ôutênticada
d€tâlmentê e assrnada êm 0'1/022023 por Mâr,nêly de Paula Bomfilh SecÍelá'E_Geral. . , , . 
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASTL
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FO HA
_@LJz
:_J_t.(aCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DETNSCRTçÃO

20.352354t0001-02
MATRIZ

GOMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

30/05i20t4

GC LAB DIAGNOSTICOS LÍOA

OO ESTABELECIMÉNTO (NOME DE FANTAsIA)

GC LÂ8 DIAGNOSÍICOS DEMAS

CÔDIGO E DÉSCRIÇÃO OAATIVIOAOE ECONÔMICÀ PFd NOPAL

,16,4S'l{1 - ComóÍcio atacadista do inlt,umonlo6 e matoriair para u6o módico, ciniagico, hoBpitalar â da laboratórios

GO E OESCRçÃO OANAÍUREZÁ

20&2. sociedade Emprêsária Limitada

LOGRÀDOURO

R LAURO JAOUES
NÚMERO

76
COMPLEMENTO

LOJA í

CEP

31.0íS176
EAIRRO/DISTRIÍO

FLORESTA
MUI{CIPIO

BELO HOTüZONÍE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@GCLÂB.COlia.BR
TELEFONE

(31 ) 350+0660

33.12-1{2 - Mânúênção € roparação de apaÍelhos e in3trúmentos do medidá, tôsto e contÍolo
33.12-í.03. Manutençáo e rDpaÉção de apeÍolhos êletromódicos ê elet,ot Í.Éuticos o oquipamentos dô iÍradiação
46.,!L3.02 . Comércio atacadista dê mêdlcâmêntos e drogas dê uso vête,lnáÍio
46.4$í.03. Comércio atacadlEla de produtos odorÉológlco3
47.73-3.00. Comércio váÍêiistâ dê âÍtigos médicGs e ortopédicos
6,(99-9-99 - Outras ativldadas de sêrviços Íinanoêiros não ê5pêcificadaB anterioÍmentê
77.29-2.03. Aluguel do matrÍial médico
77.39-Go2 . Àuguêl dê êquipamêntos ciêntí6cos, médicos ê hospitalâres, sêm operedor

GO E DESCRI SECIJ

MG

ENTE FEDERA]]VO RESPON L (EFR)

SIÍUAÇÁO CAOA§ÍRAL

ATNA
OATÀ OÁ SITUÁÇÁO CADÀSTFAI

30/05/20í4

MONVO OE SITUAÇÁO CAOASTRAL

ESPECIAL DÁÍÁ DA SITUAÇÀO ESPEOAL

Aprovado pêla lnstrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 11/08/2023 às 08:/t0:24 (data e hora de BrasÍlia). Página: í/í

srÍ



PROC

FOLHA -baurat_
-r__/_g

MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria de Receite FêdeÍal do BÍesil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

cERnDÃo NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERÀS E À DMDA
ATIVA DA UNIÃo

Nomê: GC LAB DIAGNOSTIGOS LTDA
GNPJ: 20.352.3í/000í -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constâm pendênciâs em seu nomê, relativas a créditos tributários administrâdos pelâ Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes êm Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junlo à
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/ /vww.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunla RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 13:01 30 do dia 2310512023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1911112023.
Código de mntrole da certidão: DDFo.7303.CFFD.FBEG
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. RefeÍe-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.



2110üm23.11.36 Consulla RegulaÍidadê do Empregador

PROC

FOLhA -@Í/zz:_t_l!u

cí.rxÃ
(]AIxA EcoNôM;CÂ FÊDÉRÁL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CR-F'

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

20.352.354/OO0r-02

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA ME

R LAURO JAQUES 72 / FLORESÍA / BELO HORIZONTE / MG / 31075-176

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:13/08 /2023 a L7/09/2023

CeÊificação Número: 2023081303 181374398900

Informação obtida em 2l/08/2023 11:35:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

hh^c.//^^âê',1t1.í Miy. Mv hr/.^hê' rhâ.í/ôânêdimôrêrsâô isf 1t1
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csnrroÃo NEGÀTrvÀ oe oÉarros rRABArHrsrÀs

Nome: GC IAB DIAGNOSTICOS

CNPJ: 20 .352 .354 / 0A0t-02
Certidào n" : 226t3384/2A23
t xpedrÇao: z5/u5t zuzJ, às
\zalidade: 21 /17/2023 - 780
de sua expediÇão.

I,TDÀ (MÀTRIZ E FILIÀI S )

72 :29 : l0
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GC LÀB DIÀGNOSTICOS LTDÀ (MÀTRIz E FILIÀIS),
inscrÍto(a) no CNPJ sob o no 20.352-35À/000L-02, xÃo coltsTA como
inadimplente no Banco Naclonal de DeveCores Trabafhastas,
Cêrtidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrêscentados pelas Leis ns.' 12.440/207f e
L3.461 /2A11 , e no Ato 0',/2022 da CCJT, de 21 Ce janeiro de 2C22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabíl-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa ;uridica, a CertiCãc atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificacào de sua
auten:icidade nc portaf do Tribunal Superior do Trabalhc' na
Internet (http: / /www , tst. jus .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNaoRuÀÇÃo I!,ÍPoRTÀ!íTE
Do Banco Nacional de Devedores Trâbalhistas constam os dados
necessárlos à identiflcaÇão das pessoâs naturais e juriCj,cas
inadimplentes perante a JustiÇa do Traba]hc quanto às obrigaÇões
esLabelecidas êm sentenÇa condenatór:ia transitada em ;ulgado ou em

acordos judiclais trabalhistas, inclusive no concernente âos
recolhimentos previdencrários, a honorár i os, a cus tas, a
emolumentcs ou a recclhimentos deLerminados em 1ei; ou decorrentes
Ce execuÇào de acordos firmados perante o Ministério Público dc
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
Cisposição l-egaL, contiver força executiva.



2510612023 15-05 SIARÉ - SecÍetaÍia de Estaclo de Fazenda MG

l,/ç7ffifr€
SEGRETARTA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GEFd[ÊA.-

PROC

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiya com efeito de neg.tiYa

CERTIDÃO EN1ITIDA EM
29 /06/2023

CERNDÃO VALIDA AIÉ
27 /09/2023

NOlvlE/NOME EMPRESARIAL: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

rNscRtcÁo ESTADUAL: 00236874,t.O0-
o8 CNPJ/CPF: 20.352. 354 /OOOL-12 SITUAçAO: Ativo

LOGRADOURO: R LAURO ]AQUES NUI4ERO:76

COMPLET4ENTO: LOJA 1, BAIRRO: FLORESTA CEP:31015176

DISTRITO/POVOADO 14UNICIPlO: BELO HORTZONTE UF: IYG

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisque. dívidàs de
responsabilidad€ do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuradas, é certificado
quei

1, Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exiqibilidade susDensa, nos termos do aÉ, 151 da Lei no
5,172, de 25 de outubro dê 1966 - CódiÉo Tributário Naciodãl (CTN);

2. No caso de utilizaéo para lâvratura de escritura pública ou registro de formal de partilhâ, de
cartá de adiudicacão exDedida em autos de inventário ou de ãrrolamento, de sentênca em acão
de separaçáo juditial, dívórcio, ou dc partilha de bêns tlà únião estável e ile escriturà-pública-de
doação dê bens iÍnóveis, esta ceÉidão somente têrá validôde se acompanhada dô Certidão de
Pagamênto / Desoneração do ITCD, prevista no aÉigo 39 do Decreto 43.941/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimêntos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passiyo em Fãse Âdministratiya ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÁO NUIYERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidáo deverá ser coflfirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.ms.oov.br => ceÍtidão de débitos tributários =>cêÉificâr doãumêntos

2023000661666275

httpsí/wwM.Íazenda.mg.gov.br/sol/ctTUSOUCDT/DETALHE_746?descservico=Solicitâr+Certid%E3o+de+D%E9bitôs+Tribue/oElrios&númPÍolo 1t1
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Ítlunicipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita r'tunicipat

5

CONFIRMAçÃO DE AUTENTICIDADE q
Éê

CERTTDÃO DE QUTTACAO PLENA PESSOAJURTDTCA j
E
o

REGISTROS DEÂCESSO E
Codigo de Cortrole: AFIFFOOOI(P §
Certidão no 24.544.668 Exercicio: 2023 ã
Emissão em: ,0rcAlzD23 Requerimento emr O9:12r21 valióadet OglOgl2O2S *

â
Nome: GC LAB DIÂGNOSTICOS LTDA f
CNPJ: 20.352.354.0001.02 Ê

i
Ressôlvàndo a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrâr debrtos posteíormente apurados, a Diretorla de E
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa dd Secretdrid llunicipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, ceftifio que õ
o Contribuinte aoma encontra-se regular @m a Fazenda Publica Munrqpal, em relaçio aos Tributos, Multas e PÍecol I
inscritos oJ não em divida ativa. i

=
oê

htlps/cnd.pbh-gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml 1tl



Emprcse:
Inscriçãol
Período:

GC LAB DIAG I{OSTICOS LTDA

20.3s2.3íl0001{2
0uotl2022 - 3u1212022

PROC:_ tqt-U._
ruLHA_t_tzb!

Páqina m01

@EFtcrE TEs DE Ar{ iuses tt ttl tzlzozz

Co.fdêntÊ Fórmula Vdor Rqaado

indlc. dG Uqutd.t G.|il A,te croÀítê + Rea&ávd wEo kâzo 2.13&966,45 + o,m

Pàssiw GÍculânte + Pasivo Não-Crculànte

indicê d€ lhulde: Cor€ntê

inú'c. d. uqúld.r s..!

Índie dG Uquidlr

1.686.165,68 + 0,00

2.138.966,45

Pdw CnqrlinE., ,. .

Aü\,o Orcúiirtê: Ealiluê ., . .l

1.686. 165,68

2:13836,45! 875.109,85

t,2l

i 0,75

0,r6

l,4l

Passivo Circulante

Disponível

1.6a6.r65,6A

271.rt7,t4

ImêdLl,

indl.s d. Solvên $ Gcí.| Ab\ô

1,686.165,68

L3m.zfi,97

Pasivo Crc.llantÊ + Passivo NãooÍorlante 1.686.165,68 + 0,00

GILDASIOÂNTONIO
FAGUNDES â.If.;',ffiji"-"'
CANEL-A:842I7l97691

LIJ IZ CÁRL05 Ê8URO
FEBNÀliDÉ5:ó4228843620

LUIZ CIRLOS RIBERO FERMNDES
Reg. no CRC - MG sob o No. 56785
CPFI 642.288.43G20

GILDASIO ANTONIO FAGUNOES CANELÁ

SOCIO ADMII{IÍF"ADOR
CPF:842.17I.97691



EmpÍesâ:
c.N.P.l.:

GC IAB DIAGI{OÍICOS LÍDA
20.352.354/0001-02 r",'m. "J.i,.?\tf2-*

DEt{oxsÍxÂçÍo m RESULTADo oo ExERdcro Ét43tlL2tzozz
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(+) REGEIT S FIluiGIR s
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(=) REqÊr DO O?EB clottÀL
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Lu(ro úeulDo tp ExErdqo

2022 mzl
6Jriro.6aa,56 r509061,94

llttztt+tsl (r.ê!r974r2)

466&!r3Á1 487!.Oa9r2

(2,674tói/r1) (216&O29,rr)

(47,o75,73) (i194311,63)

(106.1ú'06) (ao,r24l/r)

(129.451/aa) (429.94111)

(!0,765,0E) (22930,L)

(2r9.6E6,3ó) (4O7.011,97)

(1r.o12.01) lv4*,19'

Ír-:}01É6 42399,91

Gl3.672,9ó) (34$4,9:.)

144.040,93 7r.Íilg,17

xrl,7r9,g 671.52r,!r5

(10.rc9,00)

967.0m1q bll$t!5

0,@

Sob ds penâs dà lei, declaraÍnG que as nfúmad€s aqur conLrdas são verdadeiras e no5 responsabl zamo6 poÍ todas elâs.

BELO HORIZONTE, 31 d€ Dezemko de 2022

OLDÁSIOANÍONO

GII.DÁSIO ANTONIO FAGUNDES CINELÀ
SOCIO ÁDM]NISTRADOR
cPrt 842.t7t97G91

LUIZ CÂRLOS RIBEIRO TERNÂI.IDES
Reg. no CRC - MG sob o No. 56785
CPf: ff2.288.43&20

L!IZCÁRLO5 RIBTIRO

FEflNÂllDES:64228841620

9steÍE lienoBdo pôra GIalÍ N ASSESSORIÂ E COiEULIORIÀ corÍTABIL LTDÂ

t e.cÍição



Emprcsã: GC LÀB DIÁG OSTICoS LÍDA
C.N.P.I.: 20.352.35410001-02
Bôlanço encerado em: 3ll12l2022

PFRÇ,-ra6uZ_
roLHA _t_t&L

aal. J{ço PAÍRrÍrror{IAL

Dêscriçáo 2022 2021

ATIVO

ATIVO CIRCULA]IIE

DrsrorÍvEL
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. BÀLc6 corfi rouxrrro . .. .
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Sob às penàs da lei, dedardmc que ãs inforÍnades aqui contidõ são verdadeiras e ms r€sponsabilizamos por todas elas. Reconhecemos a eratElo
do pr€sente Balanço Pauimonral com base nas intormações e na documen6o apr€sentada, enceÍada efi 3111212022 somando tanto no Ativo
coíno no Passivo, a importánoa de P§

2.370.260,93 (dois milhões trezentos e s€tentn mil duzent(» e sessenb reais e novmta e bês centavos)

BELO HORIZONTE, 31 de Dezembro de 2022

LUrzcABLosRrBsRo àmfÊdiil'+dPuz
FERNANDES:6422884!620

GILDA5IOÁNTONIO
FA6UNDES

CANELA:84217197691

^s!n 
.dêílmà d'qtràlpoÍ

GrLDÀ90 ÂNronrO rÂ6lJNOES

Drd.r 20:rn6.23 r 0:071e -03'00

GILDASTO ANTONIO FAGIINDES CANELA

SOCIO ADIYTNISTRADOR

CPF: A42.171.97G91

LUIZ CARLOS RIBBRO FERNANDES
Reg. m CRC - IIG sob o No. 56785
@Ft &z2ú,43G20



Sistema Nacional de RegistÍo de Emprêsas MeÍcantil - SINRÉM
Governo do Estado de Minas Gereis
Secíêtaria de €stado de Fazenda de Minas G€ràis
Junta Comêrcial do Estado de Minâs GeÍais

PROC

FOLHA
_t&u at
:_t_|&.d1

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos dê Abêrtura e de Encêrramento do Livro Digital côm carectêrísticas
abaixo, por mim conÍerido e autenticado sob o no 99777594 em 05/06/2023. Assinado
digitalmente por Maria Aparecida dos Santos. Para validação dâ Autenticaçáo dos Termos, deverá
ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços I ValidaÍ Documentos (https://portalservicos.
jucemg. mg.gov. br/Portal/peges/imagem Processo/viau n ica. jsf) e informar o número de protocolo e
a chave de segurança âbaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

?3t309.6M-2 UThw

ldêntlÍicaÉo da Empresa

Nome Empresarial: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

NiÍe 312í0í4650-3

CNPJ 20.3s2.354t0001-02

Município BELO HORIZONTE

ldentiícâÉo do Livro Digitral

Especie: DIARIO

Número de Ordem 9

Período de Escrituração o2l 01 t2022 - 31 I 1 2t2022

Assinante(s)

CPF Nome cRc

õ42.288.436-20 LUIZ CARLOS RIBEREIRO FERNANDES 56785

u2.171.976-91 GILOASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

f-<í
â'* SR

_ Documento assinado eletrônicamente por MaÍia Aparecide dos Santos,

ffi Servido(a) Público(â), em 05/06 t2O23, às 17:31 conforme horário oficial de
Brasília.

Belo Horizonte. segunda-feira, 05 de junho de 2023

A autencidadê desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 231309. 4-2.
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Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, referente ao ano de
2021, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial do Estado sede da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

a.l) A comprovação da boâ situação hnanceira da licitante será apurada atÍavés do
resultado levantado no balanço com a obtençâo dos seguintes índices:

I - Indice de L!.quidez Corrente -,çalculado pela fórmúla abaixo, julgando-se habilitada
a empresa que obtiver a pontuaçâo final minima igual ou maior que 1,0 (um).

tC=AC
PC

1.566.358.23.

936.005,74 L,67

onde:
LC = liquidez corrente
AC : ativo circulante
PC : passivo circulante

II - Índice de Liquidez Geral - càlêUlado pela fórmula abaixo. julgando:se habilitada a
empresa que obtiver a pontuação final mínima igual ou maior quc 1,0 (um).

LG=AC+RLP
PC+EL

1,556.358.23 + 0,0O

936.005,74 +0;00 1,67

onde:
LG = liquidez geral
AC : ativo circulantc
PC = passivo circulante
RLP = realizável a longo prazo
ELP = exigível a longo prazo

III - Índice de Endividamento Total - calculado baixo, julgando-se
habilitada a empresa que obtiver a ponoaçào fi
(um).

gualou

Gc LAB DracNósrcos EpP
Cnpj: 20.35ê.3sa/OOOI-O2

(3l) 3504-0660
Ruo Loero Joquês. 72 - Florests - Belo Ho.itontê/Mc

-.

1,0

WWW.6CLÂB , ::M.BR
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ET=(PC+EtPl

AT

936.005.74 + 0.00
1.8O2.428,30 o,52

onde:
ET : endividamento total
PC : passivo circulante
ELP : exigível a longo prazo
AT : ativo total

Belo llorlzonte, 23 de fevereiro de 2023

LUrzcARLosRlBÊrRo ftiif*uffiEff-'*' ,

FERNANDES:6422884 rTRNANDEs6-1228€41620

3620 Dndos 2021.02.2115:37:07

LUIZ FERNANDES RIBEIRO
MG 56-785
CPF n'642.288.436-24
CONTADOR

GABRIEL DE ANDADE CANELA
CPF n'093.670.796.80
soclo ,. ,

cc r-ag oncnôsrrcos EPP
Cnpj: eO.352,3s4lOOOl-Oa

(31) 3504-O650
Ruq Lqrro Joques.72 - Florestq - Belo Horizohte/Mc



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HOR|ZONTE

iâ::,- n&.,<<-
.-,--*z.af

CERTIDÃo cIvEL DE FALÊNGIA E coNcoRDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuiçâo de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente dala, nas ações específicas de Concordata Prevêntiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedâdês Empresáriais, Microempresas e Empresas dê Pêqueno Porte, Recuperação Extrâjudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitaçáo contra:

NOME: GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA
cNPJ: 20.352.39/0001 {2

ObseÍvagões:
a) Certidão expedida gratuitamênte através da intemet, nos têrmos do caput do art. 8o da Resolução 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a inÍormaÉo do número do CPF/CNPJ é de responsabilidadê do solicitantê da certidão, sêndo pesqusados
o nomê ê o CPF/CNPJ exatamêntê como digitados;

c) ao destinatário cabe confêrir o nomê e a titularidade do número do CPF/CNPJ infoÍmado, podêndo
confirmar â autenticidade da Cêrtidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição,

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, ondê houver sido implantado o Processo Judicial
Elêtrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) ê o SEEU - Sistema EletÍônico de Execução Unificada, l.ndo a
mesma validadê da certidáo emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceçáo do SEEU, cujo sbtema
unifcado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não Íaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (pÍoc€ssos ativos) contra o nomê pesquisado, confoÍme Provimento 355/20í8 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÂO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de naturcza diversa daquelas
aqui mêncionadas.

Certidão solicitada em 14 de Julho de 2023 às 09:29

BELO HORIZONTE, 14 de Julho de 2023 às 09;29

Código de Autenticagáo: 2307 - 1 40S2936-03 I 7-03 1 I
Para validar êsta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmgjus.br) em Certidão Judic allAUTENTICIDADE DA CERTIDÁO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emênda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de ÍÍâude.

1de1
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ATESTADo DE cAPAcÍDADE rÉcrvrca

Atestamos aos devidos fins que a empresa eC LnA OACruóSTICOS ITDA,

CNPI 20.352.354 /O001...O2, situada à Rua Lauro Jaques 72, Bairro Floresla ,

Belo Horizonte - MG, forneceu a este municípío, materiais, insumos,

testes rápidos e reatentes laborôtoriais, abaixo relacronados:

GLICOSE, COLESTEROL, TBIGLICERIDES, COTESTEROL, COLESTEROI HDL, UREIA UV

AtBUMINA, CREATININA, CKMB, GAMA GT, TGO / TGP, FATOR REUMATOIDE,

PROTEINAS TOIÀIS, EILIRRUBINA, POÍASSIO, SODIO, H8A1C, FERRIÍINA,

HEMOGLOBTNA, ACTDO URTCO, BrLrRRUErN4 ArFÂ AMILASE, CK rorAt, PCR, A5O,

FoSFATASE ALcALtNA, TUBos pARA coLETAS A vAcuo, rAMlNAs, tAMÍNULAs,

MICROIUBOS,PIPEIAS, 50R05, PONTEIRAS E DEMAIS ITENS LABORATORIAIS

Atestamos ainda não haver qualquer fato superveniente que desabone a

conduta e responsabilidade desta empresa com suas obrígaçôes, dentro

do prazo e condições estipuladas.

Batatêis, 09 de Fevereiro de 2023

asàa[eaiêç\âa
aêó!r

ç e$
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LABORATORIO MUNICIPAL DE BATATAIS

cN 45.299.|A4IOOOT-87

PràÇa Anità Garibaldi s,1n . Centro BatatàislSp .CEp: 1a.100,071
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RE'EÊEVOS DE GC LAD D]ÁGNOSÍ'OSLTDA EPP OS PRODI ÍOS§ERVIÇOS CO)ISIAISÍES OÀ NOÍA FISCAI NDI('ADA AO LAD('
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICTDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LIDA, especific€da neste ato apenas como
Dautln Blockchaln Co, CERTIFICA para os deüdos fins de direito que, o arquivo digital especillcado com o
tipo documênlâl Atestado dê Capacidade Técnicâ e representado pola função hash cÍiptogÍánca conhecida
como SHA-25,6, de código 2/kí 26718í ocdal90633acd8í'154Íaê94fe5b4527436eí c0b180d2973Íêcbb70 foi
aulenticado de acordo com as Legislaçóes e normas vigentesr alÍavés da rede blockúain Ethereum Classic,
sob o identiflcador único denominado NID íí9494 dentro do sislema.

A autenticaÉo elêtónicâ do documento intitulâdo "AUTENÍCAR", cujo assunto é descrito como
"ÂUTENTICAR", íaz prova de que em 08/03/2023 13:17:41, o responsável GC LAB Diagnósticos Ltda
(20.352.35!,10001Ã2) tinha posse do arquivo com as mesmâs características que foram reproduzidas na prova
de autênticidade, sendo de GC LAB Diagnósticos Ltdâ â Íesponsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/03/2023 13:18:50 etravés do sistema de autenticáção eletrônica da
empíesa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o daMP 220G212001, Art. 107 do Código Cívil e
AÍt. 411, em seus §§ 2" e 3o do Código de Processo Civil, êstando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decrcto 1027812020.

Para mais inÍormações sobre a operaÉo acesse o site https://www,dautin.com e informê o código da
tÍansação blockchain 0x27f685dê2Íai eba300ê4870dd8329d33706b9bí 933b3850d656í 1b8í00 í d9b06.
TamtÉm é possível acessar a clnsulta através da rede blockchain em hltps://blockscout.corúetc/mainnêU

' Legislaçáo Vigente: Medida Provisória no 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DNUTINBLOC(CHAIN

fÍéÉifíd. <b F(ep(itá(r kô ftuü
§dr.lr Frd lFrÊs lriÍlrI6
rED^ PRoV!FR! 2,1!0,1
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2410512023. 16:00 Consultas -Agência Nacional de Vigilência Sanitána

PROC:- tútéZ
Consultas / Funcionamênto de Empresa Nacional / Resullado / Oetalhamsnto FOLHA 

-l-l;pf

Dados da Empresa Nacional

Rezão Sociâl

GC Lab Diagnosticos Ltda - ME

Nome Fantâsia

GC Lab Diagnosticos

Endereço na lnternêt

Endeíeço Complêto

Rua Lauro Jaques, 72 - FloÍesta CEP: 31.01S 176

Re6ponsável Técnico

INão cadastrado]

Dados do Cadastro

CNPJ

20.352.35/.t0001-02

sAc

Cidade/UF

BELO HORIZONTE/MG

Responsável Legal

[Não cadastrado]

SitueçãoCadastro No

8. 1456+1 (28214Y6X6H19)

No do Processo

25351§09!7.92010i1

Dâta do Câdastro

o910112017

Cadastro

8 - Produtos para Saúde
(Conelatos)

Atividades / Classes

Armazenar

. Conelatos

Distribuir

. Correlatos

Expedir

. Correlatos

hnnsJ/nonsullâs. ânvisâ.oov.brl#/emoresaVemoresêda/25351569079201601/?cnDi=20352354000102

Voltar

1t2
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PROC

t!?
üFEftmsffi. el-vaRÁ DE AUToRIzAçÃo saHrÁRtA '"'-a'-t-t212.

N" 2022076549 - PROCESSO: 157295 - VALIDADE:06t0612024
A Gerêncie de Vigilância Sânitária dô PreÍêitura Municipal de Belo Hoíizonte, nos lêrmos de Lêi Municipal no 7031, de 12 de janêiío de 1996, ooncode

o Àvará Sanitário para o estabelecimento:

GC LÂB DIAGNOSTICOS LTOA ' CNPJ/CPF: 20352354000í02

Estâbolecldo: RUA LÂURO JAQUES. N' 72 - Balrro: FLoRESTA . cEP; 3'1015176

que erêr.é(m) â(s) alividâd€(s) de
. corrÉRcro aÍacaotsra oE pRoDUTos oooxroLódcos. ctlÂE/cBor (!a!1ot
. c oírÉRcro vÀREJrsT^ oE aRncos r{Êolcos E oRToPÉuc(§ - cNAÉcEo: ani3oo
. AIUGUÉLDE eaulP^f,ExÍo,s oENTÍFrcos, xÉDtco6 E HosttrÂL RE6,6ExoPEA DoR - ct{ÂErcBo: 7rÍxx,2
. cogÉRcro 

^TÂcÂotsTA 
oE 0{SIRUIE{ros E I TEEÁls P n UEo XÉUCO, C,RÚRO|CO, HOSPITÁL^R E DE r^BOhAló -CN E/CEO: aa,rslol

com a(s, sêguinte(s) esDêcrêl dâdê(sI
- dsrRtBUtDoR DE pRoot Íos oooaaÍolóotcos
- DtsrEBUrooR DE rNsriutaEr{Íos E f,aÍERr rs páRÁ uso rÉuco, cRúRGlco. HosmalÁÀ E oE t^BoRAÍódo '

Êsrâbdêcimenro tundona sob ã re§ponsábdidâde Écri.á de:

GILDÀSO lrxTOrlIO FAGUNDÊS CÀXÉLÀ. PROf,SSOII L INSCETO NO CONSETITO FEqO AL OE BOLOCA,sOE il É822lÚ'.D

al vidade(s) drspensada(s) de licendamorto sanihirlo munidpãl:
.64É02 . COf,CRCIO ATACÀDI9TÂ OE TIIEIICA ENÍOS E OROGÀS DE USO VEÍERIIIAFdO

33I2I 03 . XANI'ÍEIICÁO E NEPARACAO OE APARELHOIT E]STROIEDICO§ E ELEÍRO'ERÁPEUÍICOS, EXCETO EQUIPAIíEXTOS DE IRÂADIACAO

7729203 . ALUGUEL DE I{ATEIAL f,EDlCO
33í2102. XAI{UIEI{CAO E REPARÁCAO OE APARELIIOS E II§TRUflEIÍO!} OE XEDIOA, TEgTE E CONÍNOIE

se compÍomele(m) a: ObseÍvar as boas píáücas dê hbrrcaçáo e/o|, s€rvço e a nâo t-dnsgredÍ as noÍmas legals e ÍegulamentaÍes destnadas à promoçáo, rarfpíaçáo e
deÍesa da s€üde. reÍerentes às atiüdades exerEidas. O náo cumpÍiÍn€nlo das mesmas implicaÍá na mposiçâo de penalidades da l€gislaÇão sanitáÍia mud*€I, pod€ndo
rêsultâÍ indusve no cancclaÍnento deste alvâÍá ê/ou intêdiÇão do estabelecimenlo.

Bdo Honzonte 06/06/2022

Alvará de Aulonzaçáo Sanitána emilido poÍ meio êlêlrônico conÍolm€ previslo no Artigo 19 dâ Lsi Municipal 7031 de 1996 e regulamentado pdo DecÍelo l,Iíicip.l no

17944 de 28 de abÍil de 2022 e pelâ PoÍiâÍie SMSÁJSU9SH n 022112A22

2) Esle Alvani deverá ser aflâdo em loc€lvisivel ao púdico, sob pênâ de multa.
3) O Alvaé de AutoÍizeÇâo Saniláriâ é ô documenlo que foÍmalza a licençe pâÍâ exeÍcício das âlividades econômiaás eÍelivâmente exêÍcidas no locâl, no ámbilo da
Vigilância SaniláÍia.

à Viglánoe Sânitáíieirá1)Sempr6 quâ houveí a

gsv§r - s'*na o. v glá,E sáiIe
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Portal de

Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

corurssÃo pERMANENTE oe ltctraÇÃo - cpl
Ata de Realizaçáo - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

. .. .. .::

Nome Fantasia

EXCELLENCE DISTRIBUICAO

-?'<r
-\-,<í

UnidadeGestora: PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Disputa: Aberto Número do Processo 024I/2023-SEMUS

Tipo de Lance: Valor Unitário Critério de Disputa: MENOR VALOR

Data Disputa: 3110812023 09:00:00 Tipo da disputa: PoÍ ltem

Data lmpug./Escl.: 2810812023 23:59:00 Data Fim Propostas: 3110812023 08:59:00

lntervalo Lances: 0,0100 Prazo lnt. Recurso: 60 minutos

Objeto:

^gistÍo de Preços para Íutura e eventual aquisição de insumos de laboratório, para atender a rede de saúde pública
r.., Município de Penalva (MA)

As 09:00 horas do dia31lO8l2O23, reuniram-se o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, designados
pela Portaria n' 108/2023-GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2023, com a finalidade de realizar os
procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico no 6212023, objeto do Processo Administativo no

02412023-SÉMUS. O Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classifrcaçâo dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitaçáo declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os cquisitos
de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente
processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de aprendiz
(art. 7 inciso XXX|ll, da CF).

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ABERTO

EMPRESAS QUE, SE DECLAp1p1tr6:,S§§PP

Razão Social

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

,tl
.,.1:,'.'1. ' r] i

CNPJ

10.820.4411000 í-93
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LOTES 
' 

ITENS

No 001

Descrição: Acido Urico 100 testes

Quantidade:100

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Situação: ADJUDICADO

63.424j2110001-80 Valor:

t 
-,'-t:.*{f

24,89

'.? l:
i: l:

Data/HoraRegistro Situação

29t08t2023 09:1 4.54 CIISSIFICAOA

PROC

FOLHA
_le!il42

PROPOSTAS INICIÂ|S

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/MaTce LABTEST

Valor Unitário

85.0000

Valor Total

8500.0000

*CELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 85.OOOO

I-abricante/Marca: ANALISA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA 85.OOOO

Fabricante/Marca: VIDA - PRECIPITANTE - 25ML

CLASSIFICAÇÃO

EmpÍesa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DlSPUTA

L .a/Hora Lance Valor

31108t202309:48:55 24.8900

311081202309:48:16 24.9000

311081202309:46:57 26.8900

31t081202309:46.52 26.9000

31108t202309:45j2 28.3800

31t0812023 09:45:04 28 3900

31108t202309:44:06 29.8900

311081202309:43:08 29.9000

31108t202309:44:00 31.4800

311081202309:41:55 31.4900

31t081202309.41:42 31.5000

311081202309:40:39 33.1900

8500.0000

8500,0000

RMS ANVISA 8O785O7OOO2

.'r:., ,,r::rl,

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

2910812023 21:17:31 CLASSIFICADA

3OlOgl2O23 17:21 :34 CLASSIFICADA

Valor

24 890(

24.900(

39.000(

il
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Empresa

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

":n_y,ff
Dâta/Hora Lence

3110812023 09:40:30

3110812023 09:38:49

31t0812023 09'.38:41

3110812023 09:38:30

3110812023 09:38:10

3110812023 09:38:12

3110812023 09:37:33

31l1gl2123 09:37:03

31/08/2023 09.36:51

31l1gl2123 09:36:27

3110812023 09:36:05

3110812023 09:35:37

XBl2023 09:35.32

3110812023 09:34:47

3110812023 09:34:29

3110812023 09:34:22

3110812023 09:34:08

3110812023 0934:01

3110812023 09:33:24

3110812023 09:32:49

3110812023 09:32:40

3110812023 09:33:17

3110812023 09.31:44

3110812023 09:31:23

3710812023 09:3í :23

" '10812023 
09:31:02

31/08/2023 09:31:01

3110812023 09:28:16

3110812023 09:27:51

3110812023 09:27 .40

3110812023 09:26:54

3110812023 0926:54

3't 10812023 09.26:54

Valor

33.2000

34.4900

34.5000

38.9900

39.0000

45.1900

45.2000

49.9900

50.0000

54.3700

54.3800

54.3900

54.4000

57 .2700

57 .2800

57 .2900

58.3000

58.4000

68.4500

68.4900

68.5000

69.4500

71.2000

71.2400

74.9900

75.0000

76.6700

76.6800

80.7300

80.7400

85.0000

85.0000

85.0000

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LÂB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023 :::,Z:ru&
Situação: ADJUDICADO

Vencedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 20.352.354t00O1-02 Valor:

LOTES / ITENS

No 002

Descrição: Adaptador p/coleta a vácuo

Quantidade: 30

PROPOSTA9INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: VACUETTE

Valor Unitário

19.8000

Valor Total

594.0000

Data/Hora Registro

29lOBl2O23 O9:15:11

0,20

Situação

DESCLASSIFIC

^'.ceLLeruce DtsrRrBUrcAo LTDA o 6600

Fabricante/Marca: WLTEX

19.8000

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 0,6600 19,8OOO

Fabricante/Marca: CRAL / CRAL ARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA - BRASIL

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 0.6600

Fabricante/Marca: CRAL RMS -ANVISA 10379860084

cLASStFTCAçÃO

Empresa

-J GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

311081202309:37:37 0.2000

311081202309:36:07 0.3600

311081202309:35:45 0.3700

31108t202309:34:12 0.3900

311081202309:34:06 0.4000

31/08/2023 09:33;í 1 0.4400

31t08t2023 09:32 45 0.4500

31t081202309.31.47 0.5500

19.8000

,,. .i,... i ','.,.' .;,,

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

2910812023 21 : 1 7 :38 CLÂSSIFICADA

30108t2023 09:34:55 CL SSIFICADA

3010812023 í7 22:01 CLASSIFICADA

Valor

0.200(

0.360(

0 600(

.t

t

-11

l
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DatarHora Lanoe

31lo9l2123 09:3'l:34

31tQ912023 09:31.41

3110812023 09:31:05

3110912023 09:27:58

3110812023 09:27:36

31t0812023 09.26:57

31t08t2023 09.26 57

3110812023 09:26:57

LOTES / ITENS

No 003

Descrição: Agua deonizada 5000m1

. rentidade:200

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.424.121t0001-80 Valor:

i,,,:1. .,,,'',

Valor Total

Valor

0.5600

0.6000

0.6000

0.6í 00

0.6500

0.6600

0.6600

0.6600

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'6212023 PRoC:_g4t_pB_
FOLHA:_t_t-i!1il

14,99

PROPOSTAS INIGIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca. Fort Ouimica

.:C LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: CICLOFARMA

6760.0000

6760.0000

33.8000 6760.0000

RMS ANVISA 332520001

2910812023 21:17 :45 CL SSIFICADA

3010812023 1 7:22:23 CL,ASSIFICADA

Valor

í4 990(

15.000(

19.000(

1

I
s

Valor Unitário

33.8000

EXCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 33,8OOO

Fabncante/Marca: FLARMA

Data,lHora Registro

2910812023 09:15:25 CLASSIFICADA

ituaç oã

cLASSTFTCAçÃO

EmpÍesa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

DISPUTA r:r 
i

Data/Hora Lance Valor

311081202309:38:34 14.9900

311081202309:38:18 15.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

.t

ii
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62t2023 ::i:^:tffi
Data/Hora Lance

3110912023 09:38:49

3110812023 09:38: 16

31logl2123 09 37:48

3110812023 09:37:'18

3110812023 09:37:08

3110812023 09:37:01

3110812023 09:36:52

3110812023 09:36:40

3110812023 09:36:23

3110812023 09:36:10

3110812023 09:35:53

3110812023 09:35:43

CB|2O23 09:3528

31logl2123 09:34:57

31t08t2023 09 34.51

3110812023 09:34:33

3110812023 09:34:28

3110812023 09:34:15

3110812023 09 34:12

3110812023 09:33:05

3110812023 09:33:02

3110812023 09:32:53

31108t2023 09:32 45

31t0812023 09:3226

X7t0812023 09:32.01

5 t10812023 09:31:49

3110812023 09:3í:50

3110812023 09:3í:í 6

31t0812023 09:31:08

3110812023 09:28:01

3110812023 09.28:01

3110812023 09:28:01

Valor

19.0000

21 .7900

21.8000

23.0000

23.3900

23.4000

23.4900

23.5000

23.9000

23.9100

23.9200

25.'1900

25.2000

25.2100

25.2200

25.2300

25.2400

25.2500

25.3000

29.8500

29.8900

29.9000

32.0000

32.0400

32.0500

32.0800

33.7500

33.7800

33.7900

33.8000

33.8000

33.8000

EmpÍesa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA
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004

Descrição: Agulha p/coleta de vácuo 25x7 cxl100

Quantidade: 40

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62t2023

Situação: ADJUDICADO

63.424.12110001-8O Valor:

PROC:_léZlt 
,2.4

r_orHA:_/_+{*12_

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

22,99

i ],.

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: VACUETTE

Valor Unitário

87.2000

ValoÍ Total

3488.0000

Data/Hora Registro

2910812023 09:15:32

Situação

CLASSIFICADA

lCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 37.2OOO

Fabricante/Marca: WLTEX

1488.0000 29lOBt2O23 21 :18..34 CLASSIFICADA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 87.2000 3488.0000 3OtOgt2O23 09:35:06 CLASSIFICADA

FabTicante/MaTca: CRAL / YANGZHOU MEDLINE INDUSTRY CO,LTD - CHINA, REPÚBLICA POPULAR

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 87.2OOO

Fabricante/Marca: CRAL RMSANVISA í0379860078

cLASSTFTCAÇÃO

Empresa

-.1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

4 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

DatarHora Lance Valor

31t0812023 09.38.21 22 9900

31108t202309.37:20 23.0000

311081202309:37.12 23.9900

311081202309:37:03 24.0000

311081202309:36:57 24.9900

311081202309:36:46 25.0000

31t081202309:36:20 26.3500

3488.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

30 10812023 1 7:22: 39 CLASSIFICADA

Valor

22.990(

23.000(

26.490(

87.200(

9^^i^ 7 tlà 141



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023 PRoC
ForHA.-- tqlljz

_._,-.-_/é2LData/Hora Lance

31t0812023 09:35:46

31 t0812023 09 .35 .32

31 lOBl2O23 09 35 : 02

3110812023 09 34:55

3110A12023 09:34.37

3110812023 09:34.32

3110812023 09:33:09

3110812023 09:33:07

3'110812023 09:33:02

3110812023 09:32:49

3110812023 09:32:36

31lOBl2O23 09:32.12
-OB]2O23 

09:32:03

3110812023 09:3'l:55

3110812023 09.31:27

3110812023 09:31 12

3110812023 09:28:46

3'110812023 09.28:05

3110812023 09:28:05

3110812023 09:28:05

31t0812023 09:28:05

Valor

26.3600

26.3700

26.3800

26.3900

26.4000

26.4100

26.4200

26.4800

26.4900

33.3500

33.3900

33.4000

33.4200

35.1 800

35.1900

35.2000

35.3000

37.2000

87.2000

87.2000

87.2000

Empresa

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023 PROC

Folr^l-'41/-4,
._._,__/if;â?

LOTES 
' 

ITENS

N" 00S Situação:

Descrição: Álcool ácido decorante de Ziehl 1000m1

Quantidade:10

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

ADJUDICADO

63.424.121t0001-80 Valor: 38,64

^ iCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 136.2300

Fabricante/Marca: GABBET

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: RENYLAB

PROPOSTAS INIGIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: NEWPROV

cLASSTFTCAçÂO

EmpÍesa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

vsta/Hora Lance Valor

3110e1202309:45:52 38.6400

311081202309:45:16 38.6500

31t08t202309:44.12 40.6900

31t081202309:44.02 40.7000

311081202309:43:32 42.8900

31t08t202309:41:59 42.9000

311081202309:41:04 45.1900

311091202309:40:53 45.2000

311081202309:40:44 49.4900

311081202309:40:39 49.5000

31t08t202309:40:09 59.5900

311081202309:39:50 59.6000

1362.3000

136.2300 1362.3000

RMS ANVISA 80002670066

Valor Total

1362.3000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

r... :l.. - .. -t'.

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LÁB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

2910812023 21:18:57 CI SSIFICADA

3OlOAt2O23 1 7:22:50 CLASSIFICADÂ

Valor

38 640(

38 650(

80.000(

ti

Valor Unitário

136.2300

Data/Hora Registro

2910812023 0917:12

8ftuação

CI-ASSIFICADA

iil.

Oá^iÂá O .lÁ 41í



Data.lHora Lance

3'110812023 09:39:03

3110812023 09:38:56

3110812023 09:38:54

3110812023 09:37:59

3110812023 09:37:56

3110812023 09:37:52

31logl2123 09:37 .24

31l1gl2123 09:37:16

3110812023 09:36:35

31/08/2023 09:36:3'1

31lOBl2O23 09:36.22

3'l108/2023 09:36:11

08/2023 09:35:39

3110812023 09:35:00

3110812023 09:34:40

3110812023 09:34:35

3110812023 09:34:37

3110812023 09:33:29

3110812023 09:33:12

3110812023 09:32.52

3110812023 09.32:23

3110812023 09:32:23

3110812023 09:32:15

3110812023 09:32:05

31/08/2023 09:3í:31

o t 10812023 09:31:18

3110812023 09:29:02

3110812023 09:28:37

31t0812023 09 28:37

3110812023 09:28:37

Valor

69.9900

70.0000

79.9900

80.0000

85.6000

89.9900

90.0000

99.9900

100.0000

106.5900

106.6000

112.2600

112.2700

112.2800

112.2500

112.3000

122.2900

122.3000

1223/.00

122.3500

122.4000

í28.9000

128.9400

í28.9500

í28.9900

129.0000

129.4000

136.2300

136.2300

136.2300

Ata de Realização - Prêgão Eletrônico

N" 62t2023

PROC:_taqt J.z
FOLHA:_t_t;\fi-

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

LOTES T.ITENS:].. .ir:::,,: i:ir.

No 006

Descrição: ALT/ TGP 1207

Quantidade: 60

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

pRac:_;@fl_1lj_

ADJUDTCADO 
Fotne: rl_'tga

Situação:

63.424j2110001-80 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Labtest

Valor Unitário

163.4800

Valor Total

9808.8000

9808.8000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Registro

2910812023 09.17:22

5í,18
.:i

Situação

CLASSIFICADA

.-\CELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 163.4800

Fabricante/Marca: ANALISA

9808.8000 2910912023 21 : 1 9: 1 0 CLASSIFICADA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 163.4800 9808.8000 30109t2023 09:35:18 CLASSIFICADA

FAbTiCANIE/MATCA: KATAL / KATAL BIOTECNOLOGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. BRASIL

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 163,4800

Fabricante/Marca: KATAL RMS ANVISA 1 0377390í 96

CIÁSSIFICAçÃÓ ,i,-

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

I GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

4 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTÀ

Data/Hora Lance Valor

311081202309:45:56 5í.1800

31108t2023 09.45.29 51 1900

311081202309:44:19 53.8900

31t0812023 09 44:12 53.9000

311081202309:43:36 57.1900

31t08t2023 09.42.12 57 .2000

311081202309:40:55 60.2900

3010812023 17:23:02 CLASSIFICADA

Valor

51 .180(

51 190(

80.000(

125.800(

,t

il

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Emprêsa

cc LAB DTAGNósrcos LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROC:

FOLHA,-
/a&t_42
r_t.!.7ÍData.lHora Lance

3110812023 09:40:45

3110812023 09:40:34

31loglz023 09.40:18

3110812023 09:39:15

3110812023 09:39:05

3110812023 09:38:58

3110812023 09.38:22

3110812023 09:38:03

31 10812023 09 .37 .27

3110812023 09:37:20

3110812023 09:36:43

3110812023 09:36:34

'^ 18t2023 09:36.31

31logl2o23 09:36: 16

3110812023 09:35:35

3110812023 09:35:05

3110812023 09:34:43

3110812023 09:34:39

3110812023 09:33:32

3110812023 09:33:19

3110812023 09:33:16

3110812023 09:32:55

31t08t2023 09.32 42

3110812023 09:32:32

3110812023 09:32:21

. .08t2023 09 32.17

3110812023 09:32:08

3110812023 09:32:09

3110812023 09:31:35

3110812023 09:31'.21

31t08t2023 09 29.14

3110812023 09:28:40

31108t2023 09:28.40

3110812023 09:28:40

31t08t2023 09 28:40

valoÍ

60.3000

64.2900

64.3000

69 9900

70.0000

79.9900

80.0000

84.3000

90.0000

99.9900

100.0000

104.6000

í 10.1000

110.1600

1 10.1700

1 10. 1800

110.1900

110.2000

1 15.0000

1 15. 1000

121 .2400

121.2500

121.2900

121 3000

124.7900

125.7500

125.8000

154.9500

154 9900

155.0000

í 55.2800

163.4800

163.4800

163.4800

163.4800

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA
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N" 007

Descrição: Anticoagulante p/ glicemia 20ml

Quantidade: 100

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Situação: ADJUDICADO

63.424.121t0001-80 Valor:

PROC;_-
FOLHA:

/ 
"2,x

/-Pà.'

:'1

lw,tr
-.í-

PROPOSTAS IN]CIAIS "'

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Labtest

cl-AsslFrcAÇÃo

Empresa

.1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

I GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

4 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

311081202309:46:00 30.6900

311081202309.45:47 30.7000

31lOBl2O2309:44:30 40.7300

31t08t2023 09.44 22 40.7400

311081202309.43:42 42.8900

311081202309:42:32 42.9000

311081202309:41:09 45.1900

Valor Total

18527.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

2910812023 21 : 1 9.20 C|áSSIFICADA

3010812023 09:35:23 CIÁSSIFICADA

3010812023 17:23:1 7 CLASSIFICADA

Valor Unitário

185.2700

Data/Hore RegistÍo

29lOBl2O23 09:'17:33

30,69

Situação

CLASSIFICADA

.\CELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 185.2700

Fabricante/Marca: LABTEST

18527.0000

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 185.2700 í8527.0000

FabricanteiMarca: LABTEST / LABTEST DIAGNOSTICA S/A - BRASIL

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 185.2700 18527.0000

Fabricante/MaÍca: BIOANALITICA RMS ANVISA 10377300197

il
Valor

30 690(

30.700(

75.000(

172 900(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N',6212023 PROC:

FOLHA,,]
,0ry/_ú1*

/_!11Data/Hora Lance

3110812023 09:41:03

3110812023 09:39:50

31t0812023 09:39:40

3110812023 09:39:27

31t0812023 09.39:1'l

3110812023 09:38:28

3110812023 09:38:12

3110812023 09:38:06

31t0812023 09:37:56

3110812023 09:37:48

3110812023 09:37:43

31ngl2123 09:37:39

'" t81202309.37.31

31logl2123 09:37 .24

31t0812023 09:36:55

31l1gl2123 09:36:46

31lOBl2O23 09:36: 14

31l1gl2o23 09:35:58

3110812023 09:35:50

3110812023 09:35:41

3110812023 09:35.21

31logl2123 09:35:09

31t0912023 09:34.52

3110812023 09:34 47

3J{0812023 09:33:37

'c 
'10812023 

09:33:29

3110812023 09:33:21

3110812023 09:32:59

3110812023 09:32:50

3110812023 09:32:29

3110812023 09.31:42

3110812023 09:31 :26

3110812023 09:29:45

3110812023 09:29:17

3110812023 09:29:17

3110812023 09:29.17

31t08t2023 09.29.17

Valor

45.2000

54.5900

54.6000

64.9900

65.0000

75.0000

84.3000

89.9900

90.0000

99.9900

100.0000

109 9900

1 í 0.0000

129.9900

130.0000

137.9500

145.2300

145.2400

145.2500

145.2600

145.2700

145.2800

145.2900

145.3000

152.2500

152.3000

172.8400

172.9500

172.9000

174.9500

174.9900

í 75 0000

175.9500

185.2700

185.2700

1852700

185.2700

EmpÍesa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DTAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Página t4 de 13'l



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

PR?C:_b1flt_!a
FOLHA: I IJ7 o

,{. i

llr
:::-:..... .:talr::at:t.

Situação:
LOTES I]TENS ,'

No 008

Descrição: Anticoagulante p/ hemograma 20ml

Quantidade:100

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

ADJUDICADO

63.424.12110001-80 Valor:

Valor Total

2398.0000

^\CELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 23,9800

Fabricante/Marca: LABTEST

2398.0000

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 23,9800 2398.OOOO

Fabricante/Marca: LABTEST / LABTEST DIAGNOSTICA S/A - BRASIL

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 23.9800

Fabricente/Marca: VIDA RMS ANVISA 81666810028

2398.0000

CLASSIFICAçÃO

49

Data/HoraRegistro Situeção

2910812023 09:'l 7:42 CLASSIFICADA

29t08t2023 21. 19.29 CIáSS|F|CADA

30108t2023 09: 35:29 CI.ASSIFICADA

30108t2023 I 7:23:29 CIÁSSIFICADA

5

PROPOSTAS INICIAIS

Emprêsa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Labtest

Empresa

-1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

I GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

4 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

3110812023 09:46 04 5.4900

311081202309:45:59 5.5000

311081202309.44:57 5.8900

311081202309.44:51 5.9000

31t081202309.43:47 6.9100

31108t202309:42.21 6.9200

311081202309:41:31 7.2900

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Valor Unitário

23.9800

rl
il

Valor

5.490(

5 500(

10 000(

22 660(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023
PROC:

FOtHÁ.- A&/-^AL
t__/ J.12

Data/Hota Lance

31108t2023 09:41.11

3110812023 09.40:21

3110812023 09:40:08

31/08/2023 09:39:3'1

31t0812O23 09:38:'18

3110812023 09:38:03

31lOAt2O23 09:37:55

31t08t2023 09.37.47

3110812023 09:37:28

3110812023 09:37:07

3110812023 09:36:55

3110812023 09:36:18

l8/2023 09:36:01

3110812023 09:35:53

3110812023 09:35:46

3110812023 09:35:32

3110812023 09:35:13

31t0812023 09:35:06

3't10812023 09:34:56

31/08/2023 09:33:41

3110812023 09:33:36

3110812023 09:33:10

3110812023 09:32:32

3110812023 09:31:56

3J105t2023 09:3'l:29

- ,t0812023 09:29:56

3110812023 09:29:20

3110812023 09:29:20

3110812023 09:29:20

3110812023 09:29:20

ValoÍ

7.3000

7.5900

7.6000

8.5900

8.6000

10.0000

11 9900

12.0000

13.9900

í4.0000

14.7500

15.5300

15.5400

15.5500

15.5600

15.5700

15.5800

15.5900

15.6000

19.4500

19.5000

22.6600

22.7000

22.7400

22.7500

22.77 00

23.9800

23 9800

23.9800

23.9800

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA
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LOTES / ITENS

N" 009

Descrição: ASLO (antestreptolisina O)

Quantidade:60

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62t2023

Situação: ADJUDICADO

63.424.121tO001-80 Valor:

i,i,?i.-i1É

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: WAMA

Valor Unitário

125.3300

Data/Hora Registro

2910812023 09:17:51

19,89

Situação

CLASSIFICADA

^\CELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 125,3300

l-abricante/Marca: Vl DA lN D

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 125.3300

Fabricante/MaÍca: EBRAM - SO O LATEX - 50 TESTES

CLASS|F|CAçAO 
:

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

D.ISPUTA

. .€/Hora Lance Valor

311081202309:58:30 19.8900

311081202309:58:09 19.9000

311081202309:57:02 22.7800

311081202309:56:02 22.7900

311081202309:55:26 24.5900

31logl2o2309:54.28 24.6000

31t08t202309:53:55 262900

31/08/202309:53:0í 26.3000

311081202309:52:21 27.7500

3110812023 09:5'l :30 27 .7600

311081202309:50:49 29.2300

311081202309:50:37 29.2400

Valor Total

7519.8000

.. t,.'

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

7519.8000 29108t2023 21.19:36 CIáSSIFICADA

75í9.8000 3010812023 17:24:00 CLÂSSIFICADA

RMS - ANVTSA 101598201 96

I]
Valor

í 9.890(

19 900(

65 000(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62t2023

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PRAC:_totlt_.ela.
FOLHA_I_té!1_Data/Hora Lance

3110812023 09:50:19

3110812023 09:49:32

3110812023 09:49:00

31t0812023 09:48 26

31t08t2023 09.46.31

31t08t2023 09.46.23

31 10812023 09 .44:43

3110812023 09:44:35

3110812023 09:43:55

3110812023 09.42:45

3110812023 09:41:35

3',108t2023 09 .41 :22

'c 812023 09.40.24

3110812023 09:39:20

31t0812023 09:38:32

3110812023 09:38:24

3110812023 09:38:02

31lOBl2O23 09:37:54

3110812023 09:37:45

3110812023 09:37:39

3110812023 09:37 31

3110812023 09:37:10

31t0812023 09:37 06

31t0812023 09:36.23

3-1J0812023 09.36:05

é ,t0812023 09:35:56

3110812023 09:35 50

3110812023 09:35:24

31t0812023 09:35:17

31lOBl2O23 09:35:10

31t0812023 09.35:05

3110812023 09:33:52

31logl2123 09:33:45

3110812023 09:32 35

3110812023 09:32:05

3110812023 09:31:35

3110812023 09:30:30

3110812023 09:30 04

Valor

30.7900

30.8000

32.4900

32 5000

37.5900

37.6000

39.6900

39.7000

41.8900

41.9000

44.1900

44.2000

54.9900

55.0000

65.0000

69.5000

79.9900

80.0000

M.9900

85.0000

99 9900

100.0000

104.5800

110.1000

110.1400

1 10 1500

í101600

1 10.1700

í 10. í 800

1í0.1900

1 10.2000

115.5000

1 15.6000

1 18.9500

1 18 9900

1 19.0000

1 19.0500

125.3300

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC L.AB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Data/Hora Lancê

3110812023 09:30:04

3110812023 09:30:04

LOTES / ITENS

N" 010

Descrição: AST/TGO cl 1207

Quantidade: í00

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.424.12110001-80 Valor:

Valor

125.3300

125.3300

PROC

FOtF,A

DatarHora Registro

2910812023 09:18:05

-@t a,..-r._/6

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

NTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Lebtest

35,09

:i I'
Situação

CljSSIFICADA

EXCELLENCE DISTRIBUICAOLTDA í63,4800

Fabricante/Marca: VIDA IND

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 163-4800

Fabricante/Marca: KATAL RMS ANVISA 10377390208

CLASSTFICAçÃO r,r ,,
Empresa

-. BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31tOBl2O2309:49:04 35.0900

31t081202309:48:32 35.1000

311081202309:46:39 45.1900

31108t202309:46:32 45.2000

311081202309:44:51 48.3900

31t09t202309:44.44 48.4000

31/08/202309:43:51 51.1900

3110812023 09:42:58 51 .2000

Valor Unitário

163.4800

Valor Total

'16348.0000

16348 0000

16348.0000

.:.::::::: .'.:.::,,:,,,,.

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

2910812023 21 19:44 CIáSSIFICADA

31l0gt2o23 1 7:24: 1 6 CLÂSSIFICADA

.|'1
, ll

Valor

35.090(

35.100(

75 000(

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA
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Data/Hora Lancê

3110812023 09:41:40

3110812023 09:41 .27

3110812023 09:40:28

3110812023 09:39:34

3110812023 09:38:36

3110812023 09:38:29

3110812023 09:38:06

3110812023 09:37:59

3110812023 09:37:50

3110812023 09.37:42

3110812023 09:37:35

3110812023 09:37:35

1-)812023 09:37:15

31t0812023 09.36:27

3110812023 09:36:00

3110812023 09:35:54

3110812023 09:35:28

3110812023 09.35:21

3110812023 09:35:í 7

3110812023 09:35:09

3110812023 09:33:56

3110812023 09:33:49

3110812023 09:32:39

3110812023 09:32:10

31!0812023 09:3'1:39

'r JBl2023 09:30:49

3110812023 09:30:07

3110812023 09:30:07

3110812023 09:30:07

Valor

54.'1900

54.2000

64.9900

65.0000

75.0000

82.3000

90.0000

99.9900

100.0000

114.9900

115.0000

131.0700

'131.0800

138.0000

139.9600

139.9600

139.9700

139.9800

139.9900

140.0000

150.0000

150.2000

154.9500

154.9900

155.0000

155.2800

163.4800

163.4800

163.4800

PROC

FOLHA
/o41tdi_

_/_t,!b

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA
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LOTES 
' 

ITENS

N" 011

Descrição: Azul de metileno solução c/1000m1

Quantidade: 10

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: NEWPROV

Âta de Realização - Pregão Eietrônico

N" 6212023

Situação: ADJUDICADO

63.424.121t0001-80 Valor:

FOTHA-

29,43

Data/HoraRêgistro Sltuação

29t08t2023 09.18 22 CIj,SS|FTCAOA

29t08t2023 21 : 19:54 CLASSIFICADA

30108t2023 1 7:24:38 C|ÁSSIFICADA

Valor

29.430(

29 450(

35.000(

PROC: t@.t!4g-
t-;l&1!

Valor Unitário

54.5000

Valor Total

545.0000

FYCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 54,5OOO

Fabricante/Marca: NEON

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: RENYLAB

545.0000

54.5000 545.0000

RMS ANVISA 80002670066

GLASSIFTCAçÃO ,

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

L .a/Hora Lance Valor

311081202310:06:28 29.4300

31t081202310.05:14 29.4500

311081202310.06:20 29.4800

311081202310:04:34 33.1900

31t081202310:03:23 33.2000

311081202310:03:22 34.9900

31t08t2023 10 02.48 35.0000

3110812023 10:01 31 46.5000

31/08/202310:00:48 49.0900

311081202309:59:57 49.1000

31t081202309:57:32 51.6900

3110812023 09:57 .27 51.7000

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

Situaçâo

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

{l
1t
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023 PROC,

FOTHA -@rr,?q-:...*t._t"LJ.!DatarHora Lance

3110812023 09:55:37

31t0812023 09:54:36

3110812023 09:54:36

3110812023 09:54:36

LOTES 
' 

ITENS

No 012

Descrição: Bandagem adulto c/500 und

Quantidade:100

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Gc LAB oIAGNÓSTIooS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.424j21t0001-80 valor:

Valor Total

5450.0000

valor

54.4900

54.5000

54.5000

54.5000

EXCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 54.5OOO

Fabricante/Marca. WLTEX

5450.0000

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 54.5OOO 545O.OOOO

Fabricante/Mêrca: LABOR IMPORT / PHARMAPLAST S.A.E - EGITO

P)POSTAS TNICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Cral

êC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

l-abÍicante/Marca: STOPPER

cLASSIFICAÇÃOI

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

4 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA ,,,,,l,t,

Data/Hora Lance valor

311081202310.14:11 í2.6800

31/08/202310:13:56 12.6900

Valor Unitário

54.5000

54.5000 5450.0000

RMS ANVTSA 10426950002

í2,68

Data/HoraRegistÍo Sltueção

2910812023 09:18:31 CLASSIFICADA

29t0812023 21 :20:02 CLASSIFICADA

30108t2023 09:37:02 CLASSIFICADA

3010912023 1 7:24:50 ClÁSSIFICADA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

......:)..):..::.:..:.:..::::

Emplêsa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

I]

il,

Valor

12.680(

12 690(

27 200(

45 000(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'6212023 PROC:
FOTHA-rWr.q

t_Jak
Data/Hora Lance

31108t2023 10.13.27

3110812023 10:13.11

31108t2023 10.12.55

31t0812023 10.12:00

31t0812023 10.11.44

3110812023 10.1054

3110812023 10:10.24

31t08t2023 10.10.04

3110812023 10:09.37

31/08/2023 10:08:03

3110812023 10:07 .52

3110812023 't0:07 .21

3 3/2023 10:06:33

31t08t2023 10.05.26

31t08t2023 10.04.38

3110812023 10.03:44

3110812023 10.03:26

31108t2023 10.00 12

3110812023 09:58:38

3110812023 09:57 33

31108t2023 09.57:25

3110812023 09:56:50

31108t2023 10.02.59

3110812023 09:56:08

311!8t2023 09:56:08

3 ,,o812023 09:56:08

3110812023 09:56:08

Valor

í 3.2800

13.2900

14.1900

14.2000

I 5.1900

15.2000

16 0900

16.1000

17.4900

17.5000

19.4900

19.5000

21 .4900

21.5000

22.6900

22.7000

23.9900

24.0000

25 2900

25 3000

271900

27.2000

45.0000

54.5000

54.5000

54.5000

54.5000

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

Páoina 23 de 131



LOTES 
' 

ITENS

013

Descrição: Bastão de vidro

Quantidade: 300

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62t2023

Situação: ADJUDICADO

63.424.121t0001-80 Valor:

'rlro,f;=P'#__,*_tfl!
;1

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Perfecta

Valor Unitário

8.7200

ValoÍ Total

2616.0000

Data/Hora Registro

2910812023 09:18:39

3,28

Sltuação

CLASSIFICADA

r*CELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 8,7200

Fabricante/Marca: WLTEX

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 8,7200

Fabricante/Marca: GOLD ANVISA ISENTO

CLASSIFICAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

2616.0000

2616.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

29t0812023 21.20:35 CI-ASSIFICADA

30108t2O23 I 7:25: 1 8 CLASSIFICADA

Valor

3.280(

3.290(

4 500(

L .a/Hora Lance

31t0812023 10.04:42

31t08t2023 10 03:52

3110812023 10:03:29

31/08/2023 10:03:06

31/08/2023 10:00:25

3110812023 09:58:45

3110812023 09.57:42

3110812023 09:57:í 8

31t08t2023 09:56:14

3110812023 09:56:í4

3110812023 09:56.í4

Valor

3.2800

3.2900

4.4900

4.5000

7.1000

7 .4900

7.5000

8.7í 00

8.7200

8.7200

8.7200
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LOTES 
' 
ITENS 

.

N" 014

Descrição: Beta HCG c/ 25 tiras

Quantidade: 100

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Situação: ADJUDICADO

63.424.12110001-80 Valor:

ff^\,ff#

PROPOSTA§ INIGIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Labtest

cc LAa oIReruÓSTICoS LTDA

Fabricante/Marca: HIGHTOP

Valor Unitário

61 0300 6103.0000

61.0300 6103 0000

RMS ANVISA 80258020031

9,99

Data/HoÍa Registro Ituação

2910812023 09: 1 8:46 CLÂSS| FICADA

30 10812023 1 7:25:33 Cl-ÀSSIFICADA

Valor

9.990(

10.000(

34 800(

61 030(

,t4,.: . . .ir'r'r.

Valor Total

.: .r

,t1

s

-.ELLENCEDISTRIBUICAOLTOA 61.O3OO

Fabricante/Marca: INALAB

6103.0000 29t08t2023 21 20:49 CLAESIFICADA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 61.0300 6103 0000 30t0812023 09:37:13 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: BIOCON / CORE TECHONOLOGY CO., LTD - CHINA, REPÚBLICA POPULAR

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

- GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

4 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

311081202310:11.41 9.9900

311081202310:11.08 10.0000

3110812023 10:10:20 1 1.7900

31/08/2023í0:09:55 11.8000

31/08/202310:09:33 12.4900

31/08/202310:08:13 12.5000

3110812023 10:07 56 14.1900

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

!il
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

DatarHora Lance

31108t2023 10:07 .02

31/08/2023 í0:06:38

3110E12023 10:05.37

3110812023 10:04.46

3110812023 10:04:03

31/08/2023 10:03:33

31/08/2023 10:00:35

3110812023 09:58:49

3110812023 09:57:53

3110812023 09:57 .2'l

3110812023 09:56:57

3110812023 09:56:47

?- Sl2O23 09:56:47

3110812023 09:56:47

3110812023 09:56:47

LOTES / ITENS

No 0í5

Descrição: Bilirrubina colorimétrica

Quantidade: 120

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTOA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.42412110001-80 Valor:

Valor

15.2000

17.4900

17.5000

27.5300

27 .5400

29.4300

29.4400

3't .'t 900

31.2000

34.7900

34.8000

61.0300

61.0300

61 0300

61.0300

PROC:

FOLHA:

Data/Hora Registro

29t0812023 09:'18:53

-lozyalj-:_/_&a

99

Sftu.ção

CLASSIFICADA

61

PROPOSTAS IMêIAIS

--E-mpresa

uÉNTES SOUSA & CIA LTDA

FabricanteiMarca: Labtest

Valor Unitário

87.2000

Valor Total

í 0464.0000

EXCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 87,2OOO

Fabricante/Marca: GT GRUP

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 87,2OOO í0464,0000

Fabricante/Marca: LABTEST i LABTEST DIAGNOSTICA S/A - BRASIL

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 87.2OOO

Fabricante/Marca: VIDA RMSANV|SA80785070026

10464.0000 2910812023 21 20:56 CLASSIFICADA

3010812023 09:37: 1 9 ClÁSSIFICADA

3OlOBl2O23 17:25:52 CLASSIFICADA10464.0000
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cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

4 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/HoÍa Lance Valol

31/08/2023 í0:03 36 54 9900

3't1081202310.03:19 55.0000

311081202310:04'.10 56.9000

31/08/202310:00:50 79.7000

3)L081202309:58:54 84.2900

'r,,J91202309:58:32 84.3000

31t0812023 09:57 01 87 .2000

31t08t202309.57:01 87.2000

311081202309..57:01 87.2000

3110812023 09:57 .01 87.2000

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

PROC

rç4-ro-ry!1L17-_,.._/W

Valot

54 990(

55.000(

56.900(

87 200(

Páoine 27 de 131

IJ
: l'



LOTES / ITENS

N" 016

Descrição: Bisturi descartavel no 23

Quantidade: 50

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Situação: ADJUDICADO

63.424.12110001-80 Valor:

PROC:

ForHAa
b#&-
t4!tr*ço

PROPOSTAS IHICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Lamedid

Valor UnitáÍio

26.1500

Valor Total

1307.5000

Data/HoÍa Registro

29/08/2023 09:19:01

14 99

Situação

CLASSIFICADA

r{CELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 26.1500

Fabricante/Marca: BIOMASS

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/08/202310:03:39 14.9900

311081202310:03:29 15.0000

3't1081202309.57:28 26j400
^.8t2023 o9:57:04 26.1 soo

3110812023 09 57:04 26.1500

1307.5000

Situaçáo

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

2910812023 21 :21 :O5 CLASSIFICADA

Valor

14.990(

í 5.000(

Párrinâ ?n dê í 31

rl



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023 PRoc 

-rQ{!ap-.ro|]/'A:_tfu.gLLOTES / ITENS .::

No O17 Situação:

Descrição: Caixa mat. Perfurocortante (descartex) í3 litros

Quantidade: 500

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

ADJUDICADO

63.424.12110001-80 Valor:

Valor Unitário

18.5200

Valor Total

9260.0000

9260.0000

9260.0000

9260.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Registro

2910812023 09:19.10

5,99

Situação

CLÂSSIFICADA

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

FabÍicente/Marca: Descarbox

:ELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 18.5200

Fabricante/Marca: DELTA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 18.5200

Fabricante/Marca: DESCARBOX / DESCAR BOX

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 18-5200

Fabricante/Marca: CRAL ANVISA ISENTO

CLASSTFTCAçÃO .,,,,,,,':

Empresa

-1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

z EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

4 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

DISPUTA

Data.lHora Lance ValoÍ

311081202310:03:42 5.9900

3í108/202310:03:36 6.0000

311081202309:58:58 6.7100

31t08t202309:57:48 67200

311081202309:58:44 7.6900

311081202309:57:36 18.5100

311081202309:57:30 18.5200

2910812023 21 :21 :12 CLASSIFICADA

30108t2023 09:37:30 CL SSIFICADA

30t0812023 1 7:26:06 CLÂ§SIFICADA

il
Valor

5 990(

6 000(

6.720(

7.690(

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA
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Ata de Realização - Pregão E|etrônico

N'622023

Data/Hora Lance

3110912023 09:57:30

3110812023 09:57:30

3110812023 09:57:30

LOTES 
' 

ITENS

No 018

Descrição: Citomegalorivus IGG/lGM 30 Testes

Quantidade: í20

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

L presa Valor Unikário

BENTES SOUSA & CIA LTDA 534.0200

Fabricante/Marca: BIO ADVANCE DIAGNOSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 534,0200

Fabricante/Marca: BIOCON

ValoÍ Total

534.0200 64082.4000

RMS ANVISA 80954880032

Empresa

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.424.12110001-80 Valor:

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

jtl

Data/HoraRegistro §ltuação

29t08t2023 09:19:20 CLASSIFICADA

2t[9,89

30t0812023 17:26:33 CLÂSSIFICADA

ValoÍ

í8.5200

18.5200

18.5200

PROC:

FOLHA-/atq 
4e

: I lo-"

64082.4000

64082.4000 29t08t202321:21 26 CL SSIFICADA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: ECO DIAG

CLASSIFICAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

D|SPUTA ) '

Data/Hora Lance Valor

31t08t202310.06:44 249.8900

31t08t202310.05.52 249.9000

311081202310:04:34 284.0000

311081202310:03:42 300.0000

3110812023 10.01:11 504 3000

311081202309:59:12 531'Í900

31/08/202309:59:07 531.2000

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Valor

249 890(

249.900(

300.000(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Data/Hora Lance

3110812023 09.57:41

3110812023 09:57:33

3110812023 09:57:33

3110812023 09:57:33

Valor

534.0'100

534.0200

534.0200

534.0200

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.42412110001-80 Valor:

PRoc:_tq!!1Lz
FOLH^ _t_lslz

LOTES 
' 

ITENS

No 019

Descrição: Colesterol HDL

Quantidade: 100

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

--toPosrAs tNtclAts

Empresa Valor Unitário

BENTES SOUSA & CIA LTDA 43,5800

Fabricante/Marca: Labtest

EXCELLENCE DISTRIBUICAOLTDA 43.5800

Fabricante/Marca: GT GRUP

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 43,5800

Fabricante/Marca: VIDA - PRECIPITANTE - 25ML

^IáSSIFICAÇÃO
Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

311081202310.14:32 3.3900

311081202310.15:16 8.9000

311081202310:14:19 9.4000

311081202310:13:48 10.3900

311081202310:13:31 10.4000

31/08/2023'10:13:00 11.2900

Valor Total

4358.0000

4358.0000

4358.0000

RMS ANVISA 80785070036

Situaçeo

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

2910812023 21 :21.39 CLASSIFICADA

3OlOBl2023 1 7:26:42 CLASSIFICADA

.l1,

3,39

I

Data/Hora Registro

2910812023 09:19:28

Satuação

CLASSIFICADA

:]

:l

Valor

3 390(

8.900(

22 000(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'6212023

Data/Hora Lance

31t0812023 10:'t2.41

311O9t2023 10:11.35

3'V08t2023 10.11.23

3110812023 10.10:29

31t0812023 10.10:24

31t0812023 10.09:43

31t08t2023 10.08..40

31t08t2023 10.08..02

31t0812023 10.07..35

31108t2023 10.06..51

3110812023 10:06:07

3110812023 10:04.59

10812023 10:04:47

31/08/2023 10:03:5'l

31/08/2023 10:03:50

31 10812023 09 .59:22

3110812023 09:59:02

3110812023 09:58:10

3110812023 09:58:'10

3110812023 09:58 10

EmpÍesa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

!ãi,';_Z;É1
Valol

1'1.3000

12.0900

12.1000

12.7900

r 2.8000

13.4900

13.5000

15.5900

15.6000

19.6900

'19.7000

20.8400

20.8500

22.0000

38.4900

38.5000

42.5700

43.5800

43.5800

43.5800
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LOÍES 
' 

ITENS

No 020

Descrição: Colesterol total 250 ml

Quantidade: í 00

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTOA

Fabricante/Marca: Labtest

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'.6212023

Situação: ADJUDICADO

63.424j2110001-80 Valor:

.íi

52,89

Data/HoraRegistÍo Situaçâo

29t0812023 09: 19:35 CLASSIFICADF

:::".,_"#

Valor Unitário

152.5800

Valor Total

15258.0000

^XCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 152,5800

FabÍicante/Marca: GT GRUP

15258.0000 29108t2023 21:21.49 CLASSIFICADA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 152.5800 15258.0000 30109t2023 09:38:09 CIJqSSIFICADA

FabTicante/MaTca: KATAL / KATAL BIOTECNOLOGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - BRASIL

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 152.5800

Fabricante/Marca: VIDA RMS ANVISA 80785070014

15258.0000 30t0812023 í 7:26:58 CIISSIFICADA

cLASSIFICAçAO

Empresa

^1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

4 PAC SAUDE DISTRIBUIDORALTDA

D|SPUTA iir:rri i,

Data/Hora Lance ValoÍ

31/08/2023í0:í3:06 52.8900

31t08120231012:49 52.9000

311081202310:11:49 56.8900

31108120231011:34 56.9000

31108120231010:54 60.3900

31t081202310.10:37 60.4000

31t081202310.09:46 64.4900

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

,.,r.i,::,:]:r:u,i..,,1

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

i1
Valor

52.890(

52 900(

90 000(

126.400(

*'1l
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

pRoc

FOLHA
_tor.y_*L:_t_/4.!

DatarHora Lance

31/08/2023'10:08:51

31t08t2023 10.08.07

31t08t2023 10.07.46

3l108/2023 10:06:55

31/08/2023 10 05:00

31lOBl2O23 10:04 05

31/08/2023 10:03:58

31t0812023 09:59:29

31/08/2023 10:03:56

3110812023 09:59:07

3110812023 09:58:22

3110812023 09:58:10

.10812023 09:58:10

3110812023 09:58:10

3110812023 09:58:10

LOTES / ITENS

No 021

Descrição: Conj. p/ coloraÉo de Gran

Quantidade:20

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

EmpÍosa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.424.121t0001-80 Valor:

Valor Total

3705.4000

3705.4000

Valol

64.5000

7 4.4900

74.5000

84.4900

84.5000

89.9900

90.0000

120.3000

120.3800

126.3900

'126.4000

152.5800

152 5800

152.5800

í 52.5800

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 185,2700

Fabricante/Marca: NEW PROV

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marce: RENYLAB

Valor Unitário

185.2700

185.2700 3705.4000

RMS ANVISA 8OO02670066

54,89

Data/HoraRegistro Situação

29t0812023 09: 1 9:49 CIÂSSIFICADA

29104t2023 21 .22 19 CLASSTFTCADA

30t08t2023 1 7:27:1 5 CIÁSSIFICADA

PROPOSTAS INICIAIS

-f mpresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marce: NEWPROV

cLASSTFTCAçÃO

Situação

Não houve disputa

i1

irl
': ,1

ValorEmpresa
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Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

DatarHoÍa Lance Valor

311081202310:46.12 54.8900

311081202310:4559 54.9000

31t08t202310:44.47 64.4900

311081?023 10:44 .31 64.5000

311081202310:43:08 90.4900

31t081202310:43.Q0 90.5000

7,110812023 10:41.51 145.1900

111081202310:41:32 145.2000

31108t2023 10 41 15 149.9900

3't1081202310:4055 150.0000

311081202310:40:14 157.4900

31/08/202310:38:53 157.5000

3110812023103836 í66.í900

311081202310:34.21 166.2000

31108t202310:32:28 175.1900

31/08/202310.30:38 175.2000

31t08120231030.04 185.2700

311081202310.30:04 185.2700

31t08t2023 10..30 04 185.2700

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

PROC

FOLHA -@lL&ir.-/--/ü{L- l-
Valo

9.890(

54.900(

145.270t

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

No 022 Situação:

Descrição: Conj. P/ Coloração de ZIEHL GABBERT

Quantidade: 20

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

or,,r,.fáoT^=-ffi

63.424.121t0001-80 Valor:

--XCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA í68.9300

Fabricante/Marce: LB

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: NEW PROV

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: NEWPROV

cLASS|FTCAÇÃO

EmpÍesa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 Gc LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

3378 6000

168 9300 3378.6000

RMS ANVISA 10287910054

ValoÍ Total

3378.6000

Situação

AOJUDICADO

CLASSIFICADO

CLÂSSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Gc LAB DIAGNÓSTICoS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Gc LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Gc LAB DIAGNÓSTICoS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Gc LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICoS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Gc LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

29t1gl2123 21.22:10 CI-ASSIFICADA

30t0812023 I 7:27:26 CIÂSSIFICADA

Valor Unitário

168.9300

Data/HoÍa Registro

2910812023 09.20:3'l

86,89

Situação

CLASSIFICADA

Irit :

Valor

86.890(

86.900(

168.930(

,-,ata/Hora Lance

3110812023 10:44.51

3110812023 10:44:39

3110812023 10.43:40

3110812023 10:43:09

3110812023 10:41:54

3110812023 10:41:40

31lOBl2O23 10:41 .22

3110812023 10:41 02

3110812023 10:40:19

3110812023 10:39:05

3110812023 10:38.40

3110812023 10:34.37

ValoÍ

86.8900

86 9000

119.9900

120.0000

129 9900

130 0000

140.í900

140.2000

143. í 900

143.2000

151.0900

151 '1000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Gc LAB otAcNósTlcos LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Situação:
-i .ilr::1..:r'..i....i

ADJUDICADO

63.424.12110001-80 Valor:

:::,'^lryü
Data/HoÍa Lance

3110812023 10 32:34

3110812023 10:30.52

31/08/2023 10:30:06

31/08/2023 10:30:06

31/08/2023 10:30:06

Valor

159.4900

159.5000

168.9300

168.9300

168.9300

LOTES / ITENS

No 023

Descrição: Conj. P/Coloração ZIEHL NEELSEN

Quantidade:12

f{encedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Emprêsa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: NEWPROV

Valor UnitáÍio Valor Total

125.3300 1503.9600

EXCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 125.3300

Fabricante/MaÍca LB

1503.9600

íl

tl

12,99

Data/Hora Registro

2910812023 09:20:24

Situação

CtÂSSIFICADA

í25.3300 1503.9600

RMS ANVTSA 80002670066

29t0812023 21:22.33 Ct SSIFICADA

3010812023 1 7:27:36 CIÁSSIFICADAGC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricânte/Marca: RENYLAB

cLASS!FTCAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lancê Valor

311081202310:46.16 42.8900

311081202310:46:09 42.9000

31108t202310:44.55 50.2900

31108t202310:44.49 50.3000

311081202310:43.31 60.4900

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

1

Valor

42.890(

42.900(

125.330(
.',i
i 1:
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Data/Hora Lance

31108t2023 10.43.18

3110812023 10.42:00

3110812023 10:41.53

3110812023 10:41.25

3110812023 10:41.11

31t08t2023 10.40 23

31t0812023 10.39.17

3110812023 10:38.44

31t08t2023 10.34.48

31logl2o23 10:32.40

31t08t2023 10:31.17

31/08/2023 10:30:09

'08/2023 10:30 09

31/08/2023'10:30:09

valor

60.5000

94.2900

94.3000

99.5900

99.6000

106.1900

106.2000

112.0900

112.1000

1 18.4900

1 18.5000

125.3300

125.3300

125.3300

Empresa FOLHA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

ADJUDICADO

63.42412110001-80 Valor:

PROC:_Ul21t_7!2
t-úíe

LOTES / ITENS

No 024 Situação:

Descrição: Copo de sedimentação p/ fezes de vidro

Quantidade: í 50

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

ít

í0,99

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

,^ENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/MaÍca: Perfecta

ValoÍ Unitário

43.6000

EXCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 43.6000

Fabncante/Marca: WLTEX

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 43.6000

Fabricante/Marca: GOLD ANVISA ISENTO

cLASSTFICAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

ni,
Valor Total

6540.0000

6540.0000

6540.0000

Situaçâo

ADJUDICADO

Data/HoÍa Registro

2910812023 09:20:38

Situação

CI.ÂSSIFICADA

2910812023 21 :22:42 CLASSIFICADA

3OlO8l2O23 í 7:27:48 CI-ASSIFICADA

;l r,tt.! í,i

Valor

10.990(
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Empresa

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data,/HoÍa Lance valol

31t08t202310.45.12 10.9900

31t08t202310.44.59 11.0000

31/08/202310:43:35'15.5900

311081202310.43:28 15.6000

311081202310.42:24 20.2900

31t08t202310.42.01 20.3000

311081202310:41:29 30.4900

au08t2023 10.41 21 30.5000

ó11081202310.40:28 37.9800

31/08/202310:39:30 37.9900

31t08t2023 10 38.47 40.7900

31/08/2023'10:35:06 40.8000

31t08t202310.32.46 43.5900

31t08t2023 10 30.12 43.6000

311081202310:30.12 43.6000

31t08t202310.30.12 43.6000

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Situação

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

lloc:_t0x!.trlj.TOLHA_t_ltZL
Valor

I'r.000(

43.600(

+ i:

Emprêsa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LA8 DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA
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LOTES / ITENS

No 025

Descrição: Corante Giemsa 500m1

Quantidade:10

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62t2023

Situação: ADJUDICADO

63.424121t000't-80 Valor:

ValoÍ Unitário

76.2800

762.8000

!ffi;.-yffi

PROPOSTAS INIGüAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: NEWPROV

CLASSIFICAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 Gc LAB DIAGNÓSTICoS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

..atalHora Lance Valor

31t081202310:47'.46 27.8900

3110812023 10.47.31 27 9000

31t08t2023 10.46 28 30 0900

311081202310:46:20 30.1000

3110812023 10:45.34 40 2900

311081202310.45.12 40.3000

31t08t2023 10.44 00 45 5900

31lOBl2O2310:43:46 45.6000

311081202310:42.17 58.5900

311081202310:4208 58.6000

31t08t2023 10 41 34 68.2900

31/08/202310:39.41 68.3000

Valor Total

762.8000

Data/HoraRegistro Situação

2910812023 09:20:49 CLASSIFICADA

27,89

2910412023 21 :22:56 CLASSIFICADA

3010812023 1 7:28:05 CIâSSIFICADA

--XCELLENCEOISTRIBUICAOLTDA 76.2800

Fabricante/Marca: LB

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: RENYLAB

76.2800 762.8000

RMS ANVTSA 80002670066

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Valor

27 890(

27 900(

76 280(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Data/Hora Lancê

3110812023 10.38:52

31t08t2023 10'.35:21

3110812023 10'.32:52

3110812023 1030 51

31t08t2023 10.30 51

31t08t2023 10.30 51

LOTESTITENS T TI

No 026

Descrição: Creatinina - K 300 testes

Quantidade:100

rêncedoÍ BENTES SOUSA & CIA LTDA

Emprêsa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.424.121t0001-80 Valor:

PRoc._t\llt-1f!_
FOLHA:_t_l7furJ

3í,89

Valor

72.0900

72.',t000

76.2700

76.2500

76.2800

76.2800

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: LABTEST

!1{I
lit

Valor Unitário

76.2800

Valor Total

7628.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Registro

2910812023 09:20:59

§ituaçâo

CIASSIFICADA

EXCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 76.2800

Fabricante/Marca: LB

7628 0000

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 76.2800 7628,0000

Fabricante/Marca: LABTEST / LABTEST DIAGNOSTICA S/A - BRASIL

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 76,2800

Fabricante/MaÍca: KATAL RMS ANVISA 10377390189

7628 0000

2910812023 21 :23:03 CLÂSSIFICADA

3OlOBl2O2309:38;23 Ct SSIFICADA

3010812023 17:28:22 CLÂSSIFICADA

ülcLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

4 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Valor

31.890(

31.900(

76.280(

76.280(

!l
I];
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Data/Hora Lance

3110O12023 10.46:33

31t08t2023 10 46 28

3110812023 10,45:47

3110812023 10.45:21

31t0812023 10.44.04

31t08t2023 10.43.53

31t0812023 10.42.20

31t0812023 10.42.14

31t0812023 10.41 .38

31/08/2023 10:39:55

31/08/2023 10:38:56

_31/08/2023'l0:35:30
.t08t2023 10.3256

31t0812023 10.31:38

31t0812023 10.30:52

31/08/2023 10:30:52

3110812023 10.30:52

31t08t2023 10 30.52

valor

31.8900

31.9000

35.1900

35.2000

45.1900

45.2000

55.1900

55 2000

64.4900

64.5000

68.2900

68.3000

72.0900

72.1000

76 2800

76.2800

76.2800

76.2800

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB OIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

::::^:rü
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No 027

Descrição: Cronômetro digital

Quantidade: 3

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

BENTES SOUSA & CIA LTDA 65.3800

Fabricante/Marca: Kasvi

^XCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 65,3800

Fabricante/Marca: DELTA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Situação: ADJUDICADO

63.424.121t0001-80

''-],:rii-'""ir,'

Valor:

PROC
.',FOtHA

Date/Hora Registro

2910812023 09:21:08

-futu^:JL-/C(t

í9,89

ilír:.,
Situaçâo

CLASSIFICADA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: MOURE

65.2800

ANVISA ISENTO

ValoÍ Total

196.1400

196.'1400

195.8400

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

:,:.:.r..

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

2910812023 21:23:14 CIASSIFICADA

30108t2023 1 7:28:33 CI-ÂSSIFICADA

Valor

19.890(

'í9 900(

65.380(

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

-dta/HoÍa Lance ValoÍ

31t08t2023 10.47 .50 19.8900

3110812023 10.47:45 19 9000

311081202310:46.55 23.1900

31t08t2023 10.46 43 23.2000

31t0812023 10 45:39 25.5900

31t08t2023 10.45 29 25 6000

31t0812023 10 44:07 35.1900

31t08t202310.44.00 35.2000

31t08t202310.42.30 45.1900

311081202310:42.22 45.2000

31t08t2023 10:41.42 54.1900

31/08/202310.40:18 54.2000

.1,
Íll
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'6212023

Data/Hora Lance

31/08/2023 10 39:00

31t08t2023',|0.35.48

31t08t2023 '10.3302

31t08t2023 10.31 24

31t0812023 10.31:24

3110812023 10:31:24

LOTES / ITENS

No 028

Descrição: Escovinha p/lavagem tubo de 05ml

Quantidade: 20

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Situação: ADJUDICADO

Valor Total

1000.0000

1000.0000

1000.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

61.6900

61.7000

65 2700

65.2800

65.3800

65.3800

PROC

FOTHA-lolgr;y_/_/.!â-(

,encedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 20.352.354t0001-02 Valor: 4,50

Data/HoraRegistÍo Situação

29t0812023 09:21..16 CLASSIFICADA

29t0812023 21 :23.43 CLASSIFICADA

30t0812023 17:28:53 CLASSIFICADA

Valor

4 500(

5.590(

50.000(

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: J. PROLAB

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricantê/Marca: JPROLAB

Valor Unitiírio

50.0000

50.0000

ANVISA ISENTO

EXCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA sO,OOOO

Fabricante/Marca: WLTEX

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

2 BENTES SOUSA & CIA LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31t08t202310.48'53 4.5000

31t08t2023 10.48 03 5.5900

31t081202310.47:54 5.6000

31/08/202310:46:59 7.4900

ll

!l
!i

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAaina lÁ da 17'l
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Data/Hora Lance

31108t2023 10.46:50

3110812023 10:45.44

31t08t2023 10 45.36

3110812023 10.44:11

3110812023 10.44:06

3110812023 10:42:35

31t08t2023 10 42.27

31t0812023 10.41 46

3110812023 10:40:27

31/08/2023 10:39:05

3l108/2023 10:36:00

31t08t2023 10:33.47

. 08/2023 10:31:36

31t0812023 10.31.36

3110812023 10 31:36

LOTES 
' 

ITENS

N' 029

Descrição: Fator Reumatoide 60 testes

Quantidade:100

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.42412110001-80 Valor:

Valor

7.5000

10.1900

10.2000

í6.4900

16 5000

26.2900

26.3000

36.4900

36.5000

46.4900

46.5000

49.9900

50.0000

50.0000

50.0000

PROC

FOLF,.a,

Data/HoÍa Registro

29t0812023 09:21 .27

-tultÉa_:-/'-t_,LíZ

ri I

r1

PROPOSTAS INICIAI§.:.

Jmpresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Labtest

ValoÍ Unitário

104 6200

Valor Total

10462.0000

ís 89

Situação

CLASSIFICADA

EXCELLENCE DISTRIBUICAOLTDA 104,6200

Fabricante/Marca: VIDA IND

10462.0000

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 104.6200 10462,0000

Fabricante/Marca. LABTEST / LABTEST DIAGNOSTICA S/A - BRASIL

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 104.6200 10462.0000

Fabricante/Marca: EBRAM - SO O LATEX RMS ANVISA 10159820198

2910812023 21..23:51 CIáSSIFICADA

3010812023 09:38:35 CI^SSIFICADA

30t0812023 17:29:03 CláSSIFICADA

gA^i^^ i\ tb 11'l

,ii



cr-AsslFlcAçÃo
Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

4 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance valor

311081202310:48:07'19.8900

31lOBl2O2310:48:02 19.9000

31108120231047:05 28.4900

31lOBl2O2310'46:57 28.5000

?.1108120231045:51 38.9900

311081202310:45:44 39.0000

311081202310:44:35 49.1900

31108120231044:14 49.2000

311081202310:42.44 59.5900

31t081202310:42:37 59.6000

311081202310:42.07 69.4900

31lOBl2O2310:40:35 69.5000

31/08/202310:39:09 79.8900

311081202310:36:07 79.9000

311081202310:33:11 89.9900

31108t202310:32:38 90.0000

311081202310:3213 91.2000

^'08/202310:31:56 104.6200

311081202310:31:56 104.6200

311081202310:31:56 í04.6200

3'l/08/202310:31:56 104.6200

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

PRoC._taTtila
FoLHA:_/_+íFíf.

Valo

19.890(

19.900(

91 200(

104.620(

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

LOTE§

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA 63.424.121t0001'80 Valor: 24,89

itl:l:i.i:]:tiili:t:illl:ll:iitil:]at:ri::::t.iit::::itlil]illllil::,..rr,::i ,r,:,iiriii:rr. i 
i. 

i' I I ,r.1. ,:: , , , . , rli t .: : l:-PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

BENTES SOUSA & CIA LTDA 212.5000 42500.0000 29t0812023 09:21:34 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: Labtest

-xcELLENCEDtSTRIBUtcAoLTDA 212.s000

Fabricante/Marca: CRAL

42500.0000 2910812023 21 :23.59 CIÂSSIFICADA

PACSAUDEDISTRIBUIDORALTDA 212,5000 425OO.OOOO

Fabricante/Marca: LABOR IMPORT / DFI, CO., LTD . CORÉIA DO SUL

30 tOBl2023 09:38:44 CLASSIFICADA

_1
2

3

4

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 212.5000

Fabricante/Marca: WAMA RMS ANVISA í 03í 0030203

Situação: ADJUDICADO

42500 0000 3010812023 í7:29:27 CLASSIFICADA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

24.890(

24.900(

170 400(

212 500(

Emp.esa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

ti

'ir,

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTÁ,l'. .r,,'1:.-. ..1.1,,:1r1r.11r,;,:,r:,

Data/Hora Lance

3110812023 10.56:17

3110812023 10.54:24

3110812023 10:54:00

311Q812023 10:53:18

3110812023 10:52.48

3110812023 10:52:11

3110812023 10:51:17

Valor

24.8900

24.9000

35.5900

35.6000

49.4900

49.5000

59.5900
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No 030

Descrição: Fita p/urina c/ 150 tiras

Quantidade:200

PROC: to.L{raz
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DatarHore Lance

3110812023 10:51 02

31logl2o23 10:50.37

31/08/2023 10:50:28

31/08/2023 10:50:18

31t08t2023 10.49.52

31t08t2023 10 49.33

31108t2023 10.48.12

31t08t2023 10.47.15

3110812023 10:47 .05

31t08t2023 10.45.59

31t08t2023 10.45 50

3110812023 10.44:40

'to8l2o23 10.44.20

31108t2023 10 42 57

3110812023 10:42 47

3110812023 10:42.12

3110812023 10:40.45

31t08t2023 10:39 15

31t08r2023 10.36.14

31t08t2023 10.34 17

31t0812023 10.33 18

31t08t2023 10.32.30

31t08t2023 10:32.30

31t08t2023 10 32 30

31t08t2023 10 32 30

Valor

59.6000

69.3900

69.4000

79.4900

79.5000

89.9900

90.0000

110 2900

110.3000

1 1 5.1900

1 í 5.2000

125.2900

125 3000

135.5900

135 6000

146 4900

146.5000

159 9900

í60.0000

170.4000

212.4900

212.5000

212.5000

212.5000

212.5000

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023 PRoc 
-tü'112aFOLHA 

-t-l 
e4b

Empresa

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023 PROC

FOLHA
/a?r-ra_

-{*+'eü.LOTES / ITENS

No 031

Descrição: Fita p/ glicemia com 50 tiras

Quantidade: 600

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.424.121t0001-80

Valor Total

45900.0000

Valor: 99

Data/HoraRêgistÍo Situação

29lOBl2O23 09:21 48 CLASSIFICADA

55

PROPOSTAS INICIA]S

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Acon

cLASSIFTCAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 PACSAUDE DISTRIBUIDORALTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

I!SPUTA
úata/Hora Lance Valor

31/08/202310:58:05 55.9900

311081202310:57.37 56.0000

31108120231057:22 76.4700

31t081202310:52:27 76.4800

31lOBl2O2310:51.25 76.4900

311081202310.49:52 76.5000

31t081202310.49.52 76.5000

311081202310:49:52 76.5000

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

Valor Unitário

76.5000

(CELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 76,5OOO

Fabricante/Marca: ON CALL

45900.0000 2910812023 21 :24.09 CLASSIFICADA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 76.5000 45900.0000 30t08t2023 09:39:05 C|áSSIFICADA

Fabricante/Marca: ON CALL PLUS /ACON BIOTECH CO. LTD - CHINA, REPÚBLICA POPULAR

Situaçâo

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valol

55.990(

56.000(

76.480(

§
fl

Pá^in. áQ .lê í ?í
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LOTES / ITENS

N" 032

Descrição: Glicosep/liquiform 5007

Quanüdade: 120

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Labtest

Ata de Realização - Prêgão Eletrônico

N'6212023

Situação: ADJUDICA

63.424.12110001-80 Valor:

f.i.?i:frffi,

(CELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 98.1OOO

Fabricante/Marca: VIDA IND

11772.0000

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 98.1OOO 11772,0000

Fabricante/Marca: LABTEST / LABTEST DIAGNOSTICA S/A - BRASIL

37,89

Data/HoraRegistro Situação

2910812023 09:21 :55 C|áSSIFICADA

2910812023 21 :24:16 C|ASSIFICADA

3010812023 09:39: I 0 C|áSSIFICADA

3010812023 1 7:29:56 CLASSIFICADA

Valor Unitário

98.1000

Valor Total

11772.0000

GC LAB DIAGNÓSTICoS LTDA 98,1OOO

Fabricante/Marca: VIDA RMSANV|SA80785070040

cLASStFICAçAO

EmpÍesa

-^.1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

4 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance ValoÍ

31108120231101:46 37.8900

311081202311:01:33 37.9000

31t08t2023 11 00.38 44.9900

311081202311.00:29 45.0000

31/08/2023í0:58:08 55.9900

31t081202310:57:38 56.0000

311081202310:57:26 66.9800

11772.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

rl
ill

Valor

37 890(

37.900(

66.990(

98.100(

Íi
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'6212023

Data,lHora Lance

31t08t2023 10:56.21

3110812023 10.5453

31t08t2023 10.53.34

3110812023 10.5236

3110812023 10:52.31

3110812023 10:51.28

31t0812023 10.50.47

31t0812023 10.49:55

31/08/2023 10:49:55

3110812023 10:49.54

31logl2o23 10 49:54

ValoÍ

66.9900

67.0000

77 0000

78 5000

88.0800

88.0900

88.1 000

98.1 000

98.'1000

98.1 000

98.1000

PRoc:_g!!.\fu
rvtHA._t_t1fi!Empresa

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.424.12110001-80 Valor:

Valor Total

37708.8000

Situaçâo

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

-ITES 
' 

ITENS

No 033

Descrição: Hepatite A (HAV 30 testes)

Quantidade:40

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIA]S

EmpÍesa Valor Unitário

BENTES SOUSA & CIA LTDA 942.7200

Fabricante/Marc€. BIO ADVANCE DIAGNOSTICOS LTDA

\CELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 942.7200

Fabricante/Marca: EIOCON

ii

458,99

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: ONSITE

CLASSIFICAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

37708.8000

942.7200 37708.8000

RMS ANVISA 80524900046

Data/HoraRegistro Situação

29t0812023 09.22:04 CLÂSSIFICADA

2910812023 21 :24 26 CLÂSSIFICADA

3010812023 17:31 :1 5 CIASSIFICADA

Valor

458 990(

459.000(

550 000(

il

.:l
f1
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'6212023 !§ii^:,_.?i&
Data/HoÍa Lance

3110812023 10:58.14

31l1gl2o23 10:57.50

3110812023 10.57:31

3110812023 10:56:25

3110812023 10:54:59

3110812023 10:53:26

31108t2023 10:52:55

31108t2023 10:52:37

31/08/2023 10:51:35

31/08/2023 '10:49:58

31t08t2023 10.49:58

31/08/2023 10:49:58

ValoÍ

458.9900

459.0000

549 9900

550.0000

650.0000

750 0000

900 0000

940.0000

942.7100

942.7200

942.7200

942.7200

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Valor Total

565632.0000

Data/Hora RegistÍo

2910812023 09:22:14

LOTES 
' 

ITENS

No 034

Descrição: Hepatite B (HBSAG) 20 testes

Quantidade:600

Situação: ADJUDICADO

Vencedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 20352354t0001-02 Valor:

II
!t

í40,00

Sltuação

CTASSIFICADA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: LABTEST

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: BIOCON

942.7200 565632 0000

RMS ANVISA 80638720084

30t0812023 1 7:31 :31 CLASSIFICADA

Valor Unitário

942.7200

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTOA 942.7200

FabricanteiMarca: BIOCON

565632.0000 29t0812023 21.24:34 CLASSIFICADÁ

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 942 7200 565632.0000 30t08t2023 09:39:21 CIÂSSIFICADA

Fabricante/Marca: BIOADVANCE / CTK BIOTECH, lNC. - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

Í1cLASStFTCÂçAO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

-qt 
tâ

-/_áÊi<vator140.000(

158.990(

358 990(

550.000(

PROC.

FOLHA
Empresa

1 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

2 BENTES SOUSA & CIA LTDA

3 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

4 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lence Valor

31108120231109:22 140.0000

31108120231109:02 158.9900

31108120231108:52 159.0000

311081202311:08:39 169.9900

31lOBl2O2311:08:32 170.0000

:-)81202311:08:09 189.9900

31108120231108:00 190.0000

3110812023 11 07:55 200.9900

311081202311:07:22 201.0000

31108120231107:08 202.9900

31/08/2023 'l 1:06:59 203.0000

311081202311:06.29 206.1900

31108t202311:05.54 206.2000

31109t20231105:44 209.9900

31108120231105:05 210.0000

31108120231104:54 214.9900

311081202311.04:18 215.0000

31108120231104:02 218.9900

1081202311:03:34 2í9.0000

311081202311:03.19 229.9900

31108120231103:13 230.0000

31108t202311:0259 234.9900

3110812023110247 235.0000

311081202311:02.40 244.9900

31t08120231102..31 245.0000

3110812023 11:02 11 249 9900

31t081202311.01:55 250.0000

31lOAl2O2311:00:43 257.9900

3'1108/202311:00:38 258.0000

31t08t202311:00:13 358.9800

31t08t202310:58:42 358.9900

Página 53 de 131



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'6212023
PROC,

FOLFíA
_@tta
:_/_trrkData/Hora Lance

31/08/2023 10:58:18

31108t2023 1057:56

31t08t2023 10.57.35

31108t2023 10:56:28

3í /08/2023 10:55:10

31/08/2023 10:53:30

31/08/2023 10:53:05

3110812023 10.52:41

3110812023 10.51:39

3110812023 10:50:01

31/08/2023 10:50:01

3(08/2023 10:50:01

3,,..t8/2023 10:50:01

PROPOSTAS |NICIAI§

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA
-..bricante/Marca: Perfecta

LOTES 
' 

ITENS

No 035 Situação:

Descrição: Lamínulas p/Microscópio 22x22 cl 100

Quantidade: 50

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTIGOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LÍDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

ADJUDICADO

63.424j2110001-80 Valor:

.i,,,,,1i,.'

Valor Total

517 5000

517.5000

517.5000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

ValoÍ

458.9900

459.0000

549.9900

550.0000

650.0000

750.0000

900.0000

940.0000

942.7100

942.7200

942.7200

942.7200

942.7200

:ll,

2 88

Valor

2.880(

2 890(

1l
Valor Unitário

í 0.3500

Data/HoraRegistro Sltueção

29t0812023 09 22:20 C|áSSIFICADA

29108t2023 21 :24:41 CIJSSIFICADA

3OlOAl2023 17:31 :43 CLASSIFICADA

EXCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA íO.35OO

Fabricante/MaÍca. WLTEX

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 1O.35OO

Febricantê/Marca: LABOR IMPORTANVISA ISENTO

CLASSIFICAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

.t
t 

1,

Pá^iôâ Âá .lô í ?í



EmpÍesa

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Situaçeo

CLASSIFICADO

PROC

FOthA '%ryL'..-.'=-rQ! Valor

4.500(

DISPUTA

Data,lHora Lance

31 10812023 1 1 :01 .4O

31t0812O23 11:00:48

31t08t2023 11.00.18

31t08t2023 10:58.26

3110812023 10:57:39

3110812023 10.56:32

31108t2023 10:55.24

3Y0812023 10:53.47

3,,J8t2023 10.53.37

3110812023 10:52:46

31t0812023 10:51.42

31/08/2023 10:51:30

31/08/2023 10:50:05

31/08/2023'10:50:05

3'1108/2023'10:50:05

tj
Valor

2.8800

2.8900

3.4800

3.4900

4.4900

4 5000

5.5000

6.5000

8.5000

9.4800

9.4900

9.5000

10 3500

10.3500

'10 3500

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

O4^i^â ÂÂ Áô í 2l



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023
PRon.
FOLHA:-%1,-atJrdlLOTES 

' 
ITENS

No 036 Situação:

Descrição: Lamínulas p/Microscópio 24x24 cl 10O

Quantidade: 40

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

ADJUDICADO

63.424.121t0001-80 Valor:

PROPOSTAS rRlClAlS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Peíecta

...rl,lr'

ValoÍ Unitário

10.3500

Data,lHora Rêgistro

2910812023 09:22.25

3,08

Sftuação

CI-ASSIFICADA

Valor Total

4'14.0000

CELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 1O.35OO

Fabricante/Marca: WLTEX

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA íO.35OO

Fabricante/Marca: LABOR IMPORTANVISA ISENTO

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA il'

Ldta/Hora Lance Valor

311081202311:01.36 3.0800

31t08t2023 11:01 02 3.0900

31t081202311:00:21 4.9900

31t08t202310.58.37 5.0000

311081202310:57:42 5.9900

31t081202310.56:35 6.0000

31/08/202310:55:30 7.0000

31/08i2023í0:53:50 8.0000

311081202310:53.43 9.3000

31t081202310:52:49'Í0.3400

31/08/202310:50:07 10.3500

31/08/202310:50:07 10.3500

414 0000

4í4.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

2910812023 21 :24:47 CLASSIFICADA

3010812023 17:3í :52 CLASSIFICADA

ül

Valor

3.080(

3.090(

6.000(

Ii

Pádinã sf, .lê í ?í

::i
Í



Data,lHoÍa Lance

31t0812023 10.50.07

LOTES 
' 

ITENS

No 037

Descrição: Lamparina de Alcool

Quantidade: 5

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.424.121t0001-80 Valor:

Valor

10.3500

PROC

a11fi.i

Data/Hora Registro

2910812023 09:22:31

Situagão

CIISSIFICADA

P.'-uz
'---../42

r:j

54,47

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

NTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricantê/Marca: Perfecta

.,1. :,r,1

Valor Unitário

54.5000

ValoÍ Total

272.5000

EXCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 54,5OOO

Fabricante/Marca: WLTEX

cLASSTFICAçÃO

Emprêsa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Frta,lHora Lance Valor

311081202310:57:47 54.4700

311081202310:52.54 54.4800

311081202310:51.47 54.4900

31t081202310:50.11 54.5000

311081202310:50:11 54.5000

272.5000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

a -:::::

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

29t0812023 21 :24.54 CI-ASSIFICADA

{l

ti[]

Valor

54.470(

54.480(

'.

O/'^i^^ R', .,1^ 141



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'6212023 PRo...

:.. . t: .r r.::r: r-'i ,,-. ,,:, ., , ' FO;;.=-ru§4
Situação: ADJUDICADO 

=.-'-J/úeLOTES I ITENS

N" 038

Descrição: Luva p/procedimentos em látex não estéril extra pequena cx c/í00 unid

Quantidade: 100

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA 63.424.12110001-80 Valor: 19,í9

PROPOSTAS INICIAI§

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Supermax

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

^X BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

3 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

4 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/HoÍa Lance Valor

3110812023 11 .00:26 '1 9. 1 900

3'l /08/2023 10 59:03 í9.2000

311081202310.58:49 24.9000

3110812023 10.57:51 29 9900

31/08/202310:56:39 30.0000

31/08/202310:53:53 31.0000

31108120231053:10 41.0000

Valor Unitário

41 4200

Valor Total

4142.0000

'1,

Data/Hora RegistÍo

2910812023 09.22:37

Situação

CLASSIFICADA

.CELLENCE DISTRIBUICAOLTDA 41,4200

Fabricante/Marca: LEMGRUBER

4142.0000 2910812023 21 :25:02 CLASSIFICADA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 41 4200 4142.0000 30t0812023 09:39:44 CIASSIFICADA

Fabricente/Marca: OLIMED / Shandong Yuyuan Latex Gloves Co., Ltd. - CHINA, REPÚBLICA POPULAR

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 41.4200 4142.OOOO

Fabricante/Marca: DESCARPACK RMS ANVISA í0330660179

30tOBl2O23 17:32:08 CLASSIFICADA

Valor

19.1 90(

í9 200(

24 900(

30 000(

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

J]

OÁ^i^r Re .lÀ í 2í



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

::'
Valor Total

8284.0000

PROPOSTAS tNlGtAtSl

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Supermax

cLASSIFTCAoÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

3 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

4 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

3110812023 11 .00:29 19.1900

PROC

FOIHA-@aa.
,__./-e/.Data,lHora Lance

3110812023 10:51.52

3110812023 10:50:14

31t0812023 10.50:14

31108t2023 10.50:14

31108t2023 10:50.14

ValoÍ

41 .4100

41 4200

41.4200

41 .4200

41 .4200

N. 039 Situação: ADJUDICADO

Descriçáo: Luva p/procedimentos em látex não estéril média cx cr'100 unid.

Quantidade: 200

rAncedor BENTES SOUSA & CIA LTDA 63.424.12110001-80 Valor:

Valor Unitário

41.4200

Data/Hora Registro

29t0812023 09..22:44

í9 í9

Sftuação

CLASSIFICADA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 41,4200

Fabricante/Marca: LEMGRUBER

8284.0000 29t0812023 21..25:09 CLASSIFICADA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 41.4200 8284.0000 30109t2023 09:39:49 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: OLIMED / Shandong Yuyuan Latex Gloves Co., Ltd. - CHINA, REPÚBLICA POPULAR

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 41.4200 8284,OOOO

Fabricante/Marca: DESCARPACK RMS ANVISA 203306601 79

3010812023 17:32:1 7 CIÂSSIFICADA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

ll,

ê1,

Valor

í 9.1 90(

19 200(

24 900(

30.000(

apresEm

BENTES SOUSA & CIA LTDA

E,á^iáâ Ãô ,{Ã l'lí
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Data/Hora Lânce

31/08/2023 10:59:39

31/08/2023 10:58:59

3110812023 10:57.55

3110812023 10:56.42

3110812023 10.54:03

3110812023 10:53.14

3110812023 10:50.16

3110812023 10.50:16

3110812023 10.50:16

31/08/2023 10 50:16

Valor

19.2000

24.9000

29.9900

30.0000

31.0000

4'í.0000

41 .4200

41 .4200

41.4200

41 .4200

Empresa

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Valor Total

4142.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

PRoci
FOLHA:

/N-1t_&
t-t&ga

{i,

í9 í9

{i
Data/HoraRegistro Situação

2910812023 09:22:50 CLÂSSIFICADA

Valor

19.190(

19.200(

LOTES 
' 
ITENS :' ..

, O4O Situação: ADJUDICADO

Descrição: Luva p/procedimentos em látex não estéril grande cx c/í 00 unid.

Quantidade: 100

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA 63.424j2110001-80 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Supermax

cLASS|FICAÇAO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

Valor Unitário

41.4200

^EXCELLENCE 
DISTRIBUICAO LTDA 41,4200

lbricante/Marca: LEMGRUBER

4142 0000 29108t2023 21 :25: 1 5 CLÂSSIFICADA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 41.4200 4142.0000 30108t2023 09:39:55 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: OLIMED / Shandong Yuyuan Latex Gloves Co., Ltd. - CHINA, REPÚBLICA POPULAR

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 41.4200 4142-OOOO

Fabricante/Marca: DESCARPACK RMS ANVISA 1 03306601 79

3OlOgt2O23 í 7:32:26 C|áSSIFICADA
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Emplesa

3 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

4 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31logl2o2311:00.32 19.1900

31/08/2023'10:59:45 19.2000

31/08/202310:59:06 24.9000

311081202310.57:58 29.9900

311081202310:56.46 30.0000

3110812023't0:54.08 31.0000

31t081202310.53:17 41.0000

t t0812023 10:50:21 41A200

31 t0812023 10 .50:21 41 .4200

31t081202310:50:21 41.4200

311081202310:50.21 41.4200

LOTES / ITENS '

No 041

Descrição: Lugol2% í000M1

Quantidade:20

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Prêgão Eletrônico

N" 62t2023

Situação

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

PROC

FOTHA -tW a4
_t_teíL

Valor

24.900(

30.000(

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.424.12110001-A0 Valor:

Valor Total

2179.6000

67,89

PROPOSTAS INICIAIS

mpresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Newprov

ii

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA í08,9800

Fabricante/Marca: ANTARES

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: RENYLAB

2179.6000

108 9800 2179.6000

RMS ANVISA 80002670066

Data/HoÍaRegistro Situação

29108t2023 09:23:03 CLASSIFICADA

2910812023 21 :25.24 CLASSIFICADA

3010812023 17:32:46 CLASSIFICADA

Valor Unitário

108 9800

CLASSIFICAçÃO

Oáôinâ Âí .lê t ?í
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023 PROC,

FOLHA
ta{*z-

_t_/égLEmpresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 cc LAB DTAGNósICos LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA ,,.,,.l ,

Data/Hora Lance Valor

311081202311:22.11 67.8900

31t08t202311.22.02 67.9000

31t0812023 11.21:07 77 .4900

31 t08t2023 1 1 .20 .58 77 .5000

311081202311:20:07 84.9900

311081202311:19:50 85.0000

-'081202311:19:20 98.9900

311081202311:18:32 99.0000

3110812023 11:10.57 í 05.0000

31t0812023 11:10 15 í08.9700

31t081202311:09.02 108.9800

31t081202311:o9.02 108.9800

31t081202311.09:02 108.9800

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLÂSSIFICADO

. , , I i . 
il 

I 
i I . L I :: 

, 
, '. :,',,t.:'::,',:,,:l

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LÂB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Valor

67.890(

67.900(

108.980(

:l

Páôrne 62 Íle 13'1



LOTES TITE!{S .. ,. ,

No 042

Descrição: Óleo de lmersáo í00m1

Quantidade: 10

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62t2023

-lr': ,r 
":l:.

Situação:

,llll ., PRocr
ADJUDICADOoLHA

wlez
_r_tüL

PROPOSTAS lNlClAlSr

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/MaÍca: NewProv

Valor Unitário

43.8200

ValoÍ Total

438.2000

63.424.12110001-80 Valor: 43,81

Data/HoraRegistro §ituação

29t0812023 09:23:1 5 CLqSSIFICADA

29109t2023 21 .25:31 CI.ASSIFICADA.CELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 43.8200

Fabricante/Marca: NEW PROV

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

311081202311:10.19 43.8í00

31/08/202311:09:05 43.8200

31"/08/202311:09:05 43.8200

438.2000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

!l
Valor

43 810(

43.820(

Oá^i^â 
^2 
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LOTES 
' 
1TENS .i

N" 043

Descrição: Papel Filtro quantitativo 1'1 cm

Quantidade: í0

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

BENTES SOUSA & CIA LTDA 87.2OOO

Fabricante/Marca: J. PROLAB

, (CELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 87,2OOO

Fabricante/Marca: LB IMPORT

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 87.2OOO

Fabricante/Marca: JPROLAB / JPROLAB

CLASSIF]CAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

ÂISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31t08t202311:10.23 34.1100

311081202311.09:35 34.1200

3110812023 11.09:08 87 .2000

311081202311:09.08 87.2000

31t081202311:09.08 87.2000

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

63.424.121t0001-80 Valor:

siiu"ç"o' ADJúDrcAD;âoH:l'*e

34,11

Valor Total

872.0000

Data/HoÍa Registro

29t08t2023 09.23:21

Sltuação

CI.ASSIFICADA

. i,
Í1,

872.0000

872.0000

'.i:, i':l]; 
i::'

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

29t08t2023 21.25.37 CttSStFtCADA

3010812023 09:40:'l 9 CLÂSSIFICADA

*l
Valor

34.110(

34.120(

87.200(
,!l

ii

Dáninr Â1 da í 1t



LOTES / ITENS

N' 044

Descrição: PCR lmunolatex c/60 testes

Quantidade: 30

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

63.424.12110001-80 Valor:

{ 1'
" 1l
x i'

ADJUD1CADfRoC _ qt-M
FOLhA:_t_t&l+

Situação:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/MaÍca: Labtest

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

^1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

4 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31t081202311.22.27 49.4900

31t08t202311.22.20 49.5000

31t08t2023 11 .21.51 59.5900

31108120231121:21 59.6000

311081202311.20:12 69.4900

31108t202311:19:57 69.5000

31t08t202311.19.24 79.9900

Valor Total

2942.4000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

49,49

Data/Hora Registro

ilai
I

8iruação

29t08t2023 09.23:28 CLASSIFICADA

29 tOBt2O23 21 :25.44 CLASSIFICADA

30t08t2023 09.40.28 CLASSTFTCADA

3010812023 17:33:1 1 CLASSIFICADA

Valot

49.490(

49.500(

84.000(

98.080(

Valor Unitário

98.0800

ACELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 98.O8OO

Fabricante/Marca: WAMA

2942.4000

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 98.O8OO 2942/000

Fabricante/Marca: LABTEST / LABTEST DIAGNOSTICA S/A - BRASIL

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 98.O8OO 2S42.4OOO

Fabricante/Marca: EBRAM - SO O LATEX RMS ANVISA 10159820083

ti

D4ãihâ A( ,lÁ í 2í
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Data.lHoÍa Lance

3110812023'11:11:15

31t0812023 11.10:27

3110812023 11:10:22

3110812023 11:10:23

3110812023 11:09:10

3110812023 11:09:10

3110812023 11:09.10

31t08t2023 11:09:10

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

PRoc _ @llt_,Si_
ríJLF,t\ _t_t,XL

{l
+1

ValoÍ

80.0000

83 9900

84.0000

95.0000

98 0800

98.0800

98.0800

98 0800

PROPOSTASINICüAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: J. Prolab

EXCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 8.7200

Fabricante/Marca: J PROLAB

LOTES 
' 

ITENS

No 045

Qescrição: Pinceta(Almotolia)250m1

vuantidade: 12

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.424.12110001-80 Valor:

:. r'.1.-. . :a:r ..

Valor Total

í04.6400

í 04.6400

104.6400

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

DatarHora Lance Valor

311081202311.20:15 5.4800

31/08/2023í1:20:08 5.4900

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

5,48

Data/HoraRegistro Situação

29108t2023 09:23:38 CLASSIFICADA

29108t2023 21 2s.50 CLASSTFTCADA

3010812023 1 7:33:22 Cl.r{SSIFICADA

Valor

5.480(

5.490(

8.720(

Valor Unitário

8.7200

r: l.I{
fll

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: NALGON

8.7200

ANVISA ISENTO

;l'

Pá^iÍrâ AÂ áê í 1í



Data/HoÍa Lance

31108t2023 11.19.28

3110812023 11:11 .22

31108t2023 11:09.14

3110812023 11:O9.14

31t0812023 11:09:14

Valor

7.2900

7.3000

L7200

8.7200

L7200

Ata de Realizaçâo - Pregão Eletrônico

N" 6212023
PROC,

Empresa FOLHA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

_qleL
-/_t192

LOTES fiTENS ,.. : ,r,,.',

N" 046

Descrição: Pinceta(Almotolia)500m1

Quantidade: í2

*'rncêdor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

BENTES SOUSA & CIA LTDA 8.7200

Fabricante/Marca: J. PROLAB

EXCELLENCE DISTRIBUICAOLTDA 8,7200

Fabricante/Marca. J PROLAB

Situação: ADJUDICADO

63.424.121t0001-80 Valor:

Valor Total

104.6400

104.6400

104.6400

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

il
Deta,lHoraRegistro Bituação

2910812023 09:23:48 CLÂSSIFICADA

5,48

291081202321 25:57 CL SSIFICADA

30108t2023 í7:33:33 CLASSIFICADA

Valor

5.480(

5.490(

8 720(

1

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: NALGON

8.7200

ANVISA ISENTO

CLASSIFIGAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

311081202311:20:21 5.4800

311081202311:20:16 5.4900

31t0812023 11.19:31 7 .2900

31t08t2023 11.11 29 7.3000

31/08/202311:10:31 8.7100

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

;1,

Páninâ A7 .lê í 1'1

.I
í1



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Oata/Hora Lance

3't lOBl2O23 11:09:16

3'110812023 11:09.16

3110812023 11:09:16

LOTES 
' 

ITENS

No 047

Descrição: Pipetadorautomático í.000u1

Quantidade: 50

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

EmpÍêsa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.42412110001-80 Valor:

Valor Total

10790.0000

í 0790.0000

10790.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Valor

8.7200

8.7200

8.7200

PROC

FOLHA
_@1r t1a
:_t_t42-Q.

67,89

1:
t,

:t ril :

-mpresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Kacil

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: PEGUEPET

Valor Unitário

2 í 5.8000

Data/HoraRegistro Situação

29 104t2023 09:23:56 CLASSIFICADA

2SlOgt2O23 21 :26 05 CLASSIFICADA

3OlOAl2023 í 7:33:54 CI-ASSIFICADA

Valot

67 890(

67.900(

215.800(

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 215,8000

Fabricante/Marca: DELTA

215 8000

ANVISA ISENTO

cLASS|FTCAÇÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTÂ

Data/Hora Lance Valor

31t08t202311.29.22 67.8900

311081202311.28:10 67.9000

31t0812023 11 27:39 74.9900

31lOBl2O2311:26:09 75.0000

3'1108120231125:46 79.9900

31t08t2023 11.25 22 80.0000

31t08t202311.24.56 84.9900

il

Páôina 68 .ie '13'l



Data/Hora Lance

3110812023 11:24:45

3110812023 11.24:27

3110812023 11.23:57

3110812023 11.23:39

31 t0812023 1 1 .23 .32

31t08t2023 11.23..26

3110812023 11:22.32

3110812023 11:21..54

31 10812023 1 1 :21 .32

3110812023 11:20..27

3110812023 11:20.21

31/08/2023 1 1:19:36

. ,10812023 11:12.'11

31logl2123 11:10.35

3110812023 11:09:19

3110812023 11.09:19

3110812023 11.O9:19

Valor

85.0000

89.9900

90.0000

94.9900

95.0000

98.9900

99.0000

99.4900

99 5000

109.1900

109.2000

209.9900

210.0000

215.7900

215.8000

215.8000

215.8000

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

PROC,-N,! d
FOLHA:_|_/I

Páqina 6



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

No 048

Descrição: Pipetadorautomático 10ul

Quantidade: 50

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa valor UnitáÍio

BENTES SOUSA & CIA LTDA 215.8000

Fabricante/Merca: Kacil

XCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 215,8000

Fabricante/Marca: DELTA

63.424.121t0001-80

ValoÍ Total

10790.0000

10790.0000

10790.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Data/HoraRegistÍo Situação

29tOBt2O23 09:24:04 CLASSIFICADP

_'._dt4
Situação:

.'.:'.. ,:,r PROC

A-.UDICÁDO FOLHA
i,t,
l"ls^t...--/--.

Valor: 67,89

29108t2023 21 :26:1 1 CLASSIFICADÁ

3010812023 1 7:34:08 CIâSSIFICADAGC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/MaÍca: PEGU EPET

215.8000

ANVISA ISENTO

GLASSTFICAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

TISPUTA

Data/Hora Lance Valor

311081202311:29:25 67.8900

31t081202311.28.19 67.9000

311081202311:27:43 74.9900

31t08t2023 11:26 17 75.0000

31t08t2023 11 25.55 79.9900

31t08t202311..25:28 80.0000

31108t2023 11 25:00 84.9900

311081202311:24:53 85.0000

31t08t202311.24.41 89.9900

31t08t202311:24.08 90.0000

31t081202311.23.43 94.9900

31108t202311.23.38 95.0000

I1

Valor

67.890(

67.900(

215.800(

Fáaint Td b 1a'l

::lir . r

;i: l
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Data/Hora Lance

31t1gl2o23 11:23:29

3110812023 11:22.46

31t08t2023 11 .21 .58

31t0812023 11 21:38

3110812023 11:20.31

31t0812023 11:20:27

31t0812023 11.19:40

3110812023 11.12:16

3110812023 11:10:41

3110812023 11:09:22

31t08t2023 11 09.22

31.10812023 11:09:22

LOTES 
' 

ITENS

No 049

Descrição: Pipetadorautomático20ul

Quantidade: 50

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.424.12110001-80 Valor:

ValoÍ

98.9900

99.0000

99.4900

99.5000

109.1900

109.2000

209.9900

210.0000

215.7900

215.8000

215.8000

215.8000

PROC:

FOLHA

Data/Hora Registro

2910812023 09.24:11

-/AL/4L:_t_téfi_

li

67,89

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Kacil

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/MaÍca: PEGU EPET

íi
Valor Unitário

215 8000

Valor Total

í0790.0000

10790.0000

10790.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Situação

CLASSIFICADA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 215,8000

Fabricante/Marca: DELTA

2910812023 21:26j9 CL SSIFICADA

3OlOBl2O23 1 7:34:25 CIÂSSIFICADA2í 5.8000

ANVISA ISENTO

cr-ASSrFrcAçÃo

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

Z GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

ii
{l

ill

Valor

67.890(

67.900(

215.800(

Páoine 7í de 131



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

DatarHora Lance

3110812023 11.29 29

31t08t2023 11.28.28

3110812023 11:27 .46

31 10812023 1 1 :26 23

3110812023 11:25.58

31 t08t2023 1 1 .25 .34

31t08t2023 11.25.12

31t0812023 11 .25.02

31lOBl2O23 11:24.53

3110812023 11:24.16

31108t2023 11..23:47

31t08t2023 11 23.43

- ,108t2023 11 23.32

31t08t2023 11..22 54

31t08t2023 11 22.02

3110812023 11..21:43

3110812023 11.20:45

3110812023 11:20.37

31t08t2023 11 19 44

3110812023 11:1221

31t08t2023 11 .10 47

3110812023 11:09.26

31t08t2023 11.09 26

31t08t2023 11.0926

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

::::.lryüValor

67.8900

67.9000

74.9900

75.0000

79.9900

80.0000

84.9900

85.0000

89.9900

90.0000

94.9900

95.0000

98.9900

99.0000

99.4900

99.5000

109 1900

109.2000

209.9900

210.0000

215.7900

215.8000

215.8000

215.8000

Páoine 72 & 131



LOTES'Í]ITENS]' r,.:.,. .:,.. .rr:r. ,.:,r,:,:,., i,:i:ir

N" 050 situação:

Descrição: Pipetador automático regulável (10 a 100 ul)

Quantidade: 2

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62t2023

63.424.121t000',1-80

ADJUDT.AD. ::::^:,ft6

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

BENTES SOUSA & CIA LTDA 523.1300

Fabricante/Marca: Kacrl

(CELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 523,1300

Fabricante/Marca: LABI MPORT

Valor Total

í 046.2600

í 046.2600

1046.2600

Situação

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICoS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICoS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Gc LAB DIAGNÓSTICoS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Gc LAB DrAcNósrcos LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICoS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Gc LAB DIAGNÓSTICoS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Valor: 289,99

: l,

Data/HoraRegistro Situação

2910812023 09:24.23 CLASSIFICADA

2910812023 21:26.27 CLASSIFICADA

3010812023'l 7:34:38 CLÂSSIFICADAGC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricente/Marca: PEGUEPET

523. 1300

ANVISA ISENTO

CLASSIFICAçÃO ,r: rl

Emprêsa

1 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

2 BENTES SOUSA & CIA LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

trISPUTA

Data/HoÍa Lance valoÍ

31t08t2023 11 26.26 5.0000

31108t202311:26.02 289.9900

31t08t20231125:45 290.0000

311081202311:25:20 294.9900

31t08t20231125j0 295.0000

31108t2023 11 24:48 299.9900

311081202311:23:51 300.0000

31t08t202311:23.36 309.9900

311081202311:22.59 310.0000

31t081202311.2205 319.4900

31t08t2023 11 .21.48 3í 9.5000

31/08/202311:20:50 419.4900

il
Valor

5.000(

289.990(

523.'130(

Páôir'ã 71 .lâ í ?í
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Date/Hora Lance

31lOBl2O23 11 .20:45

3110812023 11:19:48

3110812023 11:12:30

31108t2023 11:10.51

3't108t2023 11:09.28

3110412023 11.09:28

31t08t2023 11 .09.28

PRn...
r u[hA.

Data/HoÍa Registro

29t0812023 09:24 35

lal*&z
,_t!L?íValoÍ

419.5000

519.9900

520.0000

523.1200

523.1300

523. 1300

523.1300

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62/2023

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

LOTES / ITENS .:.

N' 051

Descrição: Pipetas graduadas 01ml

Quantidade: 30

Vencedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Situação: ADJUDICADO

20.352.354t0001-02 Valor: 7,00

PROPOSTAS INICIAIS .

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Perfecta

Valor Unitário

13.1000

.,t:.

Valor Total

393.0000

fl

Situação

C1ÁSSIFICADA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 13.íOOO

Fabricante/Marca: KASVI

-GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

. abricante/Marca: PRECISION GLASS

393.0000

13.1000 393.0000

ANVISA ISENTO

29t0812023 21.26:35 CIASSIFICADA

3010812023 17:35:21 CLASSIFICADA

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 BENTES SOUSA & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31108t202311:38:48 5.0000

31108t202311:38.28 7.0000

31/08/202311:38:05 8.0000

Situação

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

EmpÍesa

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

[]
Valor

5.000(

7 000(

129 (

it ,

tí

P^í]in^ 7Á d. 17'l
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Data/Hora Lance

31108t2023 11 .32:31

3110812023 11.30:50

3110812023 11:30:22

3110812023 11:29:50

3110812023 11:26.26

3110812023 11:26:26

31t08t2023 11 26.26

ValoÍ

10.0000

12.9900

13.0000

'13.0900

13.1000

13.1000

13.1000

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Valor Total

393.0000

PROC.

FOLHA

Data/Hora RêgistÍo

29lOBl2O23 09:24:41

-r04r-9.t,291

7,00

LOTES / ITENS

N" 052

Descrição: Pipetas graduadas 02ml

-Quantidade: 30

Situação: ADJUDICADO

Vencedor GC LAB DIAGNOSTTCOS LTDA 20.352.354t0001-02 Valor:

PROPOSTAS INICI,AIS

Emprêsa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Perfecta

ti I

ValoÍ Unitário

13.1000

Situação

CI.ASSIFICADA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 13,1OOO

Fabricante/Marca: KASVI

-GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Éabricante/Marca: PRECISION GLASS

393.0000

13.í000 393.0000

ANVISA ISENTO

29108t2023 21 26:43 CI.ÂSSIFICADÂ

30/08/2023 í7:35:31 ClÂSSIFICADA

Valor

5.000(

7.000(

12 990(

CLASSIFICAÇÃO .l.'''

EmpÍesa

1 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 BENTES SOUSA & CIA LTDA

DISPUTA

Data/HoÍa Lance valor

31t08t202311:38.51 5.0000

31t08t202311.38.41 7.0000

31t08t202311.38.12 8.0000

Situação

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

tt

OAô.iô^ 7q dc 1a'l



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Data/Hora Lance

31 108t2023 1 1 .32 .40

31 10812023 1 1 .31 :00

3110812023 11.30:52

3110812023 11.29:53

3'l logl2023 11.26:28

31 t08t2023 1 1 .26 .28

3110812023 11:26:28

Valor Unitário

13.1000

13.1000 393 0000

ANVISA ISENTO

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Valor Total

393.0000

393.0000

Data,lHora Registro

2910812023 09:24:49 CtÁSSIFICADA

29108t2023 21.26:47 CIÁSSIFICADA

3010812023 1 7:35:38 CLÁSSIFICADA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Perfecta

cLASSTFTCAÇÃO

Empresa

1 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

2 GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

3 BENTES SOUSA & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

3110812023 1138.57 7 5000

311081202311:38.50 8.0000

31t08t202311.38.17 9.0000

Valor

10.0000

12.9900

'13 0000

13.0900

1 3.1000

13.1 000

13.1000

PROC

FOLHA
@1et
t.-/üí

LOTES/ITENS .,:::::'

N" 053

Descrição: Pipetas graduadas 05ml

Quantidade: 30

Situação: ADJUDICADO

Vencedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 20352.35/.t0001-02 Valor:

liil

8,00

l

Situaçào

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 13,1OOO

Fabricante/Marca: KASVI

^GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

.'abricante/Marca: PRECISION GLASS

rli

Situação

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Valor

7.500(

8 000(

13.090(

Páninâ 76 .1. '13í



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62/2023 PROC:

r ULHÁ
,wez
t-/02çcData/Hora Lance

31t08t2023 11 31 01

3110812023 11:29.57

31t08t2023 11.26 30

3110812023 11:26.30

3110812023 11:26.30

No 054

Descrição: Pipetas graduadas í0ml

Quantidade: 30

{encedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Situação: ADJUDICADO

20.352.354/0001-02 Valor:

Situação

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

Valor

13.0000

í 3.0900

13.1000

13.1000

'13.'1000

:i: t:

8,00

PROPOSTAS lNlGlAl§,,ll,1l,,','

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Perfecta

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 BENTES SOUSA & CIA LTDA

DISPUTA

Data/HoÍa Lance Valor

31t08t2023 11.39 02 7.5000

311081202311.3904 8.0000

31108t2023 11.38 19 9.0000

3110812023 11.31 13 í 3.0000

31/08/202311:30:00 13.0900

Empresa

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

ilil

l'1

Valor Total

393.0000

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 13.1OOO

Fabricante/Marca: KASVI

393.0000

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA ,I3.1OOO 
393,OOOO

Fabricante/Marca:PRECISIONGLASS ANVISAISENTO

Data/HoraRegistro Situação

29t0812023 09:24:55 CLASSIFICADA

29108t2023 2í :26:5'í CI-ASSIFICADA

3010812023'í 7: 35:47 CIÁSSIFICADA

Valor

7 500(

8 000(

13.090(

Valor Unitário

13.1000

CLASSIFICADO

P^.,in^ 77 dê '131



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023 PRoc:_aqt_úil
ruLHA:_t_110é2Data/Hora Lancê

3110812023 11:26:32

31t08t2023 11..26 32

3110812023 11 .26:32

Valor

13.1 000

13.1 000

13.1 000

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

LOTES/.ÍTENS

No 055

Descrição: Pipetas graduados 20ml

Quantidade: 30

VENCEdOT GC LAB DIAGNóSTICOS LTDA

Situação: ADJUDICADO

20.352.35410001-02 Valor:

l

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 13.1OOO

Fabricante/Marcâ: KASVI

393.0000

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 13.1OOO 393,OOOO

Fabricante/Marca:PRECISIONGLASS ANVISAISENTO

29t0812023 21 :26:54 CI-ÂSSIFICADA

30108t2023 17:35:54 C|ÂSSIFICADA

PROPOSTAS INICIAIS

,IpreSâ

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Perfecta

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 BENTES SOUSA & CIA LTDA

DISPUTA lr'r 
,'

Data/Hora Lance Valor

311081202311:39.23 7.4900

311081202311:38..22 8.0000

31108t2023 11.31 25 10.0000

31t08t2023 11 .26:36 I 3 1000

3't10812023 11:26:36 13.1000

31108t202311:26:36 13.í000

Empre6a

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Valor Unitário

13 1000

Valor Total

393.0000

Situação

ADJUDICADO

CLÂSSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Rêgistro

2910812023 09:25:01

7,49

tt
i] I' :il

Situaçáo

CLASSIFICADA

ll
Valor

7.490(

8.000(

13.100(

i

i

Pánine 7Â rle í 3'1



LOTES 
' 

ITENS ].

N' 056

Descrição: Ponteira azul c/1000 und

Quantidade: 30

Vencedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

PROPOSTAS IN]CIAIS

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'6212023

Situação: ADJUDICADO

20.352.35410001-02 Valor:

5Roc.
eoUar-'ffiQ

--'+V&z

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Cral

Valor Unitário

92.6300

Valor Total

2778.9000

2778.9000

2778.9000

Data/Hora RegistÍo

29t0812023 09.25:09

65,00

Situação

CLASSIFICADÁ

XCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 92,6300

Fabricante/Marca: LABIMPORT

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 92.6300

Fabricante/Marca: KASVI ANVISA ISENTO

CLASSIFICA

Empresa

,t ..;
çÁo

1 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 BENTES SOUSA & CIA LTDA

-PISPUTA
uatalHora Lance Valor

31/08/202311:39:50 65.0000

31t081202311:38:26 75.0000

31108120231131:33 90.0000

311081202311:26:38 92.6300

31t0E1202311.26:38 92.6300

311081202311.26:38 92.6300

2910812023 2't :27 :06 CLASSIFICADA

3010812023 1 7:36:07 CIÂSSIFICADA

;i'íi
Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

.. :1.....;1;,'1ti,'.,t,.'.,.tt.''. . .'. r .

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Valor

65.000(

75.000(

92.630(

il,
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LOTES / ITENS

No o57

Descrição: Ponteira universal amarela c/í 000

Quantidade: í 0

VENCEdOT GC LAB DIAGNóSTICOS LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa valor Unitário

BENTES SOUSA & CIA LTDA 35,9700

Fabricante/Marca: Cral

(CELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 35.9700

Fabricante/Marca: LABIMPORT

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 35,9700

Fabricente/Marca: KASVI ANVISA ISENTO

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 BENTES SOUSA & CIA LTDA

ÂISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31t08t2023 11.40 18 í9.0000

31/08/202311:38:30 20.0000

31/08/202311:39:33 23.4900

311081202311:31:48 25.0000

31/08/202311:30:06 35.9600

3110812023 11.26:41 35 9700

31lOBl2O2311:26:41 35.9700

311081202311:26.41 35.9700

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Situação: ADJUDICADO

20.352.354't0001-02 Valor:

Valor Total

359.7000

PROC

FOLHA

"r....

Data/Hora Registro

2910812023 09:25:18

:-{Y4t4z-__lLti?az,

í9 00

Situação

CLASSIFICADA

359.7000

359.7000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTOA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

29 108t2023 21.27 : 1 3 CLASSIFICADA

30t0812023 17:36:17 CI-ÂSSIFICADA

Valor

19.000(

20.000(

35.960(

Dá^inâ t .lÂ 'l?í

,. til
::l



LOTES 
' 

ITENS

N" 058

Descrição: Porta lâmina (borreu)

Quantidade: 40

Vencedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62t2023

Situação: ADJUDICADO

20.352.354t0001-02 Valor:

PROC,

FOLHA -tqí,xt-éi-.1LJ@Z

í3,90

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: J. PROLAB

üt
Valor UnitáÍio

32.7000

Valor Total

1308.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Data/Hora RegistÍo

2910812023 09:25.27 CIISSIFICADA

2910812023 21 :27 :21 CI-ASSIFICADA

30 10812023 09:40:4 1 CLASSIFICADA

3010812023 17:36:29 CI.ÂSSIFICADA

Valor

13.900(

20 000(

31 990(

32 000(

çãituas o

XCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 32,7OOO

Fabricante/Merca: WLTEX

1308 0000

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 32.7OOO

Fabricante/Marca: JPROLAB / JPROLÂB

1308.0000

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 327OOO 13O8,OOOO

Febricante/Marca: FIRSTLAB - 50 LAMINAS RMS ANVISA 8í628880036

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

-. 1 GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 BENTES SOUSA & CIA LTDA

4 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31108t20231139:59 13.9000

31t08t2023 11.38 34 20.0000

311081202311 32:00 25.0000

31t08t2023113009 31.9900

31t08t202311.27.10 32.0000

31t08t2023 11 26.44 32.7000

31t08t2023 11 26 44 32.7000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'6212023 PROC:

FOLHA rylJ4t_/,2a1
Data/Hora Lance Valor

31t0812023 11:26:44 32 7000

311081202311.26:44 32.7000

LOTES 
' 

ITENS

N" 059

Descrição: Provetagraduada

Quantidade: 50

.üNTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Perfecta

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: GLOBAL

Empresa

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

i:.

'1000 ml

i:j ,

Situação: ADJUDICADO

20.352.354t0001-O2 Valor:Vencedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

PROPOSTAS,INICIAS

Empresa

Í

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 98-1OOO

Fabricante/Marca: WLTEX

cLASSTFICAçÃO

Empresa

-': Gc LAB DTAGNóslcos LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 BENTES SOUSA & CIA LTDA

DISPUTA

Data/HoÍa Lance Valor

311081202311:40:25 66.0000

311081202311.38:37 75.0000

311081202311:32:06 90.0000

31t08t202311:30.13 98.0900

311081202311.26:47 98.1000

31t081202311.26:47 98.1000

311081202311:26:47 98.1000

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

66,00

Data/Hora Rêgistro

2910812023 09:25:34

I

Situeção

CLASSIFICADA

29108t2023 21.27.28 CLASSTFTCADA

30t08t2023 1 7:36:39 CIÂSSIFICADA

Valor

66 000(

75.000(

98 090(

ValoÍ Unitário

98 1000

Valor Total

4905.0000

4905.0000

4905.0000

Situaçeo

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLÂSSIFICADO

98.1000

ANVISA ISENTO

9^^i^^ A, rlÀ 41.1



LOTES / ITENS

No 060

Descrição: PSA imunorápido cl2OT

Quantidade: 200

Vencedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

Situação:

20.352.35410001-02 Valor:

orrro,.^ráâ?ir&

90,00

(CELLENCEDISTRIBUICAOLTOA 130.7700

Fabricante/Marca: INLAB

L

Gc LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marc€: ECO DIAG

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Labtest

cLAS§|FrCAç,ÃO

Empresa

1 Gc LAB orRoruósrtcos lron
2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 BENTES SOUSA & CIA LTDA

QrsPurA
vatalHora Lance Valor

311081202311:40:32 90.0000

3110812023 11:38.41 I í 0.0000

31lOBl2O23 11:32 15 120.0000

311081202311:26:49 130.7700

311081202311:26:49 130.7700

311081202311:26:49 130.7700

26154.0000

130.7700 26154.0000

RMS ANVISA 80954880009

2910812023 21 :27 :36 CIÁSSIFICADA

3OlOBl2023 17:36:55 CLÂSSIFICADA

Valor Unitário

130.7700

Valor Total

26r 54.0000

Data/Hora Registro

2910812023 09:26i19

Situação

CLASSIFICADA

-'l'lllll,-.]: ":.'
Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

il
j

Valor

90 000(

í 10.000(

130 770(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

LOTES 
' 

ITENS

N" 061

Descrição: Rubeola IGG/IGM 30 testes

Quantidade: 130

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA 63.424j21t0001-80 Valor:

Situação:

PRO'.
FOLHA

ADJUDICADO

_rwaa_
:_t iltaL

586,99

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: CTK BIOTECH

xl

:CELLENCE DISTRIBUICAOLTDA 653,9000

Fabricente/Marca: ADVANCE

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 653.9000

Fabricante/Marca: VIDA RMSANVISA 80785070052

Valor Total

85007.0000

85007.0000

85007.0000

Situaçâo

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Data/HoraRegistro Situação

2910812023 09:26:58 CLASSIFICADA

29t08t2023 2't :27.47 CLASSIFICADA

3010812023'í7:37:09 CLASSIFICADA

Valor

586 990(

587 000(

653.900(

Valor Unitário

653.9000

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

uata/Hora Lance Valor

311081202312:05'.50 586.9900

31lOBl2O2312:0539 587.0000

31t08t202312.04.56 616.9900

31t08t2023 11 59.28 617.0000

31t08120231158.52 649.9900

31t08t2023 11.56 31 650.0000

311081202311:55:42 653.9000

31t0812Q2311:55.42 653.9000

31t08t202311:5542 653.9000
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LOTES TITENS

N' 062

Descrição: SDH Diluente 20 litros

Quantidade: 25

Vencedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

BENTES SOUSA & CIA LTDA 566.7000

Fabricante/Marca: LABTEST

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 566,7000

Fabricante/Marca: VIXTAL RMS ANVISA 803929600í 0

cLASSTFTCAÇÃO

Empresa

^1 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

2 BENTES SOUSA & CIA LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

4 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

311081202312:22.42 148.0000

31t09t202312:22.02 156.9900

31t08t2023 12 21 .06 157 0000

3110812023 12.20:46 166 9900

31t08t202312.20.08 167.0000

31t0812023 12.19 39 178.9900

31t08t2023 12.1923 179 0000

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'6212023

Situação: ADJUDICADO

20.352.354t0001-O2 Valor:

PRon
FOLHA -@r_q

-!ry:laztll :

.XCELLENCE 
DISTRIBUICAO LTDA 566,7000

Fabricante/Marca: MEDMAX

14167.5000

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 566.7000 14167,5000

Fabricante/Marca: LABTEST / LABTEST DIAGNOSTICA S/A - BRASIL

Valor Totel

14167.5000

14167.5000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

-r' i). :' 
ri I :

Data/HoraRegistro Situação

29108t2023 09.27.05 CLASSTFTCADA

í48,00

29t08t2023 21:27 .54 CLASSIFICAOA

30108t2023 09:41 :03 CIáSSIFICADA

30108t2023 í7:37:18 GIÁSSIFICADA

Valot

148.000(

156.990(

566 700(

566 700(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'642023
PROC.

FOLHA-w4taz-_t_tzcÍ.
Data/Hora Lance

31t0812023 12:18 56

31t0812023 12.18.45

3110812023 12 18:03

3110812023 12:17 .50

3110812023 12:17 .14

3110812023 12.17:07

3110812023 12.16:42

3110812023 12:16:33

3110812023 12:14:59

3110812023 12.14:51

31t08t2023 12.14.22

3110812023 12:14.16

t0812023 12.13.47

3110812023 12:13.04

3110812023 12.11.50

31t08t2023 12.10 27

31t08t2023 12.08 42

31logl2123 12:08.05

31t18t2023 12.06.38

31t08t2023 12.05 59

31t08t2023 12.05 01

3110812023 11:59.53

3110812023 11:58:58

3110912023 11:56.59

-\110812023 11.55:43

ó110812023 11:55:43

31t0812023 11:55.43

3110812023 11:55.43

Valor

209 9900

210 0000

239 9900

240.0000

26í 9900

262 0000

279 9900

280.0000

309.9900

310.0000

329 9900

330.0000

348.9900

349.0000

398 9900

399.0000

449 9900

450 0000

502 3900

502 4000

529.9900

530 0000

559.9900

560.0000

566.7000

566.7000

566.7000

566 7000

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LÁB DIAGNÓSTICOS LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA
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LOTES / ITENS i

No 063

Descrição: SDH lisante 05 litros

Quantidade: 25

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Prêgão Elêtrônico

N" 62t2023

Situação: ADJUDICADO

Valor:

PRoC:_Í24!t-fi_
toLtt{ _t I 4?

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

FabricanteiMarca. LABTEST

cr-AsstFrcAçÃo

Empresa

J BENTES SOUSA&CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

4 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA
..t'

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31108t202312:18.43 444.9900

31t081202312:1820 445.0000

311081202312:17:56 464.9900

31108120231217:32 465.0000

3110812023 12.16:51 489 9900

3110812023 12 16:46 490 0000

3',t08t2023 12.16 12 519 9900

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

íCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 1198,8200

Fabricante/Marca: MEDMAX

29970.5000

PACSAUDEDISTRIBUIDORALTDA 1198.8200 29970.5000

Fabricante/Marca: LABTEST / LABTEST DIAGNOSTICA S/A - BRASIL

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 1198,8200

Fabricante/Marca: VIXTAL RMS ANVISA 8039296001 3

29970.5000

441,99

Data/Hora Rêgistro ação

29 tOAl2O23 09:27: 1 4 CLASSIFICADA

2910812023 21.28:06 CLASSIFICADA

31logt2023 09:41 :12 CLASSIFICADA

3010812023 í 7:37:30 CIÁSSIFICADA

Valor

444.990(

rl45 000(

í 198.820(

1198.820(

63.424 121t0001-80

',t,..l:,'.,,.i..,rt::l

Valor Total

29970.5000

'i l::: r'r-

SituValor Unitário

1 198.8200
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'6212023 PROC
FotH4 -_oqr_ez_

__r__/Í!PDatarHora Lance

31t0812023 1215 50

31t08t2023 12.14 18

31t08t2023 12.14.07

31t08t2023 12 13 39

31108t2023 12"13.17

31t08t2023 12 12 59

3110812023 12:12.23

31t08t2023 12.12.00

3110912023 12:10.56

31t0812023 12 10.23

3110812023 12 10:02

31t18t2023 12.08.46

08t2023 12.08.17

31t08t2023 12 06.46

31108t2023 12:06 14

31t08t2023 12.05.06

31lOBt2O23 12:00'.15

31t08t2023 11 59.04

3110812023 11:55.46

3110812023 11:55.46

31t0812023 11.55 46

31t08t2023 11 .55.46

Valor

520.0000

548.9900

549.0000

598 9900

599.0000

648.9900

649.0000

698.9900

699.0000

749.9900

750.0000

849.9900

850.0000

1078.9900

1079.0000

I 136.9900

I 137.0000

í 198.8100

í 198.8200

1 198.8200

1 198.8200

1198.8200

Empresa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

LOTES 
' 

ITENS

N' 064

Descrição: SHDCLEANNER

Quantidade: 3

Situação: ADJUDICADO

Vencedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 20.352.35410001-02 Valor:

PROPOSTAS INIGIAIS

Emprese

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: LABTEST

Empresa

^1 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

2 BENTES SOUSA & CIA LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

4 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA .1, '.,,1,,

Data/Hora Lance Valor

31108t202312:22.23 381.0000

311081202312:21.57 402.9900

31t081202312.21:23 403.0000

311081202312:20:50 425.9900

3110812023 12 19:47 426.0000

311081202312.18:51 449.9900

3110812023 12 18:33 450.0000

ValoÍ Total

3485.2500

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

. . I r:].iitl]..il.,:'

Emprêsa

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

-Q4/4_'={r+ra«_

38í,00

Data/HoraRegistro Situação

2910812023 09:27 .22 CLASSIFICADA

2910812023 21 :28.1 4 CLASSIFICADA

3010812023 09:41 :1 9 CLASSIFICADA

3010812023 1 7:37:54 CIASSIFICADA

PROC,

FOLHA

Valor UnitáÍio

1 16í .7500

\CELLENCE DISTRIBUICAO LTDA í 161,7500

Fabricante/Marca: LABTEST

3485.2500

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 1161.7500 3485,2500

Fabricante/Marca: LABTEST / LABTEST DIAGNOSTICA S/A - BRASIL

GC LAB DTAGNOSTTCOS LTDA 1 161.7500 3485 2500

Fabricante/Marca: VIXTAL - 400M1 RMS ANVISA 80392960006

cLASSTFTCAÇÃO I

Valot

381 000(

402 990(

í 161.750(

í 161.750(

il
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023
PRoc _t4p-/421_
,-OLHA' I IZI ,

Data/HoÍa Lance

3110812023 12:18.00

3110812023 12:17:24

3110812023 12:16:17

3110812023 12:16:12

3110812023 12:14:55

3110812023 12.14:29

3110812023 12.13:43

31t0812023 12.13:25

31t08t2023 12.13.03

3110812023 12:12 52

3110812023 12:11:55

31108t2023 12.11:33

10812023 12.10:27

3110812023 12.10:18

3110812023 12:08:50

31lOBl2O23 12:08:25

3110812023 12:06:50

3110812023 12:06.37

3110812023 12:05.10

3110812023 12:00:37

31/08/2023 11:59:08

3110812023 11.55:48

3110812023 11:55:48

3110812023 11:55:48

3J10812023 11:55:48

Valor

479.9900

480.0000

5'19.9900

520.0000

549.9900

550.0000

609.9900

610.0000

649.9900

650.0000

798.9900

799.0000

849.9900

850.0000

999.9900

í 000.0000

1044.9900

1045.0000

1 í 01 .9900

1 í 02.0000

1161.7400

í 161.7500

'Í 161 .7500

I 161.7500

í í61.7500

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC L.AB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA
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LOTES / ITENS

N' 065

Descrição: Soro anti-A

Quantidade: 100

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62/2023

Situação: ADJUDICADO

63.424.12110001-80 Valor:

PROC:

FOLHA

Data/Hora Registro

29t0812023 09:27:31

_taaL;z_a,f4

18,48

PROPOSTAS IMCIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/MaÍca: Eblam

Valor Uniüário

38.'t 500

-.,trt,lr"

Valor Total

3815.0000

i1

Situação

C[ASSIFICADA

-XCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 38.1500

Fabricante/Marca: EBRAM

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/MaÍca: IMUNOSCAN

3815.0000

38.1s00 3815.0000

RMS ANVISA 8í034870004

29t0812023 21 :28:21 CLASSIFICADA

3010812023 17:38:00 CIÁSSIFICADA

CLASSIFICAçAO

Emprêsa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

il
Valot

18.480(

18 490(

38.150(

. .rta/Hora Lance

3110812023 12.12:03

3110812023 12.11:04

31t0812023 12:10 15

3110812023 12.09:13

3110812023 12.07:17

3110812023 12.06:57

3110812023 12.05:13

31108t2023 12.00.57

31108t2023 11:59..16

3110812023 11:55:52

31lozl2o23 11 .55:52

31t08t2023 11 55.52

Valol

18.4800

18.4900

21.9900

22.0000

25 9900

26.0000

35.9900

36.0000

38.1400

38 í500

38 1500

38 1500
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LOTES 
' 

ITENS

No 066

Descrição: Soro anti-B

Quantidade:100

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ate de Realizeção - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Situação: ADJUDICADO

63.424 .12110001 -80 Valor:

PROC
FOTHA

DatarHora Registro

2910812023 09.27:38

-/Qr4"-4*lzL1

--X.CELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 38.1500

Fabricante/Marca: EBRAM

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: lM UNOSCAN

PROPOSTAS INICIAIS ,

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Ebram

CLASSTFICAçÃO ,;:,
EmpÍesa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

3815 0000

38.1500 3815.0000

RMS ANVTSA 81034870004

29t08t2023 21:28 33 CLASSIFICADA

30108t2023 17:38:12 CIÁSSIFICADA

Valor

18 480(

18.490(

38.1 50(

Valor Unitário

38.1500

Valor Total

3815.0000

18,48

Situação

CTÂSSIFICADA

- .rtalHora Lance

3110812023 12:12:06

3110812023 12:11:08

31t08t2023 12:10.19

3110812023 12.09:17

31108t2023 12.07:21

3110812023 12:07:01

3110812023 12.05:17

31t08t2023 12.01 08

31t0812023 11:59.19

31t0812023 11.55:54

31t08t2023 11.55.54

31t08t2023 11.55..54

Valor

18.4800

18.4900

24.9900

25 0000

29.9900

30.0000

35.9900

36.0000

38.í400

38 í500

38.1500

38.1500

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62t2023
PROC;

Fótria -W'rat.-t:-4Z-cLOTES./ ITENS

N' 067

Descrição: Soro anti-D

Quantidade:100

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Situação: ADJUDICADO

63.424.121t0001-80 Valor: 29,48

Data.lHoÍaRegistro Situação

2910812023 09..27 :45 CIÁSSIFICADA

2910812023 21 :28..40 C|áSSIFICADA

30t 08t2023 1 7:38:24 CI^SSIFICADA

XCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 78,4700

Fabricante/Marca: EBRAM

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: IMUNOSCAN

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Merca: Ebram

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

uata/HoÍa Lance Valol

31108120231215:24 29í800

311081202312:15:16 29.4900

31108t2023 12.13 52 34.8900

3110812023 12 13:46 34.9000

3110812023 12:12:10 38 9900

31t08t202312:12.02 39.0000

31t081202312:10.11 44.9900

31t081202312.09.02 45.0000

31108t2023 12.07:26 58 9900

311081202312:07 17 59.0000

31t081202312:05:22 64.4900

31t08t2023 12.01.19 64 5000

7847 .0000

78 4700 7U7.0000

RMS ANVISA 8í 034870006

Valor Total

7847 .0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

.'.,,,,,.i,

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Valor Unitário

78.4700

iii

Valor

29 480(

29.490(

78.470(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'.6212023 PRoc
Fit,_iA.'..-fustAL,_telíData/Hora Lance

31l1gl2o23 1't:59:27

3110812023 11:57.32

3110812023 11:55:57

3110812023 11.55:57

3110812023 11.55:57

Valor

68.4900

68.5000

78 4700

78.4700

78.4700

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

LOTES 
' 

ITENS

No 068

Descrição: SWAB esteril c/ 100

Quantidade:15

]Iencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Situação:

.,r.,-,.,,:..r,i,.,

ADJUDICADO

63.424j2110001-80 Valor:

ValoÍ Total

817.5000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

34,99

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

FabÍicante/Marca: LABOR IMPORT

CLASSIFICAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31t0812023 120729 34 9900

3110812023 12:07 .25 35 0000

31t08t20231205.26 51.1900

31t08t2023 12.01.34 5',l .2000

311081202311:59:32 54.4900

j{i,
Data/HoÍaRegistro Sitúação

2910812023 09:27:51 CLASSIFICADA

Valor Unitário

54.5000

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 54,5OOO

Fabricante/Marca: WILTEX

GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: FIRSTLAB

817 5000

54.5000 817.5000

RMS ANVISA 8í628880013

2910812023 2í :28:48 CLASSIFICADA

3OlOgl2O23 1 7:38:34 CIâSSIFICADA

Valor

34 990(

35.000(

54 500(

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA
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Data/Hora Lance

3110812023 11.55:59

31/08/2023 11:55:59

31/08/2023 11:55:59

EXCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 403.2300

Fabncante/Marca: ADVANGE

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 403,2300

Fabricante/Marca: VIDA RMS 4NV15480785070069

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DISPUTA rri,rr'

Data/Hora Lance Valor

3110812023 12:05:32 374 1900

31108t2023 12:01 53 374.2000

31/08/202311:59:36 394.9900

31108t2023 11.57 .57 395.0000

311081202311:56:03 403.2300

31t08t202311.56:03 403.2300

3í108/2023'1í:56:03 403.2300

Empresa

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Valor Total

20161.5000

20161.5000

20161 5000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Valor

54.5000

54.5000

54 5000

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023 PROC:_b,14tÁA.
FCLF'A:_t_lU.1Z

374,19

Data/HoraRegistro Situação

29 tOBt2O23 09:28:03 CI.llSSIFICADA

29t0812023 21 :28:56 CIáSSIFICADA

30t0812023 17:38:54 CI.ASSIFICADA

Valor

374.190(

374 200(

403.230(

LOTES / ITENS

No 069 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Teste rápido dengue lgG/lgM com 25

Quantidade: 50

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA 63.424.12110001-80 Valor:

r-: l:

PROPOSTAS INICIAIS

.mpresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: LABTEST

1

Valor Unitário

403.2300

Páoine eS dê 13í
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023 PROC:-bt4ta4_

l, i,...,,ri,.. r.r.r., .' .:i i:..' :.' ::,a,. '.

N. O7O Situação: ADJUDICADO

Descrição: Teste rápido Leishmaniose com 20

Quantidade: 30

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA 63.424j21t0001-80 Valor: 716,19

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

BENTES SOUSA & CIA LTDA 762.8800 22886.4000 2910812023 09:28:1 1 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: BIO ADVANCE DIAGNOSTICOS LTDA

XCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 762,8800

Fabricante/Marca: ADVANGE

22886.4000 2910812023 21 :29.05 CIÁSSIFICADA

cLASSTFTCAÇÃO

Empresa Situaçâo

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA ADJUDICADO

2 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA CLASSIFICADO

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA CLASSIFICADO

QISPUTA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: ECO DIAG

762.8800 22886.4000

RMS ANVISA 80954880025

3010812023 1 7:39:04 GIÂSSIFICADA

Valot

716.190(

716.200(

762.880(

uata/Hora Lance

31t0812023 12:05.38

3110812023 12:02:03

31t0812023 11.59:41

3110812023 11:58:12

31/08/2023 1 1:56:08

3110812023 11:56.08

3110812023 11.56:08

Valor

716.1900

716.2000

754.9900

755.0000

762.8800

762.8800

762.8800

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA
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LOTES / ITENS

No 071

Descrição: Toxoplasmose IGG/lGM 30 testes

Quantidade: 200

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N.6212023

63.424.12110001-80 Valor: 430,00

Empresa Valor UnitáÍio ValoÍ Total

BENTES SOUSA & CIA LTDA 435.9300 87186.0000

Fabricante/Marca: BIO ADVANCE DIAGNOSTICOS LTDA

XCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 435.9300

Fabricante/Marca: BIOCON

87186.0000

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 435,9300

Fabricante/Marca: VIDA RMS ANVISA 80474870108

87186.0000

cLA§§iFtCAçÃ,O

2910812023 21:29: 1 7 CIASSIFICADA

3010812023 17:39:21 CI.+{SSIFICADA

Valol

430.000t

435.930(

Data/Hora Registro

2910812023 09:28.22

Situação

CLASSIFICADA

Emprêsa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

930(354

Q|SPUTA tr

uata,lHora Lance

3110812023 16:01:50

3110812023 12:18:14

3110812023 12:09:42

3110812023 12:09:42

3110812023 12:09.42

ValoÍ

430.0000

435.9200

435.9300

435.9300

435.9300
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N.6212023
PRnn
FOLHA -lpzp-4té

XCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 374,9000

Fabricante/Marca: VIDA IND

74980.0000

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 374,9000 7498O,OOOO

Fabricante/Marca: LABTEST / LABTEST DIAGNOSTICA S/A - BRASIL

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 374,9000

Fabricante/Marca: VIDA RMS 4NV15480785070039

74980.0000

LOTES'ITENS i:].]']

No 072

Descrição: Triglicerideos liquiform 200 testes

Quantidade: 200

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor UnitáÍio

BENTES SOUSA & CIA LTDA 374,9000

Fabricante/Marca: Labtest

cLASSTFTCAÇÃO

Empresa

^1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

4 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/08/202316:01:58 370.0000

31108t202312:09:44 374.9000

31t0812023 12:09 44 374.9000

31t08t2023 12 09 44 374.9000

31108t2023 12.09 44 374.9000

Situação: ADJUDICADO

63.424.121t0001-80 Valor:

ValoÍ Total

74980.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

370,00

Data/HoraRegistro Situação

29 108t2023 09:28: 30 CIÂSSIFICADI

2910812023 21 :29:25 CIÁSSIFICADA

3010812023 09:41 :33 CLASSIFICADA

30109t2023 1 7:39:37 CI-ASSIFICADA

Valor

370.000(

374.900(

374 900(

374.900(

'--tffi

I
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LOTES 
' 

ITENS

N' o73

Descrição: Tubo caPilar 500

Quantidade: 15

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'6212023

Situação: ADJUDICADO

63.424.12110001-80 Valor:

PROC:

FOLHA-@r-a:-\1i42

(CELLENCE DISTRIBUICAOLTDA 51.2300

Fabricante/Marca: WLTEX

Valor Total

768.4500

768.4500

768.4500

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

50

Data/HoraRegistro Situação

2910812023 09:28:37 CLASSIFICADA

29t0812023 21 :2 9:31 CLASSIFICADA

30lOAl2O23 1 7: 39:49 CIÂSSIFICADA

Valor

49.500(

51.230(

51 230(

49

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Perfecta

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: MICRON

5í.2300

ANVISA ISENTO

Valor Unitário

51.2300

CLASSIFICAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 GC LAB OIAGNÓSTICOS LTDA

DlsPUrA
Uata/Hora Lance Valor

31t081202316:02.07 49.5000

31t081202312:09.54 5í.2300

31t081202312.09.54 5í.2300

31t08t202312.09.54 51.2300
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LOTES 
' 

ITENS

No 074

Descrição: Tubo conico plastico íSml E.A.S

Quantidade: 150

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'6212023

Situação: ADJUDICADO

63.424.121t0001-80 Valor:

PROC
FOLHA

-üzt 
t , -:-{-'-dq_---1{r*@

PROPOSTAS INICIAIS

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Perfecta

ValoÍ Unitário

1.2200

Valor Total

183.0000

183.0000

183.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

1,20

rl
Data/HoraRegistro Situação

2glOBl2O23 09:28:44 CLASSIFICADA

29t08t2023 21.29:38 Ct SSIFICADA

3OlO8t2O23 1 7:39:59 CIASSIFICADA

Valor

1 200(

1.220(

1220(

XCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 1,2200

Fabricante/Marca: CRAL

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: FIRSTLAB

1.2200

ANVISA ISENTO

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

QISPUTA

uatarHora Lance ValoÍ

31108120231602:12 1.2000

311081202312:09.56 1.2200

311081202312:09.56 1.2200

311081202312.09:56 1.2200
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LOTES,./ ITENS...

No 075

Descrição: Tubo de ensaio vidro 1Oml (15 x 100)

Quantidade: 2000

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N.62t2023

Situação: ADJUDICADO

63.424.12110001-80 Valor:

PROPOSTAS TNICIAIS

Valor Unitário

0.5000

ValoÍ Total

1000.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/HoÍa Registro

2910812023 09:28.51

0,50

r:i .t .- ::. ,i

Situação

CTÁSSIFICADA

XCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA O.5OOO

Fabricante/Marca: DELTA

'1000.0000

Gc LAB DrAcNósrcos LTDA 0.5000 ío0o.0ooo

FabricanteiMarca:PRECISIONGLASS ANVISAISENTO

2910812023 21 :29:44 CLASSIFICADA

3010812023 17:40:11 G|áSSIFICADA

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Perfecta

GLASSIFICÀçAOi

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Valor

0.500(

0.500(

0.500(

QlSPUTÁ

uata/Hora Lance

3110812023 12:10:00

3110812023 12:10.00

31t0812023 12.10.00

Empresa

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

.::,r.:.

Valor

0.5000

0 5000

0.5000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

LOTES-.1',ITENS:,,',..,i'r,l,rl,

No 076

Descrição: Tubo de ensaio vidro Sml (12 x 75)

Quantidade: 3000

VENCEdOT GC LAB DIAGNóSTICOS LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

1 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

2 BENTES SOUSA & CIA LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Situação:

20.352.35410001-02 Valor:

Data/Hora Registro

2910812023 09:28:55

0,49

i:j,l,'ri

Situação

CLASSIFICADA

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Perfecta

Valor Unitário Valor Total

0.5000 1500.0000

(CELLENCEDISTRIBUICAOLTDA O,5OOO

Fabricante/Marca: DELTA

1s00 0000

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA O.5OOO 15OO.OOOO

Fabricante/Marca:PRECISIONGLASS ANVISAISENTO

29t0812023 21.29:50 CLASSIFICADA

3OlOAl2O23 í 7:40:21 CLASSIFICADA

Valor

0.490(

0.500(

0.500(

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Irata/Hora Lance Valor Empresa

31/08/2023 16:03:38 O,49OO GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

31108t2023 12:10:19 0.5000 BENTES SOUSA & CIA LTDA

3110812023 12:1019 0.5000 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3110812023 12:1019 O.5OOO GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62t2023

LOTES 
' 

ITENS

N" 077

Descrição: Tubos a vacuo c/ EDTA 4ml

Quantidade: 10000

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROC:

situação: Ro.luotceooFotno -ffit.la_-t-A*r

PROPOSTAS INICIAIS

Emprêsa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

FabÍicante/Marca: VACUETTE

Valor UnitáÍio

1.0300

63.424.121t0001-80 Valor:

Valor Total

'10300.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

1,00

i.l

:,1

Data/HoÍaRegistro Situação

2910812023 09:29.1 4 CIáSSIFICADA

29t0812023 21 :29:57 CIJSSIFICADA

3OlO8l2O23 1 7:40:30 CIâSSIFICADA

Valor

1.000(

1.030(

1 030(

-XCELLENCE DISTRIBUICAOLTDA 1.O3OO

Fabricante/Marca: LABOR

í 0300.0000

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 1.O3OO IO3OO.OOOO

Fabricante/Marca: LABOR IMPORTRMS ANVISA 10369460099

CLASSIFICAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

AISPUTA

Data/Hora Lance Valor

3'l/08/202316:00:59 1.0000

31|OBI2O23 12:10.23 1 0300

311081202312.10:23 1.0300

311081202312j0:23 1.0300
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6A2023

LOTES / .TENS . ,,r:r 
.

No 078

Descrição: Tubos a vacuo c/ fluoreto 4ml

Quantidade: 10000

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: VACUETTE

CLASSIFICAçÃO

Empresa

-J BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

3 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

4 Gc LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

DISPUTA

DatarHora Lance Valor

31/08/2023'16:00:50 14500

31t08t2023 12:22 26 1 .4700

31t081202312.20:28 1.4800

31t08t202312.1026 1.7600

311081202312:10.26 1.7600

311081202312j026 1.7600

3110812023 1210:26 1 7600

63.424.12110001-80 Valor:

Situação:

:;,,,;,;,,, PROC:

49.199164p@oLxA
--Ifurataí

1,45

Valor Unitário

1.7600

ValoÍ Total

17600.0000

Situação

CIÁSSIFICADA

Data/HoÍa Registro

2910812023 09.29:22

\CELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 1,7600

Fabricante/Marca: LABOR

17600.0000 29t08t2023 21 :30.04 CLÂSSIFICADÂ

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 1.7600 17600.0000 3010812023 09:41:46 CIÁSSIFICADA

Fabncante/Marca: CRAL / AYSET TIBBI UNRULER VE PLASTIK TEKSTIL ELEKTRONIK GIDA TEMIZLIK MADDELERI

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 1.7600 17600.0000

Fabricante/Marca: LABOR IMPORTRMS ANVISA 10369460032

3010812023 17:40:41 CIÂSSIFICADA

il

il

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Valor

1 450(

'1 480(

1.760(

1.760(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62t2023

LOTES / ITENS, ,

N" 079

Descrição: Tubos a vacuo c/gel 5 ml

Quantidade: 10000

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/MaÍca: VACU ETTE

PROC:
FOLHA

Situação: ADJUDICADO

63 424 121t0001-80 Valor:

-Mt-éz:_E_tz]

1,20

Valor Unitário

1.2700

Valor Total

12700.0000

Data/Hora Registro

2910812023 09:29:34

Situaçâo

CLASSIFICADA

XCELLENCE DISTRIBUICAOLTDA 1.2700

Fabricante/Marca: LABOR

12700 0000

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 1.2700 127OO.OOOO

Fabricante/Marca: LABOR IMPORTRMS ANVISA 10369460032

2910812023 21 :30:1'í CIáSSIFICADA

30t0812023 1 7:40:52 CláSSIFICADA

Valor

1 .200(

1 .270(

1.270(

{cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

!rsPUTA
uata/Hora Lance Valor

3110812023 16:01 05 1.2000

311081202312.22:30 1.2600

311081202312.10:28 1.2700

311081202312:10:28 1.2700

311081202312:10:28 1.2700

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

ti
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 62t2023

LOTES 
' 

ITENS

N' 080

Descrição: Ureia UV 200 testes

Quantidade:100

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

PROC:

FOLHA
Situação: ADJUDICADO

63.424j21t0001-80 Valor:

_W_.ea
,_t::/Êzt

235,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: LABTEST

,1;11,.i'lr''-r'

ValoÍ Unitário

248.4800

!i

--..XCELLENCE 
DISTRIBUICAO LTDA 248.4800

Fabricante/Marca: VIDA IND

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA 248.4800

Fabricante/Marca: VIDA RMS ANVISA 807850700í5

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

QISPUTA

t ata,lHora Lance Valor

31t08t2023 16 01 41 235.0000

311081202312:18:28 2484700

31lOBl2O2312:1031 248.4800

31108t202312:10.31 248.4800

311081202312.10:31 248í800

Valor Total

24848.0000

24848.0000

24848.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

EmpÍesa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

.. r,......,.,,,,,,.rr1..r1iri1ir'. .

Data,/Hora Registro Situação

2910812023 09:29:46 CLASSI FICADA

29t08t2023 21:30 18 CLASSIFICADA

3OtO8l2O23'17:41 :19 CIáSSIFICADA

Valor

235 000(

248.480(

248.480(

l:
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LOTES 
' 

ITENS

N" 081

Descrição: VDRL 2507

Quantidade: 200

Vencedor BENTES SOUSA & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Situação: ADJUDICADO

63.424.121tO001-80 Valor:

PRoc 

-boqt 
Jt

ForHA+fi|/?2?=-

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Fabricante/Marca: Lebtest

cr-AssrFrcAçÃo

Empresa

.,-1 BENTES SOUSA & CIA LTDA

2 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

3 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

4 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance ValoÍ

311081202316:03:02 60.0000

311081202312.10:38 64.3000

311081202312:10:38 64.3000

311081202312:10.38 64.3000

31t08t202312.10.38 64.3000

Valor Total

12860.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

:..,: -t. ,l .1,r,::.:i:r ..,1ri.i

Empresa

BENTES SOUSA & CIA LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

BENTES SOUSA & CIA LTDA

; l.
t i,
§1

Oata/HoraRegistro Situação

29108t2023 09:29.57 CI-ASSIFICADA

60,00

30108t2023 17:42:12 CLÂSSIFICADA

Valor Unitário

64.3000

12860.0000 29t08t2023 21 :30.47 CLASSIFICADA

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 64 3000 12860.0000 30108t2023 09:41:59 CL,ASSIFICADA

Fabricante/Marca: GOLD ANALISA / GOLD ANALISA DIAGNOSTICA LTDA - BRASIL

.XCELLENCE 
OISTRIBUICAO LTDA 64,3OOO

Fabricante/Marca: RENYLAB

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Fabricante/Marca: RENYLAB

64.3000 12860.0000

RMA ANVISA 80002670083

'l

Valor

60 000(

64.300(

64 300(

64 300(

i,
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

Itêm Mensagem

PROC:

FÔLHA-We:_/_6JoMENSAGENS

Data/Hora

31/08 09:23

31/08 09:23

31/08 09:26

31/08 09:26

31/08 09:28

31/08 09:28

31/08 09:28

3íl08 09:28

31/08 09:29

31/08 09:29

31/08 09i30

31/08 09:30

31/08 09:36

31/08 09:36

31/08 09:38

31/08 09:38

31/08 09:38

a1/08 09 38

31/08 09:39

31/08 09:39

31/08 09:39

31/08 09:39

31/08 09:40

31/08 09i40

31/08 09:40

31/08 09:40

31/08 09:40

31/08 09:40

31/08 09:40

31/08 09:40

Origem

Sistema

Pregoeiío

Sistêma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

001

oo2

003

004

005

006

007

008

009

0í0

001

002

003

OM

005

006

007

008

002

oo2

009

010

004

004

004

003

003

003

Sessão pública aberta I

Bom dial Desculpe o atrâso, Túemos problema de conexão.

Disputa do Lote/ltem oot - Ácido Úrico 1OO testes abertal O fornecedor pode chêcar as propostas
classificadas e o motivo da desclassiÍic€Éo das píopostas no botão "Propostas lnbas" de cada
Lote/ltem
Disputa do Lote/ltem 002 - Adaptador p/colete a vácuo ebedel O fornecêdor podê d|ecar as
propostas clâssificadas ê o motivo de desclassificação das propostas no bolão'Propostas lnicras"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem OO3 - Água deonizada 5O00ml abertal O fornecedor pode chgcar as proposta!
classificadas e o motúo da desclassificaÇáo das propostas no botão "Píopostas lnbas" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 004 - Agulha p/coleta de vácuo 25x7 cxl1ol abertal O fornocDdor pode checa
as propostas class cadas e o motivo da desclassiÍicâÇâo das propostas no bolão ?ropostas
lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/item oo5 - Álcool ácido decorante de Ziehl l OOOml abertal O forn€cedor pode
checar as propostas classiÍicadas e o motivo da desclassiÍic€ção das propostas no botáo
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 006 - ALT/ TGP 120T abeÍtal O fornecedor pode checar as propostas
classiÍicadas e o motryo da desclass lcaÉo das propostas no botão "Píopostas lÍ{cias" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 007 - Anticoagulante p/ glicemia 20ml aberta! O fornecêdor pade drecar as
píopostas classificadas e o motivo da desclassiÍicaçáo das propostas no botão'?Dposlrs lnicias"
de cada Lote/ltem
Disputa do Lote/ltem 008 - Anticoagulante p/ hemograma 20ml abertal O ÍornocdC. po(b checar a
propostas classificadas e o motivo da desclassificaÉo dâs propostas no botáo ?ÍÇostrs lnictas"
de câda Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 009 - ASLO (antestreptolisina O) abertar O fornecedor poda crieÇar as
propostas cJassiÍicâdas e o motivo da desclassificaçáo das propostas no botão ?Íopostas tnicias"
de cada Lote/ltem
Disputa do Lote/ltem 010 - AST/TGO d í 20T aberta! O ÍornecedoÍ pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassific€Éo das propostas no botão "Propostas lnftias" de cada
Lote/ltem.
O lote/item n'OOí - Acido Únco 'lOO testes entrou em PRORROGAÇÁO, para um íorne@dor ser
declarado anematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 mrnutos!

O lote/item n" 002 - Adaptador p/coleta a vácuo entÍou em PRORROGAÇÂO, pía um íoínecedor
ser deciarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutúl
O lote/item n'003 - Água deonizada 5OOOml enkou em PRORROGAçÀO. para um fornecedor ser
declarado arremelente, o seu lancê deve permanecer vencedor por 2 minutosl

O lote/item n" 004 - Agulha p/coleta de vácuo 25x7 q/100 enkou em PRORROGÁÇÃO, para um
fornecedor ser declarado anematante, o seu lance deve permanecer vencedor poÍ 2 mhutosl
O lote/item n" OO5 - Ábool ácido decorante de Ziehl 'lOooml entrou em PRORRO(XÇÃO, paía um
fornecedor ser declarado arÍematante, o seu lance deve permanec€Í venc€dor poÍ 2 mhutos!
O lote/item n'006 - ALT/ TGP 12OT entrou em PRORROGAÇÁO, para um forn*adoÍ ser
declarado arrematante, o seu lanc€ deve permanecer vencedor poÍ 2 minutos!

O lote/item n'OO7 - Anticoagulante p/ glicemia 20ml enkou em PRORROGAÇÃO, p,ara um
fomecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve peÍmanecer vencêdoÍ t!Í 2 mhutosl
O lote/item n" OO8 - Antrcoagulante p/ hemograma 2oml entrou em enOnnOGlçAO, prra um
Íornecedor ser declaÍado arremâtante, o seu lance deve permanecer vencedor poÍ 2 mhutosl

Disputa do lote/item n' 002 - Adaptador p/coleta a váciro encer.adal

O arrematante do item/lote n" 002 - Adaptador p/coleta a vácuo Íoi o fornecedor com valoÍ R$
0.2000 |

O lote/item n' 009 - ASLO (antestreptolisina O) entrou em PRORROGAÇÁO, para um foÍnec€dor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecêr vencedor por 2 minutc!
O lote/item n' OlO - AST/TGO d 12OT enkou em PRORROGAÇÃO, para um fomacedor seí
declarado aÍrematante, o seu lance deve peÍmanecer vencedor por 2 minutosl

Disputa do lote/item n'004 - Agulha p/coleta de vácuo 25x7 cíí00 enc€Íada!

O arrematante do item/lole n" 004 - Agulha p/coleta de vácuo 25x7 cxl100 Íoi o bmecedor com
valor R$ 22,9900 |

A Disputa foi enc€rrada mas foram encontÍadas empresas em situaçao de desefipate ME/EPP O
pregoeiro irá realizar a convocaÉo.

Disputa do lote/item n" OO3 - Água deonizada sOOOml enceÍadal

O arrematante do item/tote n'003 - Água deonizada sOOOml foi o fomec€doÍ com valor RS 14,9900

A Disputa foi encerrada mas foÍam encontradas empresas em situaÉo de desempate ME/EPP O
pÍegoeiÍo irá realizar a convocaçâo
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Disputã do lote/item n'OO5 - Áh,ool ácido decorãnte de ziehl looomlenceradat

O aríematante do item/lote n" OO5 - Álcool ácido decorante de Ziehl lOOOmlfoi o igrnocador com
valor R$ 3E,6400 !

Disputa do lote/item n'006 - ALT/ TGP 120T encerradal

O arrematante do item/lote n' 006 - ALT/ TGP 120T Íoi o fornecedoí com valoÍ R$ 51, í800 I

Disputa do lote/ em n' 007 - Anticoagulante p/ glic€mia 20ml encêríadal

O arrematante do item/lote n' 007 - Anticoagulante p/ glrcemia 20ml foi o fomecâdor com valor RS
30,6900 !

Disputa do lote/item n' 008 - Anticoagulante p/ hemograma 20ml enceÍradal

O arrematante do item/lole n' 008 - Anticoagulante p/ hemogÍama 20mlfoi o íornqcsdor com valoÍ
R$ 5,4900 |

Disputa do lote/rtem n' OOl - Ácido Úrico 1OO testes encerreda I

O arrematante do item/lote n" OO1 - Ácido Úrico 1OO testes foi o fornecedor com valor R$ 24,8900 !

Disputa do loter' em n' 010 - AST/TGO c/ 120T encerÍada l

O anematante do eíÍúlote n" 010 - AST/TGO d 120T Íoi o fornecedor com valoí R$ 35,0900 I

Disputa do Lote/ltem 011 - Azul de metileno soluçáo c/1000m1 abena! O fornecdoí podê checaÍ a!
propostas classificâdas e o motivo da desclassificaçào das propostas no botáo ?rgpoltas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0'12 - Bandagem adulto d500 und abertal O fornecedor pode checar as
propostas classific€das e o motivo da desclassiÍicáção das propostas no botão ?bpostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 013 - Bastáo de vidro abertal O fornecedor pode checar as píopostas
classificadas e o motivo da desclassificaçáo das propostas no botão "Propostas lÍicias'de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 014 - Bêta HCG d 25 tiras abeíta! O fornecedor pode checrÍ as píopostas
classificadas e o motúo da desclassificaÉo das propostas no botão "Propostas lÍiciâs'de cadâ
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0'15 - Bilirrubina colorimékica abertar O fornecedor pode clEcaÍ a6 propostas
classificâdas e o motivo da desclassilicaçáo das propostes no botão "Propostas hlcies'de câdâ
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0'16 - Bisturi desc€Íavel n'23abedal O fornecedor pode dl€cár as pÍoposta
classiÍlcadas e o motivo da desclassiÍicâção das propostes no botáo "Propostas hciâs'de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 017 - Caixa mal. PeÍfurocoíanle (descaÍtex) 13 litros aberb! O fomecedor
pode checar as pÍoposlas classificadas e o motivo da desclassificação das propodas no botão
"Propostas lnicias" de câda Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 018 - Citomegalorivus IGG/IGM 30 Testes aberta! O fornecador pode checar
as propostas classificades e o motivo da desclassificação das propostas no bot& ?ropostas
lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 019 - Colesterol HDL abertal O Íornecedor pode chec€r as DDpostas
classificadas e o motNo da desclassificaÉo das pÍopostas no botão "Propostâs Hiâs" de câda
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 020 - Colesterol total 250 ml aberlal O fornecedor pode choÍ as propostas
classiÍicadas e o motivo da desclassiÍicaçáo das propostas no botão "Propostas hcias" de cada
Lote/ltem.

Disputa do lote/ilem n" 009 - ASLO (antestreptolisina O) encerradal

O arrematante do itemnote n" 009 - ASLO (antestreptolisina O) Íoi o fornecêdoÍ com veloí RS

19,8900 |

O lote/item n'Oí í - Azulde metileno soluçáo dlOOOmlenlrou em PRORROGAÇÁO, pâÍa um
Íorne@dor seÍ declarado arrematante, o seu lance deve pe.maneceí vencedoí poÍ2 minutos!

O lote/item n" 012 - Bandagem adutto c/sOO und entrou em PRORROGAÇÁO, pa.a um bínec€doí
ser declarado arrematanle, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minú61
O lote/item n'Oí3 - Bastão de vidro entrou em PRORROGAÇÂO, para um fomec€dor sêr
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl

O lote/item n" 014 - Bela HCG cJ 25 tiras entrou em PRORROGAÇÁO, para um bmêc6dor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl

O lotditem n" 015 - Bilirrubina colorimétrica enÍou em PRORROGAÇÁO, para um Íornecedol seÍ
declarado arÍematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl

O lote/item n' 016 - Bisturi descadâvel no 23 entrou em PRORROGAÇÁO, para um Íornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer venc€dor poÍ 2 minutos!
O lote/iGm n'O'17 - Caixa mat. PeÍfuÍocoÍtante (descáÍtex) 13 litros entrou em PRORROGAçÃo.
para um fornecedoÍ ser declarado arÍematante, o seu lance deve permane@í vãEêdgí por 2

minutosl
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O loteritem n'Oí8 - Citomegalonvus IGG/IGM 30 Testes entrou em enonnOGAçÁO, para um
fomecedoí seí declaredo aremetante, o seu lance devê permanêcêr vencedor poÍ 2 minutos!

O lote/item n'Oí9 - Colesterol HDL entÍou em PRORROGAÇÃO, para um foÍnocêdor ser declarad,
arematante, o seu lance deve permaneceÍ vencedoí por 2 minutosl

O loteJitem n" O2O - Colesteíol total 250 ml enkou em PRORROGAÇÁO, para um Íomecedor ser
declarado arrematante, o seu lan@ deve peÍmanec€r vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n'0'13 - Bastão de vidro encerrada!

O arrematante do iteírlote n" 013 - Bastão de vidro Íoi o fornecedor com valor R§ 3,2800 !

Disputa do lote/item n" 01'l - Azul de metileno solução cy'1000m1 encerradal

O aÍemâtante do ilem/lote n' 0í 1 - Azul de metileno soluçáo c/1000m1 foi o ÍorEcedoÍ com valoí
R$ 29.4300 |

Disputa do lote/ em n'015 - Biliríubina colorimétrica encerradal

O arrematante do itenúote n'015 - BiliÍÍubina colorimétrÉa foi o íomec€dor coÍn yrlor R$ 54,9900

A Disputa foi encerrada mas Íoram encontradas empresas em situaçáo de desaÍnpâte MEiEPP. O
pregoeiro irá realEar a convoc€çáo.

Disputa do lotey'item n" 016 - Bisturi descâÍtavel no 23 encerradal

O arrematante do item/lote n" 016 - Bisturi descartavel no23 foio fornecedor coín valor R$ 14,990(

A Disputa foi enceneda mas foram encontíadas empresas em sfiuaÉo de deserrpst€ ME/EPP O
pregoerro rrá realizar a convocâÉo.

Disputa do lote/item n" 0'17 - Caxa mat. Perfurocortante (descartex) í3liúos encoÍada!

O arrematante do ÍteÍÍúlote n' 0'17 - Caxa mat. PeíurocoÍtante (descártex) 13 liúG Íoi o Íornecedo
com velor R$ 5,9900 !

A Disputa foi enceÍrada mas forem encontradas empresas em s uaçáo de desêmpâle ME/EPP. O
pregoeiro irá realÉar a convocâção.

Disputa do lote/item n" 018 - C omegalonvus IGG/IGM 30 Testes encerradal

O aÍematante do item/lote n" 0'18 - Citomegalorivus IGG/IGM 30 Testes Íoi o Íomacedoí com valor
R$ 249,8900 |

Disputa do lote/item n'014 - Beta HCG ci 25 tiras encerrada!

O arrematante do item/lote n" 014 - Beta HCG c/ 25 tiÍas foi o Íornecedor com vdú RS 9,9900 I

Oisputa do lote/item n'020 - Colesterol total 250 ml encerradal

O arrematante do itervlote n" 020 - Colesteroltotal 250 mlfoi o fornecedor corn vdor RS 52,8900 |

Disputa do lot€/item n" 012 - Bandagem adulto c/500 und encerÍada!

O arrematante do item/lote n' 012 - Bandegem adulto d500 und Íoi o fomecedor coín valor R$
í 2,6800 !

Disputa do lote/item n" 019 - Coiesteíol HDL encerrada!

O arremâtante do item/lote n" 0'19 - Colesterol HDL for o fomecedor com valor RS 3,3900 |

Disputa do Lote/ltem 021 - Conj. p/ coloraÉo de GÍan abertal O fornecedor pode ôecâÍ as
pÍopostas classificadas e o motivo da desclassificaÉo das propostas no botão'PÍopostes lnicias"
de c€dâ Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 022 - Con) Pl Colo?çÁo de ZIEHL GABBERT abertal O Íom.cêdor pode

checar as propostas classificadas e o motNo da desclâssificação das propostas no boEo
"PÍopostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 023 - Conj Picoloração ZIEHL NEELSEN abertal O foÍnecaôr pode checar
as propostas classmcádas e o motivo da desclassificaÉo das p.opostas no bolão ?ropoGtas
lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 024 - Copo de sedimentaÉo p/ fezes de vidro aberlal O Íom6cador pode
checár as propostas classificadas e o motNo da desclassiÍicaçào das propostas no botão
"Propostas lnicias' de cada Lote/ltem
Disputa do Lote/ltem 025 - Corante Giemsa 500m1 aberta! O fornec€dor pode checaÍ as propostas

classiric€das e o motivo da desclassificação das propostas no botáo "PÍopostas lnicjâs" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 026 - Creatinina - K 300 testes aberta! O ÍoínecedoÍ pode càecâr 6 proposta

claesiÍicadas e o motivo da desclassificaÉo das propostas no botão "Propostas lnicias'de cada
Lote/ltem

Disputa do Lote/ltem 027 - CÍonômetro digMl aberta' O fornecedor pode checar as propostas

classificâdas e o molNo da desclassific€Éo das propostas no botáo "Propostes lniciSs" de cada
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Lote/ltem.

Oisputâ do Lote/ltem 028 - Escovinha p/lavageín tubo de 05ml abeÍtar O fornecdoí pode chêcar al
paopostas classrficâdas e o motivo da desÇlâssiÍicaÉo das píopostas no botão ?rcpostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 029 - FatoÍ Reumetoide 60 testes abedal O fornecedor podê chêc€r es
propostas classificadas e o motivo de desclassificâÉo das propostes no botáo "PÍrpostas lniciâs"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 030 - Fitâ p/urina c, 150 tiÍas abertal O fornecedor pode checaÍ as propostas
classific€das e o motivo da desclassificaÉo das propostas no botão "Propostas lnlcjas" de cada
Lote/ltem.
O lote/item n" 02í - Conj p/ coloração de GÍan entrou em PRORROGAÇÃO, para um foÍnecedor
ser declarado aÍíematante, o seu lance deve permanecer venc€dor por 2 minut6!
O lote/item n'022 - Conj P/ ColoraÉo de ZIEHL GABBERT entrou em PRORROGAçÁO, para un
fornecedor ser declaíado aííematante, o seu lance deve peímeneceí vencedor tpr 2 minutosl

O lote/item n" 023 - Conj P/Coloraçáo ZIEHL NEELSEN entrou em enOnnOGÂçÁO, para um
fornecedor seÍ declarado arrematanle, o seu lance deve permanecer vencedor poÍ 2 mhutosl
O lote/item n' 024 - Copo de sedimentaÉo p/ fezes de vidro entrou em PRORROGAÇ,(O, paÍa un
fornecedor sêr declarado arrematante, o seu lance deve permanecêr vencedor poÍ 2 mhutosl
O lote/item n'026 - Creâtinina - K 3OO testes entrou em PRORROGAÇÁO, para utn fomecedor ser
declarado arrematante, o seu lan@ deve permanec€r vencedor por 2 minutosl

O lote/item n'025 - Corante Giemsa soomlentrou em PRORROGAÇÃO, paía um brnec€dor ser
declarado aríematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl
O lote/item n'027 - Cíonômetro digitalentíou em PRORROGAÇÃO, paía um fomccedoÍ ser
declarado arrematante, o seu Iance deve permanecer vencedor poí 2 minutosl

O lote/item n" 028 - Escovinha p/lavagem tubo de 05ml entrou em PRORROGAg{O, parâ 
'rmfornecedor ser declarado arrematante, o seu lance dêve permanecer vencedor poÍ 2 minutost

O lote/item n'029 - Fator Reumatode 60 testes entrou em PRORROGAÇÃO. pÍa um brnecedor
seÍ declarado arrematante, o seu lance deve permaneceÍ vencedor por 2 minut6'
O lote/item n" 030 - Fita p/urina c/ í50 tiras entrou em PRORROGAÇÃO, para um bmedor ser
declaredo arremetanle, o seu lance deve permaneceÍ vencêdor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n' 022 - Conj. Pl ColoíaÉo de ZIEHL GABBERT encerrada!

O arrematante do item/lote n" 022 - Conj. P/ Coloração de ZIEHL GABBERT Íoi o bmecedor com
valoÍ R$ 86.8900 I

Disputa do lote/item n' 024 - Copo de sedimentaçáo p/ Íezes de vidro encêrrada!

O arrematante do itern/lote n" 024 - Copo de sedimentaÉo p/ fezes de vidro for o b.necêdor com
valor R§ '10,9900 !

Disputa do lote/item n" 021 - Conj. p/ coloração de Gran encerrada!

O arrematante do item/lote n' 021 - Conj. p/ coloração de Gran foi o fornecedor corn valoÍ R$
54,8900 !

Disputa do lote/item n' 023 - Conj. P/ColoraÉo ZIEHL NEELSEN enc€ríadal

O aírematante do item/lote n'023 - Conj. P/Coloraçáo ZIEHL NEELSEN íoi o Íontcdoí com valoí
R$ 42,8900 |

Disputa do lote/item n'026 - Creatinina - K 300 testes encerradal

O arrematante do item/lote n' 026 - Crealinina - K 300 testes foi o fornecedor com valor RS 31 ,890(
I

Disputa do lote/item n'025 - Corante Giemsa 500m1 encerradal

O aÍrematante do item/lote n' 025 - Corante Giemsa 500mlfoi o foÍnecedor com yalor RS 27,8900

Disputa do Lote/ltem 03í - Fita p/ glicemia com 50 tiras abertal O fornecedor po& checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassiÍcâÉo das propostas no botão "PÍogostas lnicias"
de cada Lote/ltem

Disputa do lote/item n" 027 - Cronômetro digúal encerrada!

O arrematante do item/lote n" 027 - Cronômetro digitalfoi o Íornecedor com valor R$ 19,8900 |

Oisputa do Lote/ltem 032 - Glicose p/liquiform 500T abertal O fornecedor pode dracaÍ as proposta
classificadas e o motivo da desclassÍlcaçáo das propostas no botão "Propostas lniias" de cada
Lote/ltem.
Oisputa do Lote/ltem 033 - Hepatite A (l-tAV 30 testes) abeítal O fornecêdor pode d|ecâr as
propostas classific€das e o motúo da desclassiÍic€Éo das propostas no botáo "PÍopostas lntctas"
de cáda Lote/ltem
Disputa do Lote/ltem 034 - Hepatite B (HBSAG) 20 testes abertal O foínecedor pode checar as
propostas classificâdas e o motivo da desclassificaÉo das propostas no botáo "PÍopostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
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Mensagem

Disputa do Lote/ltem 035 - Lamínulas p/MicÍoscopio 22x22 dlOO abeíla! O ío.naordoí pode checâ
as propostas classificâdas e o motivo da dêsclassificâÉo das propostas no bolao ?ropostas
lnicias" de cáda Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 036 - Laminulas p/Microscôpio 24x24 d1o0 aberta! O foÍnacdo. pode chece
as propostas classíficâdas e o motivo da desclassificáÉo das propostas no botfu ?roposles
lnicias" de cada Lotdltem.

Disputa do lote/item n' 029 - Fator Reumatoide 60 testes encerradal

O arrematante do item/lote n' 029 - FatoÍ Reumatoide 60 testes foi o Íornecedorcom velor R$
19,8900 !

Disputa do Lote/ltem 037 - Lamparina de Alcool aberta! O forngcedor pode checsr as propostas
classiÍlcadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 038 - Luva p/procedimentos em látex não estéril extra peqlsla cx d100 unid.
abertal O ÍoÍnecedor pode checar as propostas classiflc€das e o motivo da dsscB8ificaçáo das
propostas no botáo "Propostas lnicias'de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 039 - Luva p/proc€dimentos em látex não estéril média cx Crí00 unid. abertal
O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificaçao da3 pÍopostas
no botão "Propostas lnicres" de câda Lote/ltem.
Oisputa do Lote/ltem 040 - Luva p/procedimentos êm látex náo estéÍil grande cir dloo unid aberta
O fornecedor pode checâr as propostas classificadas e o motivo da desclassifica[.o daa pÍopostas
no botáo "Proposlas lnEias" de cada Lote/ltem.

Oisputa do lote/item n'028 - Escovinha p/lavagem tubo de 05mlencerÍadal

O arrematante do item/lote n" 028 - Escovinha p/lavagem tubo de 05ml foi o forÍrcador cam vâlor
R$ 4.5000 |

Disputa do lote/item n' 030 - Fite p/urinâ ./ 150 tirâs enceÍradal

O arrematante do itemrote n'030 - Fita p/urina c/ 150 tkas Íoi o Íornecedor com vab R$ 24,8900 |

O lote/item n'031 - Frta p/ glicemia com 50 tiras entrou em PRORROGAÇÃO, pg!â um fornecedoÍ
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutoal
O lote/item n" 032 - Glicose p/liquiform 500T entrou em PRORROGAÇÃO, pa.a urn íom€cêdoí seÍ
declarado arrematante, o seu lance deve peÍmanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n' 033 - Hepatite A (HAV 30 testes) entrou em PRORROGAÇAO, peÍa um turnecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedoÍ poÍ 2 minut !

O lote/item n'034 - Hepatite B (HBSAG) 20 testes entÍou em PRORROGAÇÁO, plra um
fornecedor ser declerâdo ârrêmetânte, o seu lance deve permanecer vencedor poÍ2 mhutosl
O lote/item n" 035 - Lamínulas piMicÍoscópio 22x22 d100 enlrcu em PRORROGAçÁO, paÍa um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor poÍ2 mhutosr
O lote/item n" 036 - Lamínulas p/Microscópio 24rt4 d100 enltou em PRORROGAçÁO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor lar2 mhutos!
O lotdilem n" 037 - Lamparina de Alcool entrou em PRORROGAÇÃO, para um bnecedor ser
declarado arrematante, o seu lence deve peÍmanec€r vencedor por 2 minulos!
O lote/item n'038 - Luva p/procedimentos em látex náo estéril extra pequena cx c.rí00 und entrou
em PRORROGAÇAO, para um Íornecedor ser declarado anematante, o seu lerE devo
permanecer vencêdor por 2 minutos!
O lote/item n" 0_39 - Luva p/procedimentos em látex náo estéril médE cx c/'100 ur*r. entsou em
PRORROGAÇAO, peíâ um fornêcêdor ser declarado anematante, o seu lancê ôyG peímanecer
vencedor por 2 minutosl
O lote/item n" 040 - Luva p/procedrmentos em látex nâo estéril grande cx d100 l.Ílii. €íÍÍou em
PRORROGAçÁO, para um fornecedor seÍ declarado arrematante, o seu Iance óvG peímanecer
vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n" 03,l - Fita p/ glicemia com 50 tiras encerrada!

O arrematante do itemlote n" 031 - Fita p/ glicemia com 50 tiras foi o fornecedor com valor R$
55,9900 !

Disputa do lote/item n" 033 - Hepatite A (HAV 30 testes) encerrada!

O anematante do item/lote n' 033 - Hepatite A (HAV 30 testes) foi o fornecedor corn valor RS

458,9900 !

Oisputa do lote/item n'037 - Lamparina de Alcool encerrada!

O arremalante do em/lote n" 037 - Lamparina de Alcool foi o fornecedor com vah{ R$ 54,4700 I

A Disputa foi enceíade mas foram encontradas empíesas em situaÉo de desemfte ME/EPP O
pregoeiro irá reallzaí a convocâÉo
Disputa do lote/item n'038 - Luva p/p.ocedimentos em látex náo estéril extra peqúana cI d100
unid. encerÍadal
O arrematante do item/lote n" 038 - Luva p/procedimentos em látex não estérileíÍE pequena cx
dl00 unid. foi o fornecedoÍ com valoÍ RS 19,1900 !

Disputa do lote/item n'039 - Luva p/proc€dimentos em látex não estéril médla cx d'100 unid.

encerÍadal
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O arrematante do item/lotê n" 039 - Luvâ p/procêdrmentos em látex não estéril n6ia ã d100 unid
foi o fomecedor com valor R$ í9,1900 !

Disputa do lote/ilem n' 040 - Luva p/procedimentos em látex não estérilgrande e( c/ím unid-
encerredâ!
O arrematante do item/lote n'040 - Luva p/procedimentos em látex não estéril grânde cfl c/100
unid. foi o fornecedor com valoÍ R$ 19,1900 !

Disputa do lote/item n" 036 - Laminulas p/MicÍosápio 24x24 cl100 encerrada!

O aíematante do íem/ote n" 036 - Lamínulas plMictoscôpio 24x24 dí00 for o íomecedor com
valor RS 3,0800 !

Oispula do lote/item n' 035 - Lamínulas p/Mictoscópio 22x,22 cJ100 encerrada!

O arrematante do item/lote n' 035 - Lamínulas pluiçÍoscápio 22\22 c/l00 for o íomec€dor com
valor R$ 2,8800 !

Disputa do lote/ilem n' 032 - Glicose p/liquifoíÍn 500T enc€nadal

O arrematante do itemlote n' 032 - Glicose p/liquiform 500T foi o fornecedor coín valoÍ R$ 37,890(

Disputa do Lote/ltem 041 - Lugol 2% 1000ML aberta I O fornecedor pode chec€r aa propostas
classificádas e o motivo da desclassificaçâo das propostas no botáo "Propostsg hcias'de cada
Lote/ltem.
Oispula do Lote/ltem 042 - Óleo de tmeísão lOOmlabeÍlal O Íornecedor pode clrar as propostas
classiÍicadas e o motivo da desclassificaÉo das propostas no botão "Propostas kicias'de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 043 - Papel FiltÍo quantitativo '11 cm abedal O fornecedor !!de chêcar âs
propostas classiÍicâdas e o motivo de desclassificâção das propostas no botâo 9llrpodss lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 044 - PCR lmunolatex d60 testes aberta! O fomecedor podo checar as
proposlas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão ?rcpostas lnlcias'
de cada Lote/ltem.
D§puta do Lote/ltem (N5 - Pinceta (Almotolia) 250m1 abeÍtal O fornecedor pode càec€r as
propostas classificâdas e o motivo dâ desclassiÍicaÉo das propostas no botão ?bpos{âs lnicras"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 046 - Pinceta (Almotolia) 500m1 aberta! O fornecedor pod€ càêcar as
pÍopostas classificâdas e o motivo da desclassiÍicaÉo das propostas no botâo ?rcpodas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/llem 047 - Pipetador automático í.000u1 aberta! O fornecedor poô chêcar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificáçáo das pÍopostas no botâo ?rcpoías lniclas'
de cáda Lote/ltem.
Oisputa do Lote/ltem 048 - Pipetador automático 10ul abedal O fornecedor podê dlêcâÍ as
propostas classfcâdas e o motivo de desclassificaÉo das propostas no botão ?Epogâs lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 049 - PipetadoÍ automático 20ul abeía! O fomecedor podà d|ecaÍ as
pÍopostas classific€das e o motivo da desclassiÍicaÉo das propostas no botão ?ropoí8s lnicias"
de cada Lote/ltem.
Dlsputa do Lote/ltem 050 - Pipetador automático Íegulável ('10 a 100 ul) aberta! O fom€cedor pode
checar as propostas classiÍicadas e o motivo dâ desclassificação das pÍopostas ro botfo
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.

DEputa do lote/item n" 034 - Hepatite B (HBSAG) 20 testes encerradal

O arrematante do item/lote n' 034 - Hepatite B (HBSAG) 20 testes foi o ÍornecêdoÍ com valor RS
140,0000 !

O lote/item n'04í - Lugol 2% lOOOML entíou em PRORROGAÇÁO, para um fomac€dor ser
declaÍado aÍrematanle, o seu lance deve permaneceÍ vencedoí por 2 minutos!

O lotefitem n' 042 - Óleo de lmeísão lOOml entrou em PRORROGAÇÁO, para um Íomecedor ser
declarado anematânte, o seu lan@ deve permanecer vencedor por 2 minutosl
O lote/item n' 043 - Papel Filtro quantitativo 11 cm entíou em PRORROGAÇÃO, pard um
Íornecedor ser declerado arrematanle, o seu lance deve permanecer venc€dor poí 2 rÍinutos!
O lot€/rtem n'044 - PCR lmunolatex c/60 testes entÍou em PRORROGAÇÁO, prÍs um Íornecedor
ser declarado arÍematante, o seu lance deve permanec€r vencedor por 2 minúc!
O lote/item n" 045 - Pinceta (Almotolia) 25omlentrou em PRORROGAÇÂO, pEra um fomecedor se
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O bter'item n" 046 - Pinceta (Almotolra) soomlentrou em PRORROC'AÇÂO, pars um fomec€dor se
declarado anemalante, o seu lance deve permanecer ven@dor poÍ 2 minutos!

O lote/item n' 047 - Pipetador âúomático l.OOOul enkou em PRORROGAçÁO, parâ um fornecedo
ser declarado aÍrematante, o seu lance deve permanecer venc€dor por 2 minutG!
O lot€/item n" 048 - Pipetador automático lOul entrou em PRORROGAÇÁO, paÍs um foÍnecedoÍ
seí declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minut6!
O bter'item n' M9 - Pipetador automático 2Oul entÍou em PRORROGAÇÃO. paÍB um íomecedor
seí declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor poÍ 2 minut6!
O lote/item n" O5O - Pipêtador automático regulável (10 a lOO ul) enúou em PRORROGAÇÃO, para

um fornec€dor seÍ declarado arrematante, o seu lancê deve permanecer venc€dú por 2 minutosl
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Disputa do lote/item n'042 - Ôbo de lmeÍsão l00mlencerradal

Disputa do lote/item n" 04í - Lugol2% 1000ML encerrada!

O arrematantê do itenúote n' 041 - Lugol 27o 1000ML foi o fomecedor com valoí Rt 67,8900 !
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Oisputa do lote/item n" 044 - PCR lmunolatex c/60 testes enceíradal

O arrematante do itemlote n'044 - PCR lmunolatex c/60 testes foio foÍnecedorcom valor RS
49,4900 |

Disputa do Lote/ltem 05'l - Pipetas graduadas 01ml abeía! O fornec€dor pode dEc€r as propostas
classific€das e o mohvo da desclassificaçáo das propostas no botão "PÍopostas lnicias'de cada
Lole/ltem.
Disputa do Lote/ltem 052 - Pipetas graduadas 02ml abeÍtal O fornecedor pode càcâr es propostas
classificadas e o motivo da desclassiÍicação das píopostas no botão "Propostas hbiag'de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 053 - Pipetas graduadas 05ml aberlal O fornecedor pode dtcar a propostas
classificadas e o motNo da desclassificaçáo das propostas no botão "Propostas hijas" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 054 - Pipetas graduadas 10ml abertel O fornecedor pode dteâr a propostas
classificadas e o motivo da desclassiflcâÉo das propostas no botâo "Propostas hiies" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 055 - Pipetas graduados 20ml aberta! O fornecedor pode drcr a propostas
classiÍic€das e o motivo da desclassificaçáo das propostâs no botáo "PÍopostas hiras" de cadâ
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 056 - Ponteira azul dl000 und abeía! O Íornecedor pode drtcar as proposta
classiÍicadas e o motivo da desclassificaçáo das proposles no botão "Propostas hiras" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 057 - Ponteira universal amarela c/l000 abertal O fornecedoí podâ checar as
píopostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botáo "hpostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 058 - Porta lâmina (borreu) aberta! O fornecedor pode checaÍ es pÍopostas
classificadas e o motúo da desclassificaÉo das propostas no botão "Propostas hiús'de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 059 - Proveta graduada 1000 ml abertar O fomecedoÍ podo d€câÍ as
propostas classific€dâs e o motivo da desclassificâÉo das propostas no botão "Propostâs lnicias"
de c€da Lote/ltem
Disputa do Lote/ltem 060 - PSA imunorápido d20T abertal O Íornecedor pode checâr as propostas
classmcadas e o mohvo da desclassiÍicaçáo das propostas no botão "Propostas lniias" de cada
Lote/ltem.

Disputa do lote/item n" 050 - Pipetador automátic! regulável (10 a 100 ul) enc€Íreda!

O aríematante do (em/lole n" 050 - Pipetador automático regulável (10 a í00 ul) bl o fomecedor
com valoÍ R$ 5,0000 |

DEputa do lote/atem n" 047 - Pipetador automático 1.000u1 encerradal

O arÍematante do item/lote n" M7 - Pipetador automático 1.000u1 foi o Íomecedoí com valor R$
67,8900 !

Disputa do lote/rtem n" 048 - Pipetador automático 10ul encerrada!

O arrematante do item/lote n' 048 - Pipetador automático 10ulÍoi o Íornecedor coín valor R$
67,8900 !

Disputa do lote/ em n" 049 - Pipetador automálico 20ul enceríada!

O arrematante do úem/lote n' 049 - Pipetador automátco 20ul foi o iornecedor cúí veloÍ R$
67,8900 |
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o52
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060

050

050

047

u7

048

048

049

049

O anematante do em/lote n' 042 - Óleo de lmersão 100m1 íoi o fomecedor com valor RS 43,E1OO

A Oisputa Íoi encerrâda mas foÍam encontradas empresas em situaçáo de desempat€ ME/EPP. O
pregoeiro irá realizer â convocaçáo.

Disputa do lote/item n" 043 - Papel Fihro quantitativo 1í cm enc€Ííadal

O arÍematante do iteíílote n' M3 - Papel Fihro quanttatNo 11 cm Íoi o fornecedoí com valor R$
34. í 100 !

Disputa do lote/item n" 045 - Pinceta (Almotolia) 250m1 enc€rrada!

O aÍÍemalante do item/lote n' 045 - Pincêta (Almotolia) 250mlfoi o fornecêdoÍ cqn vElor RS 5,480C
!

Disputa do lote/item n" 046 - Pinceta (Almotolia)500mlencerradal

O arÍematante do itern/lole n" 046 - Pinceta (Almotolia) 500mlfoi o fornec€doí can valoí R$ 5,,180C
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Mensagem

O lote/item n' 051 - Pipetas graduadas Olml entíou em PRORROGAÇÂO, para um brn6cedoí ser
declaíado eríematante, o seu lan@ deve pemenêcer vencêdor por 2 minutos!

O lote/item n'052 - Pipetas graduadas O2ml ênlíou êm PRORROGAÇÁO, paía um hmecedor seÍ
declarado aríematante, o seu lancê deve permanecer vencedor poí 2 minutosl

O lote/item n'053 - Pipetas graduadas Osmlentrou em PRORROGAÇÁO, para um bÍnecedoÍ ser
declerâdo errematenle, o seu lance deve permenecer vencedor por 2 minutosl

O lote/item n'054 - Pipêtas graduadas lOmlentrou em PRORROGAÇÃO, pera um brnecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve peÍmaneceí vencedor por 2 minutosr

O lote/item n' 055 - Prpetas graduados 20ml entrou em PRORROGAÇÁO, pera um brneedor ser
declaÍado aírematante, o seu lance deve permanec€r vencedoí por 2 mrnutos!
O lote/item n' 056 - Ponteira azul c/1OOO und êntrou êm PRORROGAÇÃO. para um tomecedor seÍ
dêclarado eíÍemetante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'057 - Ponteira universalamaÍela c/íOOO entrou em PRORROGAÇÀO, pera um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve pemanecer vencedor ÍDÍ 2 minutosl
O lote/item n" 058 - Porta lâmina (borreu) entrou em PRORROGAÇÂO, para um rom€c8dor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl
O lote/rtem n' 059 - Proveta graduada 1OO0 ml entrou em PRORROGAÇÁO, paíâ um Íornecedor
seÍ declarado arrematante, o seu lancc deve permanecer vencêdor por 2 minutos!
O lote/item n'060 - PSA imunorápido d20T entrou em PRORROGAÇÃO, perâ um fornec€dor ser
declarado arremalanle, o seu lance deve permanec€r vencêdor por 2 minulosr

Disputa do lote/item n'051 - Prpetas graduadas 01ml encerrâdal

O aírematante do itemlote n' 05, - Pipetas graduadas 01ml foi o fomecedoí coít yalor R$ 5,0000 '

Disputa do lote/item n' 052 - Pipetas graduadas 02ml encerrada!

O arrematante do itemflote n" 052 - Pipetas graduadas 02mlfoi o fornecedor com vslor RS 5,0000 l

Disputa do lote/item n" 053 - Pipetas graduadas 05mlencerradal

O arrematahte do item/lote n" 053 - Pipetas graduadas 05mlÍoi o fomecedoí com yâlo. R$ 7,5000 r

Disputa do lote/item n" 054 - Pipetas graduadas 10ml encerrada!

O arremâtante do item/lote n" 054 - Prpetas graduadas lomlfoi o fornecêdor com velor RS 7,5000

Disputa do lote/item n" 055 - Pipetas graduados 20mlencerrada!

O aÍrematanle do em/lote n" 055 - Pipetas graduados 20ml for o fornecedor coíÍ yaloÍ RS 7,4900 1

Disputa do lote/item n" 056 - Ponteira azuld1000 und enceÍradal

O arÍematante do iten lote n' 056 - PonteiÍa azul c/'1000 und foi o Íornec€dor çoírl yalor R$ 65,000r

Disputa do lote/ilem n" 058 - Porta lâmina (boneu) encerradal

O arrematante do em/lote n" 058 - Porta lâmina (borreu) Íor o foÍnecedor com valoÍ Rt '13,9000 |

Oisputa do lote/item n'057 - Ponterra univeÍsal amaÍela d1000 encerrada!

O arrematante do em/lote n" 057 - Ponteira universal amarela dí 000 foi o ÍoÍngcGdoÍ com valor
R$ 19,0000 !

Disputa do lote/item n" 059 - Proveta graduada 1000 mlencerradal

O arÍematante do item/lote n" 059 - Proveta graduada 1000 ml foi o fornecedor coín velor R$
66,0000 !

Dispute do lote/rcm n' 060 - PSA imunorápido d20T encerrada!

O arrematante do itemlote n' 060 - PSA rmunorápido c/20T foi o fomecedor com v:lor R$ 90,0000

Disputa do Lote/ltem 06í - Rubeola IGG/IGM 30 testes abertal O Íomec€doÍ pode càecar as
propostas classificâdas e o motivo da desclassificaÉo das propostas no botão ?ÍDpostas lnlcias"
de cada Lole/llem.
Oisputa do Lote/ltem 062 - SDH Diluente 20 litros abeÍa! O Íornec€dor pode chear âs propostas
classmc€das e o motNo da desclassificaçáo das propostas no botáo "Propostas lnlcias" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 063 - SDH lisante 05 litros aberta! O fornec€dor pode ch€câr as píopostas
classific€das e o motivo da desclassificaçáo das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 064 - SHD CLEANNER abertâ! O fornecedor pode checat 03 propostas
classmcadas e o motNo da desclassiÍlcação das pÍopostas no botão "Propostas lÍrlcias'de cada
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DÉputa do Lote/llem 065 - Soro anti-A abertar O fornecedor podê checar as propootas classificada
e o motivo da desclassific€Éo das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.

Dsputa do Lote/ltem 066 - Soro anti-B aberta! O fornec€dor pode checar as propogtâs classificâda
e o motivo da desclassillcâÉo das propostas no botáo "Píopostas lnrcias" de câdt Lotdltem.

Disputa do Lote/ltem 067 - Soro anti-D aberta! O fomecedor pode checaí as propostas classificada
e o motivo da desclassificâçáo das propostas no botão "PÍopostas lnicias" de câdr Lotey'ltem.

Disputa do Lote/ltem 068 - SWAB esteril d 100 abeÍtal O fornecêdor pode checer as propostas
classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 069 - Teste rápido dengue lgc/lgM com 25 aberta! O fomêcador pode checa
as propostas classificadas e o motivo da desclassiÍlcaçáo das propostas no botáo "Propostas
lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lotê/ltem 070 - Teste rápido Leishmaniose com 20 aberte! O fornecador pode checar
as propostas classiÍlcadas e o motivo da desclass icação das propostas no bolão "Propostas
lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n' 061 - Rubeola IGG/IGM 30 testes entrou em PRORROGAÇÁO, paÍa um íornecêdor
ser declarado arrematente, o seu lance deve permanecer vencedor poÍ 2 minutc!
O lote/item n'062 - SDH Oiluente 20 litros entrou em PRORROGAÇÁO, paía um bmecedor ser
declarado arÍematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 063 - SDH lisante 05 litros entrou em PRORROGAÇÁO, para um t nec€doí seí
declarado arÍematante, o seu lance deve permanecer vêncêdor por 2 minutos!
O lote/item n' 064 - SHD CLEANNER entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomedor ser
declarado arrematânle, o seu lance deve pemaneceí vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 065 - Soro anti-A entrou em PROnnOGIçÂO, para um fomecedd !êr dêclarado
arÍematante, o seu lance deve permane@r vencedor poí 2 minutos!

O lote/item n' 066 - Soro anti-B entrou em PROnnOGnçÁO, para um fornecêdd sêÍ doclaíado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 067 - Soro anti-D entrou em PRORROGAçÃO, para um fomecedc E€r ôclarado
anematante, o seu lance deve peÍmaneceÍ ven@dor poÍ 2 minúosl
O loter'item n" 068 - SWAB esteílc/'100 entrou em PRORROGAÇÂO, para um hrnecêdor seí
declarado aíematanle, o seu lance deve peÍmanec€í vencedor por 2 minutos!

O lote/item n' 069 - Teste rápido dengue lgc/lgM com 25 entrou em PRORROGAçÁO, paÍa um
Íomecedor ser declarado arremáante, o seu lance deve permane@r venc€doÍ poÍ2 minutosl
O lote/item n' 070 - Teste Íápido Leishmaniose com 20 entrou em PRORROGAçAO, pâra um
Íomecedor seÍ declarado arrematante, o seu lan@ deve peÍmanec€r vencedoÍ poí2 mtnutosl

Disputa do lote/item n'061 - Rubeola IGG/IGM 30 testes enceÍadal

O arrematante do item/lote n' 061 - Rubeola IGG/IGM 30 tesles foi o fornecedoÍ cam valor RS
586,9900 |

Disputa do lote/item n' 069 - Teste rápido dengue lgci lgM com 25 encerrada!

O anematante do ieíI|/lote n" 069 - Teste rápido dengue lgc/lgM com 25 foi o fanGcêdor com
valor RS 374,1900 |

Disputa do lote/item n'070 - Teste rápido Le6hmanrose com 20 encenadal

O aÍÍematante do itern/lote n' 070 - Teste rápido LeishmanDse com 20 foi o ÍorÍrccdor com valor
R$ 7í6,1900 !

Disputa do lote/item n' 068 - SWAB esteril d 100 encerradal

O arrematante do itemlote n'068 - SWAB esteÍil c/ 100 foi o fornecedor com valor R§ 34,9900 |

Disputa do Lot€/ltem 07í - Toxoplasmose IGG/IGM 30 testes aberta! O fornecedor podê checar as
propostas classifcádas e o motivo da desclassificaÉo das propostas no botão "Êopostâs lnicias"
de cada Lote/ltem
Disputa do Lote/ltem 072 - Triglicerideos liquiform 200 testes abeda! O Íomecedoí @e chec€í as
propostas clessificades e o motivo da desclassmcáçáo das propostas no botão "PÍopostes lnicias"
de cada Lote/ltem
Oisputa do Lote/ltem 073 - Tubo c€pilar 500 abertal O fornecedor pode checar as píopostas
classificadas e o motNo da desclassificaÉo das propostas no botáo "Píopostas lniia§'de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 074 - Tubo conico plastico 15ml E.A.S abertalO Íomecedor pode checaÍ as
propostas classiÍicádas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "PÍópostas lnicias"
de cada Lote/ltem
Disputa do Lote/ltem 075 - Tubo de ensaio vidÍo 1oml (15 x 100) abedal O foÍnecedoÍ pode checar
as propostas classiÍicadas e o motivo da desclassific€çáo des propostas no botáo ?opostas
lnicias' de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 076 - Tubo de ensaio vidío sml (12 x 75) aberta! O fornecedoÍ pode checar a!
propostas classificadas e o motivo da desclassiÍicaÉo das propostas no botão "PÍopostas lnicias"
de cada Lote/ltem
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Disputa do Lote/ltem 077 - Tubos a vacuo cy' EDTA 4ml abertel O Íomecedor pode checâr as
propostas claEsificádas e o motivo da desclassiflcaçáo das pÍopostas no botáo ?ropostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 078 - Tubos a vacuo c/ fluorêto 4ml abeÉal O fornecedor pôdê checaí as
propostas classificâdas e o motivo da desclassificação das propostas no botão ?ropostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Oisputa do Lote/llem 079 - Tubos a vacuo o/ gel 5 ml abertal O fornecedor pode checar as
propostas classificâdas e o motivo da desclassificaÉo das propostas no botáo "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 080 - Ureia UV 200 testeô aberta! O fornecedoí pode checár as propostas
classiÍic€das e o motivo da desclassificâÉo das propostas no botáo "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 081 - VDRL 250T abêrtal O fornecedor pode checâr as propostias
classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas no botáo "Propostas lricias" de cada
Lote/ltem.

Disputa do lote/item n'065 - Soro anti-A encerradal

O arrematante do item/lote n" 065 - SoÍo anti-A foi o foínecedoí com valor RS 18,4800 |

Disputa do lote/item n" 066 - Soro anti-B encerradal

O arrematante do item/lote n' 065 - Soro anti-B foi o ÍoÍnecedor com valor R$ 18,4800 !

Disputa do lote/item n'067 - Soro anti-D encerradal

O arrematante do item/lote n" 067 - Soro anti-D foi o fornecedor com valor R$ 29,{800 !

O lote/item n" 071 - Toxoplasmose IGG/IGM 30 testes entrou em PRORROGAÇáO, paÍa um
foÍnecedoÍ seÍ declarado arrematante, o seu lance deve permanecer venc€dor ÍDr 2 minutosl
O lote/item n' 072 - TÍiglicerideos liquiform 200 testes entrou em PnOnnOCAçÃO, para um
fomecedor ser declarado arrematante, o seu Iance deve peÍmanecer vencedor [p 2 manutosl

O lote/item n'073 - Tubo capilaÍ 500 entÍou em PRORROGAÇÃO, para um forÍEoldoÍ ser
declaÍado aÍrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'074 - Tubo conico plastico 1sml E.A.S entrou em PRORROGAçÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencêdor por 2 minutos!
O lote/item n" 075 - Tubo de ensaio vidro 1oml (15 x 100) enÍou em PRORROGAçÁO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor poí 2 minutos!
O lote/item n'076 - Tubo de ensaio vidÍo sml (12 x 75) entrou em PRORROGAÇÃO, paÍa um
foÍnecedoÍ ser declarado arrematante, o seu lance deve permanec€r vencedor FÍ 2 miírutos!
O lote/item n" 077 - Tubos a vacuo cy' EDTA 4ml entÍou em PRORROGAÇÃO, ptÍr um turnecedor
ser declarado arÍematante, o seu lance deve peÍmanecer vencedor por 2 minutcr
O lote/item n" 078 - Tubos a vacuo cy' fluoreto 4ml enúou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedo
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedoÍ por 2 minutc!
O lole/item n" 079 - Tubos a vacuo d gel 5 ml entrou em PRORROGAÇÁO, pars um Íomecedor se
declarado anematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl

O lote/item n" 080 - Ureia UV 2OO testes entrou em PRORROGAÇÁO, para um bÍnecedor ser
declaÍado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl

O lote/item n' O81 - VDRL 25OT entrou em PRORROGAÇÃO, paía um fornecedoí rer declarado
anematante, o seu lance deve permanecer venced0Í por 2 minutos!

Disputa do lote/item n" 063 - SDH lisante 05 litros encerrada!

O arrematante do item/lote n'063 - SDH lisante 05 litros foi o fornecedor com vabí R$,+44,9900 |

Disputa do lote/item n" 071 - Toxoplasmose IGG/IGM 30 testes encerradal

O arrematante do item/lote n' 071 - Toxoplasmose IGG/IGM 30 testes foi o fom&ador com valor R
435.9200 |

A Disputa foi enc€ríada mas foíam encontradas empresas em situaçáo de desempate ME/EPP. O
pregoeiro irá realizar a convocaÉo.

Disputa do lote/item n' 072 - Triglicerideos liquiform 200 testes encerradal

O arrematante do item/lote n' 072 - TÍiglic€Íideos liquiform 200 testes foi o fornecdor com valor R{
374,9000 |

A Disputa foiencerradâ mas Íoram encontradas empresas em situaçáo de desempate ME/EPP. O
pÍegoeiro irá realizar a convocaÉo.

Oisputa do lote/ em n" 073 - Tubo capilar 500 enc€rradal

O arrematante do item/lote n' 073 - Tubo capilar 500 foi o fornecedor com valor Rt 51,2300 |

A Dsputa Íoi encerrada mas foram encontrâdas empresas em situação de desemprte ME/EPP. O
pregoeiro irá realizar a convocaÉo.
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N" 62t2023 
PRoc:

Mensasem 'uiÁf!'q
Disputa do lote/(em n" 074 - Tubo conico plastico 15mlE.A-s encerradâ! ".=-/4Q

Deta/Hora

31lOB 12.22

31lOB 12:22

3l tOA 12 22

31t0412.22

31/0812.22

31108 12122

31108 12:22

31lOA 12:22

3110812:22

3110812:22

31t0812:22

. 
' 
lO8 12.22

31108 12:22

31lOA 12:22

3110812.22

31108 12:22

31lOB 12t22

31108 12:22

31108 12:24

3110812:24

31108 12:24

31t08 12 24

'OB 12:24

3110812:24

31lOB 12:24

3l lOB 12:24

3110812:24

311O8 12:24

31108 12:25

31108 12:26

31/08 14:05

31/08 14:05

31/08 14:05

31/08 14:05

31/08 14:06

OÍigem

Sistema

Sstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sislema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item

074

074

074

075

075

075

076

076

076

077

077

077

080

080

080

08'1

081

081

064

0&Í

078

078

079

079

079

062

062

O aíematante do item/lote n' 074 - Tubo conico plastico 15ml E.A S Íoio íomecÊdoí com vâlor RÍ
1 ,2200 |

A Dispute foiencêrrade mas foram encontradas empresas em situaÉo de desempale ME/EPP. O
píegoeiro irá realizar a convocaÉo.

Disputê do lote/item n" 075 - Tubo de ensaio vidro 'loml (15 x 100) enc€rrada!

O arrematante do itemflote n' 075 - Tubo de ensaio vidro 10ml (15 x 100) foi o Íornecêdor com valc
RS 0,5000 !

A Disputa foi encerradê mas foram enconkadas empresas em situaçáo de desompate ME/EPP. O
pregoeiío irá íealiza. a convoc€ç5o.

Disputa do lote/item n'076 - Tubo de ensaio vdío sml (12 x 75) encerrada!

O aíÍematante do item/lote n" 076 - Tubo de ensaio vdro 5ml (12 x 75) Íoi o fomêcêdor com valor
R$ 0.5000 !

A Disputa Íoi encerrâda mas foram encontradas empresas em situaçáo de desempâte ME/EPP O
pregoeiro irá realizar a convocaÉo.

Disputa do lote/item n" 077 . Tubos a vacuo cl EDTA 4ml encêrradel

O arrematante do item/lote n' 077 - Tubos a vacuo cJ EOTA 4mlÍoi o foínecedorcoín valor R$
1,0300 |

A Disputa foi encerrada mas foram encontradas empresas em situâÉo de deseínpete ME/EPP O
pregoeiro irá realizar a convocaÉo.

Dispula do lole/item n'080 - Ureia UV 200 testes enc€rradal

Disputa do lote/item n" 078 - Tubos a vacuo d fluoreto 4ml encerrada!

O arrematante do itemíote n' 078 - Tubos a vacuo c/ fluoreto 4ml foi o Íornecêdq cD.n valoÍ RS
1.4700 |

Disputa do lote/item n" 079 - Tubos a vacuo cJ gel 5 ml encenadal

O arrematante do item/lote n' 079 - Tubos a vacuo ci/ gel 5 ml íoi o fornecedo. cctr valor R$ 1,260(

O arÍematante do em/lote n" 080 - Ureia UV 200 testes foi o fornecedor com v*í RS 248,4700 |

A Disputa foi encerrada mas foÍam encontradas empresas em situaçáo de desefitat€ UE/EPP. O
pregoeiro irá realizar a convocaÉo.

Disputa do lote/item n' 081 , VORL 250T encerradal

O arrematante do item/lote n' 081 - VDRL 250T foi o fornecedor com valor RS Ê{,3000 !

A Disputa foi encerrada mas Íoram encontradas empresas em situaÉo de desempst€ ME/EPP. O
pregoeiro irá realizar a convocação.

Disputa do lote/item n'064 - SHD CLEANNER encêrrada!

O arrematante do item/lote n" 064 - SHD CLEANNER foi o fornecedoí com valor RS 381,0000 |

A Disputa for encerrada mas foÍam encontradas empresas em situaçáo de desempate ME/EPP O
pregoeiro irá realizar a convocaçáo.

Disputa do lote/[em n' 062 - SDH Diluente 20 litros encerradal

O aírematante do item/lote n" 062 - SDH Drluente 20 litros foi o Íornec€dor com vdoÍ R$ 148,0000

Fase de disputa encerrada Agora está disponivel no box de documentos abarxo a documentação
de habilitaçáo enviada no ato de regrstro da proposta inrcral. Apenas a documenbgao das
empresas arrematantes serão exibidos.
Considerando que a fase de lances dos ITENS 71 a 8'l foi prejudicada pelo ausarcie dê lances,
REPETTREMoS A FASE Após o tNTERVALo Do ALMoÇoo

Sessáo está suspensa para o INTERVALO DO ALMOÇO, retornando as 14100h.

Retornando a sessáo

Considerando que íoram conhecidos os arrematantes na sessâo, nâo será posslyGl Íêtornar a fase
de disputa de lances dos ITENS 7'l a 8í.
Abriremos a fese de negociaçáo por 1 (uma). hoÍa SeÍá liberado o envio de mensagem para
maníestaÉo das arrematantes

Fase de negocraÉo aberta para todos os itens. Entendemos que o pÍeço pode melhoÍar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

O Fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA pode enviar mensagens.

Páoinaíí8dêí3'l

Freud Norton
Morería dos Santos
Freud Norton
Morerra dos Santos

Freud Norton
MoÍeira dos Santos

Fíeud NoÍton
Moreira dos Santos

Freud NoÍton
MoÍeira dos Santos

Sistema

Sistema
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OÍigem Item Mênsagem

Sistema

Srstema

Freud Norton
MoreiÍe dos Santos

GC LAB
DncNósTlcos
BENTES SOUSA &
CIA LTDA

BENTES SOUSA &
CIA LTDA

GC LAB
DlAcNósrcos
GC LAB
DIAGNósrcos

Freud Norton
Moreiía dos Santos
Freud Norton
Moreira dos Santos
Freud Norton
Morerra dos Santos

Freud Norton
Morerra dos Santos

GC LAB
DtAcNósICos
BENTES SOUSA 8
CIA LTDA

Freud Norton
Moíeira dos Santos
Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud NoÍton
Moreira dos Santos

Sistema

Sistema

Srstema

PRoc.
FoLH,q_-- '%,-r^

'---U?LData/Hora

31/08 14:06

31/08 14;06

31/08 14:06

31/08 14:'19

3Íl08 14:19

31108 14:20

31/0E'14i36

31lOA 14:48

31/08 15:39

31/08 15:48

n/08 15:49

31/08 16:12

31/08 16:í6

31/08 16:41

3110816:47

31/08 16:48

31/08'16:59

3Í/08 17:00

31/08 17:00

i08 17r01

O Fornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA pode enviar mensagens

O Fornecedor GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA pode enviar mensagens

Entendemos que o preço pode melhorar, solicitamos que vocé envie sua melhoÍ pÍoposla

Boa tarde Sr. Pregoerro, peço que desconsdeÍe o valoÍ ofertado para o item 50. Vâlor inexequÍvêl

Senhor, píegoeiro, solicitemos o cáncelamento do lânce do item 19. Tivemos um eno de digitaÉo

Em relaçáo à negociaÉo, já estamos em nosso melhor lance

Sr. Pregoeiro Íoi ofedado nosso rnelhor lance na Íace de disputa.

Exceto em alguns itens que devido a grande quantidade que itens que abriu na Íace de disputa nã
conseguimos lançâr o valor minimo em muitos ens Ficândo assim um prejuízo enome para o
orqáo
VveriÍicamos que doslTENS 71 A E1 não houve dsputa de lances, se contrapondo ao Estante dos
ITENS que tiveram um bom deságio na dispruta de lances.
GC LAB D|AGNÓSTTCOS LTDA tem desconto para o |TEM 76 (ÚN|CO OUE NÀO FOI DADO
LÂNCE)?
BENTESSOUSA&ClALTDAtemdescontoparaosITENS:70,71,72,73,74,75,77,80É81
(úNrcos ouE NÁo TvERAM LANCES)?

BENTES E GCLÂB aguardando rcsposta?

Sr. Pregoeíro o lance rá for ofeítado para item 76

Senhor, pregoeiro, nós Já Íinalizamos nossos lances

Estamos negociando

Os itens estão na condiÉo de "EM NEGOCIAÇÃO"

Finalizada fase de negociaçáo, solicitaremos a remessa da proposta preços adequâda.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do Íornec€dor BENTES SOUSA & CIA LTDA.
Documento: Solicitamos o envio da proposta de preço adequada. Agora o íornecDdoÍ pode clicar n,

botão EIWIAR ARQUIVOS na áÍea de solicitaÉo de documentos, havendo a neüsidade de
enviar mais de 1 (um) arquNo o mesmo deve enviar os arquivos em extensáo ZP. Datâ Limite paí
o envio: 0'l/09/2023 10:05:00
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do Íornecedor EXCELLENCE DISTRBUICÂO LTDA
Oocumento: Solicitamos o envio da proposta de preço adequada Agora o forneatdoÍ pde clicaÍ n,

bolão ENVIAR AROUIVOS na área de solicitaçáo de documentos, havendo a nêcÉsidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os aÍquivos em extensão .ZP. Datl Limite par
o envio: 01/09/2023 10:05:00
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do Íornecedor GC LAB DIAGNÓSTI@S LTDA
Documento: Solicitamos o envio da pÍoposta de preço adequada. Agora o foÍnectdor pode clicar n

botilo ENVIAR AROUIVOS na área de solicíâÉo de documentos, havendo a n€sidede de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquryos em eíensão ZP. Oat Limite par
o envio: 01/09/2023 10:05:00

A sessão será suspensa, continuando amanhã (0'1i09), ás '10:00h.

Documento enviado pelo fornecedoÍ GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDAT

Documento enviado pelo fornec€dor BENTES SOUSA & CIA LTDA!

Sr. Pregoerro, bom dia!

Solicito minha desclassiÍicaçáo para o item 50, por ter sido ofedado um valor inex4uÍvol na fase d,
lancês.

A arrematante EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA não enviou a pÍoposta de pÍ€ços adequada
no prazo eslabeleodo.
EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA se estiver intencionalmente não enviando a pÍoposta para
que seja desclassificada, íace o Íesultado não ter sido o que almejava, íeprovamos a atÀude, pois
teve prazo suficiente pata lazê)à.

Teve oportunidade de pedir desistência na fase de negociaçâo

Atraso o píocesso essa atitude pois, haverá novo arrematante e consequentemeÍ ê o eÍwlo de
nova proposta adequada.
O fornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA foi inabilitado/desclassificedo rlo Lole/ltem n"
051 - Pipetas graduadas 01m|. Motivo: A arrematante não enviou a proposta de pítços adequada
no prazo estabelecido no subitem 7.30.2 do edital.

3r /08

31/08

31/08

01/09

0'1/09

01/09

01/09

01/09

01/09

01/09

17:01

17t28

17 34

10:36

10:38

11:09

11:14

11:14

11:15

11:21

Srstema

Sistema

Freud Nonon
MoÍeira dos Santos

GC LAB
DrAGNósrcos
GC LÁB
DIAGNÔSTICOS

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
MoreiÍa dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema 05í
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PROC

FOLHA --/ryt-ea
-t-te/z,Data/Hora

0l log 1121

01109 1121

0110911:21

Ol l1g 11:21

01l,g 11:21

0110911:22

o1tog11 22

o1to911 22

01lO9 11:22

D110911.22

J1lO9 11:22

O1lO911:22

011O911t22

01t091122

Ol lO9 11:22

01/09 í 1.23

01t09 11.24

0110911t24

01i09 í2.03

01lO9 12:10

04t0914.u

'Og 09:22

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Freud Noíton
Moreira dos Santos

Sistema

Sistema

Item

051

052

052

053

053

054

054

05í

05í

052

o52

053

053

054

054

Mensagem

Respeitada a ordem de classificâÉo, o próximo classiÍcâdo do Lote/ltem n" 051 . Pip€t8s
graduadas oímlé o fornec€dor Gc LAB DIAGNÓSTICOS LTDÂ.

O fornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTOA foi rnabilitado/desclassificado no Lote/ltem n"
052 - Pipetas graduadas 02m1. Motivo: A aírematante não enviou a proposta de pÉços Sdequada
no Drazo estabelecido no subitem 7.30.2. do edital.
Respeitada a ordem dê clessificáÉo, o próximo classificádo do Lote/ltem n'052 - Pipotas
gÍeduedas o2mlé o foÍnecedor Gc LAB DIAGNÓSTICOS LIDA.
O Íornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTOA foi rnab itedo/desclassificado no Lote/ltem n'
053 - Prpêtas graduadas 05m1. Motivo:A aÍematante não enviou a proposta de pÍEços adequadâ
no prazo estabelecido no subitem 7.30.2. do edital.
Respeitada a ordem de classmcáÉo, o próximo classificádo do Lotê/ltem n" 053 - Pipêtas
graduadâs Osml é o Íornecedor GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA.
O iomecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA for inabilitado/desclassifrcado m Lot€/ltem n'
054 - Pipetas graduadas 10m1. Motivo: A arÍematante não enviou a píoposta de prÉços adequedâ
no prazo estabelecido no subitêm 7 30 2. do edital.
Respeitada a ordem de classiícaçáo, o píóximo classúicado do Lote/ltem n" 054 - Pipetas
graduadas íOml é o fornecêdor GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Aberta a negociaÉo do item 051 - Pipetas graduadas 0ímll

O licitante GC LAB OIAGNÓSTICOS LTDA pode enviar uma nova píoposta para o lotditem O5'! -

Pipetas graduadas 01ml no localde envío de lancesl

Aberta a negociaÉo do item 052 - Pipetas graduadas 02ml!

O licitante GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA pode envrar uma nova proposta para o lot€y'item 052 -
Pipetas graduadas 02ml no locelde envio de lancesl

Aberta a negociaÉo do item 053 - Pipetas graduadas 05ml!

O licitante GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA pode enviar uma nova píoposta para o lotêÍiem 053 -
Pipetas gÍaduadas 05ml no local de envio de lancesl

Aberta a negociaÉo do item 054 - Pipetas graduadas lomll

O licitante GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA pode enviaÍ uma nova proposta para o bte,iiEm 054 -
Pipetas gÍaduadas 10ml no localde envio de lancesl

GC LAB DTAGNÓST|COS LTDA abímos NEGOCTAÇÃOPARA OS |TENS: 51, 52. 53 E 54.
Melhore esses preços.

O Fomecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA náo pode envÉr mensagens.

O FornecedoÍ EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA nâo pode envEr mensagem

Um momento po gentileza, iÍei verificar

Sra. Pregeoeira, bom dia! Ofertamos nossos melhores valores para estes itens m hse ê lanc€s.
ReiteÍo o pedido de desclassificâçáo para o item 50 em rezão do velor inexequí\nl.
Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes Convocamos as paÍtdpanEs pâra
continuidade da sessão a ser realizada no dia 06/09/2023, ás 9110h.

O Íomecedor GC LÂB DIAGNÓSTICOS LTOA foi inabilitado/desclassificado no Lo:y'lteín n' O5O -
Pipetador automático regulável (10 a 100 ul). Motivo A arrematante solicilou derb$ncit da
proposta alegando erÍo na formulaÉo da proposta da que derxou o prêço inexeqrhê|, sendo ac€rti
a solicitacáo.
Respeitada a ordem de clâssificâçáo, o próximo classificado do Lote/ltem n' 0g) - PipetedoÍ
automático Íegulável (10 a 100 ul) é o fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA.

O Fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA pode enviar mensagens.

Aberta a negociação do item 050 - Pipetador automático regulável (10 a 100 ul)l

O licitante BENTES SOUSA & CIA LTDA pode enviar uma nova proposta paÍa o lra/itêm 050 -
PipetadoÍ automático regulável (10 a í00 ul) no loc€lde envio de lanc€sl

Bom dia! Reabrindo os tíabalhos de continuidade da sessão.

Bentes e Sousa tem valor negociável para o ltem 50?

Bom dia a todos. Sr Pregoeiro já estamos em nosso melhor valor.

Findo a negociaçáo, solicitaÍemos novo envio de proposte edequada as arrematanlês,
considerando as desclassifi caçoes ocorridas.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor BÉNTES SOUSA & CIA LTDA.
Documento; Solicitâmos o envio de nova proposta de preços adequada, observado o prâzo de
envio.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de Bolicitaçáo de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve envrar os
arquivos em extensão .ZlP. Data Limite para o envio: 06/09/2023 13:20:00

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fomecedor GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA.
Documento: Solicrtamos o envio de nova proposta de preços adequada, obseryado o prezo de
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Sistema
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Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos
Freud Norton
MoÍeiÍa dos Santos

BENTES SOUSA &
CIA LTDA

Freud Norton
l\roreiÍa dos Santos

050

05006109 09:22

06t09 09 22

06/09 09:23

06/09 09:23

06/09 09:23

06/09 09.23

06/09 09.26

06/09 10:14

06/09 í0:í5

050

050

06/09 10:'15 Sistema
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Data/Hora Origem Item Íúensagem

PROC:

FOLHÁ, 44t;2r./_t4

06/09 10:30

06/09 10:44

o6t09 12 21

0610912:25

06/09 14:54

06/09 14:g

06/09 14 54

06/09 í4:54

06/09 14:54

-/09 14:54

06/09 í4i54

061091454

06/09 14:54

06/09 14:54

06i09 14.

06/09 14:54

06/09 14 54

06i09 14i54

06/09'14:54

06/09 14154

06i09 14.54

-o/09 14:54

06/09 14:54

06/09 '14:54

06i09 14.54

06/09'14:54

06/09 14:54

06/09 14154

06i09 14:í

06i09'14:54

06/09 í4:54

06/09 14:54

06/09 14.54

06/09 14:54

BENTES SOUSA &
CIA LTDA

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistêma

Sistema

Sistêma

Sistema

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sislema

Sistema

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstemâ

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

001

001

001

oo2

oo2

002

003

003

003

004

004

004

005

005

005

006

006

006

007

007

007

008

008

008

009

009

009

010

010

010

envio- Agore o fornecedor pode clicar no botão ÊNVIAR AROUIVOS na áíee d. tolicitaçáo dê
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo devê gnviar os
arquivos em extensão ZIP Oata Limite para o envio: 06/09/2023 '13:20:00

Sr. Pregoeiro, desde a fase d€ lance solicitamos a exclusão do lance do item 19 e â nossâ
solicitaçáo não foi atendida.

Documento enviado pelo foínecedor BENTES SOUSA & CIA LTDAI

Suspenderemos a sessáo para o INTERVALO DE ALMOÇO, retornando ás '!4.0O1

Documento enviado pelo fornecêdor GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDAI

Fase de negociação do Lote/ltem n'001 - Ácido Úrico lOO testes enceÍada.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltcm n' 001
Úrico 100 testes.

Fica aberto prazo de intênÉo de recurso ate às 06/09/2023 15:54:21

- Ácido

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 002 - Adaptador p/coleta a vácuo encerrada.

O ÍornecedoÍ GC LAB DTAGNÓSTICOS LTDA Íoi dectaíado VENCEDOR do LoblbÍn n" OO2 -
Adaptador p/coleta a vácuo.

Fica abe(o prazo de intençáo de recurso até às 06/09/2023 15:54:21

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' OO3 - Água deonizada sOOOml encerrada.

O fomecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foideclarado VENCEDOR do Lotenrn n' 003 - Água
deonizada 5000m1.

Fica abedo prazo de intenÉo de recurso até às 0610912023 15:U.21

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 004 - Agulha p/coleta de vácuo 25x7 cxl100 anc€rÍeda.

O foÍnec€dor BENTES SOUSA & CIA LTDA Íoi declarado VENCEDOR do LoteflÊr n' 004 -
Agulha p/coleta de vácuo 25x7 q.l1OO

Fica aberto píazo de rntenção de recurso ate às 06/09/2023 15:54:2,|

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' OO5 - Ábool ácido decorante de Ziehl l OOOmlanc€ÍÍada

O fornec€dor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do LotôilEn n" 005 - Átcoo
ácido decorante de Ziehl í000m1.

Fica abedo píazo de rntenÉo de recurso até às 0610912023 15:U:22

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 006 - ALT/ TGP 120T enc€rrada.

O foÍnec€dor BENTES SOUSA & CIA LTDA Íoi declarado VENCEDOR do Lote/lEr n' 006 - ALT/
TGP 120T.

Fica abeÍto prazo de intenÉo de Íecurso até às 0610912023155422

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 007 - Anticoagulante p/ glicemia 20ml enceÍrda.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foideclarado VENCEDOR do Lote/ltsr n'007 -
Anticoagulante p/ glicemia 20m1.

Fica abedo pÍazo de intençáo de recurso até às 061091202315:54122

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 008 - Anticoagulante p/ hemograma 20mlencEÍrada.

O fomecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/lEn n" 008 -
Anticoagulante p/ hemograma 20m1.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 061091202315:54 22

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 009 - ASLO (antestreptolisina O) encerÍada.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA Íor declarado VENCEDOR do Lote/lEn n' 009 - ASLC
(antestreptolisina O)

Frca aberto prazo de intençáo de recurso até às 0610912023 15:5422

Fase de negocaaÉo do Lote/ltem n' 010 - AST/TGO d 120T enc€rrada.

O foÍnecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA ÍoideclaÍado VENCEDOR do LoteJlEm n'010 -
AST/TGO d 120T,

Fica aberto prazo de intenÉo de íecurso até às OBlOgl2O23155422
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Fase de negocraÉo do Lote/ltem n' 011 - Azul de metileno soluÉo cJ1000m1 errÍrade.

O fornecêdor BENTES SOUSA & CIA LTDA Íoi declaíado VENCEDOR do Loteítrm n" 011 - A2ul

de metileno soluçào c/'1000m1

Ficá abeÍto prazo de intenÉo de recuíso até às 0610912023 15t54 22

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 012 - Bendagem adulto d500 und enceíÍada.

O fomecedoÍ BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote,lltsm n" 012 -
Bandagem adulto cJ500 und.

Ficâ abeío prazo de intençáo de recurso até às 0610912023 15:54:22

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 013 - Bastão de vdro enc€Íada.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do LotentÍn n" 013 -
Bastão de vidro.

Frca aberto prazo de intênção de recurso até às 061091202315:54:22

Fase de negocraÉo do Lote/ltem n" 0í4 - Beta HCG d 25 tiras encerrada.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltsr n" 0í4 - Beta
HCG c/ 25 trras

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até às 061091202315:U:22

Fase de negociaçâo do Lote/ltem n" 015 - Bilirrubina colorimétÍica encerrada.

O fornec€doÍ BENTES SOUSA & CIA LTDÂ foideclarado VENCEDOR do Lote/kr n'0í5 -
Brlrrrubina colorimétricâ.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 0610912023 15:U:22

Fase de negociaçâo do Lote/ltem n' 016 - Bisturi descartavel no 23 encerrada.

O íornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA íoideclarado VENCEDOR do Loteíbín n" 016 - Brstu,
descaíavel n'23.

Fica abedo prazo de intenção de rec{rso até às OOlOgl2O2315 Ut23

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 017 - Caüa mat Perfurocortante (descartex) l3 litÍos
encerrada.

O fornecêdor BENTES SOUSA & CIA LTDA Íoi declarado VENCEDOR do Lote/lEr n'0'17 - Caixa
mat. PerfurocoÍtante (desc€rtex) 13 litros.

Frca aberto pÍazo de intençáo de recurso até às 06/09i2023 15.54:23

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 018 - Citomegalorvus IGG/IGM 30 Testes €oceíada.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA Íoi declarado VENCEDOR do Lote/lEn n" 018 -
Citomegalorivus IGG/IGM 30 Testes.

Frcá abeÍto prazo de intençáo de recurso até às 06/09/2023 15:54:23

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 019 - Colesterol HOL encerrada.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/lEm n'019 -
Colesterol HDL.

Fica aberto pÍazo de intenÉo de recurso até às 06/09/2023 15:í:23

Fase de negociaçâo do Lote/ltem n' 020 - Colesteroltotal 250 mlenceÍada

O Íornec€dor BENTES SOUSA & CIA LTOA foi declarado VENCEDOR do Lotê/ltrl n" 020 -

Colesteroltotal 250 ml

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até às 06109120231515423

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 021 - Conj. p/ coloraÉo de Gran enceÍrada.

O Íornecêdor BENTES SOUSA & CIA LTDA foideclaÍado VENCEDOR do Lote/ltm n' 021 - Conj
p/ coloraçáo de Gran.

Faca abedo prazo de rntençáo de recurso até às 06/09/2023 15:54:23

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 022 - Conj. Pi ColoraÉo de ZIEHL GABBERT êncêrradâ.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LÍDA foideclarado VENCEDoR do LoteíEm n' 022 - Conj
P/ Coloração de ZIEHL GABBERT.
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Mensagem

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até às 06/09/2023 15 54:23

Fase de negociaÇâo do Lote/ltem n' 023 - Conj. P/Coloração ZIEHL NEELSEN arEêíade

O foÍnecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Loteltom n' 023 - Conj
P/ColoraÉo ZIEHL NEELSEN.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 0610912023 155423

Fase de negociação do Lote/ltem n" 024 - Copo de sedimentação p/ fezes de vidro encêrrâda.

O fomecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltsn n' 024 - Copo
dê sedimentaÉo p/ fezes de vidro.

Ficê abeío prazo de intenÉo de íecuíso até às 0610912023 15:54'.23

Fase de negociação do Lote/ltem n'025 - Coíante Giemsa S00mlencerrada.

O fornec€doí BENTES SOUSA & CIA LTDA for declaÍado VENCEDOR do LoteÂiín n' 025 -
Corante Giemsa 500m1.

Ficâ aberto prazo de intenção de recurso âté às 061091202315.U:23

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 026 - Creatinina - K 300lestes enceÍada.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do LoterEÍn n'026 -

Creêtinina - K 300 testes.

Fica abe(o prazo de intenÉo de íecurso até às 06/09/2023 15:54:23

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 027 - Cíonômetro digital enceÍrada.

O Íornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foideclaÍado VENCEDOR do Lote/lbín n" 027 -
Cronômeko digital.

Fica aberto pÍazo de intenção de recurso até às 06/09/2023 15.54:23

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 028 - Escovinha p/lavagem tubo de 05mlencaí8d8.

O fornec€dor GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA foi declarado VENCEDOR do LoUIêm n' 028 -
Escovinha p/lavagem tubo de 05ml

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 0610912023 155424

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n'029 - Fator Reumatoide 60 testes enceÍÍada.

O Íornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foideclarado VENCEDOR do Lote/lEn n" 029 - Fator
Reumatoide 60 testes.

Fica aberto prazo de rntenÉo de recurso até às 0610912023155424

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 030 - Fita p/urina cJ 150 tiras encerrada.

O Íornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEOOR do Lote/lbm n' 030 - Fúa
p/urina c/ 150 tiras.

Fica abeío pÍazo de intenção de recurso até às 0610912023155424

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 031 - Fita p/ glicemia com 50 tiras encerÍada

O fornecedoÍ BENTES SOUSA & CIA LTDA foideclarado VENCEDOR do Lote/lEm n' 031 - Frta p
glicemra com 50 trrâs

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até às 0610912023 15.U:24

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n'032 - Glicose p/liquiÍorm 500Tencerrada.

O Íomecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Em n'032 -
Glicose p/liquiÍorm 5007

Fica aberto prazo de intenção de recuÍso até às 0610912023155424

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 033 - Hepatite A (HAV 30 testes) encerrada.

O fornec€dor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declaÍado VENCEDOR do Lote/lEm n' 033 -

Hepatite A (HAV 30 testes).

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até às 061091202315tU:24

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 034 - Hepatite B (HBSAG) 20 testes encerrdâ

Páoina í23 dê 131



Ata de Realizaçâo - Pregão Eletrônico

N" 6212023
PRoc_t0t4t_J4
FOLHA_l_l-/fu

Mênsagem

O foÍnecedor GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lobrtom n' 034 -

Hepatilê B (HBSAG) 20 têstes.

Fica âberto prazo dê intenÉo de recuíso até às 0610912023 155424

Fese dê nêgociação do Lote/ltem n" 035 - Lemínulas p/Microsópio22x22 d100 anc€Íada.

O íornec€dor BENTES SOUSA & CIA LTDA Íoi decleíado VENCEDOR do Loteflt€m n' 035 -

Laminulas p/Microscópio 22x22 cl1OO.

Fica aberto prazo de rntenÉo de Íecurso até às 06/09/2023 15:S:24

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 036 - Lamínulas p/MicÍosópio 24\24 cll00 en.ÉÍada.

O Íornecedor BENÍES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote,/ltêm n" 036 -
Laminulas p/Microsópio 24x24 cl 1 0O.

Fic€ aberto prazo de intenÉo de recurso até às 06/09/2023 15i54r24

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 037 - Lamparina de Alcool encerrada.

O Íornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote,/lii n' 037 -
Lamparina de Alcool.

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até às 0610912023 15:54 25

Fase de negociação do Lote/ltem n'038 - Luva p/procedimentos em látex não satánl eÍra pequen
cx d100 unid. encerrada.

O íornec€doí BENTES SOUSA & CIA LTDA Íoideclarado VENCEDOR do Lotell€íí n" 038 - Luva
p/procedimentos em látex não estéril extra pequena cx d100 unid..

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 0610912023 15:54 25

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 039 - Luva p/procedimentos em látex não êdóíil íÉdia cx
cJ'1 00 unid. encerrada.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA Íoi declaÍado VENCEDoR do LotenEn n" 039 - Luva
p/procedimentos em látex não estéril média cx c/í00 unid..

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 06/09/2023 15 54 25

Fase de negociaçâo do Lote/ltem n'040 - Luva p/procedimentos em látex não eíóÍilgrande cx
c/100 unid. encerrada.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/llm n' 040 - Luva
p/procedimentos em látex náo estéril grande o( cJ100 unid..

Fica aberto pÍazo de intençáo de recurso até às 0ôi09/2023 15 54:25

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 041 - Lugol 2% 1000ML encerrada.

O fornecêdor BENTES SOUSA I CIA LTDA Íoi declarado VENCEDOR do Lotdlãn n' 04'l - Lugo
2% 1000M1.

Fica aberto prazo de intenÉo de Íecurso até às 06/09/2023 15i54:25

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 042 - Óleo de lmeÍsão 100m1 encerrada.

O Íornecedor BENÍES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lotê/ltm n' 042 - Ôleo
de lmersáo í00m1.

Fica aberto prazo de intençáo de Íecurso até às 061091202315:5425

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 043 - Papel Filtro quantitativo 11 cÍn encerr-|.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declaÍado VENCEDOR do Lote/lbm n" 043 - Pape
Filtro quantitativo 11 cm.

Ficá aberto pÍazo de rntençáo de recurso até às 06/09/2023 15:54:25

Fase de negociaçéo do Lote/ltem n'044 - PCR lmunolatex ci/60 tesles encerrada.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/llm n' 044 - PCR
lmunolatex d60 testes.

Ficá abeÍto prazo de intenção de recurso até às 06/09/2023 15:54125

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 045 - Pinc€ta (Almotolia) 250m1 encerrada.

O fornecedor BENÍES SOUSA & CIA LTDA Íor declaíado VENCEDOR do Lote/ltem n' 045 -

Pinceta (Almotolia) 250m1.

Fica aberto prazo de intenÉo de Íecurso até às 06/09/2023 15:54 25
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Mênsagem

Fase de negociaçáo do Lotê/ltêm n" 046 - Pincetâ (Almotolie) 500m1 êncêrreda.

O Íomecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declerado VENCEDOR do Lotefiam n'046 -
Pincêta (Almotolia) 500m1.

Fica abeío prazo de intenÉo de recurso até às 0610912023 15:54:25

Fase de negociaÉo do Lole/ltem n' 047 - Pipetador automático 1 000ulencerrada.

O fomec€dor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lotelt6m n'047 -
Pipetador automálrco 1.000u1.

Fica aberto prazo de intenção de íecurso até às 06/09/2023 15:54:25

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 048 - Pipetador automático 10ul enceírada-

O foÍnecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltcm n'048 -
PipetadoÍ automálico í0u1.

Ficâ aberto prazo de intenÉo de recurso ate às 06/09/2023 '!5:54i26

Fase de negociaÉo do Lote/llem n" 049 - Pipetadoí aulomático 20ul encerrada.

O fomecador BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote.ftaín n'049 -
Pipetador automático 20u1.

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até às 06/09/2023 15:54126

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 050 - PipetadoÍ automático Íegulável ('10 a t00 ul) encerra

O ÍomecedoÍ BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/lloín n" 050 -

Pipetador automático regulável (10 a í00 ul).

Fica abedo prazo de rnlençáo de recurso alé às 061091202315:5426

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 051 - Pipetas graduadas 0lmlencenada.

o fornecedor Gc LAB DIAGNÓSTICOS LTDA foidectarado VENCEDOR do LotaIEm n' 051 -
Pipetas gÍaduadas 0íml.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 06/09/2023 15: :26

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 052 - Pipetas graduedâs 02mlencerrada.

o fornecedor Gc LAB DIAGNÓSTICOS LTDA foi declarado VENCEOOR do Lota/Íbm n' 052 .

Pipetas graduadas 02m1.

Fica aberto prazo de intenÉo de recuÍso até às 06/09/2023 '15:54:26

Fase de negociação do Lote/ltem n" 053 - Pipetas graduadas 05ml encerrada.

O fomecedor GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lota/iem n' 053 -

Pipetas graduadas 05ml

Fica abeÍto prazo de intenÉo de recurso até às 06/09/2023 15:g:26

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 054 - Pipetas graduedes 10ml encerrada.

O foÍnecedoÍ GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA foideclarado VENCEDOR do Lotâ/ltem n' 054 -
Pipetas graduadas íoml

Fica abeÍto prazo de inlençâo de recurso até às 0610912023 15154 26

Fase de negociação do Lote/ltem n'055 - Pipetas graduados 20ml encerrada.

o Íomec€doÍ Gc LAB DIAGNÓSTICOS LTDA Íoideclaíado VENCEDOR do Lota/tBm n'055 .

Pipetas graduados 20ml

Fica abeío prazo de intenÉo de recurso até às 06/09/2023 15:54126

Fase de negociação do Lote/ltem n" 056 - Ponteira azul c/1000 und encerrada

O fornecedoÍ cc LAB DIAGNÓST|CoS LTDA Íoideclarado vENCEDOR do Lob/lêm n" 056 '
Ponteira azul d1000 und.

Fica aberto prazo de intênçáo de ÍecuÍso ate às 06/09/2023 15 54i26

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 057 - Ponteira universal amaíela d1000 encerÍada.

O Íornecedor GC LAB D|ÂGNÓSTICOS LTDA Íoi declaíado VENCEDOR do LobnEm n' 057 -

PonteiÍa universal amarela c/í 000.
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Data,lHoÍa

06/09 í4:54

06/09 í4:54

06/09'14:54

06/09 14:g

06/09 l4:S

06/09 14:54

06/09 14:54
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06/09 14:54
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06/09 '14:54
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06/09 14.54

06/09 14 54

06/09 14:54

06/09 14 54

06/09 14:54

06/09 í4:54

'09 14:54

06/09 '14 54

06/09 14 54

06i09 14:54

06/09'14:54

06/09 14.54

06/09 14:54

06/09 í4154

06/09 í4:54

06/09'!4:v

06/09 14:54

06/09 14:54

06/09 14:54

Origem

sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srslema

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sisteme
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057

058

058

058

059

059

059

060

060

060

061

061

061

062

062

062

063

063

063

041

064

0&1

065

065

065

066

066

066

067

067

067

068

068

068

069

Mênsagem

Ficá abeÍto prazo de intençáo de recurso até às 061091202315:54:2õ

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 058 - Poíta lámina (borreu) encerrâdâ

O fornecedor GC LAB oIAGNÓSTICOS LTDA foi declarado vENCEDOR do Lo{ertem n'058 -

Porta lãmina (borreu).

Fica aberto pÍazo de intençáo de recurso até às 061091202315l.54:26

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 059 - Proveta gÍaduâda 1000 ml enceÍÍada.

O fomêcedor GC LAB DIAGNÓSTICoS LTDA foideclaÍado VENCEoOR do Lotêittêín n'059 -

Proveta graduada 1000 ml.

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até às 061091202315:u:27

Fase de negocraçáo do Lote/ltem n' 060 - PSA rmunorápido cJ20T enceríada.

O fornecedor GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA foi declaíado VENCEDOR do Lotrlt€m n' 060 - PS/
imunorápido d20T.

Fica abeÍto prazo de intenÉo de recurso até às 0610912023 15154:27

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 06í - Rubêola IGG/IGM 30 testes encerrada.

O fornec€dor BENTES SOUSA & CIA LÍDA foi declarado VENCEDOR do Lole/líl n" 06í -
Rubeola IGG/IGM 30 testes.

Fica abeío prazo de intenÉo de Íecurso até às 0610912023 15U:27

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 062 - SDH Diluente 20 litros encerrada.

O fomec€doÍ GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDÂ íoideclaíado VENCEDOR do Lot nlem n" 062 -
SOH Diluente 20 litros.

Fica aberto prâzo de intenção de recuÍso até às 0610912023 15U:27

Fase de negociaçáo do Lote/llem n" 063 - SDH lisante 05 litros enceÍada

O fomecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foideclarado VENCEDOR do LoteIEn n'063 - SDH
lisante 05 litros

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até às 061091202315:54:27

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0ô4 - SHD CLE NNER encerrdda.

o Íornecedor GC [ÂB DIAGNÓSTICOS LTDA Íoi declaÍado VENCEDOR do LotJiam n' 064 -

SHD CLEANNER ,

Fica aberto prezo de intenÉo de recurso até às m,109120231554:27

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 065 - SoÍo anti-A encerÍada.

O foÍnecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declaÍado VENCEDOR do Loteltír n" 065 - SoÍo
anti-4.

Fica abeÍto prazo de intenÉo de Íecurso até às ffi1191202315U:27

Fase de negociação do Lote/ltem n" 066 - Soío anti-B encerrada.

O fomecedor BENTES SOUSA & CIA LTOA foi declarado VENCEOOR do Lote/lbm n' 066 - Soro
ANtFB,

Flca abeÍto pÍazo de intenÉo de Íecurso até às 061091202315:.54:27

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 067 - Soro anti-D encerrada.

O fomecedor BENTES SOUSA & CIA LTOA Íoi declarado VENCEDOR do Lote^Dm n' (b7 - Soro
enti-D.

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até às 061091202315:5427

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 068 - SWAB estenld 100 enceÍÍada.

O Íornecedor BÉNTES SOUSA & CIA LTDA for declarado VENCEDOR do Lote/ltm n" 068 - SWAI
esteril c/ 100

Fica aberto prazo de intençào de ÍecuÍso até às 06/09/2023 15:54:28

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 069 - Teste rápido dengue lgc/lgM com 25 êncêIr8da
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FOLHA-lW_J2
Data/Hora

06/09 14.54

06/09 14:54

06/09 14.54

06/09 14:54

06/09 14rí

06/09 14:54

06/09 14:54

06/09 14.í

06/09 14 54

06/09 14.54

_06/09 
14.54

,10914:54

06/09 14:54

06/09 14:54

06/09 14.54

06i09 14:Y

06i 09 14154

06/09 14:g

06/09 14i54

06/09 14:g

06/09'r4:í

06/09 14:54

- og rq,s4

06/09 14:54

06/09 14:54

06/09 14:54

06/09 14.54

06/09 14:54

06/09 14:54

06/09 14:54

06/09 14:54

06/09 14:54

06/09'14i54

06/09 14154

06/09 14:g

Origem

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

Sstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item

069

069

070

070

070

071

071

071

072

072

072

073

073

073

074

074

074

075

075

075

076

076

076

077

077

077

078

078

078

079

079

079

080

080

080

Mensagêm

O íornec€dor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lotelt.m n" 069 - Teste
rápido dengue lqcílgM com 25.

Fica abedo prazo de intençáo de recurso atê às 06/09/2023 15 54i28

Fase de negociação do Lote/ltem n" 070 - Teste Íápido Leishmaniose com 20 encerÍada.

O fornecêdor BENTES SOUSA & CIA LTDA íoi decla.ado VENCEDOR do Lote/ltêm n" 070 - Teste
rápdo Leishmaniose com 20

Ficá aberto prazo de intençáo de recurso até às 06/09/2023 15:54:28

Fase de negociaÉo do Lotê/ltem n" 071 - Toxoplasmose IGG/IGM 30 testes enc€íada.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEOOR do Lote/ltín n" 071 -
Toxoplasmose IGG/IGM 30 testes.

Frca aberto prazo de intenÉo de recurso até às 06/09/2023 15:54:28

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 072 - Trigliceíideos liquiform 200 testes enerÍada.

O foínec€dor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declaÍado VENCEDOR do Lote[ín n' 072 -
Triglrceídeos lquiform 200 testes

Fica aberto prazo dê intençáo de recurso até às 06/09/2023 15:54:28

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 073 - Tubo capilaí 500 encerrada.

O fornecêdor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/iín n' 073 - Tubo
câprlar 500.

Frca aberto prazo de intençáo de recurso até às 06/09/2023 15:54:28

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 074 - Tubo conico plastico 1sml E.A.S encanada.

O Íomec€dor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lotellín n" 074 - Tubo
conico plastico ísml E.A.S .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 06/09/2023 í5i54 28

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 075 - Tubo de ensaio vidro 1oml (15 x 100)Gncêrrda.

O fornec€dor BENTES SOUSA & CIA LTDA foideclarâdo VENCEDOR do LotenBn n" 075 - Tubo
de ensâio vdro 1oml (15 x 100)

Fica aberto pÍazo de intenção de Íecurso até às 06/09/2023 15:54:28

Fase de negociação do Lote/ltem n' 076 - Tubo de ensaio vidro sml (12 x 75) erErmda.

O Íoínec€dor GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA for declarado VENCEDOR do LotÍbm n' 076 -

Tubo de ensaio vidro sml (12 x 75).

Ficá abeÍto prazo de intenÉo de recurso até às 0610912023 15U:28

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 077 - Tubos â vacuo d EDTA 4ml encerrada.

O ÍornecedoÍ BENTES SOUSA & CIA LTDA Íoideclaíado VENCEDOR do Lote/lEi n" 077 - Tubo:
a vacuo d EDTA 4ml.

Frca âberto prazo de intenÉo de recurso até às 06/09/2023 15i54 28

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 078 - Tubos a vacuo d fluoreto 4ml encenada.

O foÍnecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foideclârado VENCEDOR do Lote/lbífl n" 078 - Tubol
a vacuo c/ fluoreto 4ml.

Fica âberto prazo de intenÉo de recurso até às 05/09/2023 15.54:28

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 079 - Tubos a vacuo c/ gel 5 ml encerrada.

O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA Íoi declarado VENCEDOR do Lote/lEm n'079 - Tubo!
a vacuo d gel 5 ml.

Ficá abeÍto prazo de intenÉo de recurso até às 061091202315:5429

Fesê de negociaÉo do Lote/ltem n' 080 - Ureia UV 200 testes enc€nada.

O fornec€dor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declârado VENCEDOR do Lote/lEm n" 080 - Urera
UV 200 testes.

Ficá abedo pÍazo de intençáo de recurso até às 06/09/2023 15:54:29
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06/09 14:54

06/09 Í4:54

06/09 14i54

06/09 14:56

06i09 14 57

06/09 '14 57

06/09 14 57
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06/09 15:47
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Jo/09 15:58

06/09 15:58

06/09 15158

06/09 15:58
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06/09 15:58

06/09 15 58

06/09 15 58

06/09 15:58

06i09 15:58

06/09 í5 58

'09 í5:58

06/09 15:58

06/09 15:58

06/09 15:58

06/09 ,5:58

06/09 15:58

06/09 15:58

06/09 15:58

06/09 15:58

06/09 15.58

06/09 15.58

06/09 '15158

06i09 ls 58

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'62t202s i!1rr;-yü
Origem ltem Mensagem

Sistema 081 Fese de negocieÉo do Lote/ltem n' 081 - VDRL 250T encerrada-

- - O fornecedor BENTES SOUSA & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lotent m n' 081 - VDRIststema uõ'r 250T.

Sistema 081 Fica aberto prazo dê inlenÉo de recurso até às 06/09/2023 í5:54-29

Freud Noíton Consultamos se haa licitântes inteÍessadas em fazer paíle do cadastro de reserya e quais itens.

l\roreiía dos Santos Deverá ser inÍormado no CHAT.

Sistemâ O Fo.necedor BENTES SOUSA & CIA LÍDA pode enviar mensagens.

Sistema O Fornecedoí EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTOA pode enviar mensagens.

Srstema O Fornec€doí PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA pode enviar rnensagens.

Sistema O Fomecedor GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA pode enviar mensegens.

!t|lrço"o 
* Maniíestamos interesse em fazer parte do cadasko de reservas. ltens: 34, 56, 57 60, 62, 64, 76

Freud Nodon Findo o prezo recuÍsal e a manibslaçáo de rnteresse no cadestro de reseNa, p(Eedercmos a

Moreira dos Santos adjudrcâçáo do cedame.

Sistema 001 O Lote/ltem n" OOl - Ácido Únco 100 testes foiADJuDICADO.

Sistema 002 O Loteítem n' 002 - Adaptador p/coleta a vácuo foi AOJUDICADO.

Sistema OO3 O Lote/ltem n" Oo3 - Água deonizada 5000m1 íoi ADJUDICADO.

Srstema 004 O Lote/ltem n" 004 - Agulha p/coleta de vácuo 25x7 c)d100 ÍoiADJUDICADO.

Sistema OO5 O Loteiltem n" OO5 - Álcool ácido decoÍante de Ziehl l000mlfoiADJUDICADO.

Sistema 006 O Lote/ltem n' 006 - ALT/ TGP 120T foi ADJUOICADO.

Sistema 007 O Lote/ltem n' 007 - Anticoagulante p/ glacemra 20ml foi ADJUDICADO.

Sistema 008 O Lote/ltem n' 008 - Antic.agulante p/ hemogrema 20ml foaADJUDICADO.

Srstema 009 O Lote/ltem n' 009 - ASLO (antestreptolisina O) foi ADJUDICADO.

Sistema 010 O Lote/ltem n" 010 - AST/TGO c/ í20T foiADJUDICADO.

Sistema 011 O Lote/ltem n' 011 - Azul de metileno soluÉo d'l000mlfoiADJUDICADO.

Sistema 012 O Lote/ltem n' 012 - Bandagem adulto d500 und íoiAoJUD|CAoO.

Sistema 0í3 O Lote/ltem n'013 - Bastáo de vidío foiADJUOICADO.

Sistema 0í4 O Lote/ltem n' 014 - Beta HCG c/ 25 tiras foi AoJUDICADO.

Sistema 0,l5 O Lote/ltem n'015 - Bilrnubina calorimétÍic€ foiAOJUOICÂDO.

Sistema 016 O Lote/ltem n" 016 - Bisturi descâÍavel n'23 ÍoiADJUDICADO.

Sistema 017 O Lote/ltem n'017 - Caixa mat. Perfurocortante (desc€ítex) 13 litros foiADJUOICADO.

Sistema 018 O Lote/ltem n'018 - Citomegalorivus IGG/IGM 30 Tesles foiADJUDICADO.

Sistema 019 O Lote/,tem n" 019 - Colesterol HDL foiADJUDICADO.

Sistema 020 O Lote/ltem n'020 - Colesteroltotal 250 mlfoiADJUDICADO.

Sistema 021 O Lote/ltem n' 021 - Conj. p/ coloreçáo de Gran foi ADJUDICADO

Sistema 022 O Lote/ltem n' 022 - Conj. P/ Coloraçáo de ZIEHL GABBERT Íoi ADJUDICADo.

Sistema 023 O Loteiltêm n" 023 - Conj. P/ColoraÇáo ZIEHL NEELSEN foiADJUDICADO.

Sistema 024 O Loleiltem n'024 - Copo de sedimentaÇão p/ fezes de vdro foiADJUDICADO.

Sistema 025 O Lote/ltem n" 025 - Corante Giemsa 500mlfoiADJUDICADO.
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Sistema

Sistema

Srstema

Sislema

Sistema
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Sistema
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 6212023

laoc:-reflt-p!
ftem lúensagem FOLHA:._|.-@

026 O Lote/ltem n' 026 - Creatinina - K 300 testes foiADJUDICADO.

027 O Lote/ltem n' 027 - CronômetÍo digital for AOJUDICAOO.

028 O Lote/ltem n" 028 - Escovinha p/lavagem tubo de 05ml foiADJUOICADO

029 O Lote/ltem n'029 - Fator Reumatoide 60 testes ÍoiADJUDICADO

O3O O Lote/ltem n'030 - Fita p/urina d 150liras ÍoiADJUDICADO.

03í O Lote/ltem n'031 - Fita p/ glicemia com 50 tiras foiADJUDICADO.

032 O Lotê/ltem n' 032 - Glicose p/liquiform 500T foi ADJUDICADO.

033 O Lote/ltem n" 033 - Hepatjte A (HAV 30 testes) foiADJUDICADO.

034 O Lote/ltem n" 034 - Hepatite B (HBSAG) 20 testes foi ADJUDICADO.

035 O Lote/llem n'035 - Lamínulas p/Microsópio 22x22 CJIOO loi ADJUDICADO.

036 O Lote/ltem n' 036 - Lamínulas p/Microscópio 24x24 dl00 ÍoiADJUOICADO.

037 O Lote/ltem n' 037 - Lamparina de Alcool foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 038 - Luva p/procedimentos em látex não estéÍil extía pequena cÍ dí00 uniduJó ADJUDTCADo.
o Lote/ltem n" 039 - Luva o/orocedimentos em látex não estéril média o( d100 uÍú. Ídure ADJUDTCADo.

O Lote/ltem n' 040 - Luva p/procedimentos em látex nâo estéril grande cx cil100 unii. íoiu4u 
ADJUDTCADo.

041 O Lote/ltem n" 041 - Lugol 2% 'l000ML foiADJUDICADO.

042 O Lote/ltem n'042 - Óbo de lmersão l00mlfoaADJUD|CADO

043 O Lote/ltem n' 043 - Papel FiltÍo quantitâtivo 11 cm foi ADJUDICADO.

044 o Lote/ltem n'044 - PCR lmunolatex d60 testes foiADJUDICADO.

045 O Lote/ltem n' 045 - Pinceta (Almotolia) 250mlfoiADJUDICÂDO.

046 O Lote/ltem n' 046 - Pjnceta (Almotolia) 500mlfoiADJUDICADO.

047 O Lote/ltem n' 047 - Pipetador automático í.000u1 Íoi ADJUDICADO.

048 O Lote/ltem n" M8 - Pipetador automático loulfoiADJUDICADO.

049 O Lote/ltem n" 049 - PipetadoÍ automático 20ulfoiADJUDICAOO.

050 O Lote/ltem n" 050 - PipetadoÍ aúomático Íegulável (10 a 100 ul) foiADJUOICADO

051 O Lote/llem n" 051 - Pipetas graduadas 0l mlfoiADJUOICADO.

052 O Lote/ltem n" 052 - Pipetas gíaduadas 02mlfoiADJUOICADO.

053 O Lote/ltem n" 053 - Pipetas graduedas 05mlfoiADJUOICADO.

0í O Lote/ltem n" 054 - Pipetas graduadas í omlfoiADJUDICADO.

055 O Lole/ltem n'055 - Pipetas graduados 20mlfoiADJUDICADO.

056 O Lote/ltem n'056 - Ponteira azul c/í 000 und foiADJUDICADO.

057 O Lote/ltem n" 057 - Ponteira universal amarela c/1000 foiADJUDICADO

058 O Lote/ltem n" 058 - Porta lámina (boÍreu) ÍoiADJUDICADO.

059 O Lote/ltem n' 059 - Proveta graduada 1000 ml foi AoJUDICADO.

060 O Lote/ltem n' 060 - PSA imunorápido d20T foi ADJUDICADO.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico
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DatarHora

06/09 15158

06/09 15:58

06/09 15:58

06/09 '15.58

06/09 15:58

06/09 15i58

06/09 15:58

06/09 15 58

06/09 15:58

06/09 í5:58

,!6/09 15:58

ud/09 15 58

06/09 í5 58

06/09 15:58

06/09 15.58

06/09 í5i58

06/09 15:58

06/09 '15:58

06/09 15:58

06/09 15i58

06/09 15:58

06/09 í6:00

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sislema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Slstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

FÍeud Norton
Moreira dos Santos

Itêm

061

062

063

064

065

065

067

068

069

070

071

072

073

074

075

076

077

078

079

080

08'1

Mensagem

O Lote/ltem n" 061 - Rubêola lGG,/lGM 30 testes foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 062 - SDH Diluente 20 litros foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 063 - SDH lisante 05 litros foiAoJUDICADO.

O Lote/ltem n' 064 - SHO CLEANNER foiADJUDICAOO.

O Lote/ltem n' 065 - Soro anti-A foiADJUDICADO

o Lote/ltem n' 066 - soro antFB foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n'067 - Soro anti-D foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n'068 - SWAB esteril d 100 foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 069 - Teste rápido dengue lgc/lgM com 25 foi ADJUDICADO

O Lote/ltem n' 070 - Teste rápido Leishmaniose com 20 foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n' 071 - Toxoplasmose IGG/lcM 30 testes foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n'072 - Triglicerideos liquiÍorm 200 testes foiADJUDICAOO.

O Lote/ltem n'073 - Tubo capilaÍ 500 foiADJUDICAOO.

O Lote/ltem n' 074 - Tubo conico plastico 15ml E.A.S for ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 075 - Tubo de ensaio vidro 1oml (15 x 100) foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n'076 - Tubo de ensaio vidro 5ml (í2 x 75) foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n'077 - Tubos a vacuo c/ EDTA 4mlfoiÂDJUDICADO.

O Lote/ltem n' 078 - Tubos a vacuo c/ fluoreto 4ml foi ADJUOICADO.

O Lote/ltem n'079 - Tubos a vacuo d gel 5 mIfoiADJUDICADO

O Lotei ltem n" 080 - Urera UV 200 testes Íoi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 081 - VDRL 250T foiADJUDICADO.

Declaramos encerrada a sessão.

PROPONENTES

Razão Social

BENTES SOUSA & CIA LTDA

Contato: Valdira Bentes de Sousa

Nome Fantasia CNPJ

BENTES & SOUSA 63.424121t0ím1-90

(98)999730955 licitacao@bentesesousa.com.br

il

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Contato: (98)8462-0699

EXCELLENCE DISTRIBUICAO 10.820.44110ú1.93

(98)984620699 grupodeltaje@outlook.com

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Contato: Pollyana

GC LAB DTAGNOSTTCOS LTDA 20.352.35410m-1-02

(31)982745187 )icitacao6@gclab.com.br

PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA

Contato: PACSAUDE

PACSAUDEDISTRIBUIDORA 31.317.338/OOO1.O3

(86\32201752 pacsaudepi@gmail.com
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PROC._I&! e,4

FOLHA._|J3tí

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

comrssÃo eERMANENTE oe ltcraÇÃo - cpl
pneoÃo EuernôHrco N' 62/2023

TERMo oe ao.ruorcaçÃo

No uso das atribuiÇões conferidas no Art. 17, inciso lX, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019, adjudico

o resultado do julgamento do PÍegão Eletrônico n" 6212023, referente ao registÍo de pÍeços para Íutura e eventual

aquisição de insumos de laboratório, para atender a rede de saúde pública do Município de Penalva (tA), objeto do

Processo AdministÍativo n" 024/2023-SEMUS, em favor das licitantes abaixo:

FORNECEDOR: BENTES SOUSA & CIA LTDA

L{area
( Acijo Úrico lOO testes

OO3 Água deonizada 5000m1

004 Agulha p/coletâ dê vâcuo 25x7 cíí00

005 Álcoolácdo decoÍante de Ziehl íOOOml

006 ALT/ TGP í2OT

007 Anticoagulante p/ glicemia 20ml

008 Anticoagulante p/ hemograma 20mi

009 ASLO (anlestreptolisina O)

0'10 AST/TGO d 1207

011 Azul de metileno soluÉo c/l000m1

012 Bandagem adulto c/500 und

0'13 Bastllo dê vidro

014 Bêta HCG d 25 tiÍas

015 Bi[Írubina colorimétrica

016 Bisturi dêsceíavel no 23

c ^ Caixa mat. PerÍurocoítânte (descaÍex) í3litros

018 Citomegalorivus IGG/IGM 30 Testes

0'19 Colesterol HDL

020 Colesterol tolal 250 ml

02'l Conj. p/ coloração de Gran

022 CoÍtl Pl ColoÂçâo de ZIEHL GABBERT

023 Conj. P/Coloração ZIEHL NEÉLSEN

024 Copo de sedimentação p/ fezes de vidro

025 Corante Giemsa 500m1

026 Creatinine - K 300 testes

027 Cronômetro digital

029 Fator Reumatoide 60 testes

030 Fita p/uina d 150 trras

03'l Fita p/ glicamia com 50 tiras

032 Glicose plhuiÍoÍm 5007

033 Hepatitê A (HAV 30 testes)

035 LamÍnulas p/Microscópio 22x22 cJ100

036 Lamínules p/Microscópio 24x24 d100

037 Lamperina de Alcool

038 Luva p/procêdimentos em látex não estéril extra pequena cx c/'100 unid'

63.424.121t00o1-80

FABRICANTE/XIARCA

LÂBTEST

Foít Quimica

VACUETTE

NEWPROV

Labtest

Labtest

Labtest

Labtest

NEWPROV

C.aI

Peíeda

Labtest

Labtest

Lemêdid

Descarbox

BIO ADVANCE

Labtest

Labtest

NEWPROV

NEWPROV

NEWPROV

Peíecta

NEWPROV

LABTEST

Kasvi

Labtest

Labtest

Acon

Labtest

BIO AOVANCE

Peíecla
Peíede

PerÍecla

Supermax

VALOR UNIT. VALOR FINAL

2.489,00

2.998,00

919,60

386,40

3.070,80

3.069,00

549,00

't.193,40

3.509,00

294,30

't.268,00

984,00

999,00

ô.598,80

749,50

2.995,00

29.986,80

339,00

5.289,00

1.097,80

1.737,80

5í4,68

1.648,50

278,90

3.189,00

59,67

1.989.00

i|.978,00

33,594.00

i|.546.80

18.359,60

144,00

123.20

272,35

1,919,00

24,89

14,99

22,99

38,64

51,18

30,69

5,49

19,89

35,09

29,43

í2,68

3,28

9,99

54,99

14,99

5,99

249,89

3,39

52,89

54,89

86,89

42,89

10,99

27,89

31,89

19,89

í9,89

24,89

55,99

37,89

458,99

2,88

3,08

u,47

19,19

QTD

r00

200

40

't0

60

100

100

60

100

10

100

300

1m

1m

50

500

120

100

100

20

20

12

150

10

100

J

100

2N

600

120

40

50

40

5

100



039 Luvêp/procêdimentos em látex não esléÍilmédia cx d100 unid.

O4O Luva p/procedimentos em látex não estéril grande cx c/100 unid

04í Lugol2% 'l000ML

042 ÓEO de lmersâo '100m1

043 Pap€l Filtro quantitativo 11 cm

044 PCR lmunolatex cr'60 testes

045 Pinceta (Almotolia) 250m1

046 Pinc€ta (Almotolia) 500m1

047 Pipêtador eutomático '1.000u1

048 Pipetador automático 10ul

(X9 Pipetador automático 20ul

050 Pipetador automático regulável(í0 a 100 ul)

061 Rubeola IGG/IGM 30 testes

063 SDH lisante 05litros

065 Soro anti-A

066 Soro anti-B

067 Soro anti-O

068 SWAB esteril d í 00

069 Teste rápido dengue lgGIgM com 25

07o Testô rápido Leishmaniose com 20

L Toxoplasmose IGG/IGM 30 testes

072 T glicerideos liquiform 200 testes

073 Tubo capileÍ 500

074 Tubo conico plastrco 15mlE.A.S

075 Tubo de ensaio vidro 'loml(15 x 100)

077 Tubos a vacuo d EOTA 4ml

078 Tubos â vacuo cJ fluoÍeto 4ml

079 Tubos â vacuo cJ gel5 ml

080 Ur€ie UV 200 testes

081 VDRL 25OT

QTD: 65

Supermax

Supermax

Newprov

NewProv

J PROLAB

Labtest

J. Prolab

J.PROLAB

Kacil

Kacil

Kacil

Kacil

CTK BIOTECH

LABTEST

Ebram

Ebram

Ebram

]lr!2r+o
>*otl;.-,§l§

19,í 9

19,í9

67,89

43,81

y,11

49,49

5,48

5,48

67,89

67,89

67,89

289,99

586,99

444,99

18,48

18,48

29,48

34,99

374,'19

71ô,19

430,00

370,00

49,50

1,20

0,50

1,00

1,45

1,20

235,00

60,00

2N

100

20

10

't0

30

12

12

50

50

50

2

130

25

100

100

100

't5

50

30

2@

200

'15

150

2000

r 0000

í 0000

10000

í00

200

3.838,00

't.919,00

1.357,80

43E,10

341 ,10

1ÁU,70

65,76

65.76

3.394,50

3.394,50

3.394,50

579,98

76.308,70

11.124,75

1.848,00

1.848,00

2.948,00

524,85

í8.709,50

21.445,70

86.000,00

74.000,00

742,50

180,00

1.000,00

10.000,00

14.500,00

12.000,00

23.500,00

r2.000,00

h,h-

LABOR IMPORT

LABTEST

BIO ADVANCE

BIO ADVANCE

Labtest

Perfecla

Peíecla

Perfecta

VACUETTE

VACUETTE

VACUETTE

LABTEST

Labtest

VALOR TOTAL: 63't.í33,60

FORNECEDOR:GC LAB DIAGNÔSTICOS LTDA

rylE rrEÍú

( Adapiador p/coleta a vácuo

028 Escovinha p/lavagem tubo de 05ml

034 Hepatite B (HBSAG) 20 testes

051 Pipelas graduadas 0'lml

052 Pipetâs graduadas 02ml

053 Pipetes graduadas 05ml

054 Pipetas gÍaduadas 'loml

055 Pipetes gÍaduados 20ml

056 Ponteka azuld1000 und

057 Ponteira universal amarela d1000

058 Porte lâmina (borreu)

059 Proveta grâduada 1000 ml

060 PSA imunorápido c/207

062 SDH Oiluente 20 litros

064 SHD CLEANNER

076 Tubo de ensaio vidro sml (12 x 75)

20.352.3t4/0001-02

FABRICANTE/MARCA

CRÂL RMS.

JPROLAB ANVISA

BIOCON RMS

PRECISION GLASS

PRECISION GLASS

PRECISION GLASS

PRECISION GLÂSS

PRECISION GLASS

KASVI ANVISA

KÂSVI ANVISA

FIRSTLAB - 50

GLOBAL ANVISA

ECO DIAGRMS

VIXTAL RMS

VIXTAL - 4OOML

PRECISION GTASS

VALOR UNIT.

0,20

4,50

140,00

7,00

7,00

8,00

8,00

7,49

65,00

19,00

í 3,90

66,00

90,00

í48,00

381,00

0,49

OTD VALOR FINAL

30 6,00

20 90,00

600 8i1.000,00

30 210,00

30 210,00

30 240,OO

30 240,00

30 224,70

30 1.950,00

't0 190,00

40 556,00

50 3.300,00

200 í8.000,00

25 3.700,00

3 1.'143,00

3000 1.470,00



âTD: í6 VALOR TOTAL: 115.529,70

VALOR GERAL: ê46.663,30

Penelvâ/MA, 06 dê setembro de 2023

FÍeu rton Mo ra dos Santos
Pregoeiro

" 108/2023-GAB/PEN/MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

conrrssÃo pERMANENTE oe ucraçÃo - cel
PREGÃO ELETRÔN]CO N' 6212023

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

No uso das atribuições confeÍidas pelo Art. 13, inciso Vl, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019 e de

acordo com os autos do Processo Administrativo n" 024I2023-SEMUS, homologo o resultado do julgamenb do Pregão

EletÍônico n" 6212023, referente ao Íegistro de preços para ÍutuÍa e eventual aquisição de insumos do laborrtório,

para atender a rede de saúde pública do Município de Penalva (MA), em favor das licitantes abaixo:

FORNECEDOR:BENTES SOUSA & CIA LTDA

LOTE/ITE

( ^ Ácioo úrico too restes

OO3 Água deonizada 5000m1

004 Agulha p/coleta de vácuo 25x7 crl00

OO5 Álcoolácido decorante de Ziehl 1000m1

006 ALT/ TGP í2OT

007 Antrcoagulante p/ glic€mra 20ml

008 Anticoagulante p/ hemograma 20ml

009 ASLO (antestreptolisina O)

010 ASTíGO cJ 1207

01 1 Azul de metileno soluÉo cJl000ml

012 Bandagem edulto c/500 und

013 Bastão de vidro

0í4 Beta HCG d 25 lrras

0'15 BiliÍÍubina colonmélricâ

0'16 Bisturi descaÍtavel nÔ 23

O'^laixa mat. Perrurocortante (descartex) 13 litíos

018 Cilomegalorivus IGG/IGM 30 Testes

019 ColesleÍol HDL

020 Colesterol lotel 250 ml

02'l Conj. p/ coloraçâo de Gran

022 Conj. P/ Coloração de ZIEHL GABBERT

023 Conj. P/Coloraçâo ZIEHL NEELSEN

024 Copo de sedimentaÉo p/ Íezes de vidro

025 Corante Giemsa 500m1

026 Creatrnina - K 300 tesles

027 Cronômetío digital

029 Fator Reumatoide 60 testes

030 Fita p/urina d 150 tiras

031 Fita p/ glicemia com 50 tnas

032 Glicose p/liquifoÍm 5007

033 Hepatite A (HAV 30 testes)

035 Laminulas p/Microscópio 22x22 d100

036 Lamínulas p/Microscópro 24x24 d100

037 Lamparina de Alcool

038 Luva p/procêdrmentos em látex não estérilextra pequena cx c/í00 unid

FABRICANTE/i'ARCA VALOR UNIT

63.424.121t0001-80

LABTEST

FoÍt Quimicâ

VACUETTE

NEWPROV

Labtest

Labtest

Labtest

Labtest

NEWPROV

Crâl

Perfedâ

Labtest

Labtest

Lamedid

Descarbox

BIO ADVANCE

Labtest

Labtest

NEWPROV

NEWPROV

NEWPROV

Perfeda

NEWPROV

LÂBTEST

Kasvi

Labtest

Labtest

Acon

Lebtest

BIO ADVANCE

Perfecla

Perfectâ

Peífecta

Supermax

YALOR FINAL

2.489,00

2.998,00

919,60

386,40

3.070,80

3.069,00

549,00

í.193,40

3.509,00

294,30

1268,00

984,00

999,00

6.598,80

749,50

2 995,00

29.986,80

339,00

5.289,00

1.097,80

1.737 ,80

514,68

1.648,50

278,90

3.189,00

59,67

't.989,00

4.978,00

33.594,00

4.546,80

18.359,60

144,00

123,20

272,35

1.9'19,00

24,89

14,99

22,99

38,ô4

5'l ,18

30,69

5,49

19,89

35,09

29,43

12,68

3,28

9,99

54,99

14,99

5,99

249,89

3,39

52,89

54,89

86,89

42,89

10,99

27,89

3'1,89

19,89

19,89

24,89

55,99

37,89

458,99

2,88

3,08

u,47
'19,19

oTo

100

200

/t0

10

60

100

100

60

100

í0

100

300

í00

120

50

500

120

100

100

20

20

12

150

10

100

3

100

200

500

120

40

50

40

5

100



039 Luva p/procedimentos em látex não estéril média cx c/í00 unid.

O4O Luva p/procêdimentos em látex não estéril gíande cx d100 unid

04í Lugol2% 1000M1

042 Ôleo dê lmersáo '100m1

M3 Papel Filtro quantitativo 11 cín

044 PCR lmunolatex cr60 testes

045 Pinc€ta (Almotolia) 250m1

046 Phc€ta (Almotolia) 500m1

047 Prpetador automático 1.000u1

048 Pipelador automático 1oul

049 Prpetador automático 20ul

050 Pipetador automático regulável('10 a í00 ul)

061 Rubeola IGG/IGM 30 testes

063 SOH lisante 05 litros

065 Soro anti-A

066 Soro anti-B

067 Soro anti-D

068 SWAB esterilc/'100

0ô9 Teste rápido dengue lgc/lgM com 25

07A Teste rápdo Leishmaniose com 20

o. Toxoplesmose IGG/IGM 30 testes

072 Triglrcendeos liquiÍorm 200 testes

073 Tubo capilar 500

074 Tubo conico plâstico '1smlE.A.S

075 Tubo de ensaio vidÍo 1oml(15 x Í00)

077 Tubos a vacuo c/ EDTA 4ml

078 Tubos a vacuo d Íluoreto 4ml

079 Tubos a vacuo d gel5 ml

080 Urera UV 200 testes

08í VDRL 25OT

QTD: 65

Supermax

Supermax

Newprov

NewProv

J,PROLAB

Labtest

J. Prolab

J.PROLAB

Kacil

Kacrl

Kacil

Kacil

CTK BIOTECH

LABTEST

Ebram

Ebrem

Ebram

'ÍTonÉo+o
ít-
IF
h-L

19,í9

19,19

67,89

43,81

34,11

49,49

5,4E

5,48

67,89

67,89

67,89

289,99

586,99

444,99

18.48

18,48

29,48

34,99

374,19

716,í 9

430,00

370,00

49,50

1,20

0,50

1,00

í,45

1,20

235,00

60,00

VALOR TOTAL:

3.838,00

1.9't9,00

1.357,80

438,10

341,10

1ÁU,70

65,76

65,76

3.394,50

3.394,50

3.394,50

579,98

76.308,70

11.124,75

't.848.00

Í.848,00

2.948,00

524,85

18.709,50

21.485,70

86.000,00

74.000,00

742,50

180,00

í.000,00

10.000,00

14 500,00

12.000,00

23.500,00

't2.000,00

6ití.í 33,60
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r00

20

10

Í0

30

12

12

50

50

s0

2

130

25

100

í00

Í00

15

50

30

200

200

15

150

2000

10000

10000

í 0000

100

200

LABOR IMPORT

LABTESÍ

BIO ADVANCE

BIO ADVANCE

Labtest

Perfecla

Peíecta

Peíecta

VACUETTE

VACUETTE

VACUETTE

LABTEST

Labtest

FORNECEDOR:GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

LOTE/ITE

G \deplador p/coleta a vácuo

028 Escovinha p/lavagem tubo de 05ml

034 Hepatite B (HBSAG) 20 testes

05í Pipetas graduadas 01ml

052 Pipelas gÍaduadas 02ml

053 Pipelas graduadas 05ml

054 Pipetas graduadas 'loml

055 Pipetas graduados 20ml

056 Pontería azulc/1000 und

057 Ponteira universal amarela c/1000

058 Porte lâmina (borreu)

059 Proveta graduadâ '1000 ml

060 PSA imunorápido c/207

062 SDH Oiluente 20 litros

064 SHD CLEANNER

076 Tubo de ensaio vidro sml(í2 x 75)

20.352.354t0001-02

FABRICANTE,IMARCA

CRAL RMS -

JPROLAB ANVISA

BIOCON RMS

PRECISION GLASS

PRECISION GLÂSS

PRECISION GLASS

PRECISION GLASS

PRECISION GLASS

KASVI ANVISA

KASVI ANVISA

FIRSTLAB - 50

GLOBAL ANVISA

ECO DIAGRMS

VIXTAL RMS

VIXTAL - 4OOML

PRECISION GLASS

VALOR UNIT.

0,20

4,50

't40,00

7,00

7,00

8,00

8,00

7,49

65,00

í 9,00

13,90

66,00

90,00

148,00

381,00

0,49

VALOR FINAL

6,00

90,00

84.000,00

210,00

210,00

240,00

240,00

224,70

1.950,00

190,00

556,00

3.300,00

18.000,00

3.700,00

'1 .143,00

1.470,00

OTD

30

20

600

30

30

30

30

30

30

't0

40

50

200

25

3

3000



QTD: í6 VALOR TOTAL: íí5.529,70

Penalva/MA, 11 de setembro de 2023

Roni am Silva
PÍeÍeito Mu ipal

VALOR GERAL: 446.663,30

PROC )á4t c',7

F}LHpi-))ztL
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DOS MUNIC|PtO5

RÂllrlUllDO DE OLnIEIRA FILHO
PíeÍeito Municipal

setembro de 2021. Freud Norton ltloreira dos Santos/Pregoêaro

PRO z3

Publicêdo poÍ: MáRCIO EREIRE MACHADO

Codigo i dentifr cador: ídc 5668 aa3 c b09 589 3 a7 27 846bb5 ac2 2

PREFEÍÍURA MUNICIPÂI- DE PEDRO DO ROSÁRIO

avtso DE LtctrÀçÂo Do PREGÀo ELEÍRô tco Ne.20i2023-
SRP/CPL

PREGÀO ELETRÔNICO NA, 2Ol2023-SRP/CPL. OBJETO: REgistTO dE
pÍeços para Íulura e eventual Contratação de empÍe5a pôrô prestação

de serviços de coNSTRUÇÁo DE UNIA PONTE DE CONCRETO ARMADO

NA ZONA RURÁL DO MU{ICÍPIO DÉ PEDRO DO ROSÁRIO-MA (QUADRA

TRINDADE). ABERTURA: oata para cadastro de pÍopostas a partir das
08:00 horas do dia L310912023, Data parâ abeÍtura dê propostas e
início dos lances a partir das 08:00 horas do dia 25,/09/2023, horáÍio de

Brasília/DF. local httpsr/licitanet.(om.br/. TlPo DE LlclTAçÃo: I4enor
Preç0. OBTENçÁO E CONSULTA DE EDITÀL: 0 Edital e seus anexos
estão à disposiçâo dos interessôdos nâ Comissão Permanente de

-- Lic itaçáo-CPL, . no Prédio da CPL de Pedro do Rosáío, dê 2r ô 6. f€ira, no

horáÍio das 8:00 às t2:00h. O Edital poderá sêr consultado
gratuilamente no portal da transparéncià, ou no site do Licitanet, os

esclaÍecimentos poderão ser realizados atÍavés do email:
CplpedrodoÍosô,io@hotmarl.com. PEDRO DO ROSÀRIO-MA, 11 de
setembro de 2023. lo5É LEAI'IDRO SILVA RÁEELO - Pregoeiro Oflc al.

Publicado pot:JOSE LEANDRO SILVA RABELO

C odi go identi fr c adot: 0 8e b09 b39 83bfl 7 6d9 bd 1 a54dac0 5e7 2

avtso DE LrcÍTAçÃo Do PREGÀO ELETRÔ rCO Ne.2r.i2023.
SRPi CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO. 21l2023-SRP/CPL . OBJETO: REgiStTO dE
preços para futura e eventual Contratação de êmpresa para prêstaçâo

dE sErviçOS dE CONSTRUçÃO DE UI!!A PONÍE DE CONCREÍO ARMADO

NA ZONA RURAL OO MUNICiPIO DE PEDRO DO ROSÁRIO,MA (BOA

ESPERANçA). ABERTURAT Datâ parâ cadastro de propostâs a partir das
08:00 horas do dia 13/09/2023, Datô para aberlura de propostas e
iní(io dos lances a partir das 14:00 horâs do dla 25/09/2023, horário de

^ Brasília/DF, local https://licitanet.com-br/. TlP0 DE LICITAçÀO: Menor
Preç0. OBTENçÃO E CONSULTA DE EDIÍAL. O Edital e 5eus anexos
estão à disposição dos rnteressados na Comissão Permanente de

Licitaçãc CPL. no PÍédio da CPL de Pedro do Rosário, de 2i a 6Ê feira, no

horário dôs 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser (onsultêdo
grat!itameflte no portal da trênsparência, ou no site do Licitanet, os

esclarêcimefltos poderão ser realizados àtrãvés do email:
CplpedrodoÍosario@hotmail.com. PEDRO DO RoSÀRIO-MA, 11 de

serembro de 2023. JOSÉ LEAIIDRO SILVA RABELO - Pregoeiro Oficial.

Publicado por: JOSE LEANDRA LVA RABELO

C ód i go ide ntihc a d or: 5 6 30c04 6 2 2 804a69h469 bb7 2 a2 c47 c

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁLVÀ

Àvlso DE RESULTADO DE LICITAçÂO

PREGÃO ELETRôNICO 65/2023
A PÍefeiturô Municipal de Penalva/MA torha público que íol des€Éo o
Pregão Eletrónico n'65/2023, referente ao registro de preços para

fut!ra e eventuêl aquisiçáo dê botiião de gás GLP Pl3 (vazio) pâÍa

atendeÍ a demanda da PÍefeitura Muni(ipal de Penalva (MA), ob,eto do

Pro(esso Administrativo ns 029/2023-SEt{AD. Penalvà/MA, 11 de

Publicado M SILVA

Código identiflcàdot: 466 7 d

avlso DE RESULTADO DE UC|TAçÁO

PREGÃO ETETRÔNICO 6?1202'
A PreFeiturô Municipal de Penalva/MA toÍna público que Íoi homologado
o resultado do Pregáo Eletrônico n" 6212023, referente ôo registro de
preços para futura e evenlual aquis çáo de insumos de laboratório, para

atender a rede de saúde pública do Municíp o de Penalva (UA), obieto
do Processo Adm nistrdtivo ns 024/2023-5EMUS, em favor das seguintes
licitante5:
- Bentes Sousa & Cia. Ltda, (CNPI np 63.424.121/0001-80). ltens: I,3,4,
5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12. 13, 14, r5, 16, 17, 78,79,20,21,22, 23,24,
25, 26, 21.29. 30, 31, 32. 33, 35, 36,37, 38. 39, 40, 4t. 42,43, 44, 45.
46, 41. 48. 49,50. 6r, 63. 65, 66. 67, 68. 69.70,71.72,1!,74,75, 77 ,

78, 79, 80 e 81. VãlorTotal: R$ 531.133,60,
- GC Lôb 0iagnósticos Ltda. (CNPI nc 20.152,354/0001.02). liens: 2, 28,
34, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 64 e 76. Valú Total: Rs
115.529,70.
Penalva/MA, fI de setembro de 2023. Freud Norton lloreira dos
Santos/kegoeiro.

Publicado por: W/LLDENIR TORIES DA SILVA

Código identi fr cadoc 59 fl 3ebee6 aba D 3 c a29 ú a27 829í6bc

PORÍÁR|A N"225 /2023

Pottríia N'225 12023 Pênatua - MA, 04 de setêmbio al 2023,
D.spõe sobÍe à concessão para Licença Prêm.o.

O Prefeito l"lunrcipal de Penalva, Estado do Maranhão, no Uto das suàs
atribuiçôes legais e com fulcro no Artigo 102", da Lêl fl'005/98,
Regimento lurídico Único dos Servidores Públicos [4unicipaÉ.
RESOLVE

Art. 1e - Conceder licença prêmio a partir de 04 de seterúro de 2023,
a 04 de dezêmbro dê 2023, a Sêrvidora MARIA DO ESpÍllllo SAITO
BÂTISTA EORGES, A.O.S.D., matíículê 2324, CPt 919.15O91-I2.
AÍt. 2e - A presente portaria entra em vjgor na data dê srl publicaçáo,
revogadas as disposições contíarias.
Art, 3! - Dê-se Ciéncia. Publique-se. E Cumpra-se.
Gabinetc do Prêfêito Municipal dê Pênalva - t{^' aln 0a dê
setembÍo de 2023,
Ronildo C.rmpos Silvô
Prêfeito Muíicipôl de Pênalva

Pubticado pot: FúvtO MARtNt{ CÃNAL7ES
C ód i go id entlfr ca dor: 9 5e9be1 0 5 a7 8281 7db7 aoTAcddú31 cc

PREFEITURÂ IiiUNICIPAL DE PIO XII

EDITAL 003/2023/CMDCA - LOCATS OE VOTAçIO

Dispõe sobÍe os locais de votaçáo do procêsso dê Escolha ú5 Membíos
do Conselho Tutelar, mandato 10/01/2024 a 09/01/2020, de Pio xll -

A Comissão Municipal Especial Eleitoral do Município de Pio XIl, do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçõ€5 leqais que lhes são

conferidas na Íorma regimental e em conÍormidade com o Edilal
0012023/CMDCA que Íegulamenta a realização do procesQ de escolha
dos membros do Conselho Tutelàr de Pio XII - MA, mandato.10/01/2024
a 09/01/2028, torna público ss locàis de votação, do dia 0U10/2023,
que ocorrerá a eleiçá0, das 08h às 17h, nos locais citados abaixo,

SàO LUiS, IER(At r.2 DE SETEMBRO OE 2023 r ANO xvll ' Ne 3184
lsSN 2763-860X

ô .r.) 'r'.. :
! a ,1:r^ n: -i i ,-.- www.fa mem.org. br 8r-i103

| :\:rl'...Íl :' :!:\..:.]
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CÃIxA
CAIXA E(](]NÔMICÂ FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRtr'

Inscrição:
Razão

63.424.121/0001-80

BENTES SOUSA E CIA LTDA

RUA PAULO FRONTIN 217 / MONTE CÁSTELO / SAO LUIS / MA / 65031-
360

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08 /ZOZ3 a 29/09/2023

CeÉificação Número: 2023083106221602812680

Informação obtida em 7UO9/2023 14:19:06

A utllização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

https://consulta.cÍf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprogador.jsÍ 111
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PODER JUDICI,ARIO OO ESTADO DO IúARÂNHÃO

Corregedoria GêÍal da Justiça
secretaria Judicial de Dlstrlbulção do Fórum de São Luís

::::;:ryã

CERTJUDONE.SJDFRSL - 63982023
Código de validaçáo: 203D67íC3E

Número da guia: 23057301001 549084.

USANDO da Íaculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a paÍtir
do dia primeiro (1o) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia sete (07) do
mês de agosto (OB) do ano corrênte, constatei NÃO ExlsTlRldistribuiÇão de pedido de
Fatência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência Civil contra:
BENTES SOUSA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 63.424.12110001-80. CERTIFICO
finalmente que a Sêcretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e TGÍmo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Samey
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranháo. Eu, Anselmo de Jesus
Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, subscrevo e 6sino
digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAçÃO: o CNPJ ê razão sociâl constântes nesta cerlidão foram informados pelo solicitanle. Sua titularidada dê\r€rÉ
ser conferida pelo interessado e desünatário. Os Íeitos oriundos da Vara de lnteresses Difusos e Coletivos t*& sua
compelência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram Íealizadas nos dtbmes
Themis PG e PÍocesso Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERXTO JUOICIA{O DE
SÃO LUIS. Esta cêíidáo terá validade de sêssente (60) diâs (arl. 149 do Código de Normes dâ CGJ) e emitida em uma únice
via mediante código de Selo Eletónico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônic€ do servidor (art 150 do Codigo
de Normas da CGJ c/c art.7o da Resdução-GP n' 3812022). Este certidão foi expedida nos lermos da ResoluÉo6P no

3al2122 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletónico Judicial será objeto de conÍerência por qualquer interessado, que
podsrá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos pÍaticados no sítio eletrônico do Tribunal da Justiç€
do Maranhão por m€ro do link httpsJ/selos.tjma.jus.br, medianle o pÍeenchimento do codigo de validação do selo ou aúâvés dê
aplicativo leitor de OR Code.

Fórum DesembaÍgador "Samsy Costa"
Avenida ProÍ Carlos Cunha, ín, Calhau, São Luísn A - CEP 6507Ê820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documênto assinado. sÃo LUis - ENTRÂNC|A FINAL. 1oio8l2023 11;ag (ANSELMo DE JESUS CARVALHo)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 63S82023 / Código: 203067'1C3E
Valide o documento em www.tima. ius.br/validadoc.oho

Ahtes de imFrimir pense em sua rasponôabilidâdê com o mêio ambienle-
#Cons!moConsciente

-l o

tal

T4



PROC:

FOLHA-&lt4-!.4á

MINISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

cERTtDÃo NEGAT|VA DE DÉBTos RELAÍtvos Aos rRtBUTos FEDERÀS E À DÍuDA
ATIVA DA UNIÃo

Nome: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA
CNPJ: 20.352.354/000í 42

Ressalvado o direlto de â Fâzenda Nacional cobrâr e inscrêver quaisquer dÍvidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não conslam pendências em seu nome, relâtives a créditos tributários administrados pele SecÍetariâ
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas fiIais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a êle vlnculados. Refere-se à situação do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstaa
nas alínêâs 'a' a 'd' do paÉgrafo únim do art. 11 da lei no 8.212, de 24 dê julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, noa
endereços <http://rÍb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l'l1t2o14
Emitida às 17:36:24 do dia 0410912023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0210312024.
Código de controle da certidão: DB3E.DFF3.rtgFE.4906
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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C/|.Ix'A
.A] XA FT).JNÔMlCA FEI]€FlÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quêisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:01/09 /2023 a 30/09/2023

Certif icação N ú mero ; 2O23O9O lO9 4525 7 7 46 4526

Informação obtida em 08109/2023 13:41:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov,br

20.352.354/OOOr-O2

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA ME

R LAURO IAQUES 72 / FLORESTA I BELO HORIZONTE / ÍYG,/ 31015-176

htlps.//consulta-crf.câixa.gov.br/consultacrf/pâgeVcansultaEmpregâdorlsf 111
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cpnttoÃo NEGÀTr\rÀ os pÉglros rRaBÀrgrsrÀs

Nrme: GC LÀB IIACNCST - IOS
CN?J: 20.352. 354/0001-02
Certidão n': 2261338 4 / 2023
Expe.liÇà. : 25/C5/2A23, as

ce sua expedição.

LTDÀ (MATRI Z E EILIAIS)

Certif .ica-se que GC IÀB DIÀGNOSTICOS LTDÀ (rdÀTRIz E FILITIS) /

inscrito(a) no CNP!- sob o n" 20.352-354/ooo]--oz, NÃo coNstÀ como
inadimp.Iente no Banco Nacional de Devedores Traba.Ih.istas.
Certidão er,riti-da com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolj-daÇão
cias Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 72.440/2]lf e

13.461 /201'l , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constanEes desta Certidão são de responsabilidade dos
Trlbunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reiaçáo
a todcs os seus estabelecimentos, agências ou filials.
À aceitação desta certiCão condiciona-se à veriflcacão de sua
auten-,ic:dade nc portal do Tribunal Superior dc Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emr-tida grat ritamen.e.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀT{TE

Do 3ânco Nacronal de Devedores Tra.alhlstas consta:n os dados
necessários à identificação das pesscas naLurais e iuridicas
inadrmplentes perante a JLStiÇa do Trabalho quanLo às ob:igaçÕes
estabelecidas em senLenÇa conCenatória tlansitada em -u.lgado ou em

acordos judiciais trabalhlstas, incfusive no trôncerne:1te aos
rê co lhimentos p r e v i d e n c .; á r i c s , a honorários, a custâs, e

emcfunentcs ou a recofhimentos determinados em lei,' ou decorrentês
ie execução de acorcios firmadcs perante o Mil:istério PúbIico do
Traba !hô, Conissão de Conciiiação Pré.ria ou denais títulos que. por
disposiÇão legal, cont:ver forÇa execut,iva.

12 :29 :70
(cenl--o e ortent-a) iias, contados da data
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6S sECRETARTA DE EsrADo DE FAZENDA DE MINAS e enatgrge

cERTTDÃo DE DÉBrros tntsutÁuos

Positivã com efeito de negativ.

cenrroÃo eunloe ru:
2s/0612023

CERTIDÁO VALIDA AT
27 /09/2023

E

NOME/NO[{E E14PRESARIAL: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

tNscRtcÀo ESTaDUAL: ooz36a7 47.oo-
o8 CNPJ/CPF: 20.352. 354/ooot-o2 SITUAÇAO: Ativô

LOGRADoURo: R LAURO IAQUES NUMERO:76

COIYPLEMENTO: LOIA 1r BAIRRO: FLORESTA CEP:31015176

DISTRITO/POVOADO MUNICIPIOT BELO HORTZONTE UF: IíG

Ressâly.do o diÍeito de a Fazenda Pública Estadual cobr.r e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidad€ do sujeito passivo acima idêntiÍicado que vierêm a ser apuradás, é ceÉiÍicâdo
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazendã Pública Estôduâl e/ou
Advocâcia Geral do Estàdo com a exiqibilidàda 6us9cDsa, nos termos do art. l5l da Lêi no
5.112, de 2s de outubro de 1966 - código Trlbutárlo Nacloriôl (cTN)i

2. No caso de utilizaÉo para lavratura de escrítum pública ou registro de formal de pa.tilhâ, dG
caÉa de adiudicacão exDedida em autos de lnventálio ou de arrolamento, de sentenca em acâo
de separação juditial, dívórcio, ou de paÊilha dc bens na união estável e ale escritura'públicã-dê
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade 6e acornpanhada da CeÉidâo dê
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

CeÉldão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcánçando débitos tributários do
sujeito pâssiyo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativô.

IDENTIFICAÇAO NUMERO DO PTA orscnrÇÂo

A ãutenticidade destã certidáo devêrá ser conÍlrmada no sítlo da S€cretaria dê Estado dê
Fauendã de ilinas Gêrais em www.fazeii*3llf;8.*!itil certidão de débitos tributários =>

202300066166627s

hrns //w\ rw2.lazendâ.mo.oov.brlsol/ctrl/SOUCDT/DETALHE 746?descseívico=Solicilêr+Certid%E3o+de+D%Egbilos+TribuP/oElrios&numPíolo.. 1/í
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria r\{unicipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita MunicipaL

Ê

corrrnuaçÃo DE AUTENTTcTDADE $
ão

CERTTDÃO DE QUTTACAO PLENA PESSOAJURTDTCA Ê'â
d

REGTSTROS DE ÂCESSO ,E

Codigo de ContÍole: ABCLI,INHQQI4 tr

Certidão no 24.642.453 ExeÍcicio: 2023 !
Emrssão em: O4lOgl2O23 Requenmento em: 17:30!49 validadet O4/LO/2O23 S

c
Nome: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Í
CNPI: 20.352.354.0001.02 P

lF
Ressalvando a Prefeatura 14unicipal de Belo Honzonte o direrto de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoflt de S
Arrecadação, Cobranca e Dlvida Ativa da Secretaria lYunicipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que õ
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazendd Publica Municipal, em relação aos TÍibutos, Multas e Prec6 p
inscritos ou não em divida ativa. àl!
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oô

hnps //cnd.pbh.gov.br/CNDOnlihe/guiâCND2.xhrnl 1t1



PROC

Tribunal de Justiça do Estado de Minas G"r"i"Fot;;- ? *a-_._,__,í62
BELO HORIZONTE ..<

CERTIDÃO CíVEL DE EXECUçÃO C|VEL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distrlbuição de açâo de NATUREZA CíVEL nesta comarcs, até a
presente data, nas ações específicas de CumpÍimento de sentença, Cumprimento Provisório de Sentença,
Execuçáo de Título Extraiudicial, Execução de Alimêntos, Exêcuçáo Contrâ ã Fazêndâ Públicâ, Execugâo
Fiscal, Execução Hipotecária do Sistema Financeiro Nacional, Processo de ExecuÇáo, Execução de TÍtulo
Judicial - CEJUSC, Execução Extrajudicial dê Alimentos, CumpÍimênto de Sentença de Obrigaçáo de prêstar
alimentos, Cumpflmento de Sentença - Lei Arbitrâl(Lei 9.307/í996), NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: GC LAB DIAGNÓSTICOS
CNPJ: 20.352.354/0001-02

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamênte através da intemet, nos termos do caput do art. 80 da Resolução 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a infoÍmação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe cônferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ inÍormado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do TÍibunal de Justiça do Estâdo de Minai Gereis
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prâzo de 3 (três) meses âpós a sua expediçáoi

d) esta Cêrtidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicíal
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Pro.iudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execuçáo Unificadai bndo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Coínum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cu]o ristema
uniÍicado abrange todas as comarcas do Estadol

e) A presente certidão não faz ÍeÍeÉncia a período de anos, uma vez que somente se refere à exisúncia de
íeitos judicias em andamento (processos ativos) contÍa o nome pesquisado, conforme Provimento 355m18 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente ceÍtidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diveÍsa daqueles
aqui mencionadas.

Cêrtidáo solicitada em 04 de Sêtembro dê 2023 às í 1:0'l

BELO HORIZONTE, 04 de Sêtembro de 2023 às 1 1 :01

Código de Autenticação: 230$041 1-01 37-0825-25í I
Para validar esta certidão, acess€ o sílio do TJMG (\rrrvw.ljmgjus.br) em Certidão Judicial/AuTENTICIDADE DA CERIIDÀO
/AUTENTICAÇÃO 2 inÍormando o códrgo.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Oocumento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidâde e será considerada como indício de possivel adulteração ou tsrtativa
de fraude.

1de1
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coNvocAçÃo - asstleruRA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 47

PÊ6212023
'l mensagem

Gpl Penalva <licitacao.penelva@gmail.com>
Para: Licitação Bentes & Sousa <licitacao@bentesesousa.com.br>

Prezado(a) Senho(a),

13 de setembÍo de 2023 às 13:45

Convocamos o representante legal da licitante Bentes Sousa & Cia Ltda., inrcrita
no CNPJ sob o no 3.424.12110001-80 , com sede na Rua Paulo Frontin, no 217,
Bairro Monte Castelo, São LuísiMA, CEP: 65.031-360, para assinatura da Ata de
Registro de Preços n" 4712023, objeto do Pregão Eletrônico n" 6212023.

Poderá ser utilizada assinatura eletrônica na forma disposta no Decreto Federal
10.54312020, na mesma data de emissão da Ata.

Atenciosamente,

Freud Norton
Presidente/Pregoeiro/CPL
Prefeitura Municipal de Penalva/l\4A
98 98200-9302

-lJ
ARP no 47.2023 PE 62.2023 Bentes Sousa (13.09.2023).pdf
263K



JYI Gmaít Cpl Penalva <licitacao.penalva@tnail.com>
PROC

COl,tVOCaçÃ O - ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
PE6212023
'l mensagêm

Cpl Penalva <licitacâo.penalva@gmail.com>
PaÍâ: Gildásio <gclab@gclab.com.bP, GCLAB LICITAÇÂO <licitacao@gclab.com.bÊ

Prezado(a) Senhor(a),

13 de setembro de 2023 às 13:54

Convocamos o representante legal da licitante GC Lab Diagnosticos Ltda.-EPP
inscrita no CNPJ sob o no 20.352.3541OO01-O2 , com sede na Rua Lauro

Jaques, noT2,Bairro Floresta, CEP: 31.015-176, Belo Horizonte/MG, para
assinatura da Ata de Registro de Preços n" 4812023, objeto do Pregão Eletrônico n"
62t2023.

Poderá ser utilizada assinalura eletrônica na forma disposta no Decreto Federal
10.54312020, na mesma data de emissão da Ata.

Atenciosamente,

Freud Norton
Presidente/Pregoeiro/CPL
Prefeitura Municipal de Penalva/lVlA
98 98200-9302

-1'il ARP n" 48.2023 PE 62.2023 GC Lab Diagnósticos (13.09.2023).pdf
214K
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EsrAoo Do MARANHÃo

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 4712023

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNP.J sob o ns 06.179.402/0001'81, com sedê à Prâça Dr. José Joaquim

Marquês, n" 222, centÍo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato rêpresêntâdo pela Comissão

Permanente de Licitaçâo-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n' 009/2023-GABB/PÉN/MA,

considerando o julBamentô do Pretão Eletrônico n" 62/2023, objeto do Procêsso Administrativo ne 024|aO2}9EMUS,
resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidâdes cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujêitando-se as partes às normas constantes na Lei

Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto lúunicipal n" 05l2o77 , de 02 de janeiro de 2017,

e em con[ormidade com as disposiçóes a seguir:

1. DooBlErO ;I-i: I
1,1. A presente Ata tem por objeto o parâ registro de preços para futura e eventual aquisição de inslrmos de
lâboÍatório, pare etender e redê de saúde pública do Município de Penalva (MA), especiíicada nos itens do Termo de
Referência, Anexo l, do PreBão Eletrônico ni 621202!, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO óRCÃO GEIENCIADOB E PAÀTlClPÁltlTE i t: :.

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata sêrá a Comissão Permânente de Licitação - CPL, conforme PoÊeria n'ry202t-
GAB/PEN/MA.
2,2, Panicipa do rcgistro de preços a Secretaria Municipal deSaúde SEMUS.

3. ms pnEços, EspEicrFrcÀçÕEs E cHJAirTÍTAfno6 J I {,
3.1. O prêço registrâdo, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condiçóes oferEdas na
p sta são as que se uem

EMPRESA: Bentes Sousa & Cia Ltda

cNP !: 63.424.1.21 / @07-80

ENDEREÇO: Rua Paulo Frontin, ns 217, Bairro Monte Castelo, CEP: 65.031-360, São Luís/MA

E-MAIL: licitacao@bentessousa.com.br TEIEFONE: (98) 3261-9100

REPRESENTANTE LEGAL: Valdira Eentes de Sousa

RG: 044447 612072-1 SSP/MA CPF:211.645.173-68

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT FABRICANTE/

MARCA
VATOR

UNlTÁRIO

VA,OR
TOTAT

01 Ácido Úrico 100 testes Kit 100 Labtest 24,89 2.i119,00

03 Água deonizada 5000m1 Lt 200 Fort quimica t4,99 2.998,00

04 Agulha p/coleta de vácuo 25x7 cxl100 Cx 40 Vacuette ?l qa 919,60
Alcool ácido decorante de Ziehl 10O0ml Fr 10 Newprov 38,64 3ú6,4005

06 ALT/ TGP 12OT Kit 60 Lâbtest s1,18 3.070,80

07 Anticoagulante p/ glicemia 20ml frc 100 Labtest 30,69 3.0ô9,00

08 Anticoagulante p/ hemograma 20ml frc 100 Labtest (áq 5{9,00
Wama09 ASLO (antestreptolisina O) Kit 60 19,89 1.193,40

Labtest1.0 AST/TGO c/ 1207 Kit 100 35,09 3.ÍX',00
Azul de metileno solução c/1000m1 Lt 10 Newprov 29,43 2!14,3011

Bandaeem adulto c/500 und Cx 100 Cral 12,68 1.268,00L2

Und 300 Perfecta 3,28 |ltx,mL3 Bastão de vidro

1,4 Beta HCG c/ 25 tiÍas Kit 100 Labtest qqq 9!ú,00
Labtest 54,99 6.5 ,8015 Bilirrubina colorimétrica Kit L20

Eisturi descartável ne 23 Cx 50 Lamedid 74,99 749,5016

500 Descarbox s,99 2.995,0017 Caixa mat. PêrfuÍocortânte (descartex) L3 litros Und

Kit t20 Bio advance 249,A9 29.986,8018 Citomegalorivus IGG/lGM 30 Testes

Kit 100 Labtest 3,39 339,mL9 Colesterol HDL

Labtest 52,89 s.28p,0020 Colesteroltotal 250 ml Kit 100

Und 20 Newprov 54,89 L.@7,8021 Conj. p/ coloração de Gran

Kit 20 Newprov 86,89 7.717,8022 Conj. P/ Coloração de ZIEHI GABBERT

Prâça DÍ loséJoaqurm Maíques, ne 222, Centro, Penalvá/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penâlva@8mâll.com

l?-z'.r *
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_.._, /zl<ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 4712023

VAIOR TOTAL

23 Conj. P/Coloração ZIEHL NEELSEN Kit 12 Newprov 42,89 514,68

24 Copo de sedimentação p/ fezes de vidro Und 150 Perfecta 10,99 1.648,50

Corante Giemsa 500m1 Und 10 Newprov 27,49 278,90

26 Creatinina - K 300 testes Kit 100 Labtest 31,89 3.189,00

27 cronômetro digital Und 03 (asvi 19,89 59,67

29 Fator Reumatoide 60 testes Kit 100 Labtest 19,89 1.989,00

30 Fita p/urina c/ 150 tiras Kit 200 Labtest 24,49 4.978,00

31 Fita p/ glicemia com 50 tiras Caixa 600 Acon 5s,99 33.594,m
32 Glicose p/liquiform 5007 Kit 720 Labtest 37,89 4.546,80

33 Hepatite A {HAV 30 testes) Kit 40 Bio advance 458,99 18.359,@
35 Lamínulas p/Microscôpio 22x22 c/7OO Cx 50 Perfectê 2,88 r44,@
35 Lamínulas p/Microscôpio 24x24 c/7OO Cx 40 Perfecta 3,08 123,20

37 Lamparinâ de Álcool Und 5 Perfêcta 54,47 272,35

38 Luva p/procedimentos em látex não estéril
extra pequena cx c/100 unid.

Cx 100 Supermax 19,19 1.919,@

39 Luva p/procedimentos em látex não estéril
média cx c/100 unid.

Cx 200 Supermâx 79,79 3.848,m

40 Luva p/procedimentos em látex não estéril
grânde cx c/100 unid.

Cx 100 Supermax 19,19 1.919,m

47 Lugol 2% 1000M1 Kit 20 Newprov 67,89 1,357,80

42 Óleo de lmêrsão looml Und 10 Newprov 43,8L tlt8,10
43 Papel Filtro quantitativo 11 cm Cx 10 l.prolab 34,17 341,10

44 PCR imunolatex c/60 testes Kit 30 Labtest 49,49 L.ry,70
45 Pinceta (Almotolia) 250m1 Und t2 J. Prolab 55,76

46 Pinceta (Almotolia) 500m1 Und tz J.prolab s,48 65,76

47 Pipetador automático 1.000u1 Und 50 Kacil 67,89 3.394,s0
48 Pipetador automático 10ul Und 50 Kacil 67,89 3.394,50

49 Pipetador automático 20ul Und 50 Kacil 67,89 3.394,50

50 Pipetador automático regulável (10 a 1.00 ul) Und 2 Kâcil 289,99 579,98

61 Rubéola IGG/lGM 30 testes Kit 130 ctk biotech 586,99 76.308,70

63 SDH lisante 05 litros Kit 25 Labtest M4,99 77.724,75

65 Soro Anti-A Kir 100 Ebram 18,48 18t8,@
66 soro Anti-B Kit 100 Ebrâm 78,48 1.8t8,00
67 Soro Anti-0 Kit 100 Ebram 29,48 2.948,00

68 SWAB esteril c/ 100 Pct 15 Labor import 34,99 524,85

69 Teste rápido dengue lgG/lgM com 25 Cx 50 Labtest 374,79 18.709,50

70 Teste rápido Leishmaniosê com 20 Cx 30 Bio advânce 7t6,79 27.t 5,70

77 Toxoplasmose IGG/lGM 30 têstês Kit 200 Bio advence 430,00 86.000 ,00
72 Triglicerídeos liquiÍorm 200 testes Kit 200 Labtest 370,00 74.000,00

73 Tubo capilar 500 Cx 15 Perfecta 49,50 712,sO

74 Tubo cônico plástico 15ml E.A.S Und 150 Perfecta 1,20 t80,m
75 Tubo de ensaio vidro 10ml (15 x 100) Und 2.000 Perfecta 0,50 1.000,00

77 Tubos a vácuo c/ EDTA 4ml Und 10.000 Vacuette 1,00 10.000,00

78 Tubos a vácuo c/ fluoreto 4ml Und 10,000 Vacuette 1,45 14.500,00

79 Tubos a vácuo c/ gel 5 ml Und 10.000 Vacuettê 1,,20 r.2.000,00

80 Ureia UV 200 testes Kit 100 Labtest 235,00 23.5@,00

81 VDRL 25OT Kit 200 Labtest 60,00 12.000,00

s31.133,60

2

fr,4 üí
\fl

Prâçã Dr. José.loaquim Marques, na 222, centro, Penalva/MA, cEP: 65.213-000, e-mail: licitacâo.penalva@Smail com
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N. 4712023

4. DAADESÃoÀATâDtRfetsrnoOE.0SÊhç.,t:, " r.":i::':r:ir..'r ;.'t.§::li
4.1, Não houve previsão de quantitativos para adesão no Íegistro de pÍeços, portanto, a Ata de Re8istro de Preços não

poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da AdministÍação Pública, consoante os Acórdãos ns 85512013,203712079

e 224 / 2o2o /1 cU / Plenátio.

s. vAuoADE DA ATA Eii, ,',

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, de Lêi Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11. do Decreto Municipal
ne O5/2O17.

. r.1. :.
5. REvlSÃO E CÂNCE|âMENTO t.1,, ; '

6,1, A Administraçáo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (ento e

oitenta) dias, a fim de veÍificar e vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados podeÍão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços preticados no mercado
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociâçôes junto ao

fornecedor.
6.3. quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniante, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor prâticado pelo mercado será liberado do compÍoíÍrisso

assumido, sem aplicação de penalidade-

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores quê aceitarem reduzir seus preços aos valores de meÍcado
observará a classifi cação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornâr superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cuÍnprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedklo de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conflrmada a veracidade dos motivos e comprqrantes
âprêsentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6, Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de retiíro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. o registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7,1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retlrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administrâ@, sem
justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcarlçando o

órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O câncelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por dcspacho

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorÍente de caso fortuito ou força

maior, que preiudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornêcedor.

. rl7. DASPEI{AUDADES .íl
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pÍegão para registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §19 do

Decreto ne 10.02412019.

7.3, É da competência do órgão gêrênciador a aplicação das penalidadês decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (art.4e, inciso lX, do Decreto Municipal ns 05/2017), exceto nas hipóteses em que o

Prâça Dr. loséJoaquim Maíques, nq 222, Centro, Penatva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalvâ@gmail com

À-
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS N" 4712023
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Vâldirâ Bentes de Sousa

Representante Legal
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descumprimento disser respeito às contíatações dos órgãos participantes, caso no quâl caberá ao respectivo ór8ão
participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Únicô, do Decreto Municipal ne 05/2017).
7.4, O 6Gão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no aÍt. 19 do
Decreto Municipal n9 05/2017, dada â nêcessidede de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

B. coÍ{D@Es cÊRArs {i. ,

8,1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obÍigâções
da Administração e do fornecedor registrâdo, penâlidades ê demâis condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acrésciÍno de
que trata o § 1e do ert. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n" O5n077.
8.3. A ata dê realização da sessão pública do pregâo, contendo a relâção dos licitantes que aceitarem cotãr os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos
termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n' 05/20277.
8.4, A fiscalização da execução do objeto ficará a cargo da servidora, Jackelinê Ferreira Mendes, DlÍÉora de
RH/SEMUS, Matrícula n" 1168 e CPF n" 993.241.303-82, designada formalmente pelo Município, nl forma
estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai âssinada pelas partes.

Penalva (MA), 13 de setembro de 2023

Comissão Permanente de Licitação - cPL

lP oÍt.aria n' lO7 I 2O23-6AB/PEN/MA)

Freud rton Moreira dos Santos

residente/CPL

Neurac ndonça

em rolCPL

Waldenir orres da Silva

Membro/CPL

Beneíiciária da Ata

Praça Dr..losé loôquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-000, email: licitacao.penalva@Email.com
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RESENHÂ DO TERCEIRO TER}.IO ADITIVO ÂO COiTTRÂTO

AOMIXISTRATM ile irrr2022

RESEttHA DO TERCEIRO TERHO ADIíVO AO COi{TRÂTO
ADMlliISTRAíVO e 45/2022

RÊ5ENHA DO ÍERCEIRO TERMO ÁDITIVO AO CONTRATO
ÂDIIINISTRATIVO NC 45/2022. PARTES: CONTRÁTO DE PRESTAçÂO Dt
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CÊLESRÁM, DE UM LADO A PREIEÍTURA

MUNtctpal DE pÉDRo Do RosÁRro/MA. E DE ourRo LÁDo. a EMpREsa

RATMUNDO lOSE BORGES SrLVA-ME, CNPI Np 4r.484.445/0001-71.
OBIETO: ProííogôÍ poÍ mais 06 (seis) mêses a vigência do Contrato nc

45/2022, objetivôndo a execuçáo de serviços de conclusão de obra da

Escola de 6 salas, no Rio dos Peixes no Município de Pedro do Rosário -
lvlA 11009440), devendo 5er consideràndo de 2l dê setêmhro de 2023.
A[4PARO LEGAL] Art, 57, § 1, da LEI N'8.666/91. PEDRO DO ROSARIO-

MA, 20 DE SETEN4BRO DE 2023. ÂSSINATURA: SIrEU DEIESUS LoBATO.

Secretária [rlunicipal de Educação; RAIMUNDO JOSE BORGES SILVA -
Representante Legal.

RESENHÂ DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÀTO
ADMINISTRÀTIVO N9 44N022. PARTES: CONTRATO DE PRESTAçÃO OE

SERVIÇOS, QUE ENÍRE SI CÉLEBRÂM, DE UM LÂDO A PREFEITURA

MUNIcrpal DE pEDRo Do RosÁRto,í'44. E DE ourRo LADo, a EMPRÊsa

RATMUNDO 

'OSE 

EORGES SILVA-ME, CNP' Ns 41.484.445/000I-7I,
OBJETo: Proíogar por môis 06 {seis) meses a vlgência do Contrato na

44l2022, objetivando a execuçáo de serviços de conclusão de obra da

0uadra Coberlâ com vestiário da Com!nidade Fala So de Pedro do

Rosário - MA (1008070), devendo ser considerando de 23 de setembro
de 2023. AMPARO LEGALT Àrt.57, § ls da LEI N" 8.666/93. PEDRO DO

RoSARIO-MA.20 DE SETEMBRO DE 2023. ASSINÂTURA: SUELI DEJESUS

LOBATO, Secretária Municipâl de Educôção; RAIMUNDO JOSE BORGES

SILVA - Representante Legal.

Publicado pot: IOSE LEANDRO gLVA RABELO

Códi go ide nt i fr cadot : 1067 4 rô8d3 49 ac 54 2 7 e49 4b838 36 I a80

PREFEITURÂ i{UNICIPÀL DE

^vrso 
DE ucrr çÁo

avtso DE LlctÍ çÃo, co coRnÊÍ{cra r{o o3/2o23. Â Metturê
Municipal de Penalva/MA toma públi(o que estará realizando no dla
251101202), às 09:00h, a ConcorÍência n" 03/2023, referante à

contratação de pessoa juridica para conclusào do remanesceme da
obra de construção de escola de um pavimento corn 12 {doze) sllas de
aula, padráo FNDE, espaço educatiyo urbano no Bàirro Lírio do VEle, no
lVuniclpio de Penalva/MA, (onforme lermo de Compromigso de
Emendas h' 202003846-1-ENDE, conforme procegso Administrôtlvo np

023/2023-SEMED. O editôl poderá ser consLltado ou obrido no site
www.penâlva.mà.gov.br (Portal da Transpôrência), Informaçõ$ pelo e-
mail Iicitacao,penalva@9maíl.com.
Penalva/MA, 2O de setembro de 2023. Freud NoÍton Moreira do§ Santos-
Presidente/cPL

Puuicado Far WA!-OENIR ToRRES OASTLVA
Códiqo idehüfrcador: íd30727707 e6tae24a86b9c572&5692

avtso DE LtcÍÍÀçÁo

avrso DE LrclÍ^çÂo. pREGÂo ELETRô tco rr. ?2/:8t3. A
Prefeitura Municipal de Penalva/MÂ torna público que realpaó no dia
O5/10/2023. às 09:OOh (horário de Brâsíliâ), o Pregão Eletúíico n'
1212023, cu)o obieto é o registÍo de preços para futura e ivêntuâl
prestôçáo de serviços continuado5 de controle de tnimait
sinantrópicos, compreendendo os seÍviços de dedeti!ação,
desinsetizâçáo, desratizaçá0, desintecção e higienizaçáo & areas
internas/externas de prédios e logradouros públicos do MuntHo de
Penalva (MA), objeto do Prócessó Administrativo n' 033/2023.'(XAD.
O edital encontrà-se a disposição no enderêço eletÍ+nicol
https;//portaldecompras.penalvã.mã.gov.br. Informações pela Fmail
licitôcao.penalva@gmail,com.

Penalva/MA,20 d€ setembro de 2023. Freud Norton Moraiía dos
Santos,/Pregoeiro.

Publkado W: WAI-OENIR TORRES tA S,LVA

Códiqo dentjfrcadot: d3del cbbfc0591cea55087 ec6;14907

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

aÍa DE REGIíRO DE PR,EçOS 14712023
ESPÉC|E: Extrato de AÂP. FROCESSO; 0242023-SEMUS. UCtflCÁO:
Pregão Eletrônico n' 6212023. OBJETO: RegisEo de Preços paO futuÍa
e eventual aqu,sição de insumos de labordtório, paÍa atender a rade dê
saúde públi(a do Munrcipio de Penalvê (MA). PARTES: Pratitur!
Munrcipal de PênalvàlMÁ (CNPI n' 06.179.402/0001-81) e Benta5 §ouso
& Cia Ltda, (CNPI n' 63.424.121/0001-801. ITEM: 1, 3, 4, 5, 6, 7;8, 9,
10. 11, 12, 13, 14, 15,16, 17, 18, 19,20,21,22,23,24.25,26,77,29,
30. 11, 32, 33, 15, 36, )7,38,19, 40,4L.42, 43, 44.45. 46, 47, §,49,
50, 6r, 61, 65, 66, 67, 58. 69. 70. 7L.12.13. 74, 75, 71.18.?E" 80 e
81. VALORj R$ 531.133,60. UGÊ CrÀ DÂ AÍA: t3/09/2023 a
1310912024 (12 meses). DÂTA DE ÀSS|ÍIATURA: 13/09/1Q3. A
integra da Ata se encontra no site: penaiva.ma.gov.br. Freud torton
Mo.eira dos Sàntos/PresidentercPl.

Publicado poc WI\LDEN/R IOÂRES (X S,l-yÁ
Codigo identificadot: 2e3e0ad6cc78b627 12 12eÍe087,g10d1

PREFEITURA IITUNICIPAL DE PIO XII

/-zz

Publicado por: IOSE LÍANDRO SILVA MBELO
Código i d e nti íi cad o r b5c I 5c2 a07 dc3 a096tcd 7ac66e0tu99 3

TORNAR sEM EFEIÍO O AVISO DE PEUITUDADE . REFERENÍE AO
cotlTRÂTO t{s 022022

^'rontln seu trero o Âvrso DE pE[ÂuDAoE

Íornar sem eferto o Av so de Penalidadê, Referente ao contrato ne

0212022, Íomàda de Preços n! 1912021, sendo notificada: TERRA

FERTIL EMPRENDIMENTOS EIRELI

Endereço: ÂV,AlRZlNHO, n0 12, QUADRA46, ltapuã, Paço do Lurniar-
MA, CNPI no 14.915.807/0001-69, considerando que foi deferido o
rêcurso administrativo para a erclusão da HULTÁ no montante d€ R$

176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), bem como, exclusâo da

aplrcação da penôlrdade de SUSPENSÃo TEt{PORÁRIA DE
pÂRTrctpaçÃo EM LtcÍÍaçÃo E tMpEDlMÉltro DE coirrR TÂR
coM o r4u tcipto DE pEDRo Do RosÁflo, pclo pÍ.zo ds 02
anos,

Pedro do Ro5ário - I,lÀ L5 de setembro de 2021.

suEu oE lEsus LotaTo
Secretária Municip€l de EducaÍáo

Publicado pot: JOSE LEÁNDRO SILVA RABELO

Código identifrcador: 2 d0dd7dgegd73356a795c$d3Qbc7caa

SáO LUíS, SEXTÀ I 22 DE SETEMBRO DE 2023 'ANO XVII " N! 3192
l55N 2763-860X

coNTRÀÍO Nê 2023375,'2023

www.famem, o rg. br3 Í I2(i
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEIÍURÂ MUNICIPAT DE PENATVA

ATÂ DE REGTSTRO DE PREçOS N'48/2023

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o nq 06.179.402/O001-81, com sede à Praça DÍ. José Joaquim
Marques, n' 222, Cento, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato repÍesentado pela Comissão

Peímanente de Licitação-cPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n' OOglzO}3{,AgglPÍl lúA,
considerando o julgamento do PÍegão EletÍônico n" 62/2023, objeto do Processo Administrativo ne 024/202:!§EMUS,
resolvê registrar os preços da empresa qualificada nêsta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n' 05/2017, de 02 de janeiro de 2017,

e em conformidade com es disposições â seguir:

i:ift&i#.í.:
1.1. A presente Ata tem por objeto o para registro de preços para futurâ e eventuâl aquisição de insumos de
laboÍetório, para atendeÍ e rêde de saúde públicâ do Município de Penalvâ (MAl, especificada nos itens do Termo de
Referência, Anexo l, do PreSão Eletrônico np 6212023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

I!,OBón6ãO-§WIEB00nEPASrIG}PA rE ir : ir§§ii#,:
2.L. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPl. conforme Portaria n' ü}'/202:}
GAB/PEN/MA,
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipâlde Saúde - SEMUS.

3.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quêntidade, fornecedor e as demais condições ofertrías na

osta são as ue uem

fltrflV.
PROC

FOLHA

EMPRESÂ: GC l-ab Diagnósticos Ltda

CNPJ: 20.352.354/000102

ENDEREçO: Rua Lauro Jaques, n"76,loja L, Bairro Floresta, CEP: 31.015-176, Belo Horizontê/MG

E-MAIL: gclab@gclab,com.br TELEFONE: (31) 3504-0660

REPRESENTANTE tEGAt: Gildásio Antônio Fagundes Canela

RG: M2.025.033 SSP/MG CPtt 842.177.97697

lrEM ESPECTFTCAçÃO UND qUANT FABRtCAt{TEl

MARCA

VATOR

UNlTÁRIO

VAIOR
TOTAI

Und 3002 Adaptador p/coleta a vácuo Cral o,20 6,00
Und28 Escovinha p/lavagem tubo de 05ml 20 JProlab 4,50 E),00

34 Hepatite B (HBSAG) 20 testes Kit 600 Biocon 140,00 84.(m,m
51 Pipetas graduadas 1ml Und 30 PÍecision Glass 7 ,00 2ú,m
52 Pipetas graduadas 2ml Und 30 Precision Glass 7,00 2 Í!,00

Und 30 Precision Glass53 Pipetas graduadas 5ml 8,00 2í10,00

Und54 Pipetas graduadas 10ml 30 Precision Glass 8,00 2&,@
Und55 Pipetas graduados 20ml 30 Precision Glass 7,49 224,70

56 Ponteira azul c/1000 und Pct 30 Kasvi 65,00 1.ÍEO,m
Pct 1057 Ponteira universal amarela c/1000 Kasvi r.9,00 úx),00
Und58 Porta lâmina (borreu) 50 lâminas 40 Flrstlab 13,90 556,00

59 Proveta graduada 1000 ml Und 50 Global 66,00 3.3ü),00
60 PSA imunorápido c/207 Kit 200 Eco Diag 90,00 18.(m,00

5DH Diluente 20litros Kat 25 Virtal62 148,00 3.7m,00
64 5HD Cleanner GI 3 Vixtal - 400m1 381,00 1.143,00
76 Tubo de ensaio vidro sml (12 x 75) Und 3.000 Precision Glass 0,49 L.470,OO

tt9.í29,70VATOR TOTAT

GC LAB Assinadode ÍoÍmà digitàl

DrAGNosIcos Hi:Hi;[:].::l''
LTDA:2035235210001 0 Dàdos: 2023.0e.2r r r:r g:aE

2 -03'oo'

,(

Praça Dr.losé loaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e mail: licitacao.penalva(Cmait.com

x.
1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N' 48/2023

4Íp[âDEÃoÀ^TADEffGIsTRoDEPREços . ::**âi-S:
4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de ReBistro de Preços não

poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ne 85512013,203712019

e 224/2020/I CU lPlenário.

s;i.ú,ÀrrDADJ DA ATÂ r I :: ::jii§:!.r.gl

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir dâ sua assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3s, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto Municipal
ne O5/2o77.

e nEusÀo E cANcEr-aMENro ; E§:i;+t,
6,1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a L80 (cento e

oitenta) dias, a fim de verificaÍ a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços Íegistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticâdos no mercãdo
ou de fato que eleve o custo do objeto registÍado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao

fornecedor.
6,3, Quando o preço registrado se tornêr superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenbnte, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valoÍes praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem redu2ir seus preços aos valores de rrcrcado
observará a classificação original.

6.5, Quando o preço de mercado se tornâÍ superior aos preços registrados e o fornecedor não puder curprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do peddo de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comproúantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçôês, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta âta de regbtro dc
preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6,7, O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7,1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar â notâ de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justifi cativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticdos no
mercado; ou

6,7.4, Sofrer sanção administrativa cuio efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão participante.

6.8, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 seÍá Íormalizado por der;ncho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito orjÍorça
maior, que prêjudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

*:l:páitzfifnUOmts rr,:,'rr ..., r ,,,1'"':.' ,i;i:':i1{*it{E
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Editrl.

7.2. As senções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pre8ão para registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art.49, §19 do

Decreto ns 10.024/2019.

7.3, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal np 0512017],, exceto nas hipóteses em que o
Ás5inádo de íoÍma drgital

GC LAB OIAGNO5TICOS
poí6C LAB DIAGNOSIICOS

9.&,r loró.óeâqoin íúorques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213{00, e-mail: lcitâcâo.pênalva@Email.com

J,\\
LTDA:20352-35400010,?;

{3',00' §<
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ESTADO OO MARÂNHÃO

PREFEITURA MUNICIPÂT DE PENAI.VA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 48/2023

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respecti\o órgão
participante â aplicação da penalidade {Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne O5/2O17).

7.4. O ôÍgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19 do
Decreto Municipal ns 05/2017, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

ttl:,olrotç0É§,étnets '':''' ,:,i§iffi::ii!:

8,1, As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obritações
da Administração e do fornecedor regastrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se defink os no
Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de retistro de preços, inclusive o acréscimo de
que tratâ o § 1e do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n" O5/2QL7.

8.3. A eta de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Prêçot nos

termos do art. 10, §4s do Decreto Municipal n" 05120277.
8.4. A fiscalização da execução do objeto ficará a cargo da servidora, Jackelíne Ferreira Mêndês, DiÍetore de

RH/SEMUS, Matrículâ n' 1168 ê CPF n' 993.241.303-82, designada formalmente pelo Município, na forma
estabelecida noTermo de Referência, Anexo l, do Edital,

PaÍa firmeza e valldade do pactuado, a presente Ata foi lâvrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois & lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 13 de setembro de 2023

Comissão Permanente de Licitação - CPI
(Portaria n' 107/2023-GA N/MA)

Freu on Moreira dos Santos

residente/CPL

n"u,,wff@àaonc"

Waldenir da Silva

Membro/CPL

BeneficiáÍia da Ate

GC LAB Arrinôdo de Íormà digtàl
ooí GC LAB

DIAGNOSTICOS brnorosrcos

LTDA:203523540 trDA203521s4000r02
Dàdos: 2023.09.21

00102 t3:n:l {3'oo,
Gildásio Antônio tagundes Canela

Representante legal

or,.a nr l^(á tôã.r,im ÀrârÍ!r'Ê( ns ,22 Centrô Pênelvà/MA. CEP: 65.213-000, ê-mail: Iicitacao.penâlvâ@Rmail.com
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Publicado por: IOSE LEANDRO SILVI RABELO
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SáO LUiS, QUINÍA ' O1 DE FEVEREIRO DE 2024 ' ANO XVIII } NE 3281
tssN 2763-860X

}

TERlíO DE ÀUÍORIZAçÃO, RÂrHCAçÃO, AD,,UDTCAçÁO E HOMOLOGAçÃO. TNEX6tUDADE OE LtCTTAçÀO Ne Ozl2OZa

TERÍíO DE ÀUTORIZAçÂO, RÂTIFICAçÃO, ADJUOICAçÃO E HOMOLOGÂçÃO

RATIFICÂçÂO DE COTTRATAçÃO DIRETA POR IIIEXIGILIDADE DE UC]TAçÃO l{9 O2l2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 13/2024
ôRGÀo tnrEREssÀDo: 5ECRÉTARTA MUNrctpAL DE sAUDÉ

OE EfO: Contrataçáo de empresa especializada na continuidade dos serviços de sisterna software, destinado ô gestão de laboratórios de ônallses
clinicas e a pÍestar os servic?os relativos a esse programa de gestáo laboràtorial, para o municÍpio de Pedro do Rosario/MA, durônte o élcrcício de
2024.
ÉtlPRESÀ CODEMED TECNoLoGIA OA lNFoRi4AçÀo LTDA ME. CNP, nc.10.873.169/000I.00, com sede na Av. Melo Povoas,30 - Cohab ânI tCep
n'65051.550 Sâo LuigMA
AHPAnO LÊGÀL: art.74, inciso l, da Lei r4.131n021.
VÂLOI TOÍAL: R$ 1f.920,00 (onze mil, novecentos e vinte Íeais).

--JR,IZO: 31.12.2024
,OÍAçtrO ORçAü EiITÁRIA:
03 TMS - FUiIDO MUNICIPAL DE SÂÚDE

02 PODER EXECUTIVO

10 SAUOE

10 122 ADMTNISTRAÇAO CERAL

10 122 OO()3 SUPORÍE ADMINITRAÍIVO E OPRERACIONAL

10 122 0003 2009 0000 MANUTENÇÃO E FUNCTONAMENTO DA UNTDADE ADMINíRAT|VA
497 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TtRCETROS - PESSOAIURTDTCT

Considerando que Íoram atendidas as prescrições legais pertinentes, RATIFICO, com fundarnento no art 74, inciso l, da Lei 14.1142021, a

INEXIGIBILIDADE OE LICITAçÁO, para a compra acima (itada. Publique-se, para crência dos interessados, observadas às normas legaE.

Pedro do Rosário-MA. 24 de janeiro de 2024

IOLANDA MARQUES SILVA

SecretaÍia Municipal de saúde

Publicado poc IOSE LEA rDÂO Srt lpt RÁBAO
Código i dent i fr cadoc d 6 I 85 54d9 d 369 3 I 4b85 ceg&?65052
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PENALVA

avtSo DE RESULTADO OE LtctTAçÀO

PREGÁO ELETRÔNICO N' 90/2023
A PreÍeitura 14unicipalde Penalva/MA torna público que foi homoloqado
o resultado do Preqão Ele[rónico n'90/2023, referênte ao Íegistro de
preços pàrô Íuturà e eventual coníecção de camisetàs sublimadas para

atendêr a demanda dos órgãos do Munrcípro de Penâlva (l,lA), objeto do

PÍocesso Administrativo n'046/2023-sEMAD, em favor da licitante:
- Malharia Vitória lndústria e Comércio de ConFecção Ltda. (CNP, ns

04.398,811/0001-43). ltem: 1,2,3 e 4. valoí: R$ 308.000,00.
Penalva/MA,31 de,aneiro de 2024. Freud Norton Moreira dos
Santos/PregoeiÍ0.

Publicado pot: WALDENIR IORRES DASILVA

C ódig o i d en ti fr cador : 3 50 89 2 c9 55 7 4 1 5 a7 â e d ff52 7 7 1 ]80 7 1 6

EXTT,ÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

aTA DE REGISTRO DE pREçOS Ne 48/2023
ESPÉClE: Extrato de ARP. PROCESSO: 024/2023-SEMUs. tI,lÍAslO:
Pregão Eletrônico n" 6112023. OB)ÉTO: Registro de Preços pÊÍ. fuüJra
e eventual aqu sição de insumos de laboratório, parà atendeÍa rede de
saúde pública do Município de Penalva (MA). PÀRTEs: liêfêiturâ
l,lunicipal de Penalva/llA (CNPJ n" 06.179.402i 0001-8U € GC lab
Oiagnósticos Lrda. (CNPI ne 20.352.354/0001-02). ITEM: 2.b,14,57,
52, 53,54, 55,56,57, 58,59, 60,62,64 e 76. VALORT Rg Ur529,70.
vtGÊNctA DA ATA: t3rcgnl7J a 13rc9n124 (12 meses). DlrA DE
ASSINÂTURÂ: 1310912023. A ,ntegrô oô Ata se encontn no sltê:
penalva.ma.gov.br. Freud NoÍton Moreira dos Santos/Presiderí{CPL

Publicado poí: WALDETVIR IOnRFS qA S,(.VA

Código identificador: 3 a5d9t58dc05c47 086b23edkblrn

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

DECRETO Ne 001 /2024 PIO XI.MA, 31 DE JAIE|RO DE tO24

OISPÔE SOBRE A IMPI-EMENTAÇÀO DO PROGRAMA ESCOLA B{ IEMPO

www,fa me m.org, brd r'1.7


